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2o (SEGUNDO) ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DA 7a (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) 
SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO, DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS, LÁSTREADÁS EM DIRErTÔS CREDITÓRIÕS FINANCEIROS---^ 
CEDIDOS PELO BANCO BMG S.A. ? ~ SEDE 

JHÊ38 

Pelo presente instrumento, as partes, 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ ,AN 2026 
VEKi cumpáNhiá SeCukliizãdOká de CRÉDITOS FINANCEIROS, sociedade 
por ações de capital fechado, com registro na (“CVM”) como companhia securitizadora, na 

categoria “S2”, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal OCOLO 

Arcoverde, n° 2.365, 11° andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 43.737.117/0001-65, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); e 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n° 3-732, 12o andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 

õ n” o/.030.395/0001-40, nõmêãdã, nêstê ãtõ, nõS têrmõs dá Lêi nG 0.404, dê 15 dê uêzêmbrõ 

de 1976, para representar a comunhão dos interesses dos Debenturistas perante a Emissora 

(“Agente Fiduciário”); 

(sendo a Emissora e 0 Agente Fiduciário doravante designados, conjuntamente, “Partes” e, 
iiiuiviauai e muibuiiiaiiieiiie, jrurLc j 

e, ainda, na qualidade de intervenientes, 

BANCO BMG S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, blocos 1, 2, 3 e 4, 90,10o e 

14o andares, salas 94, 101, 102, 103, 104 e 141, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 61.186.680/0001-74, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social (“Cedente”); 

INTEGRAL-TRUST TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA. sociedade 
limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, n° 1.744, 20 andar, conjunto 22, Jardim Paulistano, CEP 01451-910, inscrita no CNPJ 

sob o n° 08.289.885/0001-00, neste ato representada na forma de seu contrato social 

i 1 8Mb ) 

Este docimarca «r 44n. Worma0oF£STRirA.S*uMnt«Jóodra*rtotap«nM>mvaasadaaepíCMÍvn«n<e aAcrtiadasdMrodocontaMoadoprocaMoqMMtioMndoeompvtilhadaaautiliaadas. EmeaaodemodMcaçdedoccritaúdoou 
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Srturtttxadora* Agente Fiduciário 

(“Agente de Cálculo”); e 

INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, Jardim 

Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o n° 06.576.569/0001-86, neste ato 

representada nos termos de seu contrato social (“Agente de Conciliação”); 

(sendo o Cedente, o Agente de Cálculo e o Agente de Conciliação doravante designados, 

conjuntamente, “Intervenientes” e, individual e indistintamente, “Interveniente”) 

CONSIDERANDO QUE: 

(a) em 22 de agosto de 2024, foi realizada assembleia geral extraordinária da Emissora 

(“AGE da Emissora”), na qual foi aprovada a 7a (sétima) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, para 

distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Emissora, lastreadas em 

direitos creditórios financeiros cedidos pelo Cedente (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), nos termos do artigo 59 da Lei n° 6.404, de 15 de setembro de 1976; 

(b) em 22 de agosto de 2024, com base na deliberação tomada na AGE da Emissora, as 

Pãrtês ê Os rntêrvêniêntês celebraram õ “InstrUmêntõ Particular dê Escritura da 7a 

(Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 

Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Lastreadas 

em Direitos Creditórios Financeiros Cedidos pelo Banco BMG SA.” (“Escritura”); 

(c) em 24 de setembro de 2024, as Partes e os Intervenientes celebraram o “1° (Primeiro) 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 7a (Sétima) Emissão de 

Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 

(Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Vert 

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Lastreadas em Direitos 

Creditórios Financeiros Cedidos pelo Banco BMG SAf (“Primeiro Aditamento”) 
para a alterar certos termos e condições da Escritura; 

(d) as Partes celebraram a Escritura e o 1o Aditamento, que, por erro material nas 

cláusulas 3.15 e 3.16, ambos alíneas “g”, não observaram a nomenclatura adequada 

dos intervêiiinentes; e 

(e) conforme deliberação em Assembleia Geral dos Debenturistas, realizada em 31 de 

outubro de 2025 (“AGD”), as Partes desejam aditar a Escritura, para alterar 

determinados termos e condições. 

compMühamsnto taa do contaaooriginal» ctoaatflcsçdo da tntormaçâo quanto a sua sonaibtlldad» dew sor rervaUada. 
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sratteadow Agente Fiduciário 

vêm, na melhor forma de direito, celebrar o presente “20 (Segundo) Aditamento ao 

Instrumento Particular de Escritura da 7a (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição 

Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos 

Financeiros, Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Cedidos pelo Banco BMGSA.” 

("Segundo Aditamento”). 

Os termos e expressões utilizados neste Segundo Aditamento, iniciados em letras maiúsculas 

(estejam no singular ou no plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, ainda que 

posteriormente ao seu uso, terão os significados que lhes são atribuídos no Anexo I à 

Escritura. 

1. REQUISITOS 

ii Este Segundo Aditamento será averbado na JUCESP, conforme estabelecido no 

artigo 62, II e 93o, da Lei n° 6.404/76. 

1.1.1 A Emissora deverá encaminhar, ao Agente Fiduciário, a cópia da via 

original ou digital, conforme 0 caso, da presente Segundo Aditamento devidamente 

averbado no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contado do seu registro na JUCESP. 

2. ALTERAÇÕES 

2-i Pelo presente Segundo Aditamento, resolvem as Partes, de comum acordo, 

refletir as deliberações tomadas em AGD, de modo a substituir 0 Agente Fiduciário, o Ranen 

Liquidante e 0 Escriturador, com a assunção das referidas funções pela OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas, n° 12.901, 11o andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações 

Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o n° 36.113.876/0004-34 4 

(“Novo Agente Fiduciário, Banco Liquidante e Escriturador” ou “Oliveira 
Trust”! 

2-2 Adicionalmente, considerando que fica dispensada a realização da Assembleia 

Geral quando os aditamentos tiverem por objeto a correção de erros materiais, conforme 

cláusula 6.1.1 da Escritura, as Partes desejam corrigir o erro material que consta na Escritura 

e no 1o Aditamento, nas cláusulas 3.15 e 3.16, ambos alíneas “g", de modo que a referência nos 

respectivos itens (3) ao “Agente Fiduciário”, seja alterada para “Simplific Pavarini 

I [ BMü ) ! 

EM«documTtocOT<mlrrform«ç<oRESTB(rA.Bwconteüdo*r—riot»pfteBÍnt«rBwdwprwtarn«m«>rtctia<te»dwp<laconi«ttoallaprc»c*MOqU.^Aa».rw<«wwqhtífw 
compaitllhameraofcradocontartooriglnalaeiaBtNtcaçtoda Infonnaçioquantoacua MnalbtUdadedsveaerrsavaüada. 

■ ucffasda». Em caso ds motMcaçSo do ccrrt súdo ou 
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Agente FMuóárto 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.”, e que a referência nos respectivos itens 

(4) ao “Agente Fiduciário” seja substituída pela “Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.”. 

2-3 Em razão do disposto acima, as Partes e os Intervenientes resolvem aprovar 0 

inteiro teor da nova versão da Escritura, que passará a viger na forma do Anexo A ao presente 
Segundo Aditamento, a partir desta data, substituindo integralmente a sua versão anterior, 

para todos os fins e efeitos. 

3- RATIFICAÇÕES 

3-1 Ficam ratificadas e permanecem em pleno vigor e efeito, nos termos em que se 

encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, características e condições constantes 

da Escritura que não tenham sido expressamente alterados por este Segundo Aditamento. 

4- DISPOSIÇÕES GERAIS 

4-1 Irrevogabilidade e Irretratabilidade : As Partes e os Intervenientes celebram 0 

presente Segundo Aditamento em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se ao seu fiel, 

pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores, a qualquer título. 

4-2 Obrigações e Declarações : A Emissora e o Cedente reconhecem e garantem que 

suas obrigações, declarações e garantias constantes da Escritura se aplicam, mutatis 

mutandis, a este Segundo Aditamento e permanecem válidas e eficazes nesta data. 

4-3 Independência das Disposições : A invalidação ou nulidade, no todo ou em 

parte, de quaisquer das cláusulas deste Segundo Aditamento não afetará as demais, que 

permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, peias Partes e peios 

Intervenientes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidação ou nulidade de qualquer cláusula do presente Segundo Aditamento, as Partes e os 

Intervenientes, desde já, se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em 

substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, neste Segundo Aditamento, de 

termos e condições válidos que reflitam os termos e as condições da cláusula invalidada ou 

nula, observados a intenção e o objetivo das Partes e dos Intervenientes quando da negociação 

da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que ela se insere. 

4-4 Totalidade de Entendimentos : O presente Segundo Aditamento constitui o 

úíiicõ ê integral ãcõrdõ êntrê ãs Pãrtés e õs IntérVêniêntés côm rêiãçâõ ãõs ãssüntõs ãqui 

tratados, substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos ou propostas 

anteriores à data de celebração deste Segundo Aditamento. 

• 6 MG J 

compartithamerto foro do contertoorigfnil a dassMoaçao da informação quanto a sua sensIbISdode dew ser reavaliada. 
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4-5 Conhecimento Prévio : As Partes e os Intervenientes declaram que tiveram 

prévio conhecimento de todas as cláusulas deste Segundo Aditamento, concordando 

expressamente com todos os seus termos e condições. 

4-6 Intervenientes : Os Intervenientes declaram conhecer as obrigações aqui 

previstas e concordam em cumprir com todas as disposições do presente Segundo 

Aditamento, em colaborar com a sua boa execução, em não praticar nenhum ato que possa 

conflitar ou violar as disposições deste Segundo Aditamento, e em notificar, por escrito, 

imediatamente as Partes sobre qualquer ato, omissão ou fato que possa afetar o cumprimento 

do presente Segundo Aditamento. 

4-7 Assinatura: As Partes e os Intervenientes reconhecem e acordam que a 

assinatura do presente Segundo Aditamento poderá ser realizada por meio de qualquer 

ferramenta passível de verificação da vontade das Partes e dos Intervenientes e de 

comprovação de autoria, ainda que tal ferramenta não utilize certificados emitidos pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, nos termos do artigo io, §2°, da 

Medida Provisória n° 2.200-2/01. 

4-8 Lei Aplicável: Este Segundo Aditamento é regido pelas leis da República 

Federativa do Brasil. 

5. foro 

5-1 Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 

qualquer litígio ou controvérsia decorrente deste Segundo Aditamento, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justos e contratados, as Partes e os Intervenientes celebram o presente 

Segundo Aditamento, e, quando assinado de forma eletrônica, permanecerá válido como 

título executivo extrajudicial mesmo com a dispensa de assinatura de 2 (duas) testemunhas, 

nos termos do artigo 784, parágrafo 40, do Código de Processo Civil. 

Sao Paulo, 04 de dezembro de 2025. 

fcaMfcA Umu 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
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ANEXO A 

ESCRITURA DE EMISSÃO CONSOLIDADA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 7a (SÉTIMA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM ÁÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, LASTREADAS EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS FINANCEIROS CEDIDOS PELO BANCO BMG 
SA 

Pelo presente instrumento, as partes, 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, 
socieaãae por ações ae càpitãi recnaao, com registro nà (“CVM”) como companhia 

securitizadora, na categoria “S2”, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.365, 11° andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 
43-737-117/0001-65, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
ru-T*-■-r _ 
l iLiiiissurci j; e 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS SA., instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.901, 11o andar, conjuntos 1101 e 1102, 

lorre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brookiin, CEP 04.578-910, 

inscrita no CNPJ sob o n° 36.113-876/0004-34, nomeada, neste ato, nos termos da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para representar a comunhão dos interesses dos 

Debenturistas perante a Emissora (“Agente Fiduciário”); 

(.senão ã nmissorã e o Agente Fiduciário doravante designados, conjuntâmente, 

“Partes” e, individual e indistintamente, “Parte”) 

e, ainda, na qualidade de intervenientes, 
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São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, blocos 1, 2, 3 e 4, 90, 

10o e 14o andares, salas 94, 101, 102, 103, 104 e 141, Vila Nova Conceição, CEP 04543-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 61.186.680/0001-74, neste ato representada na forma 

de seu estatuto social (“Cedente”); 

INTEGRAL-TRUST TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 2° andar, conjunto 22, Jardim Paulistano, CEP 01451-

910, inscrita no CNPJ sob 0 n° 08.289.885/0001-00, neste ato representada na forma 

de seu contrato social (“Agente de Cálculo”); e 

INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, 

Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o n° 06.576.569/0001-86, 

neste ato representada nos termos de seu contrato social (“Agente de Conciliação”); 

(sendo o Cedente, 0 Agente de Cálculo e o Agente de Conciliação doravante designados, 

conjuntamente, “Intervenientes” e, individual e indistintamente, “Interveniente”) 

vêm, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento Particular de 

Escritura da 7a (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da üspécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Púbiica, sob o Rito de 

Registro Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, 

Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Cedidos pelo Banco BMG SA.” 

(“Escritura”), nos termos da Lei n° 14 430, de 3 de agosto de 2022, da Resolução CVM 
n° 60/21, das demais normas legais e regulamentares aplicáveis e das cláusulas a seguir. 

Os termos e expressões utilizados nesta Escritura, iniciados em letras maiúsculas 

(estejam no singular ou no plural), terão 0 significado que lhes é atribuído no Anexo I 
à presente Escritura. 

1. AUTORIZAÇÃO 

i-i A presente Escritura é celebrada de acordo com a deliberação da AGE da 

Emissora, a qual foi realizada em 22 de agosto de 2024. 

2. REQUISITOS 

2-1 Requisitos da Emissão e da Oferta. A Emissão e a Oferta serão realizadas 

em observância aos requisitos previstos nesta cláusula 2. 
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2.2 Registro da Oferta na CVM. A Oferta será registrada na CVM sob o rito 

automático, nos termos dos artigos 26, VIII, “a”, e 27, ambos da Resolução CVM n° 

160/22, não sujeitando-se à análise prévia da CVM. 

2.3 Registro na ANBIMA. A Oferta será registrada pelo Coordenador Líder na 

ANBIMA, em até 7 (sete) dias a contar da data da divulgação do anúncio de 

encerramento da Oferta, nos termos da Resolução CVM n° 160/22 e dos artigos 15 e 16 

das Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas da ANBIMA. 

2 -4 Arquivamento e Publicação da Ata da AGE da Emissora. A ata da AGE da 

Emissora será arquivada na JUCESP e publicada no jornal “Diário Comercial”, nos 

termos dos artigos 62, 1, e 289, 1, da Lei n° 6.404/76. A cópia da via original ou digital, 

conforme o caso, da ata da AGE da Emissora devidamente arquivada deverá ser enviada 

pela Emissora ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do seu registro 

na JUCESP. 

2.5 Inscrição desta Escritura e Averbação dos Aditamentos . Esta Escritura 

será inscrita e os seus aditamentos serão averbados na JUCESP, conforme estabelecido 

no artigo 62, II e §3°, da Lei n° 6.404/76. 

2.5.1 A Emissora deverá encaminhar, ao Agente Fiduciário, a cópia da 

via original ou digital, conforme 0 caso, da presente Escritura devidamente 

inscrita e as cópias das vias originais ou digitais, conforme o caso, dos seus 

eventuais aditamentos devidamente averbados no prazo máximo de 5 (cinco) 

Dias Úteis contado do seu registro na JUCESP. 

2.6 Depósito para Distribuição e Negociação . Ás Debêntures serão 

depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário no MDA; e 

(b) negociação no mercado secundário no CETIP21, observado 0 disposto nos itens 2.6.1 
e 2.6.2 abaixo, sendo a liquidação financeira da distribuição e da negociação das 

Debêntures e a custódia eletrônica das Debêntures realizadas por meio da B3. 

2.6.1 Conforme previsto no artigo 86, II, da Resolução CVM n° 160/22, 

as Debêntures Seniores e as Debêntures Mezanino somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre (a) 
Investidores Profissionais, a qualquer momento após a data de divulgação do 

anúncio de encerramento da Oferta; (b) Investidores Qualificados, após 

decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do anúncio de encerramento da 

Oferta; e (c) o público investidor em geral, após decorrido 1 (um) ano da data de 
divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, observado que a negociação 

t í SMb ; i 
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das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino deverá sempre respeitar as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

2.6.2 As Debêntures Juniores não poderão ser negociadas pelo Cedente 

no mercado secundário, sendo vedada a sua transferência a quaisquer outros 

investidores. 

2-7 Custódia. Os Direitos Creditórios Cedidos serão custodiados pelo 
Custodiante. 

2.7.1 Nos termos do artigo 34 da Resolução CVM n° 60/21, o 

Custodiante realizará a guarda dos Documentos Comprobatórios relacionados 

aos Direitos Creditórios Cedidos. O Custodiante não será responsável por 

verificar a validade, a eficácia, a exequibilidade ou a correta formalização de 

qualquer dos Documentos Comprobatórios. 

2.7.2 Nos termos do Contrato de Custódia, 0 Custodiante contratou o 

Agente de Cálculo e o Agente de Conciliação para realizarem a guarda dos 

Documentos Comprobatórios, sem prejuízo da responsabilidade do Custodiante. 

Mediante prévia solicitação da Emissora ou do Agente Fiduciário, quando 

necessário para atender aos interesses dos Debenturistas, o Agente de 

Conciliação e 0 Agente de Cálculo disponibiiizarão o acesso aos Documentos 

Comprobatórios à Emissora ou ao Agente Fiduciário, respeitados os prazos 

estabelecidos na cláusula 9 do Contrato de Cessão. 

3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DA OFERTA 

3-1 Objeto Social da Emissora. De acordo com o artigo 20 do Estatuto Social 

da Emissora, a Emissora, sociedade anônima de capital fechado, tem por objeto social: 

(a) a aquisição e a securitização de créditos financeiros oriundos de operações ativas 
praticadas por instituições financeiras e pelas demais entidades pertencentes ao seu 

conglomerado financeiro, desde que enquadradas nos termos do artigo 1o da Resolução 

CMN 2.686; (b) a emissão e a colocação, privada ou junto aos mercados financeiro e de 

capitais, de qualquer título ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 

respeitados os trâmites da legislação e da regulamentação aplicáveis; (c) a realização de 
negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos 

supracitadas; (d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando 
á cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (e) a participação na qualidade de 
controladora, em sociedades de propósito específico dedicadas a operações de 

securitização, que não possuam a previsão legal da instituição do regime fiduciário sobre 

os bens e direitos vinculadas à emissão de títulos de securitização. 
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3-2 Número da Emissão. A Emissão é a 7a (sétima) emissão de debêntures da 
Emissora. 

3-3 Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de 

R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), na Data de Emissão, 

sendo (i) o valor de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) referente às Debêntures 
Seniores; (ü) o valor de R$176.000.000,00 (cento e setenta e seis milhões de reais) 

referente às Debêntures Mezanino; e (iii) o valor de R$24.000.000,00 (vinte e quatro 
milhões de reais) referente às Debêntures Juniores. 

3-4 Número de Séries . A Emissão será realizada em 3 (três) séries, sendo 

(a) as Debêntures Seniores correspondentes às debêntures da 1a (primeira) série da 
Emissão; (b) as Debêntures Mezanino correspondentes às debêntures da 2 a (segunda) 
série da Emissão; e (c) as Debêntures Juniores correspondentes às debêntures da 
3a (terceira) série da Emissão. 

3-5 Colocação e Procedimento de Distribuição . As Debêntures são objeto de 

distribuição pública, sob 0 rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM n° 

160/22 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (a) sob o regime de 

(1) garantia firme de colocação para 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures 
Seniores e (2) melhores esforços de colocação para 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 

Debêntures Seniores; e (b) sob o regime de melhores esforços de colocação para as 
Debêntures Mezanino e para as Debêntures Juniores, com a intermediação dos 

Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição. 

3-6 Plano de Distribuição . A Oferta seguirá 0 rito de registro automático de 

distribuição e será conduzida pelos Coordenadores de acordo com o Plano de 

Distribuição elaborado em conformidade com o artigo 49 da Resolução CVM n° 160/22, 

bem como com as demais disposições aplicáveis da Resolução CVM n° 160/22 e da 

Resolução CVM n° 161/22, e com o Contrato de Distribuição. 

3-6.1 A Oferta terá como púbiico-aivo exclusivamente Investidores 

Profissionais, sendo que as Debêntures Juniores deverão ser subscritas e 

integralizadas unicamente pelo Cedente. 

3-6.2 A Oferta está a mercado desde a data de divulgação do aviso ao 

mercado da Oferta, nos termos do artigo 57, §1°, da Resolução CVM n° 160/22, 

momento em que os Coordenadores poderão iniciar os esforços de venda das 

Debêntures. 
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3.6.3 Foi adotado o Procedimento de Bookbuilding, sem recebimento 

de reservas antecipadas e sem a fixação de lotes mínimos ou máximos, observado 

o disposto na Resolução CVM n° 160/22, para a definição da Remuneração das 

Debêntures Seniores, respeitado o limite da Taxa Teto. 

3-6-4 Esta Escritura foi aditada, por meio do Primeiro Aditamento, para 

prever as características definitivas das Debêntures Seniores que foram definidas 

no Procedimento de Bookbuilding. 

3-6.5 A subscrição das Debêntures deverá ocorrer no período de 

distribuição da Oferta, que terá início após (a) a obtenção do registro da Oferta 
na CVM; e (b) a divulgação do anúncio de início previsto no artigo 59, §3°, da 

Resolução CVM n° 160/22. 

3.6.6 A Emissora obriga-se a (a) não contatar ou fornecer diretamente 
informações acerca da Oferta a quaisquer investidores, exceto se previamente 

acordado com os Coordenadores; e (b) informar aos Coordenadores a ocorrência 

de eventual contato de potenciais investidores que venham a manifestar 0 seu 

interesse na Oferta, em até 1 (um) Dia Útil contado de tal contato, 

comprometendo-se, desde já, a não tomar qualquer providência em relação aos 

referidos potenciais investidores. 

3-6-7 Cada investidor deverá declarar, entre outros, que: (a) efetuou sua 
própria análise com relação (1) à capacidade de pagamento da Emissora; (2) à 
Emissão; e (3) às Debêntures e concorda expressamente com todos os termos e 

condições desta Escritura; (b) é Investidor Profissional, nos termos do artigo 11 

da Resolução CVM n° 30/21; (c) possui conhecimento sobre o mercado 

financeiro suficiente para que não lhe seja aplicável um conjunto de proteções 

legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; (d) é capaz de 
entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus 

recursos em valores mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores 

Profissionais; e (e) está ciente de que (1) o registro da Oferta foi realizado sob 0 
rito automático; (2) foi dispensada a divulgação de um prospecto para a 

realização da Oferta; (3) a CVM não realizou a análise dos documentos da Oferta 

nem de seus termos e condições; (4) a Oferta não foi objeto de análise prévia pela 

ANBIMA e/ou de qualquer outra entidade autorreguladora conveniada à CVM; e 

(5) as Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação previstas na 

Resoiução CVM nG íóõ/22, especiaimente no seu artigo 86, II. 

3.6.8 A subscrição das Debêntures deverá ser realizada no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de divulgação do anúncio 

' f 8Mü ’ 
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de início da Oferta. 

3-6.9 No âmbito da Oferta, não haverá o recebimento de reservas 

antecipadas nem a fixação de lotes mínimos ou máximos de Debêntures a serem 
subscritas pelos investidores. 

3-6.10 Não serão constituídos fundos de liquidez nem celebrados 

contratos de estabilização de preços ou de formador de mercado para as 
Debêntures. 

3.6.11 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos 

Coordenadores aos investidores interessados em adquirir as Debêntures, exceto 

pela possibilidade de ágio e deságio, conforme previsto na cláusula 4.11.1. 

3.6.12 Não haverá preferência para a subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas da Emissora. 

3-6.13 Á colocação das Debêntures será realizada de acordo com os 

procedimentos da B3 e o Plano de Distribuição estabelecido no Contrato de 
Distribuição. 

3.6.14 Nos termos do Contrato de Distribuição, os Coordenadores 

sõmènte exercerão ã gãrãntiã nrmê de cõiõcãçãõ pãrã ãs Debêntures Seniores se 

(a) não houver demanda dos investidores por Debêntures Seniores suficiente 
para se atingir o Valor Total da Garantia Firme; e (b) houver o cumprimento de 

todas as condições precedentes descritas no Contrato de Distribuição e/ou a 

dispensa expressa pelos Coordenadores de eventuais condições precedentes 
j— _ n_ *._4.^ * £ t . -i 
desumas nu vuuudiu cie ulòiriuüiÇHu, CüiiiOnuê SOiiCltâuõ. 

3.6.15 No exercício da garantia firme, os Coordenadores realizarão a 

subscrição e a integralização de Debêntures Seniores, sempre na Taxa Teto, em 

montante equivalente à diferença entre o Valor Total da Garantia Firme e o valor 

total de Debêntures Seniores efetivamente colocado para os investidores no 
âmbito da Oferta. 

3.6.16 Nos termos da AGE da Emissora, será admitida a distribuição 

parcial das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta está condicionada à 

colocaçao da Quantidade Mínima, observado 0 disposto nos itens 3.6.14 e 3.6.15 

acima. Uma vez subscrita a Quantidade Mínima, os recursos captados na Oferta 

poderão ser destinados pela Emissora de acordo com o item 3.13 abaixo. Na 

hipótese de distribuição parcial das Debêntures, não haverá a captação de 

I (BMG I ; 
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recursos pela Emissora por meio de fontes alternativas. 

3.6.17 Caso ocorra a distribuição parcial das Debêntures, as Debêntures 

que não forem efetivamente colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela 

Emissora. 

3.6.18 Considerando a possibilidade de distribuição parcial das 

Debêntures, esta Escritura foi aditada, por meio do Primeiro Aditamento, para 

formalizar e ratificar o número de Debêntures efetivamente colocadas. 

3.6.19 Não sendo realizada a colocação da Quantidade Mínima durante 

o período de distribuição da Oferta, esta será cancelada pela Emissora, que 

deverá comunicar imediatamente os investidores sobre o cancelamento da 

Oferta, mediante a divulgação de aviso na forma prevista nesta Escritura. Os 

valores até então integralizados pelos investidores serão devolvidos pela 

Emissora, em moeda corrente nacional, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a 

contar da data de cancelamento da Oferta, sem qualquer acréscimo ou correção, 

após deduzidos todos os encargos devidos. 

3.6.20 Observado o disposto no artigo 75 da Resolução CVM n° 160/22, 

uma vez que as Debêntures serão destinadas exclusivamente a Investidores 

Profissionais, não será aplicável à Oferta o disposto no artigo 74 da Resolução 

CVM n° 160/22. 

3.6.21 Os Coordenadores divulgarão 0 resultado da Oferta por meio do 

anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 
n° 160/22. 

3-7 Escriturador. O escriturador das Debêntures será o Escriturador, 

conforme qualificado no Anexo I à Escritura. 

3-7-1 O Escriturador poderá ser substituído, sem a necessidade de 

aprovação em Assembleia Geral, nas hipóteses previstas no item 3.12 abaixo. 

3-7-2 Caso a Emissora e/ou os Debenturistas desejem substituir o 

Escriturador por qualquer motivo que não se enquadre nas hipóteses previstas 

no item 3.12 abaixo, tal substituição deverá ser submetida à deliberação da 

Assembleia Geral, nos termos da cláusula 12 desta Escritura. 

3-8 Agente de Liquidação . Õ agente de liquidação das Debêntures será o 

Agente de Liquidação, conforme qualificado no Anexo I à Escritura. 

• BMG ! 
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3.8.1 O Agente de Liquidação poderá ser substituído, sem a necessidade 

de aprovação em Assembleia Geral, nas hipóteses previstas no item 3.12 abaixo. 

3.8.2 Caso a Emissora e/ou os Debenturistas desejem substituir o 

Agente de Liquidação por qualquer motivo que não se enquadre nas hipóteses 

previstas no item 3.12 abaixo, tal substituição deverá ser submetida â deliberação 

da Assembleia Geral, nos termos da cláusula 12 desta Escritura. 

3-9 Auditor Independente. O auditor independente da Emissora e do 

Patrimônio Separado será o Auditor Independente, conforme qualificado no Anexo I à 
presente Escritura. 

3-9-1 O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para 

auditar as demonstrações financeiras da Emissora e do Patrimônio Separado em 

conformidade com o disposto na Lei n° 6.404/76 e na Resolução CVM n° 60/21. 

3-9-2 O Auditor Independente poderá ser substituído, sem a 

necessidade de aprovação em Assembleia Gerai, nas hipóteses previstas no item 

3.12 abaixo. 

3-9-3 Caso a Emissora e/ou os Debenturistas desejem substituir o 

Auditor Independente por qualquer motivo que não se enquadre nas hipóteses 

prêvisias nõ item 3.12 ãbâixõ, tal substituição deverá ser submetida à dêliberãçâõ 

da Assembleia Geral, nos termos da cláusula 12 desta Escritura. 

3-io Contador, o contador da Emissora e do Patrimônio Separado será o 

Contador, conforme qualificado no Anexo I à presente Escritura. 

3.10.1 O Contador foi contratado pela Emissora para realizar a 

contabilidade das demonstrações financeiras da Emissora e do Patrimônio 

Separado em conformidade com o disposto na Lei n° 6.404/76. 

3.10.2 O Contador poderá ser substituído, sem a necessidade de 

aprovação em Assembleia Geral, nas hipóteses previstas no item 3.12 abaixo. 

3.10.3 Caso a Emissora e/ou os Debenturistas desejem substituir o 

Contador por qualquer motivo que não se enquadre nas hipóteses previstas no 

item 3.12 abaixo, tal substituição deverá ser submetida à deliberação da 

Assembleia Geral, nos termos da cláusula 12 desta Escritura. 

: í BM6 í 
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3-11 Custodiante. O custodiante dos Direitos Creditórios Cedidos será o 

Custodiante, conforme qualificado no Anexo I à presente Escritura. 

3.11.1 O Custodiante poderá ser substituído, sem a necessidade de 

aprovação em Assembleia Geral, nas hipóteses previstas no item 3.12 abaixo. 

3.11.2 Caso a Emissora e/ou os Debenturistas desejem substituir 0 

Custodiante por qualquer motivo que não se enquadre nas hipóteses previstas no 

item 3.12 abaixo, tal substituição deverá ser submetida à deliberação da 

Assembleia Geral, nos termos da cláusula 12 desta Escritura. 

3-12 Substituição Automática. O Escriturador, o Agente de Liquidação, o 

Auditor Independente, 0 Contador e/ou Custodiante poderão ser substituídos 

automaticamente, sem a necessidade de aprovação pela Assembleia Geral, nas seguintes 

hipóteses: 

(a) inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora ou a prestação de seus 

serviços de forma insatisfatória, não sanado no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após 

o recebimento da notificação enviada pela Emissora nesse sentido; 

(b) superveniência de qualquer norma, legal ou regulamentar, ou instrução de 

autoridade competente, notadamente do BÂCEN e/ou da CVM, que inviabilize a 

respectiva prestação de serviços e/ou impeça a sua contratação pela Emissora; 

(c) decretação de intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, Regime de 

Administração Especial Temporária (RAET), falência ou regime semelhante; 

(d) descredenciamento para o exercício das atividades objeto do respectivo contrato 

de prestação de serviços, conforme aplicável; 

(e) suspensão das atividades do prestador de serviços em questão por período igual 

ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte 

negativamente os Debenturistas; 

(f) constatação da ocorrência de práticas irregulares pelo prestador de serviços em 

questão; 

foi 
<6^ exclusivamente em relação ao Auditor Independente e ao Contador, de comum 

acordo entre o prestador de serviços em questão e a Emissora, por meio de envio 

de notificação prévia da Emissora, com, pelo menos, 5 (cinco) dias de 

antecedência; e 
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(h) exclusivamente em relação ao Auditor Independente e ao Contador, fim da 

vigência do contrato celebrado com o prestador de serviços em questão. 

3.12.1 Nos casos previstos no item 3.12 acima, o prestador de serviços 

substituto deverá ser contratado pela Emissora, sem a necessidade de aprovação 

êm Assémoiêiã oèrãi, êm ãté 5 (cinco) Diãs Utêls, obsêrvãdõ o dêvêr do prestador 

de serviços substituído de manter a prestação dos serviços até a sua efetiva 

substituição. 

3.12.1.1 O prestador de serviços substituto selecionado e 

COiiuâiâuO pêiã EmlSSurâ, DOS tEíiiiOS uO item 3-12.1 âCimâ, dêVera 

(a) ser considerado idôneo; (h) ter ampla experiência de mercado em 
relação à prestação dos serviços contratados para a Emissão; (c) prestar 
os serviços contratados para a Emissão em operações similares; e 

(d) possuir equipamentos e mão de obra especializados para o exercício 
dos serviços contratados no âmbito da Emissão. 

3.12.1.2 A Emissora deverá notificar os Debenturistas e o Agente 

Fiduciário sobre a contratação do prestador de serviços substituto 

realizada nos termos do item 3.12.1 acima. Na hipótese de ser manifestada 

oposição de qualquer dos Debenturistas em relação à contratação em 

questão, tal contratação deverá ser objeto de aprovação pela Assembleia 

Geral. 

3.12.1.3 O quórum de deliberação da Assembleia Geral requerido 

pârã ã âprõvâçãõ uã COntrãtâção dõ prestador dê serviços substituto, iiõs 

termos do item 3.12.1.2, será correspondente à maioria das Debentures 

presentes, seja em primeira ou em segunda convocação. 

3.12.2 Esta Escritura será objeto de aditamento para refletir as 

substituições de que tratam 0 item 3.12 acima, em até 5 (cinccO Dias Úteis 

contados da formalização dos respectivos atos necessários à concretização de tais 

substituições, observado o disposto na cláusula 6 abaixo. 

3-13 Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos, por meio da Emissão, 

Serão integralmente destinados (a) à constituição da Reserva de Pavamentns: e Gil ao 

pagamento ao Cedente do Preço de Aquisição, pela cessão dos Direitos Creditórios 

Cedidos, em até 1 (um) Dia Útil a contar da data do recebimento dos recursos 

decorrentes da integralização das Debêntures pela Emissora, nos termos do Contrato de 

Cessão, sendo certo que 0 Preço de Aquisição não poderá ser superior ao valor calculado 

.<6*30^ 
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pelo Agente de Cálculo de acordo com a fórmula abaixo: 

Saldo Ajustado dos Direitos Creditórios Cedidos Até Vencimento 

x Fator de Ponderação - Despesas Iniciais da Emissão 

sendo que o Saldo Ajustado dos Direitos Creditórios Cedidos Até Vencimento 

deverá ser apurado em relação à totalidade dos Direitos Creditórios objeto da 

cessão em questão. 

3-13-1 A Emissora obriga-se a apresentar ao Agente Fiduciário, em até 5 

(cinco) Dias Jteis a contar da Data de 1a Integralização das Debêntures, o extrato 

bancário a fim de evidenciar o cumprimento da obrigação prevista neste item 

3-13-

3.13.2 Adicionalmente, a Emissora enviará ao Agente Fiduciário 

declaração, assinada pelos seus representantes legais, de forma eletrônica e nos 

termos do artigo 10, §2°, da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, atestando a destinação dos recursos da Emissão nos termos deste item 

3.13, nos moldes do Anexo V à presente Escritura, acompanhada das cópias dos 
Termos de Cessão celebrados entre a Emissora e 0 Cedente, nos termos do 

Contrato de Cessão, os quais contêm a identificação dos Direitos Creditórios 

Cedidos, anualmente, a partir da Data de Emissão. A obrigação estabelecida neste 

item 3.13.2 subsistirá até que seja comprovada, pela Emissora, a utilização da 

totalidade dos recursos decorrentes da Emissão. 

3.13.2.1 0 Agente de Cálculo deverá fornecer ao Agente Fiduciário 

(a) as informações do Arquivo de Prévia - Benefício referentes aos 
Devedores - Benefício que sejam Devedores Cedidos; (b) as informações 

do Arquivo Retorno referentes aos Devedores — Benefício que sejam 

Devedores Cedidos; (c) as informações do Arquivo de Prévia - BMG Card 

referentes aos Devedores - BMG Card que sejam Devedores Cedidos; e 

(d) as informações do Arquivo Retorno referentes aos Devedores - BMG 
Card que sejam Devedores Cedidos. 

3.13.2.2 O Cedente compromete-se a entregar, ao Agente 

Fiduciário, cópias digitalizadas dô Cõntrãto dos Cartões BMG Cãrd e dõ 

Contrato dos Cartões Benefício e de seus respectivos eventuais 

aditamentos, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva Data de 

Aquisição. 
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3-13-3 Sempre que solicitado, por escrito, pelas autoridades para fins de 

atendimento às normas e às exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em 

até 10 (dez) Dias Úteis a contar do recebimento da respectiva solicitação ou em 

prazo menor, se assim requerido por qualquer autoridade ou determinado por 

norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciário os documentos que, a 

critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores e fiscalizadores, 

comprovem a destinação dos recursos oriundos da Emissão nos termos deste 
item 3.13. 

Direitos Creditórios Cedidos . Pelo Contrato de Cessão, 0 Cedente cederá 

à Emissora que, por sua vez, adquirirá, em caráter definitivo, irrevogável e irretratável, 

a totalidade dos Direitos Creditórios vincendos, atuais e futuros, cujos Devedores sejam 

identificados, por número de Benefício, nos Termos de Cessão, respeitado o disposto na 
cláusula 2 do Contrato de Cessão. 

3-14-t A cessão dos Direitos Creditórios Cedidos será realizada por meio 

da celebração do respectivo Termo de Cessão na respectiva Data de Aquisição, 

conforme o procedimento estabelecido na cláusula 4 do Contrato de Cessão, de 

forma que a Emissora deverá realizar o pagamento do Preço de Aquisição pela 

Emissora ao Cedente, de acordo com a cláusula 5 do Contrato de Cessão. 

3.14.2 A cessão dos Direitos Creditórios, nos termos do Contrato de 

Cessão, promoverá a transferência da plena titularidade dos referidos Direitos 

Creditórios à Emissora, juntamente com todos os direitos, garantias, privilégios, 

preferências, prerrogativas e ações a eles relacionados, inclusive reajustes 
monetários, juros e encargos. 

3-14-3 O Cedente não será responsável pela solvência dos Devedores, 

respondendo apenas pela existência, legalidade, autenticidade e correta 

formalização dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos do artigo 295 do 

Código Civil, do Contrato de Cessão e desta Escritura. 

3-14-4 À identificação dos Direitos Creditórios Cedidos encontra-se no 

Anexo IV à presente Escritura, o qual poderá ser atualizado por meio de 
aditamento a esta Escritura, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados a partir da 

substituição, sem a necessidade de realização da Assembleia Geral, nos termos 
do item 6.1.1 abaixo. 

315 _ Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios - BMG Card . Somente 

poderão ser cedidos pelo Cedente à Emissora os Direitos Creditórios - BMG Card que 

atendam, na data da verificação realizada pelo Agente de Cálculo, conforme prevista no 

/ r" -- \ { BMG I ! 
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item 3.17 abaixo, cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade dos Direitos 

Creditórios - BMG Card: 

(a) o prazo para pagamento do saldo total da fatura do Cartão BMG Card (calculado 

considerando-se o valor atual do saldo total da fatura, conforme o último Arquivo 

de Prévia - BMG Card, a Taxa de Juros dos Cartões aplicável e o último Valor 

Mínimo) não pode ser superior a 7 (sete) anos; 

(b) o saldo dos Direitos Creditórios - BMG Card Cedidos devidos por um mesmo 

Devedor — BMG Card, conforme o último Arquivo de Prévia — BMG Card e 

considerada pro forma a cessão a ser realizada, não pode exceder 

R$10.000,00 (dez mil reais); 

(c) o Direito Creditório — BMG Card deve constar no último Arquivo de Prévia 

- BMG Card, disponibilizado pela Processadora, e nos 2 (dois) últimos Arquivos 

Retorno, disponibilizados pela Dataprev; 

(d) os Valores Mínimos constantes nos 2 (dois) últimos Arquivos Retorno, bem como 

o saldo devedor do Direito Creditório - BMG Card, conforme o último Arquivo 

de Prévia - BMG Card, devem ser positivos; 

(e) os respectivos Devedores - BMG Card devem ser exclusivamente pessoas físicas 

e não podem ser devedores de outros Direitos Creditórios - BMG Card vencidos 

e não pagos, conforme a ser verificado por meio de declaração do Cedente; 

(f) os Direitos Creditórios - BMG Card devem estar livres e desembaraçados de 

quaisquer Gravames constituídos pelo Cedente ou, com relação a Gravames 

involuntários, que sejam de conhecimento do Cedente ou que constem de 

sistemas de informações públicas, conforme a ser verificado por meio de 

declaração do Cedente; 

(g) os Direitos Creditórios — BMG Card não podem estar vinculados à cessão objeto 

(1) do “Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças” 
celebrado, em 18 de agosto de 2022, entre 0 Cedente e a Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros Cartões Consignados II, com a 

interveniência do Agente de Cálculo, da Integral Access Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda. e da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e 

VãiOrês MõuillãnOs Ltuâ., COnforniê ãditâdõ dê tempõs êm tempos; (2) uô 
“Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 

2 a (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com 

/ -- V \ 

1 BMG i 
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Esforços Restritos, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados BMG e Outras Avenças” celebrado, em 21 de dezembro de 

2022, entre o Cedente e a Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados BMG, com a interveniência do Agente de Cálculo, da 

Integral Access Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente 

de Movimentação de Contas e da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., conforme aditado de tempos em tempos; (3) do 

“Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 

3a (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito 

de Registro Automático, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados II e Outras Avenças”, celebrado, em 16 de outubro de 2023, 

entre o Cedente e a Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Cartões 

Consignados II, com a interveniência do Agente de Cálculo, da Integral Access 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente de Movimentação 

de Contas e da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda.conforme aditado de tempos em tempos; ou 

(4) do “Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 5a 
(Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito 

de Registro Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos 

Financeiros e Outras Avenças”, celebrado, em 23 de abril de 2024, entre o 

Cedente e a Emissora, com a interveniência do Agente de Cálculo, da Integral 

Access Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente de 

Movimentação de Contas e da Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., conforme aditado de tempos em tempos; 

(h) na data em que o Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos 

Direitos Creditórios - BMG Card ofertados à cessão e dos respectivos 

Devedores - BMG Card, nos termos do Contrato de Cessão, os Devedores - BMG 

Card devem ter entre 18 (dezoito) e 75 (setenta e cinco) anos de idade, sendo que, 

exclusivamente na hipótese de contratação de seguro prestamista para os 

Devedores — BMG Card, tais Devedores - BMG Card devem ter, na data em que 

o Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos Direitos Creditórios 

- BMG Card ofertados à cessão e dos respectivos Devedores - BMG Card, até 78 

(setenta e oito) anos de idade, conforme a ser verificado por meio de declaração 

do Cedente; 

(i) o Beneficio recebido pelos Devedores - BMG Card junto ao INSS, vinculado aos 

Direitos Creditórios - BMG Card, não pode ser enquadrado como amparo 
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assistencial ao portador de deficiência - LOAS (código do Benefício na 

Previdência Social n° 87) ou amparo assistencial ao idoso - LOAS (código do 

Benefício na Previdência Social n° 88), conforme a ser verificado por meio de 

declaração do Cedente; e 

(j) na data em que o Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos 

Direitos Creditórios - BMG Card ofertados à cessão e dos respectivos 

Devedores - BMG Card, nos termos do Contrato de Cessão, os Devedores - BMG 

Card que recebem Benefício, vinculado aos Direitos Creditórios - BMG Card, em 

razão de aposentadoria por invalidez (código do Benefício na Previdência Social 

n° 32) ou incapacidade (código do Benefício na Previdência Social n° 92) devem 

ter idade igual ou superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, conforme a ser 

verificado por meio de declaração do Cedente. 

3 — Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios - Benefício. Somente 

poderão ser cedidos pelo Cedente à Emissora os Direitos Creditórios - Benefício que 

atendam, na data da verificação realizada pelo Agente de Cálculo, conforme prevista no 

item 3.17 abaixo, cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade dos Direitos 
Creditórios - Benefício: 

(a) o prazo para pagamento do saldo total da fatura do Cartão Benefício (calculado 

considerando-se o valor atual do saldo total da fatura, conforme o último Arquivo 

de Prévia — Benefício, a Taxa de Juros dos Cartões aplicável e o último Valor 

Mínimo) não pode ser superior a 7 (sete) anos; 

(b) o saldo dos Direitos Creditórios - Benefício Cedidos devidos por um mesmo 

Devedor - Benefício, conforme o último Arquivo de Prévia - Benefício e 

considerada pro forma a cessão a ser realizada, não pode exceder 

R$10.000,00 (dez mil reais); 

(c) o Direito Creditório - Benefício deve constar no último Arquivo de Prévia 

- Benefício, disponibilizado pela Processadora, e nos 2 (dois) últimos Arquivos 

Retorno, disponibilizados pela Dataprev; 

(d) os Valores Mínimos constantes nos 2 (dois) últimos Arquivos Retorno, bem como 

o saldo devedor do Direito Creditório — Benefício, conforme o último Arquivo de 

Prévia - Benefício, devem ser positivos; 

(e) os respectivos Devedores - Benefício devem ser exclusivamente pessoas físicas e 

não podem ser devedores de outros Direitos Creditórios - Benefício vencidos e 
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não pagos, conforme a ser verificado por meio de declaração do Cedente; 

(f) os Direitos Creditórios - Benefício devem estar livres e desembaraçados de 

quaisquer Gravames constituídos pelo Cedente ou, com relação a Gravames 

involuntários, que sejam de conhecimento do Cedente ou que constem de 

sistemas de informações públicas, conforme a ser verificado por meio de 
declaração do Cedente; 

(g) os Direitos Creditórios - Benefício não podem estar vinculados à cessão objeto 

(1) do Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças” 
celebrado, em 18 de agosto de 2022, entre o Cedente e a Emissora, com a 

interveniência do Agente de Cálculo, da Integral Access Distribuidora de litulos 

e Valores Mobiliários Ltda. e da Simplifíc Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., conforme aditado de tempos em tempos; (2) do 

“Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 

2a (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados BMG e Outras Avenças” celebrado, em 21 de dezembro de 

2022, entre o Cedente e a Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados BMG, com a interveniência do Agente de Cálculo, da 

Integral Access Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente 

de Movimentação de Contas e da Simplifíc Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., conforme aditado de tempos em tempos; (3) do 

“Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 

3 (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito 

de Registro Automático, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 

Cartões Consignados II e Outras Avenças, celebrado, em 16 de outubro de 2023, 

entre o Cedente e a Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Cartões 

Consignados II, com a interveniência do Agente de Cálculo, da Integral Access 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente de Movimentação 

de Contas e da Simplifíc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., conforme aditado de tempos em tempos; ou 

(4) do “Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios Vinculados à 5a 
(Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito 

de Registro Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos 

Financeiros e Outras Avenças”, celebrado, em 23 de abril de 2024, entre o 

Cedente e a Emissora, com a interveniência do Agente de Cálculo, da Integral 

eomp.»».™*.»,. Io 
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Access Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., do Agente de 

Movimentação de Contas e da Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. conforme aditado de tempos em tempos; 

(h) na data em que o Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos 

Direitos Creditórios- Benefício ofertados à cessão e dos respectivos Devedores 

-Benefício, nos termos do Contrato de Cessão, os Devedores - Benefício 

devem ter entre 18 (dezoito) e 75 (setenta e cinco) anos de idade, sendo que, 

exclusivamente na hipótese de contratação de seguro prestamista para os 

Devedores - Benefício, tais Devedores - Benefício devem ter, na data em que o 

Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos Direitos Creditórios-

Benefício ofertados à cessão e dos respectivos Devedores- Benefício, até 78 

(setenta e oito) anos de idade, conforme a ser verificado por meio de declaração 
do Cedente; 

(i) o Benefício recebido pelos Devedores - Benefício junto ao INSS, vinculado aos 

Direitos Creditórios - Benefício, não pode ser enquadrado como amparo 

assistencial ao portador de deficiência - LOAS (código do Benefício na 

Previdência Social n° 87) ou amparo assistencial ao idoso - LOAS (código do 

Benefício na Previdência Social n° 88), conforme a ser verificado por meio de 

declaração do Cedente; e 

(j) na data em que o Cedente disponibilizar ao Agente de Cálculo a listagem dos 

Direitos Creditórios — Benefício ofertados à cessão e dos respectivos Devedores 

— Benefício, nos termos do Contrato de Cessão, os Devedores — Benefício 

que recebem Benefício, vinculado aos Direitos Creditórios - Benefício, em 

de aposentadoria por invalidez (código do Benefício na Previdência Social n° 32) 

ou incapacidade (código do Benefício na Previdência Social n° 92) devem ter 

idade igual ou superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, conforme a ser verificado 

por meio de declaração do Cedente. 

3-17 Atendimento aos Critério de Elegibilidade. A verificação do atendimento 

dos Direitos Creditórios aos respectivos Critérios de Elegibilidade será realizada pelo 

Agente de Cálculo, com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da respectiva Data 

de Aquisição, com base, inclusive, nos 2 (dois) últimos Arquivos Retorno 

disponibilizados pela Dataprev e no último Arquivo de Prévia - BMG Card ou no último 

Arquivo de Prévia - Benefício, conforme o caso, disponibilizado pela Processadora. 

3-18 Aquisição de Novos Direitos Creditórios . Em cada Data de Verificação, o 

Agente de Cálculo calculará a Quantidade Mínima Mensal, que será utilizada para 

determinação dos montantes relativos aos Direitos Creditórios Cedidos a serem 
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transferidos para a Emissora no âmbito do Contrato de Cessão, e informará o resultado 

ao Cedente, ao Agente de Conciliação e à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, 

por meio eletrónico, considerando os dados de comunicação previstos na cláusula 15 

desta Escritura, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva Data de Verificação. 

3.18.1 Sem prejuízo de a cessão decorrente do Contrato de Cessão 

abranger a totalidade dos Direitos Creditórios Cedidos, os Direitos Creditórios 

Cedidos serão selecionados mensalmente, por ordem cronológica de 

recebimento dos respectivos recursos ou, caso os recursos sejam recebidos em 

uma mesma data, por ordem decrescente do respectivo valor (do maior para o 

menor), até que totalizem a Quantidade Mínima Mensal. Fica facultado ao 

Agente de Conciliação, com a interveniência do Agente de Cálculo, não observar 

os critérios estabelecidos no Contrato de Cessão e identificar, 

discricionariamente, os pagamentos referentes aos Direitos Creditórios Cedidos 

que serão considerados na composição da Quantidade Mínima Mensal. Os 

montantes correspondentes à Quantidade Mínima Mensal relativos a cada 

Período de Cálculo deverão ser transferidos para a Emissora, no prazo e na forma 

estabelecidos no Contrato de Cessão. 

3.18.1.1 Em qualquer hipótese, o Agente de Conciliação, com a 

interveniência do Agente de Cálculo, deverá disponibilizar à Emissora, ao 

Cedente, com cópia para o Agente Fiduciário, por meio eletrônico, em 

formato previamente acordado, um relatório mensal, até o 50 (quinto) 

Dia Útil a contar de cada Data de Verificação, contendo a relação dos 

Direitos Creditórios Cedidos cujos fluxos de caixa foram selecionados no 

Período de Cálculo imediatamente anterior. 

3.18.2 Caso, em qualquer Data de Verificação, o Agente de Conciliação 

verifique que a Amortização de Cessão Extraordinária é superior a o (zero), o 

Agente de Conciliação deverá notificar o Cedente, com cópia para o Agente de 

Cálculo, a Emissora e o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 

respectiva Data de Verificação, a respeito de tal situação, discriminando os 

montantes, em reais (R$), que correspondem, respectivamente, ao Déficit de 

Reposição de Direitos Creditórios e à Amortização de Cessão Voluntária. 

3-18.3 A partir da Data de Amortização das Debêntures Seniores e da 

Data de Amortização das Debêntures Mezanino imediatamente posterior à Data 

de Verificação em que for apurada a ocorrência da Amortização de Cessão 

Extraordinária e até o Dia Útil imediatamente anterior à data-limite para envio 

dos próximos Arquivos de Prévia pela Processadora, o Cedente poderá ofertar à 

t ÍBMG) ) 
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Emissora novos Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade, 

em montante até a Amortização de Cessão Extraordinária. 

3.18.4 Desde que atendidos os Critérios de Elegibilidade e que haja 

recursos disponíveis na Conta da Emissora, a cessão dos novos Direitos 

Creditórios pelo Cedente à Emissora será formalizada, observados os 

procedimentos e os prazos descritos na cláusula 4 do Contrato de Cessão, 

mediante (a) a celebração do respectivo Termo de Cessão; e (b) o pagamento do 
Preço de Aquisição pela Emissora ao Cedente. 

3.18.5 Uma vez pago o Preço de Aquisição, os respectivos Direitos 

Creditórios automaticamente passarão a ser Direitos Creditórios Cedidos e a 

compor o Patrimônio Separado. O Anexo IV a esta Escritura será atualizado, 
conforme o item 6.1.1 abaixo, para incluir a identificação dos novos Direitos 

Creditórios Cedidos, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva Data de 

Pagamento do Preço de Aquisição. 

3.18.6 Não ocorrendo a cessão dos novos Direitos Creditórios pelo 

Cedente, em montante correspondente à Amortização de Cessão Extraordinária, 

conforme previsto neste item 3.18, a Emissora deverá realizar a Amortização 

Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 

Mezanino ou o Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e das 

Debêntures Mezanino, nos termos da cláusula 7 abaixo, observada a Ordem de 

Alocação de Recursos. 

3-19 Recompra Compulsória. Nos termos da cláusula 13 do Contrata dp 

Cessão, sempre que (a) o NPL 60 apurado pelo Agente de Cálculo, em uma Data de 

Verificação, for igual ou superior a 8,3% (oito inteiros e três décimos por cento), o 

Cedente deverá, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar do recebimento de 

comunicação da Emissora, realizar a recompra dos Direitos Creditórios Objeto de 

Reeompra em montante suficiente para que o NPL 60 passe a ser igual ou inferior a 

4,15% (quatro inteiros e quinze centésimos por cento); e/ou (b) o NPL 90 apurado pelo 

Agente de Calculo, em uma Data de Verificação, for igual ou superior a igual ou superior 

a 5% (cinco por cento), o Cedente deverá, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar do 

recebimento de comunicação da Emissora nesse sentido, realizar a recompra dos 

Direitos Creditórios Objeto de Recompra em montante suficiente para que o NPL 90 

passe a ser igual ou inferior a 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), conforme a 

ser calculado pelo Agente de Cálculo. 

3-19-1 A comunicação da Emissora ao Cedente nos termos do item 3.19 

acima será realizada em até 4 (quatro) Dias Úteis após o recebimento pela 
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Emissora, por e-mail, do relatório elaborado pelo Agente de Cálculo nos termos 

do Contrato de Cessão e desta Escritura. 

3-20 Resolução Parcial da Cessão . Nos termos do item 11.2 do Contrato de 

Cessão, será realizada a Resolução Parcial Compulsória da Cessão em relação a um ou 

mais Direitos Creditórios Cedidos sujeitos a qualquer das hipóteses ali estabelecidas. 

Ademais, desde que atendidos os requisitos definidos no item 11.3 do Contrato de 

Cessão, o Cedente poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a Resolução Parcial 
Voluntária da Cessão. 

3-21 Resolução Total da Cessão . Nos termos do item 11.1 do Contrato de 

Cessão, na ocorrência da Resolução Total da Cessão, será considerada resolvida a cessão 

da totalidade dos Direitos Creditórios Cedidos que permanecerem sob a titularidade da 

Emissora, os quais voltarão a integrar automaticamente o patrimônio do Cedente. 

3-22 Direitos Creditórios Inadimplidos. Para fins da presente Escritura, 

somente serão considerados inadimplidos os Direitos Creditórios Cedidos que não 

tenham o pagamento do respectivo Valor Mínimo identificado nos Arquivos Retorno, 

pelo Agente de Cálculo, como tendo sido efetuado pelo INSS por meio de consignação 

em folha de Benefício, em razão de cessação, suspensão ou cancelamento do Benefício, 

ou da respectiva consignação, por qualquer motivo, inclusive, mas não se limitando a, 

morte do Devedor ou decisão judicial. Não serão considerados inadimplidos os Direitos 

Creditórios Cedidos cujo pagamento do Valor Mínimo não seja identificado nos Arquivos 

Retorno, pelo Agente de Cálculo, (a) em razão de erros operacionais sanáveis; (b) em 
razão de redução da margem consignável do Benefício do respectivo Devedor, desde que 

o Valor Mínimo a ser descontado pelo INSS possa ser readequado à referida margem 

consignável reduzida; ou (c) no caso de o saldo devedor dos referidos Direitos 

Creditórios Cedidos, no respectivo Arquivo de Prévia, ser igual a o (zero). A cobrança 

dos Direitos Creditórios Cedidos vencidos e não pagos será realizada pelo Agente de 

Cobrança e observará as disposições do Contrato de Cobrança de Inadimplidos. 

3-23 Utilizaçap de Derivativos . É vedada a realização de operações com 

derivativos pela Emissora, no âmbito da Emissão. 

4- CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

41 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão 
será 12 de setembro de 2024. 

4-2 Data de Início da Rentabilidade . Para todos os fins e efeitos legais, a data 
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de inicio da rentabilidade será a Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e das 

Debêntures Mezanino. 

4-3 Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão 

escriturais e nominativas, sem a emissão de cautelas e certificados. Para todos os fins de 

direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 

Escriturador. Adicionalmente, com relação as Debêntures que estiverem custodiadas 

eletronicamente na B3, será expedido pela B3 o extrato em nome do respectivo 

Debenturista, que será reconhecido como comprovante de titularidade das referidas 
Debêntures. 

4-4 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações da Emissora. 

4-5 Espécie . As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 

artigo 58 da Lei n° 6.404/76. As Debentures, por serem da espécie quirografária e por 

não possuírem garantia adicional, não oferecem qualquer privilégio sobre o ativo da 

Emissora, sem prejuízo da instituição o Regime Fiduciário e constituição do Patrimônio 
Separado. 

4-6 Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura, as 

Debêntures Seniores, as Debêntures Mezanino e as Debêntures Juniores terão prazo de 

vencimento de 60 (sessenta) meses contado da Data de Emissão, vencendo, portanto, 
em 12 de setembro de 2029. 

4-7 Valor Nominal Unitário . O Valor Nominal Unitário, independentemente 

da série, será R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

4’8 Quantidade de Debêntures. Foram emitidas 1.200.000 (um milhão e 

duzentas milhões) Debêntures, sendo (1) 1.000.000 (um milhão) de Debêntures 

Seniores; (2) 176.000 (cento e setenta e seis mil) Debêntures Mezanino; (3) e 24.000 

(vinte e quatro mil) Debêntures Juniores 

4-9 Local de Emissão. Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

4.10 Subordinação. As Debêntures Juniores 

Seniores e às Debêntures Mezanino e serão 

serão subordinadas às 

pagas em cada Data de 

Pagamento, de acordo com a Ordem de Alocação dos Recursos. Para fins de absoluta 

clareza, as Debêntures Juniores serão da espécie quirografária e se subordinarão, para 

fins de pagamento, exclusivamente às Debêntures Seniores e às Debêntures Mezanino, 

conforme disposto na presente Escritura. As Debêntures Mezanino serão subordinadas 
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às Debêntures Seniores e serão pagas em cada Data de Pagamento, de acordo com a 
Ordem de Alocação dos Recursos. Para fins de absoluta clareza, as Debêntures Mezanino 
serão da espécie quirografária e se subordinarão, para fins de pagamento, 
exclusivamente às Debêntures Seniores, conforme disposto na presente Escritura, mas, 
para os mesmos efeitos, não se subordinam às Debêntures Juniores. 

4.10.1 As Debêntures Juniores serão subscritas e deverão ser mantidas 
exclusivamente pelo Cedente. Até a Data de 1a Integralização das Debêntures 
Seniores, o Cedente deverá subscrever as Debêntures Mezanino e as Debêntures 
Juniores em montante, no mínimo, suficiente para atender às Proporções de 
Subordinação. A partir da Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino, o índice de Cobertura e o índice de Liquidez deverão 
ser sempre iguais ou maiores que 1,00 (um inteiro). 

4.10.2 Para fins de atendimento ao artigo 20, §1°, do Suplemento A à 
Resolução CVM n° 60/21, fica estabelecido que os Debenturistas titulares das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino terão o direito de partilhar o 
Património Separado, observadas as disposições da presente Escritura, na 
proporção e no limite da Meta de Remuneração e da Meta de Amortização das 
Debêntures Seniores e da Meta de Amortização das Debêntures Mezanino, em 
cada Data de Pagamento, sendo vedado qualquer tipo de preferência, prioridade 
ou subordinação entre os Debenturistas titulares das Debêntures Seniores e entre 
os Debenturistas titulares das Debêntures Mezanino. 

4-1! Preço de_Subscrição e Forma de Integralização . A integralização das 
uêõênturês será rèãiizãõã, iiã respectiva data dê subscrição, pôr meio dô MDA: (a) com 
relação às Debêntures Seniores e às Debêntures Mezanino, em moeda corrente nacional, 
(1) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino, na Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino; ou (2) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, acrescido da Remuneração das Debêntures Seniores e/ou da 
Remuneração das Debêntures Mezanino, calculada pro rata temporis desde a Data de 
1a Integralização das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da 
efetiva integralização das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, caso as 
Debêntures Seniores e/ou as Debêntures Mezanino sejam integralizadas após a Data de 
1 Integralização das Debentures Seniores e das Debêntures Mezanino; e (b) com 
relação às Debêntures Juniores, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Juniores. 
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4.11.1 As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser 
definido, se for o caso, a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato de 
subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade 
das Debêntures em cada data de integralização das Debêntures, observada as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

4-12 Atualização do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário não 
será atualizado monetariamente. 

4-i3 Remuneração das Debêntures Seniores . Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores incidirão, a partir da Data 
de 1a Integralização das Debêntures Seniores, juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa Dl, acrescida exponencialmente 
de spread (sobretaxa) de 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento), com base em 
um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

4.13.1 A Remuneração das Debêntures Seniores será calculada de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores, desde a Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores 
ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que tiver 
ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), 
calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator Juros -1) 

sendo: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures Seniores devida ao 
final do Período de Cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

/ í'~'\ ? ÍBMG) J 
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VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

Fator Juros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 
acrescido de spread (sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = Fator Dl x Fator Spread 

sendo: 

Fator Dl — produtorio das Taxas Dl, com uso de percentual 
aplicado, da data de início do Período de Cálculo (inclusive) até a 
Data de Cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

n 

Fator Dl = G(i + TDIk) 

k=i 

sendo: 

n = número total de Taxas Dl, consideradas no cálculo da 
Remuneração das Debêntures Seniores, sendo “n” um 
número inteiro; 
k = número de ordem dos fatores das Taxas Dl, variando 
de 1 (um) até “n”; e 

TDIk = Taxa Dl de ordem “k”, expressa ao dia, calculada 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

T^T 1 
zÃZLk -

TDIk = ( 25 
100 2 

+ 1) -1 

(bmg 
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sendo: 

Dlk - Taxa Dl de ordem "k”, divulgada pela B3, 
considerando sempre a Taxa Dl divulgada no Dia 
Útil anterior à Data de Cálculo, válida por 1 (um) 
Dia Útil (ovemight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais; e 

Fator Spread - fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte 

1 tl»-» • 
lULiiiuia. 

spread — 
Fator Spread = (- + 1) C 

25 
2 
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sendo: 

spread = 1,20; e 

Dup = número de Dias Úteis entre a (a) Data de 1a 
Integralização das Debêntures Seniores (inclusive), no 
caso do 1° (primeiro) Período de Cálculo; ou (b) Data de 
Pagamento imediatamente anterior (inclusive), no caso 
dos demais Período de Cálculo, e a Data de Pagamento do 
respectivo Período de Cálculo (exclusive), sendo “Dup” um 
número inteiro. 

Para fins do cálculo da Remuneração das Debêntures Seniores: 

(a) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDI0, sendo que, a cada 
laiur uiaiiu acumulado, trunca-se 0 resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário e, assim por diante, até o 
último considerado; 

(b) o fator resultante da fórmula Fator Dl x Fator Spreadé considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(c) se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator 
resultante Fator Dl com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(d) a Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela B3. 

4^13.2 Observado o disposto no item 4.13.3 abaixo, se, a qualquer tempo, 
não houver a divulgação da Taxa Dl, será aplicada a última Taxa Dl disponível, 
até então, para o cálculo da Remuneração das Debêntures Seniores, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da 
divulgação posterior da Taxa Dl que seria aplicável. 

• z CaS° a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 
(dez) Dias Uteis, a Taxa DI seja extinta ou haja a impossibilidade legal de 
aplicação da Taxa DI para o cálculo da Remuneração das Debêntures Seniores, 
será convocada a Assembleia Geral pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário nos 
tennos desta Escritura, a qual terá como objeto a deliberação pelos 
Debenturistas^ de comum acordo com a Emissora e com o Cedente, do novo 
paranieu-o ue Keniunerdção das Debêntures Seniores, parâmetro este que deverá 
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preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração das Debêntures 
Seniores. Até que a Assembleia Geral defina o novo parâmetro de Remuneração 
das Debêntures Seniores, ou que ocorra a hipótese prevista no item 4.13.5 abaixo, 
o cálculo da Remuneração das Debêntures Seniores será feito com base na última 
Taxa Dl divulgada. 

4-13-4 Caso a Assembleia Geral não delibere, de comum acordo com a 
Emissora e com o Cedente, sobre o novo parâmetro de Remuneração das 
Debêntures Seniores, inclusive em razão de a Assembleia Geral não ser instalada 
por falta de quórum, deverá ser adotado o regime de Amortização Sequencial, 
nos termos do item 8.i(f) abaixo. Na hipótese deste item 4.13.4, o cálculo da 
Remuneração das Debêntures Seniores será feito com base na última Taxa Dl 
divulgada. 

4-13-5 Caso a Taxa Dl volte a ser divulgada antes da realização da 
Assembleia Geral referida no item 4.13.3 acima, a Assembleia Geral não será mais 
realizada e a nova Taxa Dl divulgada deverá ser utilizada para o cálculo da 
Remuneração das Debêntures Seniores, desde o dia em que a Taxa Dl se tornou 
indisponível. 

414 Remuneração das Debêntures Mezanino. Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Mezanino incidirão, a partir da 
Data de 1a Integralização das Debêntures Mezanino, juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa Dl, acrescida 
exponencialmente de spread (sobretaxa), equivalente a 4,00% (quatro inteiros por 
cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

4-14-1 A Remuneração das Debêntures Mezanino será calculada de 
forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Mezanino, desde a Data de 1a Integralização das Debêntures 
Mezanino ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o 
que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento 
(exclusive), calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

■ (bmgJ j 
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J = VNe x (Fator Juros -1) 

sendo: 

J - valor unitário da Remuneração das Debêntures Mezanino devida ao 
final do Penodo de Cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Mezanino, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

Fator Juros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação 
acrescido de spread (sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = Fator Dl x Fator Spread 

sendo: 

Fator Dl = produtório das Taxas Dl, com uso de percentual 
aplicado, da data de início do Período de Cálculo (inclusive) até a 
Data de Cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

n 

Fator Dl = G(i + TDIk) 
k=i 

sendo: 

n = número total de Taxas Dl, consideradas no cálculo da 
Remuneração das Debêntures Mezanino, sendo “n” um 
número inteiro; 
k = número de ordem dos fatores das Taxas Dl, variando 
de 1 (um) até “n”; e 
TDIk = Taxa Dl de ordem “k”, expressa ao dia, calculada 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurada da seguinte forma: 

TDIk 
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sendo: 

Dlk = Taxa Dl de ordem “k”, divulgada pela B3, 
considerando sempre a Taxa Dl divulgada no Dia 
Útil anterior a Data de Cálculo, válida por 1 (um) 
Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas 
decimais; e 

Fator Spread = fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, de acordo com a seguinte 
fórmula: 

spread — 
Fator Spread = (- +1) 2 

100 25 
2 
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sendo: 

spread = 4,00; e 

Dup = número de Dias Úteis entre a (a) Data de 1a 
Integralização das Debêntures Mezanino (inclusive), no 
caso do 1o (primeiro) Período de Cálculo; ou (b) Data de 
Pagamento imediatamente anterior (inclusive), no caso 
dos demais Período de Cálculo, e a Data de Pagamento do 
respectivo Período de Cálculo (exclusive), sendo “Dup” um 

} número inteiro. 

Para fins do cálculo da Remuneração das Debêntures Mezanino: 

(b) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDI0, sendo que, a cada 
fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário e, assim por diante, até o 
último considerado; 

(c) o fator resultante da fórmula Fator Dl x Fator Spread é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(d) se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator 
resultante Fator Dl com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; e 

(e) a Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pela B3. 

4-!4-t Observado o disposto no item 4.14.2 abaixo, se, a qualquer tempo, 
não houver a divulgação da Taxa Dl, será aplicada a última Taxa Dl disponível, 
até então, para o cálculo da Remuneração das Debêntures Mezanino, não sendo 
devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da 
divulgação posterior da Taxa Dl que seria aplicável. 

4.14.2 Caso a Taxa Dl deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 
(dez) Dias Úteis, a Taxa Dl seja extinta ou haja a impossibilidade legal de 
aplicação da Taxa Dl para o cálculo da Remuneração das Debêntures Mezanino, 
será convocada a Assembleia Geral pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, nos 
termos desta Escritura, a qual terá como objeto a deliberação pelos 
Debenturistas, de comum acordo com a Emissora e com o Cedente, do novo 

í BMG I ) 
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parâmetro de Remuneração das Debêntures Mezanino, parâmetro este que 
deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração das 
Debêntures Mezanino. Até que a Assembleia Geral defina o novo parâmetro de 
Remuneração das Debêntures Mezanino, ou que ocorra a hipótese prevista no 
item 4-14-4 abaixo, o cálculo da Remuneração das Debêntures Mezanino será 
feito com base na última Taxa Dl divulgada. 

4-14-3 Caso a Assembleia Geral não delibere, de comum acordo com a 
Emissora e com o Cedente, sobre o novo parâmetro de Remuneração das 
Debêntures Mezanino, inclusive em razão de a Assembleia Geral não ser 
instalada por falta de quórum, deverá ser adotado o regime de Amortização 
Sequencial, nos termos do item 8.i(f) abaixo. Na hipótese deste item 4.14.3, o 
cálculo da Remuneração das Debêntures Mezanino será feito com base na última 
Taxa Dl divulgada. 

4.14.4 Caso a Taxa Dl volte a ser divulgada antes da realização da 
Assembleia Geral referida no item 4.14.3 acima, a Assembleia Geral não será mais 
realizada e a nova Taxa Dl divulgada deverá ser utilizada para o cálculo da 
Remuneração das Debêntures Mezanino, desde o dia em que a Taxa Dl se tornou 
indisponível 

4-15 Remuneração das Debêntures Juniores . Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Juniores não incidirão juros 
remuneratórios. 

4.16 Pagamento da Remuneração das Debêntures Seniores. A Remuneração 
das Debêntures Seniores será paga mensalmente, sendo o primeiro pagamento devido 
em 12 de outubro de 2024 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 12 (doze) de 
cada mês, até a Data de Vencimento, conforme a tabela que compõe o Anexo II-A à 
presente Escritura. 

4.16.1 Farão jus aos pagamentos da Remuneração das Debêntures 
Seniores, os Debenturistas que sejam titulares das Debêntures Seniores no final 
do Dia Útil anterior à respectiva Data de Pagamento da Remuneração. 

4-17 Amortização de Principal das Debêntures Seniores . O saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Seniores será amortizado em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida em 12 de outubro de 2026 e as 
demais parcelas devidas sempre no dia 12 (doze) de cada mês, conforme a tabela que 
compõe o Anexo II-A à presente Escritura, respeitadas as disposições acerca da 

( BMG 
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Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores, do Resgate 
Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e do Resgate Antecipado Facultativo 
na cláusula 7 abaixo. 

4-17-1 Caso a Amortização Pro Rata (que se trata de amortização 
programada) esteja em curso, a Meta de Amortização das Debêntures Seniores 
aplicável em cada Data de Amortização corresponderá ao percentual, conforme 
especificado no cronograma no Anexo II-A a esta Escritura, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores. 

4.17.2 Caso a Amortização Sequencial esteja em curso, a Meta de 
Amortização das Debêntures Seniores aplicável em cada Data de Amortização 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Seniores. 

418 Pagamento da Remuneração das Debêntures Mezanino . A Remuneração 
das Debêntures Mezanino será paga mensalmente, sendo o primeiro pagamento devido 
em 12 de outubro de 2024 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 12 (doze) de 
cada mês, até a Data de Vencimento, conforme a tabela que compõe o Anexo II-B à 
presente Escritura. 

4.18.1 Farão jus aos pagamentos da Remuneração das Debêntures 
Mezanino, os Debenturistas que sejam titulares das Debêntures Mezanino no 
final do Dia Útil anterior à respectiva Data de Pagamento da Remuneração. 

4-19 Amortização de Principal das Debêntures Mezanino . O saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Mezanino será amortizado em 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida em 12 de outubro de 
2026 e as demais parcelas devidas sempre no dia 12 (doze) de cada mês, conforme a 
tabela que compõe o Anexo II-B à presente Escritura, respeitadas as disposições acerca 
uâ .aniOnizaçãõ Exrrãõruináriã Compulsórlã uâs DêbêntUrêS Mezanino, dõ Rêsgãtê 
Antecipado Compulsório das Debêntures Mezanino e do Resgate Antecipado Facultativo 
na cláusula 7 abaixo. 

4-19-1 Caso a Amortização Pro Rata (que se trata de amortização 
programada) esteja em curso, a Meta de Amortização das Debêntures Mezanino 
aplicável em cada Data de Amortização corresponderá ao percentual, conforme 
especificado no cronograma no Anexo II-B a esta Escritura, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Mezanino. 

■ (bmg’í 
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4-19-2 Caso a Amortização Sequencial esteja em curso, a Meta de 
Amortização das Debêntures Mezanino aplicável em cada Data de Amortização 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Mezanino. 

4-20 Amortização de Principal das Debêntures Juniores . O Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Juniores será amortizado 
em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida 
em 12 de outubro de 2026 e as demais parcelas devidas sempre no dia 12 (doze) de cada 
mês, conforme a tabela que compõe o Anexo II-C à presente Escritura, respeitadas as 
disposições acerca da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores, do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores e do Resgate 
Antecipado Facultativo na cláusula 7 abaixo. 

4.20.1 Caso a Amortização Pro Rata esteja em curso (que se trata de 
amortização programada), a Meta de Amortização das Debêntures Juniores 
aplicável em cada Data de Amortização corresponderá ao percentual, conforme 
especificado no cronograma no Anexo II-C a esta Escritura, do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Juniores, sendo 
acrescido, se houver, o Prêmio de Amortização das Debêntures Juniores ou o 
Prêmio de Resgate das Debêntures Juniores. 

4.20.2 Caso a Amortização Sequencial esteja em curso e após o resgate 
integral das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, a Meta de 
Amortização das Debêntures Juniores aplicável em cada Data de Amortização 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Juniores, sendo acrescido, se houver, o Prêmio de Amortização 
das Debêntures Jumores ou o Prémio de Resgate das Debêntures Juniores. 

4-21 Pagamento Condicionado e Ordem de Alocação dos Recursos. Nos termos 
do artigo 50 da Resolução CMN n° 2.686/00 e da Resolução CVM n° 60/21, os 
pagamentos da Remuneração das Debentures Seniores, da Amortização de Principal, da 
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Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, da Remuneração das Debêntures Mezanino, da Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores, do Resgate Antecipado das 
Debêntures Juniores e dos demais valores devidos nos termos da presente Escritura 
estão condicionados ao efetivo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos 
Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros. Desse modo, a não realização de qualquer 
dos pagamentos devidos em relação às Debêntures, em razão do não recebimento de 
recursos suficientes decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos e dos 
Ativos Financeiros, não configurará, em hipótese alguma, o inadimplemento pela 
Emissora, não sendo devidos os Encargos Moratórios ou qualquer outro tipo de 
penalidade. 

4.21.1 Caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3 e 
não haja o efetivo recebimento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios 
Cedidos e dos Ativos Financeiros para o pagamento dos eventos programados, 
nos termos do item 4.21 acima, a Emissora comunicará o Agente Fiduciário sobre 
a insuficiência dos Direitos Creditórios e, posteriormente, deverá comunicar a 
B3, por e-mail, em conjunto com o Agente Fiduciário, com, no mínimo, 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência da respectiva data de pagamento, solicitando a 
exclusão do evento em questão do sistema da B3. 

4.21.2 A partir da Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino até a Data de Vencimento, sempre preservada a 
manutenção da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social 
da Emissora e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos Debenturistas, os 
recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos 
Financeiros serão alocados de acordo com a seguinte Ordem de Alocação dos 
Recursos: 

(a) enquanto estiver em curso a Amortização Pro Rata, observado o disposto 
nos itens 4.22 e 4.23 abaixo: 

(1) pagamento das despesas incorridas do Patrimônio Separado 
relacionadas à Emissão, nos termos do item 16.13.1 abaixo; 

(2) na Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino, constituição da Reserva de Pagamentos e, em cada 
Data de Verificação subsequente, recomposição da Reserva de 
Pagamentos; 
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(3) pagamento de eventuais Encargos Moratórios devidos, se houver; 

(4) pagamento da Remuneração das Debêntures Seniores; 

(5) pagamento da Amortização de Principal das Debêntures Seniores, 
da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Seniores, do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores ou do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
Seniores, conforme o caso; 

(6) pagamento da Remuneração das Debêntures Mezanino; 

(7) pagamento da Amortização de Principal das Debêntures 
Mezanino, da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Mezanino, do Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Mezanino ou do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures Seniores, conforme o caso; 

(8) aquisição de Direitos Creditórios, estritamente conforme previsto 
no item 3.18 acima; 

(9) pagamento da Amortização de Principal das Debêntures Juniores 
ou da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores, conforme o caso; 

(10) após o resgate integral das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, pagamento do Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Juniores; e 

(11) aplicação em Ativos Financeiros; e 

(b) enquanto estiver em curso a Amortização Sequencial, observado o 
disposto nos itens 4.22 e 4.23 abaixo: 

(1) pagamento das despesas incorridas do Patrimônio Separado 
relacionadas à Emissão, nos termos do item 16.13.1 abaixo; 

(2) na Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino, constituição da Reserva de Pagamentos e, 
em cada Data de Verificação subsequente, recomposição da 
Reserva de Pagamentos; 
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(3) pagamento de eventuais Encargos Moratórios devidos, se houver; 

(4) pagamento da Remuneração das Debêntures Seniores; 

(5) pagamento da Amortização de Principal das Debêntures Seniores, 
da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Seniores, do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores e ou do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
Seniores, conforme o caso; 

(6) pagamento da Remuneração das Debêntures Mezanino; 

(7) pagamento da Amortização de Principal das Debêntures 
Mezanino, da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Mezanino, do Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Mezanino ou do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures Mezanino, conforme o caso; 

(8) após o resgate integral das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Seniores, pagamento da Amortização de Principal das Debêntures 
Juniores, da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Juniores ou do Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Juniores, conforme o caso; e 

(9) aplicação em Ativos Financeiros. 

4 22 Amortização Pro Rata. A partir da Data de 1a Integralização das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, o regime de amortização das 
Debêntures será a Amortização Pro Rata (que se trata de amortização programada, 
conforme os cronogramas constantes do Anexo II-A e do Anexo II-B à presente 
Escritura). Tal regime permanecerá em curso até que ocorra um Evento de 
Desalavancagem ou um Evento de Aceleração de Vencimento. 

4-23 Amortização— Sequencial. Na ocorrência de um Evento de 
Desalavancagem ou de um Evento de Aceleração de Vencimento, o regime de 
amortização das Debêntures passará automaticamente da Amortização Pro Rata para a 
Amortização Sequencial. O Agente de Conciliação deverá prontamente informar a 
ocorrência de um Evento de Desalavancagem ou de um Evento de Aceleração de 
Vencimento, de que tenha conhecimento, à Emissora, com cópia para o Agente 
Fiduciário. 

/ Z X \ 
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4.23.1 A Emissora deverá comunicar os Debenturistas, por e- mail, com 
cópia ao Agente Fiduciário, ou por meio de comunicado ao mercado 
disponibilizado em seu site, a respeito da adoção do regime de Amortização 
Sequencial em até 2 (dois) Dias Úteis a contar do seu conhecimento. 
Adicionalmente, na ocorrência de um Evento de Aceleração de Vencimento, 
deverão ser adotadas as providências previstas no item 8.1.2 abaixo. 

4.23.2 A Amortização Sequencial vigorará, respeitadas as disposições da 
cláusula 7 abaixo, até (a) a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures 
e o pagamento ou a constituição de reserva para pagamento de todas as despesas 
devidas pelo Patrimônio Separado, nos termos desta Escritura; ou (b) que seja 
verificada a ocorrência de um Evento de Realavancagem, desde que não esteja 
em curso qualquer dos Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais 
hipóteses previstas no item 9.1 abaixo. O Agente de Conciliação deverá 
prontamente informar a interrupção da Amortização Sequencial à Emissora e ao 
Agente Fiduciário. 

4.23.3 Caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, a 
Emissoradeverá comunicar a B3, por e-mail, com cópia ao Agente Fiduciário, a 
respeito da adoção do regime de Amortização Sequencial, com, no mínimo, 3 
(três) Dias Úteis de antecedência da próxima Data de Pagamento. 

4-24 Local e Método de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Emissora (a) utilizando-se os procedimentos adotados 
pela B3, enquanto as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(b) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio do Escriturador. 

4-25 Prorrogação_dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao cumprimento de qualquer obrigação pelas Partes e pelos Intervenientes, 
até o 1o (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não 
seja Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem eventualmente pagos. 

4-26 Encargos Moratórios, Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures 
Seniores e da Remuneração das Debêntures Mezanino, ocorrendo a impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida nos termos desta Escritura, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, aos 
seguintes Encargos Moratórios: (a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido; e (b) juros de mora, calculados desde a data do inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido, 
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incidentes por dia decorrido, alem das despesas incorridas para cobrança. 
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4.26.1 A Emissora não poderá ser responsabilizada por atrasos, falhas 
e/ou culpa de terceiros envolvidos no operacional de liquidação e pagamento das 
Debêntures. 

5'27 Decadência dos Direitos aos Acréscimos . Sem prejuízo do disposto no 
item 4.26 acima, o não comparecimento de qualquer Debenturista para receber o valor 
correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas 
nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao 
recebimento da Remuneração das Debentures Seniores ou da Remuneração das 
Debentures Mezanino e/ou dos Encargos Moratorios, no período relativo ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 
respectivo vencimento. 

4-28 Repactuação Programada. Caso, na Data de Verificação imediatamente 
anterior à Data de Vencimento, o índice de Cobertura seja inferior a 1,00 (um inteiro), 
conforme informado pelo Agente de Conciliação à Emissora, com cópia para o Agente 
Fiduciário, por e-mail, haverá a repactuação automática da Data de Vencimento, de 
forma que o prazo de vencimento das Debêntures seja acrescido de 12 (doze) meses, 
passando as Debêntures Seniores, as Debêntures Mezanino e as Debêntures Juniores a 
vencer em 12 de setembro de 2030. 

4.28.1 Uma vez verificada a Repactuação Programada, a Emissora 
deverá, em ate 2 (dois) Dias Úteis contados da Data de Verificação 
imediatamente anterior a Data de Vencimento, comunicar o Escriturador, os 
Debenturistas e a B3 sobre a Repactuação Programada e a nova data de 
vencimento das Debêntures. Caso a Emissora não realize a comunicação prevista 
neste item 4.28.1, caberá ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados da Data de Verificação imediatamente anterior à Data de Vencimento, 
comunicar os Debenturistas, o Escriturador e a B3 sobre a Repactuação 
Programada e a nova data de vencimento das Debêntures. Em qualquer caso, a 
B3 deverá ser comunicada sobre a Repactuação Programada até 3 (três) Dias 
Úteis antes da Data de Vencimento. 

4.28.2 Na hipótese da Repactuação Programada, as Partes e os 
Intervenientes deverão, em até 15 Dias Úteis, contados da Data de Verificação, 
celebrar um aditamento a esta Escritura, bem como aos demais Documentos da 
Emissão, de forma a refletir a nova data de vencimento das Debêntures. O 
aditamento a presente Escritura previsto neste item 4-28.2 será realizado sem 
necessidade de aprovação prévia da Assembleia Geral, nos termos do item 6.1.1 
abaixo. 
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4-28.3 Ocorrendo a Repactuação Programada, o regime de amortização 
das Debêntures passará automaticamente a ser a Amortização Sequencial, até 
que haja a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures e o pagamento 
ou a constituição de reserva para pagamento de todas as despesas devidas pelo 
Patrimônio Separado, nos termos desta Escritura. 

4-29 Publicidade. Observado o disposto na legislação e na regulamentação 
aplicável, todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão ou que, de qualquer forma, 
vierem a envolver os interesses dos Debenturistas deverão ser divulgados, às expensas 
do Património Separado, observada a regulamentação aplicável e as disposições desta 
Escritura, em regra, na página da rede mundial de computadores da Emissora e no 
Sistema Empresas.Net, bem como encaminhados pela Emissora ao Agente Fiduciário e 
à CVM via plataforma disponível. 

4-29-1 Exceto nos casos expressamente previstos na regulamentação 
aplicável, não haverá obrigatoriedade, pela Emissora, de publicação de fato 
relevante com o teor das deliberações da Assembleia Geral. 

4-29-2 Observado o disposto na legislação e na regulamentação aplicável, 
a Emissora poderá deixar de realizar as publicações previstas no item 4.29 acima 
se notificar todos os Debenturistas e o Agente Fiduciário dos atos e/ou decisões 
em questão, obtendo, para tanto, declaração de ciência de tais atos e decisões. O 
disposto neste item 4.29.2 não inclui atos e fatos relevantes, bem como a 
publicação de convocações de Assembleias Gerais, que deverâo ser divulgados na 
forma prevista na legislação e na regulamentação aplicável. 

4-29-3 As informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao 
mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema da CVM 
de envio de Informações Periódicas e Eventuais - IPE, ou outro que vier a 
substituí-lo, ou ainda, de outras formas exigidas pela legislação e/ou 
regulamentação aplicável. 

4-30 Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum 
tipo de imunidade ou isenção tributária, ele deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, 
com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes de cada Data 
de Pagamento, a documentação comprobatoria de tal imunidade ou isenção tributária, 
sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora fará 
as retenções dos tributos previstos na legislação em vigor nos rendimentos de tal 
Debenturista. 
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4-31 Classificação de Risco. A Agencia de Classificação de Risco deverá atribuir 
a classificação de risco das Debêntures Seniores até a Data de 1a Integralização das 
Debêntures Seniores. 

4’31-1 A Emissora dará a ampla divulgação ao mercado sobre a 
classificação de risco atribuída às Debêntures Seniores na página da rede 
mundial de computadores da Emissora (https://ri.vert-capital.com/) (neste 
website, clicar em Emissões , localizar a presente Emissão e, depois, acessar 
Documentos e, então, Relatório de Rating”'), bem como encaminhará uma 
cópia ao Agente Fiduciário, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados data de 
publicação. 

4-32 Direito ao Recebimento dos Pagamentos . Farão jus ao recebimento de 
qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura aqueles que sejam 
Debenturistas no final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva Data de 
Pagamento. 

5- REGIME FIDUCIÁRIO 

5-1 Vinculação. A Emissora, neste ato, declara que ficam vinculados à 
Emissão os Direitos Credito rios Cedidos, os Ativos Financeiros e os recursos disponíveis 
na Conta da Emissora, sendo instituído o Regime Fiduciário e constituído o Patrimônio 
Separado. 

5-2 Regime Fiduciário. Nos termos dos artigos 25 e seguintes da Lei 
n i4-43o/22 > o Regime Fiduciário e instituído, em caráter irrevogável e irretratável, 
sobre os Direitos Creditórios Cedidos, os Ativos Financeiros e os recursos disponíveis na 
Conta da Emissora, com a consequente constituição do Patrimônio Separado, até a 
liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures. 

5.2.1 Para fins do atendimento ao disposto no artigo 26, §1°, da Lei 
n° 14.430/22, a presente Escritura deverá ser registrada na B3. 

5-3 Patrimônio Separado. Os Direitos Creditórios Cedidos, os Ativos 
Financeiros e os recursos disponíveis na Conta da Emissora constituirão o Patrimônio 
Separado, que permanecerá vinculado à Emissão, até a liquidação integral do Saldo 
Devedor das Debentures. Conforme estabelecido no artigo 27, §4°> da Lei n° 14.430/22, 
a afetação do Patrimônio Separado à Emissão produz efeitos em relação a quaisquer 
outros débitos da Emissora, inclusive de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, 
em especial quanto as garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos. 
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5.3.1 Ainda, na forma do artigo 27 da Lei n° 14.430/22, os Direitos 
Creditórios Cedidos, os Ativos Financeiros e os recursos disponíveis na Conta da 
Emissora, objeto do Regime Fiduciário, (a) constituirão o Patrimônio Separado, 
que não se confundirá com o patrimônio comum da Emissora ou com outros 
patrimônios separados de titularidade da Emissora decorrentes da instituição de 
regime fiduciário no âmbito de outras emissões de valores mobiliários; (b) serão 
mantidos apartados do patrimônio comum e de outros patrimônios separados da 
Emissora até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, inclusive 
por meio da dação em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos 
Financeiros, nos termos da cláusula 9 abaixo; (c) serão destinados 
exclusivamente à liquidação das Debêntures e ao pagamento dos custos de 
administração e de obrigações fiscais correlatas, observados os procedimentos 
estabelecidos nesta Escritura; (d) não responderão perante os credores da 
Emissora por qualquer obrigação; (e) não serão passíveis de constituição de 
garantias por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que 
sejam; e (f) somente responderão pelas obrigações inerentes às Debêntures. 

5-4 Exercício Social do Patrimônio Separado . O exercício social do 
Patrimônio Separado encerrar-se-á em 30 de junho de cada ano, quando serão 
levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, as quais 
serão auditadas pelo Auditor Independente. 

5-5 Administração do Patrimônio Separado . A Emissora administrará, 
ordinariamente, o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à 
manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento da 
Remuneração das Debêntures Seniores e da Remuneração das Debêntures Mezanino e 
de Amortização de Principal. A Emissora elaborará e publicará as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado em até 3 (três) meses após o término de cada 
exercício social. 

5-6 Responsabilidade. A Emissora somente responderá por prejuízos ou pela 
insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal 
ou regulamentar, negligência, administração temerária ou, ainda, desvio de finalidade 
do Patrimônio Separado. A responsabilidade da Emissora deverá ser apurada por meio 
de decisão judicial transitada em julgado, observado o valor limite da remuneração da 
Emissora no âmbito da Emissão. 

6. ADITAMENTOS À ESCRITURA 

6.1 Formalização de Aditamentos. Quaisquer aditamentos a esta Escritura 
deverão ser assinados pelas Partes e pelos Intervenientes, mediante prévia e expressa 
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autorização dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, devendo ser averbados 
JUCESP. 

na 

6.1.1 Fica dispensada a realização da Assembleia Geral quando os 
aditamentos tiverem por objeto (a) a necessidade de atendimento de exigências 
da JUCESP, da CVM, da ANBIMA, da B3 ou de outras câmaras de liquidação em 
que as Debêntures venham a ser depositadas para negociação, ou de normas 
legais ou regulamentares ou de autorregulação (incluindo, sem limitação, em 
decorrência de eventual alteração da Resolução CVM n° 60/21); (b) a correção 
de erros materiais, sejam eles erros grosseiros, de digitação ou aritméticos, desde 
que tal correção não altere o fluxo financeiro inicialmente projetado para as 
Debêntures ou qualquer dos Eventos de Desalavancagem, dos Eventos de 
Realavancagem, dos Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais 
hipóteses previstas no item 9.1 abaixo; (c) a atualização dos dados cadastrais das 
Partes ou dos Intervenientes, incluindo alterações na razão social, no endereço e 
no telefone, entre outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional 
para os Debenturistas; (d) a atualização da identificação dos Direitos Creditórios 
Cedidos no Anexo IV à presente Escritura, conforme previsto no item 3.18 
acima; (e) a implementação da Repactuação Programada; (f) o atendimento de 
qualquer outra disposição específica prevista nesta Escritura e cuja 
implementação dispense expressamente a necessidade de Assembleia Geral; (g) 
ajustes decorrentes do resultado obtido no Procedimento de Bookbuilding, da 
possibilidade de distribuição parcial das Debêntures; e/ou (h) a alteração e/ou 
inclusão do valor nominal médio e do prazo de vencimento médio dos Direitos 
Creditórios - BMG Cedidos e dos Direitos Creditórios - Benefício Cedidos, nos 
termos do Anexo IV à presente Escritura. 

6'1,2 As alterações referidas no item 6.1.1 acima serão comunicadas aos 
Debenturistas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, em 
até 7 (sete) Dias Úteis a contar da data da assinatura do respectivo aditamento à 
Escritura. 

AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, RESGATE ANTECIPADO 
E AQUISIÇÃO FACULTATIVA 

7-1 A Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária Compulsória 
das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino ou o Resgate Antecipado 
Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, em uma Data de 
Pagamento, caso, respeitada a Ordem de Alocação dos Recursos, (a) cumulativamente, 
(1) a Amortização Pro Rata esteja em curso; (2) a Amortização de Cessão Extraordinária 
referente ao mês anterior tenha sido superior a o (zero); e (3) não tenha ocorrido a 

j 
Ho^-

1 estio Mndoctmpartllhadaae utilizada*. Em caso de modíficaçiodo conteúdo ou 
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correspondente a Amortização de Cessão Extraordinária, conforme previsto no item 
3.18 acima; ou (b) passe a ser adotado o regime de Amortização Sequencial, observado 
o disposto nesta cláusula 7. 

7-2 Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino . A Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, com ou sem a 
incidência de prêmio, nas hipóteses descritas nos itens 7.3 e 7.4 abaixo, respectivamente. 

7-3 Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino com Prêmio . A Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debentures Seniores e das Debentures Mezanino com incidência de prêmio será 
aplicável caso (a) (1) seja verificada a hipótese prevista no item 7.1(3) acima e desde que 
o Cedente detenha Direitos Creditórios Elegíveis Adicionais e não os ceda à Emissora, 
nos termos desta Escritura; (2) seja verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima 
e desde que o Cedente tenha voluntariamente constituído Gravames sobre os Direitos 
Creditórios Elegíveis Adicionais, conforme venha a ser informado à Emissora pelo 
Cedente ou por eventuais terceiros interessados, após a Data de Verificação em que for 
constatada a Amortização de Cessão Extraordinária superior a 0 (zero); ou (3) seja 
verificada a hipótese prevista no item 7-i(b) acima e desde que o Cedente esteja 
inadimplente com a sua obrigação de recompra compulsória dos Direitos Creditórios 
Objeto de Recompra, no âmbito do Contrato de Cessão; e (b) os recursos disponíveis 
para a realização da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores 
e das Debentures Mezanino, observada a Ordem de Alocaçao de Recursos, sejam iguais 
ou inferiores ao Limite de Amortização Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino. 

7-3-1 Por ocasião da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino nos termos deste item 7.3, o 
valor devido em relação às Debêntures Seniores e/ou às Debêntures Mezanino 
será equivalente ao resultado da soma (a) da parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, que será amortizada extraordinariamente; (b) da 
Remuneração das Debêntures Seniores e/ou da Remuneração das Debêntures 
Mezanino, calculada pro rata temporis desde a Data de 1a Integralização das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data 
da efetiva Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino que será amortizada extraordinariamente, e dos eventuais 

í (bmg) ) 

6Me documento contém Informação RESTRITA. Seu conteúdoé restrito èa partes Interessadas e previamente ajtoriadasdenvodo 1 
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Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, incidentes sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ ou das Debêntures Mezanino 
que será amortizada extraordinariamente; e (c) do prêmio incidente sobre o 
somatório dos valores nas alíneas (a) e (b) acima, calculado pela Emissora e 
verificado pelo Agente Fiduciário, determinado conforme fórmula abaixo, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

n 
DUk 

X Percentual de Amortização Agendadav x [(1+9252 -i] 

k=i 

sendo: 

i = taxa de prêmio da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, equivalente a 
0,5% (cinco décimos por cento) ao ano; 
k = numero de ordem de cada Data de Amortização posterior à data da 
Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino; 

n = número de Datas de Amortização originalmente agendadas em datas 
posteriores à data da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, conforme o Anexo n-
Ae/ouo Anexo n-B à presente Escritura; 
Percentual de Amortização Agendada^ = percentual de Amortização de 

Principal das Debêntures Seniores e/ou percentual de Amortização de 
Principal das Debêntures Mezanino, em relação ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores 
e/ou ao das Debêntures Mezanino na respectiva Data de Cálculo, na k-
ésima Data de Amortização originalmente agendada em data posterior à 
data da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Seniores e das Debêntures Mezanino, determinado considerando a 
manutenção da Amortização Pro Rata até a Data de Vencimento e o 
cronograma de Amortização de Principal das Debêntures Seniores e/ou 
Amortização de Principal das Debêntures Mezanino previsto no Anexo 
II-A e/ou Anexo JI-B à presente Escritura; e 
DUk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino e a k-
ésima Data de Amortização originalmente agendada em data posterior à 
data da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
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Seniores e das Debêntures Mezanino. 
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7-4 Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino sem Prêmio . A Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino sem a incidência de prêmio será 
aplicável caso (a) (i) seja verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima e o Cedente 
detenha Direitos Creditórios Elegíveis Adicionais e não os ceda à Emissora, nos termos 
desta Escritura; (2) seja verificada a hipótese prevista no item 7.1(3) acima e o Cedente 
comprovadamente não tenha voluntariamente constituído Gravames sobre os Direitos 
Creditórios Elegíveis Adicionais, após a Data de Verificação em que for constatada a 
Amortização de Cessão Extraordinária superior a o (zero); ou (3) seja verificada a 
hipótese prevista no item 7.i(b) acima e o Cedente esteja adimplente com a sua obrigação 
de recompra compulsória dos Direitos Creditórios Objeto de Recompra, no âmbito do 
Contrato de Cessão; e (b) os recursos disponíveis para a realização da Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, 
observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam iguais ou inferiores ao Limite de 
Amortização Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino. 

7-4-1 Por ocasião da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino nos termos deste item 7.4, o 
valor devido em relação às Debêntures Seniores e/ou às Debêntures Mezanino 
sera equivalente ao resultado da soma (a) da parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino que será amortizada extraordinariamente; e (b) da 
Remuneração das Debêntures Seniores, calculada pro rata temporis desde a 
Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino 
ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que tiver 
ocorrido por último, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, incidente 
sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino que será amortizada 
extraordinariamente, e dos eventuais Encargos Moratórios devidos e não pagos 
até a data da Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino, incidentes sobre a parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino que será amortizada extraordinariamente. 

7-5 A Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino, com ou sem a incidência de prêmio, deverá alcançar, 
proporcional e indistintamente, todas as Debêntures Seniores e, sucessivamente, após o 
resgate de todas as Debêntures Seniores, proporcional e indistintamente, todas as 
Debêntures Mezanino. 
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7.5.1 Na hipótese prevista no item 7.i(a) acima, a Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino deverá ser realizada no valor correspondente à diferença entre a 
Amortização de Cessão Extraordinária e o Preço de Aquisição dos Direitos 
Creditórios Cedidos que forem cedidos à Emissora no mês anterior, na Data de 
Pagamento imediatamente subsequente à data em que se encerrar o prazo para 
que seja realizada a cessão de novos Direitos Creditórios pelo Cedente, conforme 
previsto no item 3.18 acima. 

7-5-2 Na hipótese prevista no item 7.i(b) acima, a Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino deverá ser realizada, observada a Meta de Amortização das Debêntures 
Seniores e/ou a Meta de Amortização das Debêntures Mezanino, em cada Data 
de Pagamento subsequente à ocorrência de um Evento de Desalavancagem ou de 
um Evento de Aceleração de Vencimento, até que (a) se atinja o Limite de 
Amortização Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino; ou (b) seja verificada a ocorrência de um Evento de Realavancagem, 
desde que não esteja em curso qualquer dos Eventos de Aceleração de 
Vencimento ou das demais hipóteses previstas no item 9.1 abaixo. 

7-5-3 Caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, observada a Ordem de Alocação dos Recursos, sejam superiores ao 
Limite de Amortização Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino e inferiores ao montante necessário para o Resgate 
Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino, será realizada a Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino até o Limite de Amortização 
Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, 
devendo os recursos remanescentes na Conta da Emissora ser aplicados em 
Ativos Financeiros até a Data de Pagamento em que for realizado o Resgate 
Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino. 

7-5-4 A Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Seniores e das Debêntures Mezanino deverá ser precedida de comunicação da 
Emissora ao Agente Fiduciário, aos Debenturistas e, caso as Debêntures Seniores 
e/ou as Debêntures Mezanino estejam custodiadas eletronicamente na B3, à B3, 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis. 
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7-5-5 A liquidação financeira das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino amortizadas extraordinariamente será feita por meio dos 
procedimentos adotados (a) pela B3, caso as Debêntures Seniores e/ou as 
Debêntures Mezanino estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) pelo 
Escriturador, caso as Debêntures Seniores e/ou as Debêntures Mezanino não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

7-6 Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino . A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Compulsório 
das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, com ou sem a incidência de 
prêmio, nas hipóteses descritas nos itens 7.7 e 7.8 abaixo, respectivamente. 

7-7 Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino com Prêmio . O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores e ou das Debêntures Mezanino com a incidência de prêmio será aplicável caso 
(a) (1) seja verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima e desde que o Cedente 
detenha Direitos Creditórios Elegíveis Adicionais e não os ceda à Emissora, nos termos 
desta Escritura; (2) seja verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima e desde que 
o Cedente tenha voluntariamente constituído Gravames sobre os Direitos Creditórios 
Elegíveis Adicionais, conforme venha a ser informado à Emissora pelo Cedente ou por 
eventuais terceiros interessados, após a Data de Verificação em que for constatada a 
Amortização de Cessão Extraordinária superior a o (zero); ou (3) seja verificada a 
hipótese prevista no item 7.i(b) acima e desde que o Cedente esteja inadimplente com a 
sua obrigação de recompra compulsória dos Direitos Creditórios Objeto de Recompra, 
no âmbito do Contrato de Cessão; e (b) os recursos disponíveis para a realização do 
Resgate Extraordinário Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino, observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao Limite de 
Amortização Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino e 
suficientes para realizar o pagamento integral do Preço de Resgate com Prêmio das 
Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino. 

7-7-1 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou 
das Debêntures Mezanino será realizado nos termos deste item 7.7, com o 
consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Seniores, mediante o 
pagamento do Preço de Resgate com Prêmio das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, determinado conforme fórmula abaixo: 

Preço de Resgate com Prêmio das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino = 

Saldo Devedor das Debêntures Seniores e/ou Saldo Devedor das Debêntures 
Seniores 

I ) 

Hov^-
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x (i + Prêmio de Resgate das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino) 

sendo: 

Preço de Resgate com Prêmio das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino = valor expresso em reais, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 
Saldo Devedor das Debêntures Seniores e/ou Saldo Devedor das 
Debêntures Mezanino = apurado na data do resgate antecipado das 
Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, expresso em reais e 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 
Prêmio de Resgate das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino = valor determinado conforme fórmula abaixo, calculado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento: 

X Percentual de Amortização Agendada^ x [(1 + i) 252 -1] 
k=i 

spndrr 

i = taxa de prêmio do resgate antecipado das Debêntures Seniores 
e/ou das Debêntures Mezanino, equivalente a 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao ano; 

k = número de ordem de cada Data de Amortização posterior à 
data do resgate antecipado das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino; 
n = número de Datas de Amortização originalmente agendadas em 
datas posteriores à data do resgate antecipado das Debêntures 
Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, conforme o Anexo II-
A e/ou o Anexo II-B à presente Escritura; 
Percentual de Amortização Agendada^ = percentual de 

Amortização de Principal das Debêntures Seniores e/ou das 
Amortização de Principal das Debêntures Mezanino, em relação 
ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures Seniores das Debêntures Mezanino na respectiva 
Data de Cálculo, na k-ésima Data de Amortização originalmente 
agendada em data posterior à data do resgate antecipado das 

(bmg ) j 
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Debêntures Seniores e/ ou das Debêntures Mezanino, 
determinado considerando a manutenção da Amortização Pro 

í i'bmg} 
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Rata até a Data de Vencimento e o cronograma de Amortização de 
Principal das Debêntures Seniores e/ou de Amortização de 
Principal das Debêntures Mezanino previsto no Anexo II-A e/ou 
no Anexo n-B à presente Escritura; e 
DUk = número de Dias Úteis entre a data do resgate antecipado 
das Debêntures Seniores e a k-ésima Data de Amortização 
originalmente agendada em data posterior à data do resgate 
antecipado das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino. 

7.7.2 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou 
das Debêntures Mezanino nos termos deste item 7.7 deverá ser realizado na Data 
de Pagamento imediatamente seguinte à data em que os recursos na Conta da 
Emissora disponíveis para a realização do Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, observados a Ordem de 
Alocação dos Recursos e o disposto na cláusula 7 do Contrato de Cessão, forem 
suficientes para o pagamento integral do Preço de Resgate com Prêmio das 
Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino. 

7-8 Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino sem Prêmio. O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores e/ou das Debêntures Mezanino sem a incidência de prêmio será aplicável caso 
(a) (1) seja verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima e desde que o Cedente 
detenha Direitos Creditórios Elegíveis Adicionais e não os ceda à Emissora; (2) seja 
verificada a hipótese prevista no item 7.i(a) acima e o Cedente comprovadamente não 
tenha voluntariamente constituído Gravames sobre os Direitos Creditórios Elegíveis 
Adicionais, após a Data de Verificação em que for constatada a Amortização de Cessão 
Extraordinária superior a o (zero); ou (3) seja verificada a hipótese prevista no item 
7-i(b) acima e o Cedente esteja adimplente com a sua obrigação de recompra 
compulsória dos Direitos Creditórios Objeto de Recompra, no âmbito do Contrato de 
Cessão; e (b) os recursos disponíveis para a realização do Resgate Extraordinário 
Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, observada a 
Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao Limite de Amortização 
Extraordinária das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino e suficientes 
para realizar o pagamento integral do Saldo Devedor das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino. 

í {BMG j j 

7-8.1 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou 
das Debêntures Mezanino nos termos deste item 7.8 devera ser realizado na Data 
de Pagamento imediatamente seguinte à data em que os recursos na Conta da 
Emissora disponíveis para a realização do Resgate Antecipado Compulsório das 

com partilhe me fora do contato original a ctasuficeçáo da irfermaçÃo quarto» <um rt avaliada. 
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Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, observados a Ordem de 
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Alocação dos Recursos e o disposto na cláusula 7 do Contrato de Cessão, forem 
suficientes para o pagamento integral do Saldo Devedor das Debêntures Seniores 
e/ou das Debêntures Mezanino. 

7-9 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, com ou sem a incidência de prêmio, deverá alcançar, 
proporcional e indistintamente, todas as Debêntures Seniores e, sucessivamente, após o 
resgate de todas as Debêntures Seniores, proporcional e indistintamente, todas as 
Debêntures Mezanino. 

7-9-1 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou 
das Debêntures Mezanino deverá ser precedido de comunicação da Emissora ao 
Agente Fiduciário, aos Debenturistas e, caso as Debêntures Seniores e/ou as 
Debêntures Mezanino estejam custodiadas eletronicamente na B3, à B3, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis. 

7-9-2 A liquidação financeira das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino resgatadas antecipadamente será feita por meio dos 
procedimentos adotados (a) pela B3, caso as Debêntures Seniores e/ou 
Debêntures Mezanino estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) do 
Escriturador, caso as Debêntures Seniores e/ou as Debêntures Mezanino não 
estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

7-10 Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores . A 
Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores, em uma Data de Pagamento, respeitada a Ordem de Alocação dos Recursos, 
caso (a) (1) esteja em curso a Amortização Pro Rata e seja realizada a Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino; ou 
(2) passe a ser adotado o regime de Amortização Sequencial e as Debêntures Seniores e 
as Debêntures Mezanino tenham sido integralmente resgatadas; e (b) os recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debentures Juniores, observada a Ordem de Alocação dos Recursos, sejam iguais ou 
inferiores ao Limite de Amortização Extraordinária das Debêntures Juniores. 

7.10.1 Na hipótese do item 7.io(a)(i) acima, a Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores deverá ser realizada após 
a Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino. Os recursos disponíveis para a realização Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores deverão ser utilizados no 
pagamento (a) da parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Juniores que será amortizada z \ 

; BMG ; 
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extraordinariamente, até que seja atingida as Proporções de Subordinação e 
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desde que respeitado o Limite de Amortização Extraordinária das Debêntures 
Juniores; e (b) havendo recursos remanescentes, do Prêmio de Amortização das 
Debêntures Juniores. 

7.10.2 Na hipótese do item 7.io(a)(2) acima, a Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores deverá ser realizada, 
observada a Meta de Amortização das Debêntures Juniores, acrescida, se houver, 
do Prêmio de Amortização das Debêntures Juniores, em cada Data de Pagamento 
subsequente ao resgate integral das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, até que se atinja o Limite de Amortização Extraordinária das 
Debêntures Juniores. 

7.10.3 A Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores deverá alcançar, proporcional e indistintamente, todas as Debêntures 
Juniores. 

7.10.4 Caso os recursos disponíveis para a realização da Amortização 
Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores, observada a Ordem de 
Alocação dos Recursos, sejam superiores ao Limite de Amortização 
Extraordinária das Debêntures Juniores e inferiores ao montante necessário 
para o Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores, será realizada 
a Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Juniores até o T .imite 
de Amortização Extraordinária das Debêntures Juniores, devendo os recursos 
remanescentes na Conta da Emissora ser aplicados em Ativos Financeiros até a 
Data de Pagamento em que for realizado o Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Juniores. 

7-10.5 A Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores deverá ser precedida de comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário, 
aos Debenturistas e, caso as Debêntures Juniores estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, à B3, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis. 

7.10.6 A liquidação financeira das Debêntures Juniores amortizadas 
extraordinariamente será feita por meio dos procedimentos adotados (a) pela 
B3, caso as Debêntures Juniores estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(b) pelo Escriturador, caso as Debêntures Juniores não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. 

7-H Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores : A Emissora 
deverá realizar o Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores, com o 
consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Juniores, caso (a) (1) esteja 

í (bmg) I 
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em curso a Amortização Pro Rata e seja realizado o Resgate Antecipado Compulsório 
das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino; ou (2) passe a ser adotado O 
regime de Amortização Sequencial e as Debêntures Seniores e as Debêntures Mezanino 
tenham sido integralmente resgatadas; e (b) os recursos disponíveis para a realização 
do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores, observada a Ordem de 
Alocação dos Recursos, sejam superiores ao Limite de Amortização Extraordinária das 
Debêntures Juniores e suficientes para realizar o pagamento integral do Saldo Devedor 
das Debêntures Juniores. 

7.11.1 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores será 
realizado mediante o pagamento do Saldo Devedor das Debêntures Juniores, 
acrescido do Prêmio de Resgate das Debêntures Juniores, se houver. 

7.11.2 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores 
deverá ser realizado na Data de Pagamento em que os recursos disponíveis para 
a realização do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores, 
observada a Ordem de Alocação dos Recursos, forem suficientes para o 
pagamento integral do Saldo Devedor das Debêntures Juniores. 

7-n -3 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores 
deverá alcançar, proporcional e indistintamente, todas as Debêntures Juniores. 

7.11.4 O Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores 
deverá ser precedido de comunicação da Emissora ao Agente Fiduciário, aos 
Debenturistas titulares das Debêntures Juniores e, caso as Debêntures Juniores 
estejam custodiadas eletronicamente na B3, à B3, com antecedência mínima de 
3 (três) Dias Úteis. 

7.11.5 A liquidação financeira das Debêntures Juniores resgatadas 
antecipadamente será feita por meio dos procedimentos adotados (a) pela B3, 
caso as Debêntures Juniores estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou 
(b) pelo Escriturador, caso as Debêntures Juniores não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. 

7.11.6 Caso, por qualquer motivo, os recursos disponíveis para a 
realização do Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores, 
observada a Ordem de Alocação dos Recursos, não sejam suficientes para o 
pagamento integral do Saldo Devedor das Debêntures Juniores em moeda 
corrente nacional, as Debêntures Juniores poderão ser resgatadas 
antecipadamente por meio da dação em pagamento da totalidade dos Direitos 
Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros aos Debenturistas titulares das 

' ibmg) j 
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Debêntures Juniores, a ser realizada fora do ambiente da B3. 
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7-12 Amortização Extraordinária Facultativa . Não será permitida a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

7-13 Resgate Antecipado Facultativo. Caso o Cedente realize a Recompra 
Facultativa, observados os termos e condições do item 14.1 do Contrato de Cessão, a 
Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Facultativo. 

7.13.1 A Emissora comunicará o Agente Fiduciário e os Debenturistas, 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da notificação de 
Recompra Facultativa prevista no item 14.1 do Contrato de Cessão, acerca do 
Resgate Antecipado Facultativo, que conterá a Data de Resgate Antecipado 
Facultativo. 

7-13-2 A Emissora procederá ao Resgate Antecipado Facultativo, com o 
consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, na Data de Resgate 
Antecipado Facultativo. 

7-13-3 O Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino será realizado mediante o pagamento do Preço de Resgate 
com Prêmio das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino. Caso o 
Resgate Antecipado Facultativo venha a ser realizado em uma Data de 
Pagamento, para fins de apuração do Preço de Resgate com Prêmio das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, o Saldo Devedor das 
Debêntures Seniores e o das Debêntures Mezanino deverá ser deduzido do valor 
da Amortização de Principal e da Remuneração das Debêntures Seniores e/ou da 
Amortização de Principal e da Remuneração das Debêntures Mezanino 
efetivamente pago na Data de Pagamento em questão. 

7.13.4 O Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Juniores será 
realizado mediante o pagamento do Saldo Devedor das Debêntures Juniores, 
acrescido do Prêmio de Resgate das Debêntures Juniores, se houver 

7-13-5 Não será permitida a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo pela Emissora sem que o Cedente tenha realizado a Recompra 
Facultativa, observados os termos e condições do item 14.1 do Contrato de 
Cessão. 

7-13-6 Caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o 
Resgate Antecipado Facultativo deverá ser precedido de comunicação à B3, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, após o procedimento previsto no 
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item 7.13.1. 
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/A\ ANBIMA 

Agente Fidudário 

7-13-7 A liquidação financeira das Debêntures resgatadas será feita por 
meio dos procedimentos adotados (a) pela B3, caso as Debêntures estejam 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) do Escriturador, caso as Debêntures 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 

7-14 Aquisição Facultativa . Não será permitida a aquisição das Debêntures 
pela Emissora, no mercado secundário, nos termos do artigo 55, §3°, da Lei n° 6.404/76. 

8. EVENTOS DE ACELERAÇÃO DE VENCIMENTO 

8>1 Eventos de Aceleração de Vencimento . São Eventos de Aceleração de 
Vencimento: 

(a) manutenção de um Evento de Desalavancagem por mais de 6 (seis) Datas de 
Verificação alternadas ou de 4 (quatro) Datas de Verificação consecutivas, dentro 
do mesmo período de 12 (doze) meses; 

(b) a partir da data prevista no item 4.31 acima, rebaixamento da classificação de 
risco das Debêntures Seniores pela Agência de Classificação de Risco para nível 
inferior a “A+sf(bra)” ou equivalente (em escala local); 

(c) constatação de que o Cedente constituiu Gravame sobre os Direitos Creditórios 
Cedidos, após a data de celebração do respectivo Termo de Cessão, conforme 
venha a ser informado à Emissora pelo Cedente ou por eventuais terceiros 
interessados, sendo certo que a mera ocorrência do evento caracteriza um Evento 
de Aceleração de Vencimento, independente da ocorrência da notificação; 

(d) caso o regime de Amortização Pro Rata esteja em curso, o não pagamento da 
Remuneração das Debêntures Seniores, Remuneração das Debêntures 
Mezanino, da Amortização de Principal, da Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, do Resgate 
Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino, na respectiva Data de Pagamento, em montante conforme 
especificado nesta Escritura, não sanado até o 20 (segundo) Dia Útil 
imediatamente subsequente; 

(e) caso o valor agregado dos Direitos Creditórios Cedidos objeto da Resolução 
Parcial Compulsória da Cessão seja, a qualquer tempo, superior a 10% (dez por 
cento) do Saldo de Cessão Ajustado, conforme informado pelo Agente de 
Conciliação; 

I íbmg) ) 
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(0 não deliberação do novo parâmetro de Remuneração das Debêntures Seniores 
ou de Remuneração das Debêntures Mezanino, nas hipóteses previstas nos itens 
4-13-4 e 4-14-4 acima, respectivamente; 

(g) descumprimento da obrigação do Cedente de tomar as medidas para que o INSS 
realize e continue realizando os depósitos na Conta Centralizadora de Repasse, 
conforme venha a ser verificado pelo Agente de Movimentação de Contas e por 
ele informado à Emissora e ao Agente Fiduciário, caso alguma ordem de 
transferencia da Conta Centralizadora de Repasses para a Conta da Emissora não 
seja acatada pelo Agente de Recebimento por insuficiência de recursos (e desde 
que não sejam verificados, pelo Agente de Movimentação de Contas, os 
Pagamentos Voluntários dos respectivos Direitos Creditórios Cedidos na Conta 
Centralizadora de Pagamentos Voluntários), sendo certo que a mera ocorrência 
do evento caracteriza um Evento de Aceleração de Vencimento, independente da 
ocorrência da notificação; 

(h) descumprimento da obrigação do Cedente de tomar as medidas para que os 
Devedores realizem e continuem realizando os depósitos na Conta 
Centralizadora de Pagamentos Voluntários; 

(i) atraso no pagamento do Valor Mínimo pelo INSS, por mais de 5 (cinco) dias, por 
2 (dois) meses consecutivos ou 3 (três) meses alternados, em um mesmo período 
de 12 (doze) meses, conforme venha a ser verificado pelo Agente de Conciliação 
e por ele informado à Emissora e ao Agente Fiduciário, sendo certo que a mera 
ocorrência do evento caracteriza um Evento de Aceleração de Vencimento, 
independente da ocorrência da notificação; 

(j) encerramento da Conta Centralizadora de Repasse, da Conta Centralizadora de 
Pagamentos Voluntários e/ou da Conta da Emissora, exceto se, 
cumulativamente, (1) já tiverem sido abertas novas contas, com características 
equivalentes; e (2) as novas contas não apresentem qualquer Gravame, sendo 
certo que tais contas deverão ser mantidas em uma Instituição Autorizada; 

(k) suspensão ou cancelamento, por iniciativa da Emissora, do depósito das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino na B3; 

(1) cessação definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos 
serviços pelo Agente de Recebimento ou pela Processadora, conforme venha a 
ser notificado pelo Cedente ou pelo Agente de Conciliação à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, sem que tenha havido sua substituição por outro prestador de 
serviços e desde que a referida substituição não acarrete o rebaixamento da 
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classificação de risco das Debêntures Seniores, respeitado o disposto no 
item 8.i(m) a seguir; 

(m) substituição, não prevista nesta Escritura e sem a aprovação prévia dos 
Debenturistas, a qualquer tempo, do Agente de Recebimento ou da Processadora, 
desde que a referida substituição acarrete o rebaixamento da classificação de 
risco das Debêntures Seniores; 

(n) não renovação ou rescisão do Convênio, conforme venha a ser notificado pelo 
Cedente à Emissora e ao Agente Fiduciário, sendo certo que a mera ocorrência 
do evento caracteriza um Evento de Aceleração de Vencimento, independente da 
ocorrência da notificação; 

(o) resilição ou rescisão de qualquer dos Documentos da Emissão; 

(p) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, 
pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura ou nos demais 
Documentos da Emissão; 

(q) questionamento judicial, pela Emissora ou pelo Cedente, sobre a validade, 
eficácia e/ou a exequibilidade de qualquer dos Documentos da Emissão; 

(r) caso qualquer dos Documentos da Emissão venha a ser considerado, em sua 
integralidade, inválido, ineficaz, nulo ou inexequível, conforme decisão judicial 
cujos efeitos não sejam suspensos no prazo legal, por qualquer medida; 

(s) caso qualquer das declarações e garantias prestadas pelo Cedente e/ou pela 
Emissora nos Documentos da Emissão seja comprovadamente falsa, incorreta, 
incompleta ou enganosa, na data em que foi prestada, desde que tal situação não 
seja sanada no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da notificação do Agente 
Fiduciário nesse sentido; 

(t) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária assumida pelo Cedente e/ou 
pela Emissora, no âmbito dos Documentos da Emissão, que não seja a obrigação 
prevista no item 8.i(d) acima, não sanado no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 
contados da notificação do Agente Fiduciário nesse sentido; 

(u) inadimplemento de qualquer obrigação não pecuniária assumida pelo Cedente 
e/ou pela Emissora no âmbito dos Documentos da Emissão, não sanado no prazo 
de até 15 (quinze) dias contados da notificação do Agente Fiduciário nesse 
sentido; 

( 6^^) i 
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Agente FWuctório 

(v) redução do capital, fusão, cisão, dissolução, incorporação (inclusive de ações), 
transferência de qualquer participação no capital social do Cedente, de forma 
direta ou indireta, ou qualquer outra reorganização societária do Cedente, ainda 
que não acarrete a alteração do seu controle (tendo o termo “controle” o 
significado previsto no artigo 116 da Lei n° 6.404/76), conforme venha a ser 
notificado pelo Cedente à Emissora e ao Agente Fiduciário, ou venha a ser 
verificado, independentemente, pelo Agente Fiduciário, salvo caso (1) a operação 
em questão não ocasione o rebaixamento da classificação de risco das Debêntures 
Seniores; ou (2) diante do rebaixamento da classificação de risco das Debêntures 
Seniores, a operação venha a ser aprovada por Debenturistas representando, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação para Fins 
de Apuração de Quórum; 

(w) redução do capital, fusão, cisão, dissolução, incorporação (inclusive de ações), 
transferência de qualquer participação no capital social da Emissora, de forma 
direta ou indireta, ou qualquer outra reorganização societária da Emissora, ainda 
que não acarrete a alteração do seu controle (tendo o termo “controle” o 
significado previsto no artigo 116 da Lei n° 6.404/76), ou distribuição de 
dividendos, salvo se aprovado em Assembleia Geral nos termos do item I2.6.i(d) 
abaixo; 

(x) modificações estatutárias que alterem o objeto social do Cedente ou da Emissora 
e que impactem negativamente, de forma relevante, a originação ou a validade 
dos Direitos Creditórios ou as Debêntures; 

(y) termino, revogação ou não renovação de qualquer autorização ou licença para os 
negócios do Cedente, que impacte negativamente, de forma relevante, a 
originação ou a validade dos Direitos Creditorios ou a sua cessão à Emissora; 

(z) se, por qualquer motivo, seja por força das normas legais ou regulamentares ou 
não, o Cedente seja impedido de realizar as atividades previstas no seu objeto 
social, de modo que tal situação impacte negativamente, de forma relevante, a 
originação ou a validade dos Direitos Creditórios ou a sua cessão à Emissora; 

(aa) inadimplemento de obrigações contratuais ou dívidas financeiras do Cedente 
e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico, cujo valor, individual ou agregado, 
seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou valor 
equivalente em moeda estrangeira, não sanado ou repactuado no prazo previsto 
no respectivo contrato ou instrumento; 

(bb) declaração do vencimento antecipado de quaisquer obrigações contratuais ou 
í í BMG ) ) 
\ x. ./ y 
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Agente Fiduciário 

dívidas financeiras do Cedente e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico, 
cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$10.000.000,00 
(dez milhões de reais), ou valor equivalente em moeda estrangeira; 

(cc) protesto de títulos contra o Cedente e/ou integrantes do seu Grupo Econômico, 
em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), ou valor equivalente em moeda estrangeira, não sanado no 
prazo legal, exceto se tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário 
que o protesto foi (1) cancelado ou suspenso; (2) realizado por erro ou má-fé de 
terceiro, e desde que haja a comprovação ao Agente Fiduciário da quitação dos 
títulos protestados; ou (3) garantido por garantia aceita em juízo; 

(dd) protesto de títulos contra a Emissora em valor, individual ou agregado, igual ou 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ou valor equivalente em moeda 
estrangeira, não sanado no prazo legal, exceto se tiver sido validamente 
comprovado ao Agente Fiduciário que 0 protesto foi (1) cancelado ou suspenso; 
(2) realizado por erro ou má-fé de terceiro, com a comprovação ao Agente 
Fiduciano da quitação dos títulos protestados; ou (3) garantido por garantia 
aceita em juízo; e 

(ee) decretação de intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, Regime de 
Administração Especial Temporária (RAET), falência ou regime semelhante com 
relação ao Cedente. 

8.1.1 Na ocorrência de qualquer Evento de Aceleração de Vencimento, 
o regime de amortização das Debêntures passará automaticamente a ser a 
Amortização Sequencial, independentemente da ocorrência ou não de um Evento 
de Desalavancagem, nos termos do item 4.23 acima. 

8'1'2 O Agente Fiduciário deverá convocar a Assembleia Geral, em até 
3 (tres) Dias Úteis contados da data em que o Agente Fiduciário tomar 
conhecimento de um Evento de Aceleração de Vencimento, para deliberar sobre 
a não aceleração do vencimento das Debêntures e a readoção do regime de 
Amortização Pro Rata. Enquanto não ocorrer a deliberação da Assembleia Geral, 
inclusive em razão de a Assembleia Geral não ser instalada por falta de quórum, 
deverá ser mantida a Amortização Sequencial até a liquidação integral do Saldo 
Devedor das Debêntures e o pagamento ou a constituição de reserva para 
pagamento de todas as despesas devidas pelo Patrimônio Separado, nos termos 
desta Escritura. 

8.1.3 Fica estabelecido que, caso a Assembleia Geral decida pela não 

£«e documento contém Informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito As partes Interessadas e previamente nitorizadasf 
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aceleração do vencimento das Debêntures e pela readoção do regime de 
Amortização Pro Rata, não haverá qualquer direito à liquidação antecipada das 
Debêntures Seniores ou das Debêntures Mezanino dos eventuais Debenturistas 
dissidentes. 

8-1-4 As Partes e os Intervenientes concordam que, para todos os fins e 
efeitos, a adoção do regime de Amortização Sequencial não configurará o 
descumprimento de obrigação pecuniária pela Emissora. 

9- TRANSFERÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO SEPARADO 

91 Transferência da Administração. Nos termos do artigo 39 da Resolução 
CVM n° 60/21, a Emissora poderá ser destituída ou substituída da administração do 
Patrimônio Separado, devendo continuar exercendo suas funções e, por conseguinte a 
receber a remuneração equivalente devida, até que uma nova companhia securitizadora 
assuma as referidas funções, exclusivamente nas seguintes situações: 

(a) insuficiência do Patrimônio Separado para liquidar as Debêntures na Data de 
Vencimento, ressalvada a possibilidade de Repactuação Programada conforme 0 
item 4.28 acima; 

(b) caso ocorra o inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária assumida pela 
Emissora, no âmbito dos Documentos da Emissão, que não seja a obrigação 
prevista no item o.itej acima, não sanaoo no prazo de até 3 (três) Dias Úteis 
contados da notificação do Agente Fiduciário nesse sentido; 

(c) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(d) transformação da Emissora em outro tipo societário; 

(e) suspensão ou cancelamento do registro da Emissora como companhia 
securitizadora na CVM, observado o artigo 11, §3°, da Resolução CVM n° 60/21; 

(f) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte 
com a concordância da Emissora e do Cedente; 

(g) inadimplemento de obrigações contratuais ou dívidas financeiras da Emissora, 
cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais), ou valor equivalente em moeda estrangeira, não sanado 
ou repactuado no prazo previsto no respectivo contrato ou instrumento; e 

UH) 
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(h) declaração do vencimento antecipado de quaisquer obrigações contratuais ou 
dívidas financeiras da Emissora, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ou valor equivalente em moeda 
estrangeira. 

9-1-1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no item 9.1 acima 
deverá ser comunicada pela Emissora ao Agente Fiduciário, em até 1 (um) Dia Útil 
contado do seu conhecimento. 

9-1-2 Nas hipóteses do item 9.i(a) acima, caberá à Emissora, ou ao 
Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis, a Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da Emissora ou a 
liquidação do Patrimônio Separado. 

9-1-3 Nos termos do artigo 56 da Resolução CVM n° 60/21, na hipótese 
do item 9.i(c) acima, caberá ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a 
custódia e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, 
convocar a Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da Emissora ou 
a liquidação do Patrimônio Separado, sendo certo que eventuais valores ainda 
devidos à Emissora deverão ser pagos até a data da sua substituição. 

9-1-4 Nas demais hipóteses do item 9.1 acima, caberá ao Agente 
Fiduciário convocar, em até 15 (quinze) dias, a Assembleia Geral para deliberar 
sobre a substituição da Emissora ou a sua manutenção na administração do 
Patrimônio Separado. 

9-1-5 Observado o disposto no artigo 30, §4°, da Resolução CVM n° 
60/21, o quórum de deliberação requerido para a substituição da Emissora na 
administração do Patrimônio Separado será correspondente às Debentures 
representativas de 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Separado. 

9-1-6 A companhia securitizadora substituta assumirá integralmente os 
deveres, atribuições e responsabilidades da Emissora, nos termos da legislação e 
da regulamentação aplicáveis, bem como desta Escritura, comprometendo-se a 
Emissora a fornecer, em até 3 (três) Dias Úteis, os documentos e informações 
relativos à Emissão que estejam em sua posse. 

9-1-7 A substituição da Emissora em caráter permanente deve ser objeto 
de aditamento à presente Escritura, observado o disposto na clausula 6 acima 

9-2 Liquidação do Patrimônio Separado . Nas hipóteses dos itens 9-i(a) a (d) 
:: ; BMG ] 1 
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acima, o Agente Fiduciário poderá promover a liquidação do Patrimônio Separado, com 
o consequente resgate da totalidade das Debêntures, caso (a) a Assembleia Geral não 
seja instalada, por qualquer motivo, em 2 a (segunda) convocação; ou (b) a Assembleia 
Geral seja instalada e os Debenturistas não decidam a respeito das medidas a serem 
adotadas, inclusive por falta de quórum; ou (c) a Assembleia Geral aprove a liquidação 
do Patrimônio Separado. 

9-2.1 Fica assegurado ao Cedente, ou a quem este indicar, o direito de 
preferência para a aquisição da totalidade dos Direitos Creditórios Cedidos, nos 
termos dos artigos 513 e seguintes do Código Civil, independentemente de 
aprovação na Assembleia Geral. O Cedente, ou o terceiro por ele indicado, deverá 
exercer o seu direito de preferência, até a data da realização da Assembleia Geral 
referida no item 9.2 acima (ou a data da sua não instalação, em 2a (segunda) 
convocação), sob pena de decadência. Na hipótese de recompra dos Direitos 
Creditórios Cedidos, o Cedente, ou o terceiro por ele indicado, deverá pagar o 
valor apurado pelo Agente de Cálculo, correspondente ao Saldo de Cessão 
Ajustado, à vista, em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 
disponível (TED) para a Conta da Emissora. 

9-2-2 Observada a Ordem de Alocação dos Recursos, os Direitos 
Creditórios Cedidos e os Ativos Financeiros serão dados em pagamento aos 
Debenturistas de cada série até o limite do valor das Debêntures Seniores, das 
Debêntures Mezanino e das Debêntures Juniores, conforme o caso, mediante a 
constituição de um condomínio para cada série, cuja fração ideal de cada 
Debenturista será calculada em função do valor total das Debêntures da 
respectiva série, tendo-se como referência (a) para a definição do valor das 
Debêntures e dos Ativos Financeiros, a data em que for realizada a dação em 
pagamento; e (b) para a definição do valor dos Direitos Creditórios Cedidos, o 
saldo da fatura referentes aos Direitos Creditórios Cedidos em questão, conforme 
informado no respectivo último Arquivo de Prévia recebido pelo Agente de 
Cálculo. Os Debenturistas de cada série deverão eleger um administrador para o 
respectivo condomínio de Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros, na 
forma do artigo 1.323 do Código Civil. Caso os Debenturistas de uma 
determinada série não procedam à eleição do administrador para o respectivo 
condomínio, essa função será exercida pelo Debenturista que detiver a maioria 
das Debêntures da série em questão. 

9-2.3 A eventual dação em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos 
e dos Ativos Financeiros aos Debenturistas (a) estará sujeita aos mesmos termos 
e condições da cessão dos Direitos Creditórios Cedidos pelo Cedente à Emissora, 
conforme estabelecidos no Contrato de Cessão, notadamente na sua cláusula 2; 
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e (b) será realizada, em qualquer hipótese, fora do ambiente da B3. 

9.2.4 A realização dos direitos dos Debenturistas estará limitada aos 
Direitos Creditórios Cedidos, aos Ativos Financeiros e aos recursos disponíveis 
Ha Conta da Emissnra. tndns intporantps dn Patrimônio Spnaradn 

1O. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

10.1 Obrigações da Emissora. Sem prejuízo das demais obrigações previstas 
nesta Escritura, a Emissora assume as seguintes obrigações: 

(a) cumprir todas as obrigações e vedações aplicáveis à Emissora previstas na 
Resolução CVM n° 60/21, notadamente, sem limitação, aquelas nos seus artigos 
17, 18 e 35; 

(b) cumprir todas as obrigações aplicáveis à Emissora estabelecidas nas Regras e 
Procedimentos de Ofertas Públicas da ANBIMA; 

(c) cumprir todas as obrigações aplicáveis à Emissora estabelecidas na Resolução 
CVM n° 160/22; 

(d) disponibilizar ao Agente Fiduciário : 

(1) as informações a respeito da contratação ou da substituição do Auditor 
Independente, observado o que dispõe a Resolução CVM n° 60/21; 

(2) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o encerramento de cada 
exercício social ou em 5 (cinco) dias após a data de sua divulgação, o que 
ocorrer primeiro, (i) cópia das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da Emissora e do Patrimônio Separado, acompanhadas de 
parecer do Auditor Independente, bem como cópia de qualquer 
comunicação feita pelo Auditor Independente à Emissora ou à sua 
administração, e respectiva resposta, com referência ao sistema de 
contabilidade, à gestão ou às contas da Emissora; (ii) cópia do 
organograma societário atualizado da Emissora até o nível de pessoa 
física; e (iii) declaração assinada pelos representantes legais da Emissora 
atestando (I) que permanecem válidas as disposições contidas nos 
Documentos da Emissão; (II) a não ocorrência de qualquer dos Eventos 
de Aceleração de Vencimento ou das demais hipóteses previstas no 
item 9.1 acima; e (in) o cumprimento das obrigações da Emissora 
perante os Debenturistas; 

I íbmg} j 
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(3) quaisquer informações a respeito de qualquer dos Eventos de Aceleração 
de Vencimento ou das demais hipóteses previstas no item 9.1 acima 
relacionada à Emissora ou de qualquer descumprimento das obrigações 
previstas nesta Escritura, que seja de seu conhecimento, imediatamente 
após a sua verificação, sendo certo que essas informações deverão vir 
acompanhadas de um relatório da Emissora contendo a descrição da 
ocorrência e das medidas que a Emissora pretende tomar com relação a 
tal ocorrência, o qual deverá ser entregue ao Agente Fiduciário em até 20 
(vinte) dias corridos da verificação da ocorrência de qualquer dos Eventos 
de Aceleração de Vencimento ou das demais hipóteses previstas no item 
9.1 acima, ou do descumprimento das obrigações previstas na presente 
Escritura; 

(4) cópias de atas de assembleias gerais e de reuniões do conselho de 
administração, da diretoria e do conselho fiscal, se houver, da Emissora, 
que, de alguma forma, envolvam matéria de interesse dos Debenturistas, 
no prazo de 7 (sete) Dias Úteis contado da data em que forem realizadas; 

(5) cm ate 20 (vinte) Dias Úteis da data de sua celebração, cópia de qualquer 
acordo de acionistas da Emissora, bem como de quaisquer eventuais 
aditamentos a tal acordo; e 

(6) em até 10 (dez) Dias Úteis após o seu recebimento, ou no prazo em que 
outros credores forem comunicados, o que for menor, cópia de qualquer 
correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial recebida pela 
Emissora, relacionada a um evento de inadimplemento em outros 
contratos financeiros, comerciais ou operacionais celebrados pela 
Emissora; 

(e) cumprir as disposições relativas à divulgação de informações periódicas e 
eventuais constantes na Resolução CVM n° 60/21, notadamente, sem limitação, 
aquelas nos seus artigos 47 a 53; 

(f) contratar e manter contratado, às custas do Patrimônio Separado, até a 
liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, auditor independente 
registrado na CVM, nos termos da Resolução CVM n° 60/21. O Auditor 
Independente poderá ser substituído por outro auditor independente 
devidamente registrado na CVM, nos termos do item 3.12 acima; 

(g) contratar e manter contratados, às custas do Patrimônio Separado, até a 
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liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, os prestadores de serviços 
relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando a, o Agente de 
Liquidação, o Escriturador, o Agente Fiduciário, o Custodiante, o Agente de 
Cálculo, o Agente de Conciliação, o Agente de Movimentação de Contas, o Agente 
de Cobrança e a B3, sendo certo que, observado o disposto no item 3.12 acima, 
em caso de descontinuidade dos serviços por qualquer desses prestadores, a 
Emissora deverá providenciar a sua imediata substituição; 

(h) assegurar que a Conta da Emissora seja mantida aberta e em pleno 
funcionamento até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures; 

(i) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições 
estatutárias, legais e regulamentares em vigor, em especial as que possam, direta 
ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas perante os Debenturistas; 

(j) até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, não alterar o seu 
objeto social, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral, observado o quórum de deliberação previsto no item i2.6.i(d) 
abaixo; 

(k) até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, não adquirir 
quaisquer ativos, inclusive direitos (com a exceção da aquisição dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros, nos termos da presente Escritura), ou 
contratar quaisquer operações de crédito, exceto se (1) com a prévia e expressa 
anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, observado o quórum 
de deliberação previsto no item I2.6.i(d) abaixo; ou (2) no âmbito de operações 
de securitização de direitos creditórios cedidos pelo Cedente e/ou pelas demais 
entidades pertencentes ao seu conglomerado financeiro, desde que sejam 
realizadas com a constituição de patrimônio separado; 

0) até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, não emitir novos 
títulos e valores mobiliários, exceto se (1) com a prévia e expressa anuência dos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, observado o quórum de 
deliberação previsto no item I2.6.i(d) abaixo; ou (2) no âmbito de outras 
operações de securitização de direitos creditórios cedidos pelo Cedente e/ou 
pelas demais entidades pertencentes ao seu conglomerado financeiro, desde que 
sejam realizadas com a constituição de patrimônio separado; 

(m) cumprir todos os termos e condições dos Documentos da Emissão de que seja 
parte; 
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(n) manter-se adimplente com relação a todos os tributos, taxas e contribuições 
decorrentes da Emissão, exceto por aqueles objeto de contestação administrativa 
ou judicial; 

(o) observar O dÍSDOStn artiffns qqq pi aox dn Cndicrn Civil-

(p) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

f ***^ - -- — j, J „ J ■ • *** 1 TH ♦ i j 147 cumprir iuuas as ueLeriiiinaçôês uâ vvm, COm 0 êFivlO uê uõêüniêntõs, prêstâiiuô, 
ainda, as informações que lhe forem solicitadas; 

(r) encaminhar qualquer informação relevante que lhe venha a ser solicitada pelo 
Agente Fiduciário no prazo de até io (dez) Dias Úteis após a sua solicitação ou 
em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado 
por norma; 

(s) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário, 
desde que necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou 
realizar os seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e 
custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, nos termos desta Escritura; 

(t) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
autorizações necessárias à assinatura dos Documentos da Emissão e ao 
cumprimento das obrigações neles previstas; 

(u) manter atualizados e pleitear a obtenção ou a tempestiva renovação, antes do 
término da vigência, nos termos da legislação aplicável, de todos os alvarás, 
aprovações, autorizações e licenças necessárias ao exercício de seus negócios; 

(v) notificar, imediatamente, o Agente Fiduciário da convocação de qualquer 
Assembleia Geral pela Emissora; 

(w) comparecer à Assembleia Geral, exceto se for expressamente informada, por 
escrito, pelo Agente Fiduciário de que não deve comparecer; 

(x) comunicar prontamente o Agente Fiduciário e o Cedente, em até 2 (dois) Dias 
Úteis a contar de seu conhecimento, acerca da ocorrência de qualquer dos 
Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais hipóteses previstas no item 
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9.1 acima; 

(y) observar estritamente a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, 
conforme previsto no item 3.13 acima, e encaminhar as informações e os 
documentos necessários para que o Agente Fiduciário possa realizar o 
acompanhamento da referida destinação dos recursos; 

(z) até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, (1) não permitir a 
transferência de qualquer participação no capital social da Emissora, de forma 
direta ou indireta; e (2) abster-se de realizar nuaisnuer dns spcniíntps atns-
redução do capital, incorporação, fusão, cisão, dissolução ou distribuição de 
dividendos, salvo se aprovado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia 
Geral, nos termos do item i2.6.i(d) abaixo; 

ãi.é â ilqiiiuâção integrai dõ SãiuO Devedor da» Debêntlirês, âbstêr-Sê dê rêãiizãr 
a contratação de quaisquer empregados; 

(bb) cumprir todas as leis, regras, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais 
aplicáveis à condução de seus negócios; 

(cc) adotar todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento das leis ou 
regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra a prática de corrupção ou de atos 
lesivos a administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção, 
na medida em que forem aplicáveis à Emissora; 

(dd) não receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de 
qualquer atividade ilícita, bem como não contratar como empregado ou, de 
qualquer forma, manter relacionamento profissional com Pessoas envolvidas 
com atividades criminosas, em especial, aquelas previstas nas Leis 
Anticorrupção, envolvendo lavagem de dinheiro, tráfico de drogas ou terrorismo; 

(ee) enviar ao Agente de Cálculo, até i(um) Dia Útil antes de cada Data de 
Verificação, a Meta de Recomposição da Reserva de Pagamentos; 

(ff) em até 3 (três) Dias Úteis a contar da data do seu recebimento pela Emissora, 
disponibilizar em seu site o relatório de acompanhamento mensal elaborado pelo 
Agente de Conciliação, contendo, no mínimo, as seguintes informações com 
referência à última Data de Verificação: 

(1) Saldo de Cessão Ajustado; 

gompBrtHhameriafora oocwaortooriglnala clasatflcaçftoda InformaçAoquaraoa sua serwiblüaadedeve aer rea/sUada. 
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(2) índice de Cobertura; 

(3) Saldo Ajustado dos Direitos Creditórios Cedidos Até Vencimento; 

(4) Saldo Devedor das Debêntures Juniores; 
(5) Saldo Devedor das Debêntures Mezanino; 

(6) Saldo Devedor das Debêntures Seniores; 

(7) Saldo Devedor das Debêntures; 

(8) Valor das Disponibilidades; 

(9) Valor da Reserva de Pagamentos; 

(10) razão entre (i) o somatório do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures Juniores; e (ii) o 
somatório do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário da totalidade das Debêntures, para fins de verificação da 
Proporção de Subordinação Mezanino; 

(11) razão entre (i) o somatório do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures Juniores e das 
Debêntures Mezanino; e (ii) o somatório do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, para 
fins de verificação da Proporção de Subordinação Sênior; 

(12) Projeção de Montante de Recebimento do INSS do Mês; 

(13) Montante de Pagamentos Voluntários; 

(14) Montante de Pagamentos Voluntários Liberado; 

(15) Meta de Amortização; 

(16) Meta de Remuneração; 

(17) Demanda de Caixa Ordinária; 

(18) Demanda de Caixa Extraordinária, conforme apurada na última Data de 
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Verificação; 

(19) Demanda de Caixa Agregada, conforme apurada na última Data de 
Verificação; 

(20) Projeção de Pagamento das Debêntures no Horizonte de Liquidez; e 

(21) percentuais do NPL 60 e do NPL 90, conforme apurados na última Data 
de Verificação; 

(gg) a partir da data prevista no item 4.31 acima e até a liquidação integral do Saldo 
Devedor das Debêntures, providenciar, com recursos do Patrimônio Separado, a 
atualização anual da classificação de risco das Debêntures Seniores, junto à 
Agência de Classificação de Risco, divulgando o relatório atualizado no site da 
Emissora; 

(hh) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 
determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidos 
pela Resolução CVM n° 60/21, bem como qualquer correspondência, interna e 
externa, papéis de trabalho, relatórios e pareceres relacionados com o exercício 
de suas funções no âmbito da Emissão; 

(ii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos 
termos do artigo 35, §2°, II, da Resolução CVM n° 60/21; 

(jj) cumprir, e fazer com que as Pessoas, direta ou indiretamente, controladas pela 
Emissora e os administradores, procuradores, empregados, prepostos, 
assessores e prestadores de serviços, que atuem a mando ou em favor da 
Emissora, de qualquer forma, cumpram, até a liquidação integral do Saldo 
Devedor das Debêntures, naquilo que for aplicável às atividades da Emissora, a 
legislação trabalhista, especialmente as normas relativas a saúde e segurança 
ocupacional e a não utilização de mão-de-obra infantil e/ou em condições 
análogas às de escravo, procedendo a todas as diligências exigidas por lei para as 
suas atividades, bem como adotando as medidas e as ações preventivas ou 
reparatórias, destinadas a evitar e/ou corrigir eventuais danos a seus 
empregados decorrentes das atividades no seu objeto social; e 

(kk) manter política de responsabilidade socioambiental, estabelecendo as diretrizes 
que norteiam as ações de natureza socioambientais e o gerenciamento de riscos 
a elas inerentes, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis. 

' Ams) 
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4 Agente Fiduciário 

11 . AGENTE FIDUCIÁRIO 

11-1 Nomeação. A Emissora constitui e nomeia, como Agente Fiduciário, a 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S-A, qualificada no preâmbulo desta Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de 
direito, aceita a sua nomeação para, nos termos da presente Escritura, da Lei n° 
6.404/76, da Lei n° 14.430/22, da Resolução CVM n° 60/21, da Resolução CVM n° 17, 
de 9 de fevereiro de 2021, e das demais normas aplicáveis, representar a comunhão 
dos Debenturistas. 

11.2 Declaração OAffent^FidiirinriníIprlarji cnh ac npnaq ris Ipú 

(a) não ter qualquer impedimento legal, conforme (1) o artigo 66, §3°, da Lei n° 
6.404/76; e (2) o artigo 6o da Resolução CVM n° 17/21, para exercer a função que 
lhe é conferida; 

(b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos nesta Escritura e na legislação e na regulamentação 
específicas; 

(c) aceitar integralmente todos os termos e condições da presente Escritura; 

(d) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer a função que 
lhe é conferida; 

(e) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas 
no artigo 6o da Resolução CVM n° 17/21; 

(g) estar ciente da regulamentação aplicável do BACEN e da CVM; 

(h) ser uma instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo BACEN, 
organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras; 

(i) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir as suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

0) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 
termos da regulamentação aplicável; 

( (bmgJ 
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s»«rtttí»dor»» j Agente Ftóudário 

(k) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 
Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(1) que a celebração desta Escritura e o cumprimento das suas obrigações aqui 
previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fidnriárin' 

(m) que verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 
contidas na presente Escritura, diligenciando no sentido de que fossem sanadas 
as omissões, as falhas ou os defeitos de que tivesse conhecimento; e 

(n) que, na data de assinatura da presente Escritura, com base no organograma 
disponibilizado pela Emissora, para fins do disposto na Resolução CVM n° 17/21, 
o Agente Fiduciário identificou as emissões de valores mobiliários da Emissora 
e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico, em que o Agente Fiduciário presta 
os serviços de agente fiduciário, conforme Anexo VIL 

n,3 Substituição—do Agente Fiduciário . Nas hipóteses de ausência, 
impedimento temporário, renuncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, 
falência ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciário, será realizada uma 
Assembleia Geral dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a 
determinar, para deliberar sobre a escolha do novo agente fiduciário. A Assembleia Geral 
em questão poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário, pela Emissora, por 
Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em 
Circulação para Fins de Apuração de Quórum ou pela CVM. 

11.3.1 Na hipótese de a convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes 
do término do prazo mencionado no item 11.3 acima, caberá à Emissora efetuá-
la, observados os prazos previstos no item 12.3 abaixo, sendo certo que a CVM 
também poderá efetuar a convocação, bem como poderá nomear substituto 
provisório enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente 
fiduciário. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma que a do 
Agente Fiduciário, observado o disposto no item 11.3.8 abaixo. 

11.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por 
circunstâncias supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá 
comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, solicitando a 
sua substituição. 

H-3-3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da Oferta, 
proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação do seu substituto, em 
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

) 
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11.3.4 A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário 
deverá ser objeto de aditamento a esta Escritura e aos demais Documentos da 
Emissão, conforme aplicável. 

11.3.5 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM 
no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contado do registro do aditamento à presente 
Escritura na JUCESP. 

11.3.6 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data de 
assinatura da presente Escritura ou de eventual aditamento relativo à 
substituição do agente fiduciário anterior, devendo permanecer no exercício de 
suas funções até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures ou a sua 
efetiva substituição. 

permanecer no exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja 
indicada pela Emissora, aprovada pela Assembleia Geral e assuma efetivamente 
as suas funções. 

11.3.8 Caso ocorra a substituição do Agente Fiduciário, o substituto 
recebera a mesma remuneração então recebida pelo Agente Fiduciário, sendo 
que a 1a (primeira) parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, 
a partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. A 
remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente 
fiduciário substituto, desde que (a) previamente aprovada pelo Cedente; ou (b) 
alternativamente, caso o Cedente não concorde com os termos propostos, a 
Assembleia Geral aprove as novas condições de remuneração do agente fiduciário 
substituto e os Debenturistas se obriguem a arcar com esse custo. 

11.3.9 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as 
normas e preceitos a respeito, baixados por atos da CVM. 

11-4 Deveres do Agente Fiduciário . Além de outros previstos em lei, na 
Resolução CVM n° 17/21, nas Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas da ANBIMA 
e nesta Escritura, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(a) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação e da regulamentação vigentes; 

(b) exercer as suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturistas; 

/ \ 
f BMG ) ) 

Estedocunerao contém informação HESTRIT A. Seu conteúdo* restrito 6* parteslnteressadase previamente sutorizadasdentrodo contettoedoprocessoqueestâosendocompartílhadaseutiUzada«.Emcaeo de modifcaçlodo conteúdo ou 
compartilnemento for» do contertoorrginala classificação da informação quantos sua sensIPNídade deve ser reavaliada, 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178G0‘MF5tc: 

Autor 

ANBIMA 
Autorregubçâo 

/A\ ANBIMA 

(c) proteger os direitos e os interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 
da função, o cuidado e a diligência que toda Pessoa ativa e proba costuma 
empregar na administração dos seus próprios negócios; 

(d) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão, e realizar a imediata convocação da 
Assembleia Geral prevista no item 11.3 acima para deliberar sobre sua a 
substituição; 

(e) conservar, em boa guarda, toda escrituração, correspondência e demais papéis 
relacionados ao exercício de suas funções; 

(f) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas 
nesta Escritura, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, as falhas ou 
os defeitos de que tenha conhecimento; 

(g) caso a Emissora não o faça, promover, às expensas da Emissora, a inscrição desta 
Escritura e a averbação dos seus respectivos aditamentos na JUCESP, sanando 
as lacunas e as irregularidades porventura neles existentes. Nesse caso, o oficial 
do registro notificará a administração da Emissora para que esta lhe forneça as 
indicações e os documentos necessários; 

(h) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 
obrigatórias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou 
inverdades constantes em tais informações; 

(i) opinar sobre a suficiência das informações constantes nas propostas de 
modificações nas condições das Debêntures, se for o caso, encaminhando-o, na 
sequência, à Emissora e aos Debenturistas; 

(j) intimar a Emissora e/ou o Cedente a reforçar a eventual garantia dada, se houver, 
na hipótese de sua deterioração ou depreciação; 

(k) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da Fazenda Pública, dos 
cartórios de protesto, das Juntas de Conciliação e Julgamento e da Procuradoria 
da Fazenda Pública, das localidades das sedes da Emissora e/ou do Cedente; 

(1) solicitar, quando julgar necessário, auditoria extraordinária da Emissora ou do 
Patrimônio Separado; 

í jBMSj j 
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s^urirtzadora» í Agente Fiduciário 

(m) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral, respeitadas as regras 
constantes na Lei n° 6.404/76 e nesta Escritura; 

(n) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem 
solicitadas; 

(o) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 
§1°, “b”, da Lei n° 6.404/76 e do artigo 15 da Resolução CVM n° 17/21, o qual 
deverá conter, ao menos, as seguintes informações: 

(1) cumprimento, pela Emissora, das suas obrigações de prestação de 
informações periódicas, indicando as inconsistências ou as omissões de 
que tenha conhecimento, podendo, para tanto, se balizar nas informações 
disponibilizadas pela Emissora; 

(2) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes 
para os Debenturistas; 

(3) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de 
capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a 
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que 
não devem ser descumpridas pela Emissora, podendo, para tanto, se 
balizar nas informações disponibilizadas pela Emissora; 

(4) quantidade de Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 
circulação e saldo cancelado no período; 

(5) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento da 
Remuneração das Debêntures Seniores e da Remuneração das 
Debêntures Mezanino realizados no período; 

(6) destinação dos recursos captados por meio da Emissão, conforme 
informações prestadas pela Emissora; 

(7) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

(8) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 
Escritura, inclusive, sem a tanto se limitar, quanto à ocorrência de 
qualquer dos Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais 
hipóteses previstas no item 9.1 acima, podendo, para tanto, se balizar nas 
informações disponibilizadas pela Emissora; 
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(9) os resultados da verificação prevista no item n.4(x) abaixo, inclusive no 
que se refere a eventuais inconsistências ou omissões constatadas; 

(10) manutenção da suficiência e da exequibilidade das eventuais garantias 
das Debêntures, se houver; 

(11) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 
privadas, realizadas pela Emissora ou por integrantes do seu Grupo 
Econômico, em que tenha atuado como agente fiduciário, agente de notas 
ou agente de garantias, bem como os dados sobre tais emissões, conforme 
previsto na Resolução CVM n° 17/21; e 

(12) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que 
impeça o Agente Fiduciário de continuar a exercer a sua função; 

(p) no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício 
social da Emissora, disponibilizar o relatório de que trata o item 11.4(0) acima no 
site do Agente Fiduciário e enviar o referido relatório à Emissora, para divulgação 
na forma prevista na regulamentação específica; 

(q) manter atualizada a relação dos Debenturistas e os seus endereços, mediante, 
inclusive, gestão junto à Emissora, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins 
de atendimento ao aqui disposto, a Emissora expressamente autoriza, desde já, 
o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 
Fiduciário, inclusive quanto à divulgação, a qualquer momento, da posição das 
Debêntures e dos Debenturistas; 

(s) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes na presente Escritura, 
especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer, 
podendo solicitar à Emissora, sempre que necessário, informações e documentos 
adicionais para verificar o pleno atendimento das obrigações previstas nesta 
Escritura; 

(t) divulgar comunicação no site do Agente Fiduciário e, sempre que possível, 
notificar os Debenturistas individualmente, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis a 
contar da data em que o Agente Fiduciário tomar conhecimento (1) de qualquer 
inadimplemento, pela Emissora, das obrigações financeiras assumidas na 
presente Escritura; ou (2) de qualquer das demais hipóteses previstas no 
artigo 11, §1°, da Resolução CVM n° 17/21. A notificação prevista neste 
item n.4(t) deverá indicar 0 local em que o Agente Fiduciário fornecerá maiores 

( íbmg) i 
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esclarecimentos aos interessados, bem como discriminar as consequências para 
os Debentunstas e as providências judiciais e/ou extrajudiciais que o Agente 
Fiduciário tenha tomado e/ou pretenda tomar para acautelar e proteger os 
interesses da comunhão dos Debentunstas. Comunicação de igual teor deverá ser 
enviada à Emissora, à CVM e à B3; 

(u) divulgar, no site do Agente Fiduciário: 

(1) os Documentos da Emissão e os seus eventuais aditamentos, em até 
5 (cinco) Dias Úteis a contar da sua celebração ou do seu registro nos 
órgãos competentes, conforme o caso; 

(2) manifestação sobre eventual proposta de substituição dos bens dados em 
garantia, se houver, na mesma data do seu envio à Emissora para 
divulgação na forma prevista na regulamentação específica; 

(3) manifestação sobre eventual proposta de alteração do estatuto social da 
Emissora que objetive mudar o seu objeto social, na mesma data do seu 
envio à Emissora para divulgação na forma prevista na regulamentação 
específica; 

(4) editais de convocação e informações necessárias para o exercício do 
direito de voto na Assembleia Geral, na mesma data da sua divulgação e 
do seu envio a Emissora para divulgação na forma prevista na 
regulamentação especifica, caso a Assembleia Geral seja convocada pelo 
Agente Fiduciário, ou na data em que o Agente Fiduciário tomar 
conhecimento da convocação, nos demais casos; 

(5) as atas de Assembleia Geral, na mesma data do seu envio à B3; e 

(6) as informações eventuais exigidas pela regulação em vigor específica à 
atividade exercida pelo Agente Fiduciário; 

(v) utilizar as informações obtidas em razão da sua participação na Emissão 
exclusivamente para os fins para os quais tenha sido contratado; 
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(w) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar (i) a existência 
e a integridade dos Direitos Creditorios Cedidos; e (2) que os direitos incidentes 
sobre os Direitos Creditorios Cedidos não sejam cedidos a terceiros; 

acompanhar a ocorrência de qualquer dos Eventos de Aceleração de Vencimento 
(x) ou das demais hipóteses previstas no item 9.1 acima e informar, imediatamente, 

os Debenturistas a respeito da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, 
podendo solicitar à Emissora, sempre que necessário, informações e documentos 
adicionais para verificar o pleno atendimento das obrigações previstas nesta 
Escritura; 

acompanhar o cálculo do Valor Nominal Unitário, da Remuneração das 
Debêntures Seniores e Remuneração das Debêntures Mezanino, a ser realizado 
pela Emissora e manter atualizado para consulta pelos Debenturistas e aos 
participantes do mercado; 

(aa) disponibilizar, mensalmente, aos Debenturistas, por meio da sua página na rede 
mundial de computadores, o relatório referido no item io.i(ff) acima, em até 
3 (tres) Dias Úteis a contar do seu recebimento pelo Agente Fiduciário; 

(bb) zelar pela proteção dos direitos e dos interesses dos Debenturistas e acompanhar 
a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(cc) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses 
dos Debenturistas e a realização dos Direitos Creditorios Cedidos afetados ao 
Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça; 

(dd) na hipótese de insolvência da Emissora, exercer a administração do Patrimônio 
Separado; 

(ee) promover, na forma prevista nesta Escritura, a liquidação do Patrimônio 
Separado; e 

(ff) fornecer, uma vez satisfeitos os Direitos Creditorios Cedidos e extinto o Regime 
Fiduciário, à Emissora, o termo de quitação, no prazo de 3 (três) Dias Úteis 
contado da data da quitação das Debêntures. 

U-4-1 Para fins da obrigação prevista no item n.4(aa) acima, o Agente 
Fiduciário será responsável pela disponibilização aos Debenturistas do relatório 
referido no item io.i(ff) acima em sua página na rede mundial de computadores. 
Não obstante, os Debenturistas que, por qualquer motivo, não consigam acessar 
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o relatório disponibilizado pelo Agente Fiduciário nos termos do item n.4(aa) 
acima poderão contatar diretamente o Agente Fiduciário e solicitar o seu envio. 

11-5 Atribuições Específicas . O Agente Fiduciário utilizará quaisquer 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a proteção e a defesa 
dos interesses da comunhão dos Debenturistas e a realização dos seus créditos, devendo, 
em caso de inadimplemento da Emissora, observados os termos desta Escritura: 

(a) declarar, observadas as condições da presente Escritura, antecipadamente 
vencidas as Debêntures e cobrar o principal e os acessórios nas condições aqui 
especificadas; 

(b) requerer a falência da Emissora; 

(c) tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos 
Debenturistas, incluindo, sem limitação, a excussão de quaisquer eventuais 
garantias, se houver; e 

(d) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial ou liquidação extrajudicial da Emissora. 

11.5.1 O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela 
não adoção das medidas contempladas no item 11.5 acima, se, convocada a 
Assembleia Geral, e assim decidido pelos Debenturistas representando a maioria 
absoluta das Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum. 

11.6 Remuneração do Agente Fiduciário : Serão devidas ao Agente Fiduciário 
ou à instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade, a título de honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta 
Escritura, uma remuneração correspondente a: 

(b) parcelas anuais no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais), sendo a primeira 
parcela devida até o 50 (quinto) Dia Útil, após a assinatura da Escritura de 
Emissão, ou eventual aditamento de substituição do Agente Fiduciário, e as 
demais devidas no mesmo dia dos anos subsequentes. 

/ Z X 
( {BMG ) ) 
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11.6.1 Caso a Emissão seja cancelada, o valor da parcela de que trata o 
item 11.6 acima será devido a título de estruturação até o 50 (quinto) Dia Útil 
contado da comunicação do cancelamento da Emissão. 

11.6.2 As parcelas anuais mencionadas no item 11.6 serão atualizadas 
anualmente pela variação acumulada positiva do IGP-M, ou na falta deste ou na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da 
data do i° (primeiro) pagamento e até as datas de pagamento de cada parcela, 
pro rata temporis. 

11.6.3 A remuneração do Agente Fiduciário será devida até a liquidação 
integral do Saldo Devedor das Debêntures ou até o cumprimento de todas as 
obrigações exigidas do Agente Fiduciário no âmbito da Emissão. Em nenhuma 
hipótese será cabível pagamento pro rata temporis ou devolução, mesmo que 
parcial, da remuneração do Agente Fiduciário. 

11.6.4 As parcelas da remuneração do Agente Fiduciário previstas no 
item 11.6 acima serão acrescidas de (a) Imposto Sobre Serviços de qualquer 
natureza (ISS); (b) Programa de Integração Social (PIS); (c) Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e (d) quaisquer outros impostos 
que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, nas alíquotas 
vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciário receba 
a remuneração como se tais tributos não fossem incidentes. 

11.6.5 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao 
Agente Fiduciário nos termos desta Escritura, sobre os débitos em atraso 
incidirão (a) multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito; 
bem como (b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidente desde a 
data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 
temporis. 

ii-7 Despesas. A Emissora antecipará ao Agente Fiduciário todas as despesas 
necessárias para prestar os serviços previstos nesta Escritura, proteger os direitos e 
interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa da 
Emissora para o custeio de tais despesas, os Debenturistas deverão antecipar todos os 
custos a serem despendidos pelo Agente Fiduciário, na proporção de seus créditos, 
devendo ser posteriormente ressarcidos pela Emissora. As despesas a serem antecipadas 
ao Agente Fiduciário deverão ser previamente aprovadas pela Emissora ou pelos 
Debenturistas. 

11.7.1 São exemplos de despesas que poderão ser realizadas pelo Agente 

Estedocumertocontém informaçio RESTRITA. Saj conteúdo érestritoàs parte* interessadas e previamente autorizadatdentro do conterto ado processo que estio sendocompvtílhadas sutilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
compartilha mento tora do contertoorfginMa classificação da intar mação quantoa sua senslBiüdadedeve ser reavaliada. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C 

| /WW Autorregulação 
ANBIMA I ZA\ ANBIMA 

Agente FWudário 

Fiduciário: 

(a) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas 
cartorárias, conforme previsto nesta Escritura e na legislação aplicável, e 
outras que vierem a ser exigidas pela regulamentação aplicável; 

(b) conferências e contatos telefônicos; 

(c) obtenção de certidões, fotocópias, digitalizações e envio de documentos; 

(d) locomoções entre unidades da federação, alimentação, transporte e 
hospedagem, quando necessárias ao desempenho das funções do Agente 
Fiduciário e devidamente comprovadas; 

(e) se aplicável, necessárias para realizar vistoria nas obras ou nos 
empreendimentos financiados com recursos da integralização das 
Debêntures; 

(0 conferência, validação ou utilização de sistemas para checagem, 
monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou legal acerca de 
documentação ou informação prestada pelo Cedente ou pela Emissora 
para o cumprimento das suas obrigações; 

(g) revalidação de laudos de avaliação, conforme aplicável, nos termos da 
regulamentação aplicável; 

(h) honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias de ações 
propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações contra ele 
propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa exclusiva e 
comprovada da Emissora ou, ainda, que comprovadamente lhe causem 
prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos 
Debenturistas; 

(i) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais; e 

(j) a remuneração descrita no item 11.6 acima. 

11.7.1 Caso seja necessário , o ressarcimento de despesas ao Agente 
Fiduciário, tal ressarcimento deverá ser realizado em até 5 (cinco) Dias Úteis 
após a respectiva prestação de contas à Emissora e o envio de cópia dos 

Este documento contém Informação RESTRITA. Seu conteúdoi restrito às parte* Interessada* e previamente autorlzadasdentrodo contexto e do processo que estão sendocompartllhadase utilizada*. Em caso de modifteaciodoconteúdoou 
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respectivos comprovantes de pagamento. 

11.7.2 O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para 
proteger os direitos e interesses ou realizar os créditos dos Debenturistas que não 
tenha sido saldado na forma prevista nos itens acima será acrescido às dívidas do 
Patrimônio Separado, tendo preferência na o^^m Ha napampntn o Apahip ' * O"*“- “ **O—•— 
Fiduciano poderá se utilizar de recursos eventualmente existentes em eventuais 
contas garantias para saldar as despesas e os honorários inadimplidos, devendo 
realizar a respectiva notificação aos Debenturistas e à Emissora com 
antecedência e realizando a respectiva prestação de contas. 

H-7-3 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de 
despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre 
devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso. 

11-7-4 Em caso de inadimplemento, pela Emissora, ou de reestruturação 
das condições da operação, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração 
adicional equivalente a R$800,00 (oitocentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão, incluindo, mas não se 
limitando a, (a) a execução de eventuais garantias, Qi) o comparecimento em 
reuniões formais ou conferências telefônicas com a Emissora, os Debenturistas 
ou demais partes da Emissão, inclusive respectivas Assembleias Gerais; (c) a 
análise e/ou a confecção de eventuais aditamentos aos Documentos da Emissão, 
atas de Assembleia Geral e/ou quaisquer documentos necessários ao disposto na 
alínea (d) a seguir; e (d) a implementação das consequentes decisões tomadas 
em tais eventos. A remuneração de que trata este item 11.7.4 deverá ser paga no 
prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora do respectivo 
“Relatório de Horas”. 

12. ASSEMBLEIA GERAL 

12,1 Assembleia Geral. A Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar sobre 
matérias de interesse dos Debenturistas, incluindo as matérias previstas no artigo 25 da 
Resolução CVM n° 60/21, ou que afetem, direta ou indiretamente, os direitos dos 
Debenturistas serão convocadas e as respectivas matérias serão deliberadas pelos 
Debenturistas. 
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12.1.1 As deliberações na Assembleia Geral serão tomadas pelos 
Debenturistas titulares das Debêntures Seniores, das Debêntures Mezanino e das 
Debêntures Juniores, em conjunto, considerando Debêntures em Circulação 
para Fins de Apuração de Quórum. 

12.1.2 Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto no 
artigo 71 da Lei n° 6.404/76, na Lei n° 14.430/22, na Resolução CVM n° 60/21 e 
na Resolução CVM n° 81/22. 

12-2 Competência da Assembleia Geral . São de competência exclusiva da 
Assembleia Geral, observado o disposto no artigo 25 da Resolução CVM n° 60/21, as 
seguintes matérias, sem prejuízo de outras previstas nesta Escritura: 

(a) a aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas 
pela Emissora, acompanhadas do relatorio do Auditor Independente, em até 120 
(cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem; 

(b) a aprovação da alteração da presente Escritura, exceto nas hipóteses previstas no 
item 6.1.1 acima ou se de outra forma expressamente permitido nesta Escritura; 

(c) a deliberação sobre a destituição ou a substituição da Emissora na administração 
do Patrimônio Separado, nos termos da cláusula 9 acima; 

(d) qualquer outra deliberação pertinente à administração ou à liquidação do 
Patrimônio Separado, nos casos previstos na cláusula 9 acima; 

(e) a aprovação da alteração da remuneração dos prestadores de serviços previstos 
nesta Escritura; 

(f) a aprovação da alteração dos quóruns de instalação e deliberação da Assembleia 
Geral; 

(g) exceto caso previsto de forma diversa na presente Escritura, a deliberação sobre 
a substituição da Agência de Classificação de Risco, do Escriturador, do Agente 
Fiduciário, do Agente de Liquidação, da B3, do Custodiante, do Agente de 
Cálculo, do Agente de Conciliação, do Agente de Movimentação de Contas, do 
Agente de Cobrança ou de qualquer outro prestador de serviços contratado pela 
Emissora no âmbito da Emissão, desde que de comum acordo com a Emissora e 
o Cedente, observado o disposto no item 3.12 acima; 

(h) a aprovação de qualquer ato ou omissão pelo Agente Fiduciário que crie 
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responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonere terceiros de obrigações 
para com eles, inclusive em relação ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas nesta Escritura; 

(i) a aprovação da alteração da Ordem de Alocação de Recursos, da Remuneração 
das Debêntures Seniores, da Remuneração das Debêntures Mezanino, dos 
procedimentos de amortização e resgate das Debêntures, inclusive a sua forma 
de cálculo e as Datas de Pagamento, bem como de quaisquer outros valores 
aplicáveis, como os Encargos Moratórios; 

(j) a aprovação da alteração dos eventos de substituição da Emissora e de liquidação 
do Patrimônio Separado, dos Eventos de Aceleração de Vencimento, dos Eventos 
de Desalavancagem, dos Eventos de Realavancagem e das hipóteses ou dos 
procedimentos de amortização extraordinária, de resgate antecipado e de 
aquisição facultativa das Debêntures; 

(k) renúncia ou ao perdão temporário prévio (waivef) de qualquer dos Eventos de 
Aceleração de Vencimento; e 

(1) na ocorrência de Eventos de Aceleração de Vencimento, a não aceleração do 
vencimento das Debêntures e a readoção do regime de Amortização Pro Rata. 

12.3 Convocação: Exceto se disposto de outra forma na presente Escritura, a 
Assembleia Geral poderá ser convocada (a) pelo Agente Fiduciário; (b) pela Emissora; 
(c) por Debenturistas que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) (1) das 
Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum; ou (2) das Debêntures 
Juniores; ou (d) pela CVM. 

12.3.1 A solicitação de convocação da Assembleia Geral pelos 
Debenturistas deverá ser dirigida à Emissora, que, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contado do recebimento, deverá realizar a convocação da 
Assembleia Geral, às expensas dos requerentes, salvo deliberação da Assembleia 
Geral em contrário. 

12.3.2 A convocação da Assembleia Geral deverá (a) ser encaminhada a 
cada Debenturista e disponibilizada na página na internet que contém as 
informações do Patrimônio Separado; e (b) conter os documentos e informações 
necessários ao exercício do direito de voto pelos Debenturistas. 

12.3.3 A Emissora deverá encaminhar, ao Agente Fiduciário, a 
convocação da Assembleia Geral, bem como comunicar a sua divulgação à B3. A 
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Emissora não poderá publicar edital único para convocação da Assembleia Geral 
em primeira e segunda convocação. 

12.3.4 A convocação da Assembleia Geral poderá ser realizada mediante 
çorrespondençia escrita enviada por meio eletrônico aos Debenturistas com base 
nas informações de endereço de e-mail fornecidas pela B3 e/ou pelo 
Escriturador, bem como ao Agente Fiduciário, podendo, para esse fim, ser 
utilizado qualquer meio de comunicação cuja comprovação de envio seja possível. 

12-3-5 A convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 20 (vinte) 
dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 

12.3.6 Da convocação da Assembleia Geral, deverão constar, no mínimo, 
(a) o dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo 
oa possioiiidade de a Assembleia Geral ser realizada parcial ou exclusivamente 
de modo digital; (b) a ordem do dia, contendo todas as matérias a serem 
deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 
que dependam de deliberação da Assembleia Geral; e (c) a indicação da página 
na internet em que os Debenturistas poderão acessar os documentos e 
informações que sejam necessários para a deliberação na Assembleia Geral. 

12.3.7 Caso os Debenturistas possam participar da Assembleia Geral à 
distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deverá conter 
informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os 
Debenturistas poderão participar e votar à distância na Assembleia Geral, 
incluindo as informações necessárias e suficientes para o acesso e a utilização do 
referido sistema pelos Debenturistas, bem como a informação de se a Assembleia 
Geral será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

12.3.8 A convocação da Assembleia Geral deverá indicar se será admitido 
o envio de instrução de voto previamente à sua realização. 

12.3.9 Estará dispensada de convocação a Assembleia Geral à qual 
comparecerem a totalidade dos Debenturistas, a Emissora e o Agente Fiduciário. 

12.4 Quoruns de Instalaçao. A Assembleia Geral será instalada com a presença 
de qualquer número de Debenturistas, ressalvado o disposto nos itens 12.4.1 e 12.4.2 
abaixo. 

12.4.1 A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre as matérias 
previstas nos itens i2.2(c) e (d) acima será instalada, em primeira convocação, 

Eetedocumerto contém informaçto RESTRITA. Seu conteúdoérestrltotaparteslmereMadaseprevíamente 8utorindasdentrodoco«®rtoedoproce88oqueesUo»endocomp»tilhad8»eutiÜMd88.&nca9odemodiflcacâodocmt«úlinMi 
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Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-31 78DO44FÍ5b J 

Auto» refutação 

/Zv\ ANBIMA 
Autorregutação 

ZA\ ANBIMA 
1 _ 

Agente Fiduciário 

com a presença dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum e, em 
segunda convocação, com a presença de qualquer número de Debenturistas. 

12.4.2 A Assembleia Geral dos Debenturistas titulares das Deb^ntures 
Juniores, para deliberação prévia das matérias indicadas no item 12.6.2 abaixo, 
será instalada com a presença de qualquer número de Debenturistas titulares das 
Debêntures Juniores. 

^•4'3 rârã nus uê VêruiCãçãO uôs qUôriiiis dê iiistâlãçâô, COiisiuêrã-sê 
presente na Assembleia Geral o Debenturista que (a) comparecer ao local de 
realização da Assembleia Geral, presencialmente ou por meio de representante; 
(b) enviar instrução de voto à distância válida; ou (c) registrar a sua presença no 
sistema eletrônico de participação à distância adotado para a referida Assembleia 
Geral. 

12-5 Mesa Diretora. A presidência da Assembleia Geral caberá ao Debenturista 
eleito pelos demais Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM. 

12-6 Quóruns de Deliberação. Nas deliberações da Assembleia Geral, a cada 
Debênture caberá 1 (um) voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou 
não. Exceto pelo disposto nos itens 12.6.1, 12.6.2 e 12.6.3 se quórum superior não for 
exigido pelas normas vigentes, todas as deliberações tomadas na Assembleia Geral 
deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das 
Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum de titularidade dos 
Debenturistas presentes na Assembleia Geral, desde que estejam presentes os 
Debenturistas representando de, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação 
para Fins de Apuração de Quórum, em primeira ou em segunda convocações. 

12.6.1 Não estão sujeitas ao quórum a que se refere o item 12.6 acima as 
seguintes deliberações: 

(a) as deliberações sujeitas aos quóruns expressamente previstos em outras 
cláusulas desta Escritura; 

(b) as deliberações referentes à renúncia ou ao perdão temporário prévio 
(waiver) de qualquer dos Eventos de Aceleração de Vencimento, 
conforme aplicável, bem como, na ocorrência de Eventos de Aceleração 
de Vencimento, a não aceleração do vencimento das Debêntures e a 
readoção do regime de Amortização Pro Rata, as quais deverão ser 
aprovadas, em 1a (primeira) convocação da Assembleia Geral ou em 

compartimamertofora docomettooriginala ctesstficaçiodalrrformaçioquantoa sua senaiblOtiade eleve ser rewatiMta. 
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qualquer outra subsequente, por Debenturistas que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação para Fins de 
Apuração de Quórum; 

(c) as deliberações referentes à substituição da Emissora na administração 
do Patrimônio Separado ou à liquidação do Património Separado, nas 
hipóteses previstas na cláusula 9 acima, as quais deverão ser aprovadas 
por Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do Patrimônio Separado; e 

(d) as deliberações referentes (1) à alteração dos quóruns estabelecidos nesta 
Escritura, inclusive aqueles previstos neste item 12.6; (2) à redução da 
Remuneração das Debêntures Seniores e/ou da Remuneração das 
Debêntures Mezanino; (3) à alteração das Datas de Pagamento, da Data 
de Vencimento; (4) à alteração da espécie das Debêntures; (5) à criação 
de novos eventos de repactuação; (6) à alteração de qualquer dos Eventos 
de Aceleração de Vencimento ou das demais hipóteses previstas no 
item 9.1 acima; (7) à alteração da destinação dos recursos captados com 
a Emissão ou do objeto social da Emissora; (8) à permissão para a 
Emissora adquirir novos ativos, inclusive direitos (com a exceção da 
aquisição dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros, nos termos 
da presente Escritura), ou contratar operações de crédito, exceto 
conforme permitido nesta Escritura; (9) à permissão para que a Emissora 
ceda os Direitos Creditórios Cedidos, ou atribua qualquer direito sobre os 
Direitos Creditórios Cedidos, a integrante do seu Grupo Econômico ou 
outra pessoa a ela ligada, observado o disposto na Resolução CMN n° 
2.686/00; (10) à aprovação da emissão de novos títulos e valores 
mobiliários pela Emissora, exceto conforme permitido nesta Escritura; 
(11) à redução do capital social, à incorporação, à fusão, à cisão, à 
dissolução ou à distribuição de dividendos pela Emissora; e 
(12) à transferência de qualquer participação no capital social da 
Emissora, de forma direta ou indireta, incluindo, sem se limitar, a 
alteração do controle acionário da Emissora (nos termos do artigo 116 da 
Lei n° 6.404/76). As deliberações referidas neste item I2.6.i(d) deverão 
ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum. 

12.6.2 Sem prejuízo de sua posterior aprovação na Assembleia Geral, nos 
termos do item 12.6 acima, estarão necessariamente sujeitas à aprovação prévia, 

( (BMG ) 
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por Debenturistas titulares de 2/3 (dois terços) das Debêntures Mezanino 
presentes, as deliberações relativas a: 

(a) a alteração dos quóruns estabelecidos nesta Escritura, inclusive aqueles 
previstos neste item 12.6; 

(b) a alteração da Remuneração das Debêntures Seniores, inclusive na 
hipótese de que trata o item 4.13.3 acima; 

(c) a alteração da forma de cálculo do prêmio previsto no item 7.3.1 acima ou 
do Preço de Resgate com Prêmio das Debêntures Seniores; 

(d) a alteração das Datas de Pagamento ou da Data de Vencimento; 

(e) a alteração dos procedimentos para Amortização do Principal, 
Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino, Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Juniores, Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, Resgate Antecipado 
Compulsório das Debêntures Juniores e Resgate Antecipado Facultativo, 
bem como das metas de Amortização do Principal previstas no Anexo II-
A, no Anexo n-B e no Anexo II-C à Escritura; 

(f) a alteração de qualquer dos Eventos de Desalavancagem, dos Eventos de 
Realavancagem, dos Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais 
hipóteses previstas no item 9.1 acima; 

(g) a alteração da destinação dos recursos captados com a Emissão ou do 
objeto social da Emissora; 

(h) a permissão para a Emissora adquirir quaisquer ativos, inclusive direitos 
(com a exceção da aquisição dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros, nos termos da presente Escritura, bem como da aquisição de 
ativos no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios 
cedidos pelo Cedente e/ou pelas demais entidades pertencentes ao seu 
Grupo Econômico, desde que sejam realizadas com a constituição de 
patrimônio separado), ou contratar quaisquer operações de crédito, 
exceto conforme permitido nesta Escritura; 

(i) a permissão para a Emissora ceder os Direitos Creditórios Cedidos, ou 
atribuir qualquer direito sobre os Direitos Creditórios Cedidos, a 

docwnersocontém Intcrmaç to RESTRITA. Seu conteúdo é restrito às partes interessadas e previamente autorizada» dentro do 
compartllhamersotora do contexto originais classificação da Informaçâoquantoasuasensíbllidadedeve ser reavaliada. 
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qualquer integrante do seu Grupo Econômico ou outra pessoa a ela ligada, 
observado o disposto na Resolução CMN n° 2.686/00; 

a permissão para a Emissora emitir novos títulos e valores mobiliários, 
exceto conforme permitido nesta Escritura; 

(k) a substituição do Agente Fiduciário, nos termos do item 11.3 acima; 

(1) a substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(rn) a liquidação do Patrimônio Separado, em outras hipóteses que não 
aquelas expressamente previstas na cláusula 9 acima; 

(n) a alteração de qualquer característica das Debêntures Seniores, em 
especial aquela que afete qualquer vantagem ou crie ou aumente qualquer 
obrigação para as Debêntures Mezanino; 

(o) a alteração das Proporções de Subordinação; e 

(p) a alteração da remuneração dos prestadores de serviços descritos nesta 
Escritura. 

12.6.3 Sem prejuízo de sua posterior aprovação na Assembleia Geral, nos 
termos do item 12.6 acima, a submissão das seguintes matérias à Assembleia 
Geral dependerá de prévio consentimento de Debenturistas titulares da maioria 
das Debêntures Juniores: 

(a) a alteração dos quóruns estabelecidos nesta Escritura, inclusive aqueles 
previstos neste item 12.6; 

(b) a alteração da Remuneração das Debêntures Seniores e da Remuneração 
das Debêntures Mezanino, inclusive na hipótese de que trata o item 4.13.3 
acima; 

(c) a alteração da forma de cálculo do prêmio previsto no item 7.3.1 acima ou 
do Preço de Resgate com Prêmio das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino; 

(d) a alteração das Datas de Pagamento ou da Data de Vencimento; 

(e) 

:ompa rtiiruirTX! rafara do core to 

a alteração dos procedimentos para Amortização do Principal, 
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Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debêntures Mezanino, Amortização Extraordinária Compulsória das 
Debêntures Juniores, Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures 
Seniores e/ou das Debêntures Mezanino, Resgate Antecipado 
Compulsório das Debêntures Juniores e Resgate Antecipado Facultativo, 
bem como das metas de Amortização do Principal previstas no Anexo II-
A, no Anexo II-B e no Anexo U-C à Escritura; 

(0 a alteração de qualquer dos Eventos de Desalavancagem, dos Eventos de 
Realavancagem, dos Eventos de Aceleração de Vencimento ou das demais 
hipóteses previstas no item 9.1 acima; 

(g) a alteração da destinação dos recursos captados com a Emissão ou do 
objeto social da Emissora; 

(h) a permissão para a Emissora adquirir quaisquer ativos, inclusive direitos 
(com a exceção da aquisição dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros, nos termos da presente Escritura, bem como da aquisição de 
ativos no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios 
cedidos pelo Cedente e/ou pelas demais entidades pertencentes ao seu 
Grupo Econômico, desde que sejam realizadas com a constituição de 
patrimônio separado), ou contratar quaisquer operações de crédito, 
exceto conforme permitido nesta Escritura; 

(i) a permissão para a Emissora ceder os Direitos Creditórios Cedidos, ou 
atribuir qualquer direito sobre os Direitos Creditórios Cedidos, a qualquer 
integrante do seu Grupo Econômico ou outra pessoa a ela ligada, observado 
o disposto na Resolução CMN n° 2.686/00; 

(j) a permissão para a Emissora emitir novos títulos e valores mobiliários, 
exceto conforme permitido nesta Escritura; 

(k) a substituição do Agente Fiduciário, nos termos do item 11.3 acim a; 

(1) a substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado; 

(m) a liquidação do Patrimônio Separado, em outras hipóteses que não 
aquelas expressamente previstas na cláusula 9 acima; 

(n) a alteração de qualquer característica das Debêntures Seniores e/ou das 
Debêntures Mezanino, em especial aquela que afete qualquer vantagem 

í 1bmg } j 
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ou crie ou aumente qualquer obrigação para as Debêntures Juniores; 

(o) a alteração das Proporções de Subordinação; e 

(ü) a alteração da remunp^cã^ dos nrpstadnrpq Hp sprviros dpçeritnç npqta 
Escritura. 

12.6.4 As deliberações tomadas na Assembleia Geral, observados os 
quóruns previstos nesta Escritura, serão válidas e eficazes perante a Emissora e 
ôurigãfãõ tôdus Os Dêbênturistâs, líidêpêndêniêniêntê uô sêü COíIipârecimêntO 
ou do seu voto na referida Assembleia Geral. 

12.7 Nos termos do artigo 32 da Resolução CVM n° 60/21, não poderão votar 
na Assembleia Geral nem fazer parte do cômputo para fins de apuração dos quóruns 
estabelecidos na presente Escritura: 

(a) os prestadores de serviços relacionados à Emissão (inclusive a Emissora), os seus 
respectivos sócios, administradores e empregados, e as Pessoas ligadas aos 
referidos prestadores de serviços, os seus respectivos sócios, administradores e 
empregados; e 

(b) qualquer Debenturista que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado na matéria a ser deliberada. 

12.7.1 Não se aplicará a vedação prevista no item 12.7 acima, quando: 

(a) os únicos Debenturistas forem as Pessoas mencionadas no item 12.7 
acima; ou 

(b) houver a aquiescência expressa da maioria dos demais Debenturistas, 
manifestada na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de 
procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que se 
dará a permissão de voto. 

12.8 Assembleia Digital . A Assembleia Geral poderá ser realizada por meio 
exclusivamente ou parcialmente digital, observados os procedimentos descritos nesta 
cláusula 12, na Resolução CVM n° 60/21 e na Resolução CVM n° 81/22. 

12.9 Consulta Formal . As deliberações da Assembleia Geral poderão ser 
tomadas mediante processo de consulta formal, sem a necessidade de reunião dos 
Debenturistas, observado que deverá ser concedido aos Debenturistas o prazo mínimo 

íbmgJ ) 
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de io (dez) dias para a sua manifestação. 

13* DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA 

13-1 Declarações e Garantias da Emissora. A Emissora declara e garante aos 
Debentunstas, ao Agente Fiduciário e aos Intervenientes que: 

(a) é uma sociedade anônima registrada na CVM como companhia securitizadora na 
categoria “S2”, nos termos da Resolução CVM n° 60/21, devidamente 
organizada, constituída e existente de acordo com as leis aplicáveis e está 
autorizada a conduzir os seus negocios, com plenos poderes para deter, possuir e 
operar os seus bens; 

(b) esta devidamente autorizada a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 
respectivas obrigações, e obteve todas as licenças, autorizações e consentimentos 
necessários, inclusive, mas sem limitação, as aprovações societárias da Emissão 
e da celebração do Contrato de Cessão e dos demais Documentos da Emissão, 
tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, contratuais e 
estatutários necessários para tanto; 

(c) as Pessoas que a representam na assinatura desta Escritura têm poderes 
suficientes para tanto; 

(d) as suas obrigações contidas nos Documentos da Emissão são legais, válidas, 
eficazes e vinculantes, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, 
constituindo obrigações diretas, incondicionais e não subordinadas; 

(e) a celebração dos Documentos da Emissão, a Emissão e a Oferta, e 0 cumprimento 
das suas obrigações (1) não infringem (i) o seu estatuto social; (ii) disposição 
legal, contrato ou instrumento de que seja parte; e/ou (iii) qualquer ordem, 
decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitrai a que esteja vinculada; e 
(2) não resultarão em (i) vencimento antecipado de obrigação estabelecida em 
qualquer contrato ou instrumento de que seja parte; (ii) rescisão de qualquer 
contrato ou instrumento de que seja parte; e/ou (iii) criação de qualquer 
Gravame sobre qualquer de seus ativos ou bens; 

(f) (1) as suas operações e os seus ativos cumprem as leis, os regulamentos e as 
licenças ambientais em vigor; e (2) não há quaisquer circunstâncias que possam 
razoavelmente embasar uma ação ambiental contra si, nos termos de qualquer 
lei ambiental; 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55(j 

Auto» regulação 

ANBIMA /x\ AutorregutaçAo 

ANBIMA 

S*curhiz«dora* ' Agente FWudárlo 

(g) 

(h) 

pagou todos os tributos e contribuições previdenciárias, juntamente com todos 
os juros e penalidades, quando aplicáveis; 

cumpre todas as leis e regulamentos trabalhistas e previdenciários aplicáveis 
(inclusive no tocante a dissídios coletivos), relativos a todos os seus empregados, 
inclusive, sem limitação, aqueles relativos a salários jornada de trabalho 
práticas trabalhistas equitativas, saúde e segurança; 

(i) cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
orgaos governamentais, autarquias ou tribunais, que lhe sejam aplicáveis em 
qüãiqUêr jürisuiçãO nâ qüãi rêãllzê nêgõclOs OU pOssUã ãtlVOS; 

0) (1) detém todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais, societárias e 
regulatorias) exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais 
necessárias para o exercício das suas atividades, estando todas elas plenamente 
válidas e em vigor; (2) está observando e cumprindo o seu estatuto social e todas 
as obrigações e/ou condições contidas em contratos, acordos, hipotecas, 
escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissórias, contratos de 
arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos de que seja parte 
ou aos quais esteja vinculada; e (3) respeita a legislação brasileira em vigor; 

(k) o cumprimento das suas obrigações decorrentes desta Escritura não resultará em 
violação de qualquer lei, estatuto, regra, sentença, regulamentação, ordem, 
mandado, decreto judicial ou decisão de qualquer tribunal, nacional ou 
estrangeiro, que lhe seja aplicável; 

0) não há processos judiciais, administrativos ou arbitrais, de qualquer natureza, 
incluindo, sem limitação, cíveis, trabalhistas, fiscais e previdenciários, contra si; 

(m) (1) todos os contratos, acordos ou compromissos, escritos ou verbais, dos quais 
seja parte ou aos quais esteja vinculado, são válidos, vinculativos, estão em pleno 
vigor e efeito e são exequíveis, de acordo com seus termos; e (2) não violou, nem 
está inadimplente em relação a qualquer dos instrumentos referidos acima, não 
tendo qualquer contraparte desses instrumentos descumprido qualquer das suas 
obrigações ali previstas; e (3) não celebrou contratos envolvendo derivativos; 

(n) (1) não se encontra em estado de insolvência, falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, intervenção, regime especial de administração 
temporária (RAET) ou liquidação extrajudicial; e (2) tem capacidade económico-
financeira para assumir e cumprir todos os compromissos previstos nesta 
Escritura; 

( (bmg) ) 
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(o) na data de celebração da presente Escritura e em cada data de integralização das 
Debêntures, é e continuará sendo solvente, nos termos da legislação brasileira; 

(p) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 
que possa razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante; 

(q) todas as informações por ela prestadas ao Agente Fiduciário, anteriormente ou 
concomitantemente à presente data, para fins de análise e aprovação da Emissão, 
são corretas, verdadeiras, consistentes e suficientes em todos os seus aspectos na 
data em que foram prestadas e não omitem qualquer fato necessário para fazer 
com que as referidas informações não sejam enganosas, à luz das circunstâncias 
em que foram prestadas, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito do investimento nas Debêntures; 

(r) até a liquidação integral do Saldo Devedor das Debêntures, não adquirirá 
quaisquer ativos, inclusive direitos (com a exceção da aquisição dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros, nos termos da presente Escritura), ou 
contratara quaisquer operações de credito, exceto se (1) com a prévia e expressa 
anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, observado o quórum 
de deliberação previsto no item I2.6.i(d) acima; ou (2) no âmbito de operações 
de securitização de direitos creditórios cedidos pelo Cedente e/ou pelas demais 
entidades pertencentes ao seu conglomerado financeiro, desde que sejam 
realizadas com a constituição de patrimônio separado; 

(s) não possui, nem qualquer de seus bens possui, imunidade em relação à 
competência de qualquer tribunal no Brasil ou a qualquer ato judicial (quer por 
meio de citação ou notificação, penhora antes da decisão, penhora em garantia 
de execução da decisão judicial, quer de outra forma), exceto com relação aos 
bens que sejam objeto de concessões governamentais e considerados de interesse 
público; 

(t) todas as suas declarações e garantias relacionadas à Emissora que constam nos 
Documentos da Emissão são, na data de sua assinatura, verdadeiras, corretas, 
consistentes e suficientes; 

(u) inexiste violação ou indício de violação, pela Emissora e/ou por qualquer 
integrante do seu Grupo Econômico, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou atos 
lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção; 
e 

I (bms) ) 
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(v) cumpre rigorosamente a legislação ambiental e trabalhista em vigor, adotando as 
medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar e a corrigir 
eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das 
atividades descritas em seu objeto social, sendo que a Emissora obriga-se, ainda, 
a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 
municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou 
regulamentar as normas ambientais em vigor, salvo nos casos em que, de boa-fé, 
esteja discutindo a sua aplicabilidade. 

13-2 Indenização. A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a 
indenizar os Debenturistas e o Cedente por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, 
custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente 
ou indiretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e pelo Cedente, 
causados em razão da falsidade ou incorreção de qualquer de suas declarações e 
garantias prestadas nos termos desta cláusula 13. 

13-2.1 Sem prejuízo do disposto no item 13.2 acima, a Emissora obriga-
se a notificar imediatamente o Agente Fiduciário, os Intervenientes e os 
Debenturistas, caso qualquer das declarações e garantias aqui prestadas torne-
se inverídica ou incorreta. 

14. DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

14-1 Inexistência de Condutas de Corrupção. Cada Parte declara e garante, 
neste ato, que (a) até a data de celebração da presente Escritura, não incorreu, nem 
qualquer integrante do seu Grupo Econômico ou dos seus Representantes incorreu, em 
qualquer das hipóteses a seguir; e (b) tem ciência de que não pode, nem qualquer 
integrante do seu Grupo Econômico ou dos seus Representantes pode: 

(1) utilizar ou ter utilizado os seus recursos para o pagamento de contribuições, 
presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa 
ilegal relativa à atividade política; 

(2) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou 
funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos 
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; 

(3) realizar ou ter realizado ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou 
promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar 0 pag^mpntn a 

doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta 
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ou indiretamente, para qualquer oficial do governo (incluindo qualquer oficial ou 
funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um 
governo ou organização pública internacional, ou qualquer Pessoa agindo na 
função de representante de um governo ou candidato de partido político), a fim 
de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com 
violação da lei aplicável; 

(4) praticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, 
transação ou vantagem comercial indevida; 

(5) realizar ou ter reahzado qualquer pagamento, ou tomar ou ter tomado qualquer 
ação que viole qualquer das Leis Anticorrupção; ou 

(6) realizar ou ter realizado um ato de corrupção, pagar ou ter pago propina ou 
qualquer outro valor ilegal, bem como influenciar ou ter influenciado o 
pagamento de qualquer valor indevido. 

14.1.1 Cada Parte declara e garante ter cumprido, cumprir e se 
compromete a cumprir as Obrigações Anticorrupção. 

14.1.2 Cada Parte deverá informar imediatamente, por escrito, às demais 
Partes e aos Intervenientes detalhes de qualquer violação relativa às Obrigações 
Anticorrupção em que eventualmente incorra, qualquer integrante do seu Grupo 
Econômico e/ou dos seus Representantes. 

14.1.3 A obrigação prevista no item 14.1.2 acima é uma obrigação 
permanente e deverá perdurar até o término da vigência desta Escritura. 

14.1.4 Cada Parte declara e garante que não se encontra, nem os seus 
Representantes se encontram, direta ou indiretamente, conforme aplicável: 

(a) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

(b) no curso de um processo judicial criminal e/ou administrativo em 
decorrência da violação de qualquer Lei Anticorrupção; 

(c) condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; 

(d) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; 

( /bmg ) ) 
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16.3 Interpretação. As palavras e os termos constantes nesta Escritura, aqui 
não expressamente definidos, grafados em português, bem como quaisquer outros de 
linguagem técnica e financeira ou não, que eventualmente, durante a vigência da 
presente Escritura, no cumprimento das obrigações assumidas pelas Partes e pelos 
Intervenientes, sejam utilizados para identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser 
compreendidos e interpretados em consonância com o conceito consagrado pelos usos e 
costumes do mercado de capitais local. 

16.4 Renúncia. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes 
da presente Escritura. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício 
de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer Parte ou Interveniente 
em razão de qualquer inadimplemento das Partes ou dos Intervenientes prejudicará tal 
direito, faculdade ou remédio, ou será interpretado como constituindo uma renúncia ao 
mesmo ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 
modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pelas Partes ou pelos 
Intervenientes nesta Escritura, ou precedente no tocante a qualquer outro 
inadimplemento ou atraso. 

16.5 Independência das Disposições. A invalidação ou nulidade, no todo ou em 
parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura não afetará as demais, que 
permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes e pelos 
Intervenientes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 
invalidação ou nulidade de qualquer cláusula da presente Escritura, as Partes e os 
Intervenientes, desde já, se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em 
substituição à cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos 
e condições válidos que reflitam os termos e as condições da cláusula invalidada ou nula, 
observados a intenção e o objetivo das Partes e dos Intervenientes quando da negociação 
da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que ela se insere. 

16.6 Totalidade de Entendimentos. A presente Escritura constitui o único e 
integral acordo entre as Partes e os Intervenientes com relação aos assuntos aqui 
tratados, substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos ou propostas 
anteriores à data de celebração desta Escritura. 

16.7 Conhecimento Prévio . As Partes e os Intervenientes declaram que tiveram 
prévio conhecimento de todas as cláusulas desta Escritura, concordando expressamente 
com todos os seus termos e condições. 

16.8 Proteção de Dados. As Partes consentem, de maneira livre, esclarecida e 
inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realizado da nn? 

\ (bmo) ) 
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termos e propósitos contidos nos Documentos da Emissão, autorizando expressamente, 
desde já, o compartilhamento dessas informações com as partes envolvidas. Além disso, 
as Partes declaram conhecer que esta Escritura integra uma operação estruturada no 
âmbito do mercado de capitais e, portanto, as informações aqui descritas, inclusive seus 
dados pessoais, poderão ser veiculados a quaisquer terceiros. 

16.8.1 As Partes e os Intervenientes reconhecem que, no âmbito da 
presente Emissão, realizarão o tratamento de informações relacionadas a pessoas 
naturais identificadas ou identificáveis e declaram que, no desempenho de suas 
obrigações assumidas no âmbito da presente Emissão, cumprirão toda a 
legislação aplicável a tal tratamento, incluindo, sem limitação, a Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. 

16.9 Cessão. Fica, desde já, convencionado que as Partes e os Intervenientes 
não poderão ceder, constituir Gravame ou transigir com a sua posição contratual ou 
quaisquer dos seus direitos, deveres e obrigações assumidos nesta Escritura. 

1610 Contratantes Independentes. As Partes e os Intervenientes são 
considerados contratantes independentes e nada na presente Escritura criará qualquer 
outro vínculo entre eles, seja pelo aspecto empregatício, seja por quaisquer outros 
aspectos, tais como agente comercial, sociedade subsidiária, representação legal ou 
associação de negócios. 

1611 Título Executivo. Esta Escritura constitui título executivo extrajudicial 
nos termos do artigo 784, 1, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes e os 
Intervenientes, desde já, que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, 
as obrigações assumidas nos termos da presente Escritura comportam execução 
específica, submetendo-se às disposições dos artigos 497, 814 e seguintes do Código de 
Processo Civil. 

16.11.1 As Partes e os Intervenientes elegem o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser, para execução da presente Escritura. 

1612 Contagem de Prazos. Salvo disposição contrária nesta Escritura, os prazos 
estabelecidos na presente Escritura serão computados de acordo com a regra prescrita 
no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

1613 Despesas. Serão de responsabilidade exclusiva do Patrimônio Senaradn 
todas e quaisquer despesas incorridas com a Emissão e a Oferta, ou com a execução dos 
valores devidos nos termos desta Escritura, incluindo publicações, inscrições, registros, 

; IBmgI j 
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averbações e a contratação do Agente Fiduciário e dos demais prestadores de serviços 
relacionados à Emissão e à Oferta, e quaisquer outros custos relacionados às 
Debêntures. 

16.13.1 São consideradas despesas do Patrimônio Separado, para fins do 
item 16.13 acima: 

(a) as despesas com a estruturação, a gestão, e a administração das 
Debêntures, serviços estes que serão prestados pela VERT Consultoria e 
Assessoria Financeira Ltda., nos termos do Contrato de Consultoria 
Financeira; 

(b) as despesas com os prestadores de serviços contratados no âmbito da 
Emissão, tais como o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Agente de 
Liquidação, o Custodiante, o Agente de Cobrança, o Agente de 
Conciliação, o Agente de Cálculo, a B3, a Agência de Classificação de Risco 
e o Auditor Independente; 

(c) eventuais despesas com registros perante a JUCESP e publicação de 
documentos de convocação e societários da Emissora; 

(d) os honorários, as despesas e os custos de terceiros especialistas, 
advogados, auditores ou fiscais; 

(e) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes de 
sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar 
os interesses dos Debenturistas; 

(f) os honorários e as demais verbas e despesas devidos ao Agente Fiduciário, 
nos termos do item 11.6 acima; 

(g) a remuneração e todas as verbas devidas às instituições financeiras em 
que se encontrarem abertas as contas relacionadas à Emissão; 

(h) as despesas com registros e movimentações perante a ANBIMA, a CVM, 
a B3 e os cartórios de registro de títulos e documentos; 

(1) os honorários de advogados, as custas e as despesas correlatas (incluindo 
verbas de sucumbência), incorridos pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário na defesa de eventuais processos administrativos, arbitrais 
e/ou judiciais propostos contra a Emissora ou o Agente Fiduciário, desde 

( íbmsj j 
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que relacionados às Debêntures; 

G) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para 
procedimentos extraordinários, especificamente previstos nos 
Documentos da Emissão e que sejam atribuídos ao Patrimônio Separado; 

(k) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 
ao Patrimônio Separado por lei; e 

(1) quaisquer outros honorários, custos e despesas assumidos pelo 
Patrimônio Separado, desde que relacionados à Emissão. 

16.13.2 A Emissora devera informar ao Agente de Cálculo mensalmente, 
em cada Data de Verificação, a Estimativa de Despesas e Encargos referente ao 
Período de Cálculo subsequente. Na respectiva Data de Recebimento do INSS, a 
Emissora instruirá o Agente de Recebimento a transferir o montante 
correspondente à Estimativa de Despesas e Encargos da Conta Centralizadora de 
Repasse para a Conta da Emissora. 

16.13.3 O Patrimônio Separado ressarcirá a Emissora de todas as despesas 
incorridas com relação ao exercício de suas funções, nos termos do item 16.13 
acima. O ressarcimento a que se refere este item 16.13.3 será efetuado em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados após a efetivação da despesa em questão. 

Renúncia—ao—Direito_de Compensação . A Emissora renuncia 
expressamente ao direito de compensação no âmbito da Emissão, não podendo 
compensar o pagamento de quaisquer valores referentes às Debêntures em razão de 
deter ou vir a deter créditos contra qualquer dos Debenturistas. 

Fatores de Risco. Os fatores de risco relacionados às Debêntures e à 
Oferta encontram-se descritos no Anexo VI à presente Escritura. 

Í616 Intervenientes. Os Intervenientes declaram conhecer as obrigações aqui 
previstas e concordam em cumprir com todas as disposições da presente Escritura, em 
colaborar com a sua boa execução, em não praticar nenhum ato que possa conflitar ou 
violar as disposições desta Escritura, e em notificar, por escrito, imediatamente as Partes 
sobre qualquer ato, omissão ou fato que possa afetar o cumprimento da presente 
Escritura. 

iõ-1? Assinatura. As Partes e os Intervenientes reconhecem e acordam que a 
assinatura da presente Escritura e dos seus eventuais aditamentos poderá ser realizada 
por meio de qualquer ferramenta passível de verificação da vontade das Partes e dos 

( í BM6 ) ) 
vêK-A/ 
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Intervenientes e de comprovação de autoria, ainda que tal ferramenta não utilize 

certificados emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, nos 
termos do artigo 10, §2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/01. 

16-18 Lei Aplicável : Esta Escritura é regida pelas leis da República Federativ» 
do Brasil. 

17. FORO 

l/.l rlcâ êiêltô O lõrO uâ vOmãrcã uâ vâpitâl dô Estâdô uê SãO Püülô, pâTã 
dirimir qualquer litígio ou controvérsia decorrente desta Escritura, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justos e contratados, as Partes e os Intervenientes celebram o presente 
Segundo Aditamento, e, quando assinado de forma eletrônica, permanecerá válido como 
título executivo extrajudicial mesmo com a dispensa de assinatura de 2 (duas) testemunhas, 
nos termos do artigo 784, parágrafo 40, do Código de Processo Civil. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55P 

I | /VI Autorregutação 

ANBIMA /A\ ANBIMA 

sncurittendor» Agente FMudàrio 

ANEXO I 

GLOSSÁRIO DOS PRINCIPAIS TERMOS E EXPRESSÕES UTILIZADOS NO 
“INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 7a (SÉTIMA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, LASTREADAS EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS FINANCEIROS CEDIDOS PELO BANCO BMG 
S.A.” 

“AGE da Emissora” Assembleia geral extraordinária da Emissora 
realizada em 22 de agosto de 2024, que 
aprovou a Emissão. 

“Agência de Classificarão de 
Risco” 

FITCH RATINGS BRASIL LIDA., 
agência de classificação de risco com sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Barão de Tefe, n° 27, 
sala 601, CEP 20220-460, inscrita no CNPJ 
sob 0 n° Ol.8i3.375/OuOi-33. 

“Agente de Cálculo” IN1EGRAL-TRUST TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 2° andar, 
conjunto 22, Jardim Paulistano, CEP 01451-
910, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
08.289.885/0001-00. 
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(e) sujeitos a restrições ou sanções económicas e de negócios por qualquer 
entidade governamental; e/ou 

(f) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou 
fiscalizada por qualquer entidade governamental. 

14-1-5 Cada Parte declara que, direta ou indiretamente, não receberá, 
transferirá, manterá, usará ou esconderá recursos que decorram de qualquer 
atividade ilícita, bem como não contratara como empregado ou, de qualquer 
forma, mantera relacionamento profissional com Pessoas envolvidas com 
atividades criminosas, em especial aquelas previstas nas Leis Anticorrupção, 
envolvendo lavagem de dinheiro, tráfico de drogas ou terrorismo. 

14.1.6 Cada Parte declara e garante que (a) os seus atuais 
Representantes não são funcionários públicos ou empregados do governo; e 
(b) informará imediatamente, por escrito, qualquer nomeação dos seus 
Representantes como funcionários públicos ou empregados do governo. 

14-1-7 Cada Parte notificará prontamente, por escrito, as outras Partes, 
os Intervenientes e os Debenturistas a respeito (a) de qualquer suspeita ou 
violação do disposto nas Leis Anticorrupção e/ou das Obrigações Anticorrupção; 
(b) de participação em práticas de suborno ou corrupção; e (c) do 
descumprimento de qualquer obrigação ou declaração ou garantia prevista nesta 
cláusula 14. 

14.1.8 Cada Parte se obriga a (a) cumprir estritamente as Obrigações 
Anticorrupção; (b) monitorar os seus Representantes e quaisquer Pessoas que 
estejam agindo por sua conta ou em seu nome, para garantir o cumprimento das 
Obrigações Anticorrupção por eles; e (c) deixar claro em todas as suas transações 
que exige cumprimento das Obrigações Anticorrupção. 

14-2 Assistência Recíproca. Caso qualquer das Partes ou dos Intervenientes 
venha a ser envolvido em situação ligada a corrupção ou suborno, em decorrência de 
ação praticada por uma das Parte ou um dos seus Representantes, a Parte que tiver dado 
causa à referida situação se compromete a assumir o respectivo ônus, inclusive a 
apresentar os documentos que possam auxiliar a Parte ou o Interveniente envolvido em 
sua defesa. 

i bmg) 
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15- COMUNICAÇÕES 

15-1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes ou dos 
Intervenientes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os endereços 
abaixo: 

(a) se para a Emissora: 
VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS 
Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.365, 11o andar, Pinheiros 
05407-003 São Paulo, SP 
At.: Felipe Rogado / Victória de Sá 
Telefone: (11) 3385-1800 
E-mails: felipe@vert-capital.com / secfin@vert-capital.com 
Site: www.vert-capital.com 

(b) se para o Agente Fiduciário: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.AAvenida das Nações Unidas, n° 12.901, 11o andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre 
Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910 
At.: Maria Carolina 
Abrantes Lodi de Oliveira 
Telefone: (21) 3514-0000 
E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br 

(c) se para o Cedente: 
BANCO BMG S A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, blocos 1, 2 3 e 4, 90,10o e 
14o andares, salas 94, 101, 102, 103, 104 e 141, Vila Nova Conceição 
04543-000 São Paulo, SP 
At.: Daniel Karam Abdallah 
Telefones: (11) 99281-0293 
E-mails: daniel.karam@bancobmg.com.br 

(d) se para o Agente de Cálculo: 
INTEGRAL-TRUST TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS 
LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.744, 2° andar, conjunto 22, Jardim 
Paulistano 
01451-910 São Paulo, SP 
At.: Fabio Lopes / Adriano Boni 
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Telefones: (11) 3103-2540 / (11) 3103-2505 
E-mails: fabio@integraltrust.com.br / adriano@integraltrust.com.br / 
it.estruturacao@integraltrust.com.br 

(e) se para o Agente de Conciliação: 
INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, Jardim Paulistano 
01452-001 São Paulo, SP 
At.: Marcelo Giraudon 
Telefone: (11) 3103-9959 

E-mails: marcelo@integralinvest.com.bry operacional@integralinvest.com.br / 
estruturacao@integralinvest.com.br 

(0 se para o Agente de Movimentação de Contas : 
INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, Jardim Paulistano 
01452-001 São Paulo, SP 
At.: Marcelo Giraudon 
Telefone: (11) 3103-9959 
E-mails: marcelo@integralinvest.com.br_/ operacional@integralinvest.com.br / 
estruturacao@integralinvest.com.br 

(g) se para o Escriturador: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
Avenida das Nações Unidas, n° 12.901, 11o andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre 
Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP O4.578-9ioAt. 
Escrituração Telefone: (21) 3514-0000 
+ 

E-mail: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br 

(h) se para o Agente de Liquidação : 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A.,Avenida das Nações Unidas, n° 12.901, 11o andar, conjuntos 1101 e 1102, 
Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-
910AL: Escrituração Telefone: (21) 3514-0000 

E-mail: escrituracao.rf@oliveiratrust.com.br 
(i) se para o Custodiante: 

BANCO DAYCOVAL S.A. 
Avenida Paulista, n° 1793, 2° andar 
01311-200 São Paulo, SP 

/ r \ 
I (bmg) i 
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At.: Erick W. de Carvalho 
Telefone: (n) 3138-1300 
E-mail: erick.carvalho@bancodaycoval.com.br 

(j) se para a B3: 
B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (BALCÃO B3) 
Praça Antonio Prado, n° 48, 6o andar 
01010-901 São Paulo, SP 
At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos - SCF 
Telefone: (11) 2565-5061 
E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 

15-1.1 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas 
sob protocolo ou com “aviso de recebimento”, expedido pela Empresa Brasileira 
de Correios, ou por e-mail, nos endereços acima. As comunicações feitas por e-
mail serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu 
recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela 
máquina utilizada pelo remetente) ou haja resposta do destinatário. 

*5-$ us aocumentos e informações periódicas indicados nesta Escritura e nos 
demais Documentos da Emissão deverão ser enviadas à Emissora através do e-mail 
gestao@vert-capital.com. 

15-3 Com exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento 
específicas, o cumprimento das obrigações pactuadas nesta Escritura de Emissão e nos 
demais Documentos da Emissão referentes ao envio de documentos e informações 
periódicas ao Agente Fiduciário deverão ser enviadas através do e-mail: 
af. controles @ oliveiratrust. com ,br . 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Irrevogabilidade—e—Irretratabilidade. As Partes e os Intervenientes 
celebram a presente Escritura em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se ao seu 
fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores, a qualquer título. 

rá-2 Modificação. Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento à 
presente Escritura somente será válido se feito por instrumento escrito assinado pelas 
Partes e pelos Intervenientes. 

Fstedocumertocontãm informação RESTRITA Seu contajdoé restrito ãs partes interessadas e previamente anorlzadasdentrodo 
tompart ilha mento fora do cortem originais classificação da informação quartoasua sensibilidade deve ser rearatiada. conato e do processo que estão sendo compartilhadas e utilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
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“Agente de Cobrança” BANCO BMG S.A., instituição financeira 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 1.830, blocos 1, 2, 3 e 4, 90, 
10o e 14o andares, salas 94, 101, 102, 103, 
104 e 141, Vila Nova Conceição, CEP 04543-
000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
61.186.680/0001-74. 
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“Agente de Conciliação” INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita 
no CNPJ sob 0 n° 06.576.569/0001-86. 

“Agente de Liquidação” OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 7, sala 
201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ sob 0 nG 36.113.876/0001-
91-

“Agente de Movimentação de 
Contas” 

INTEGRAL INVESTIMENTOS LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 3o andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita 
no CNPJ sob 0 n° 06.576.569/0001-86. 

“Agente de Recebimento” BANCO BRADESCO SA.., instituição 
financeira com sede na cidade de Osasco, 
Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de 
Deus, s/n°, Vila Yara, CEP 06029-900, 
inscrito no CNPJ sob 0 n° 60.746.948/0001-
12. 

Ese tfocvneraoconiém Infor maçto RE8TWTA. Seu contaMoé reetritoàa partes Interessada* e previamente artorizadasdentroúo coriectoedo 
compentthamerKoforadocontectooriginalaclaMificaçiodainformaçioquantoaMaMnaiDitidadedewMrreMüada. 

processo qje eatfoaendocompmihadaeeutiUzadBa. Em cato de modificação do conteúdo ou 
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“Agente Fiduciário” OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 7, sala 
201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 36.113.876/0001-
91. 

\ ibmg) ) 
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“Amortização de Cessão” Com relação a um Período de Cálculo, o 
montante efetivamente transferido para a 
Emissora, calculado pelo Agente de Cálculo 
nos termos do Contrato de Cessão e 
informado à Emissora, ao Agente Fiduciário 
e ao Agente de Conciliação, correspondente à 
Quantidade Mínima Mensal, sujeito à 
disponibilidade de recursos na Conta 
Centralizadora de Repasse e na Conta 

*r»r* zl zlz* Dnrrnrvinrv4Tin ^Tnliirv+Àw 
vciiiiaiiZjauuiíi uc r dgauiciiivô vuiuiiidiius 

referentes aos Direitos Creditórios Cedidos. 

“Amortização de Cessão 
Extraordinária” 

Com relação a um Período de Cálculo, o 
montante de Amortização de Cessão que 
exceder a Demanda de Caixa Ordinária, 
decorrente da Demanda de Caixa 
Extraordinária. 

“Amortização de Cessão 
Voluntária” 

Em qualquer Período de Cálculo em que a 
Amortização Pro Rata estiver vigente, o 
montante especificado pelo Cedente nos 
termos do Contrato de Cessão, mediante 
envio de notificação ao Agente de Cálculo, 
com cónia uara a Emissora, com nelo menos 
3 (três) Dias Úteis de antecedência da Data 
de Verificação, a ser incluído na Quantidade 
Mínima Mensal do referido Período de 
Cálculo, sujeito ao recebimento de 
nofrnmnn+nc’ T»olr* T^TQQ o ò sli rlnsla /4o 
pClgaillVllLUO pClW XXI ÜU C a VU.OpvrillMlllkX<XM.V UU 

recursos na Conta Centralizadora de 
Pagamentos Voluntários e na Conta 
Centralizadora de Repasse referentes aos 
Direitos Creditórios Cedidos. 

EMedocumertocom*nlntormaçío RESTRITA. Seu conteúdo é restrito is psrtes InteresudaseprevIamenttaitarlzsdacdentrodoconiextoedoprtKeMo que eat«oaendoc(mp«tlhadaseutlUzadM.&ncaMde modificaçêodoconteúdoou 
compartilhamento tora do contecto original a classificação da intormaçioquamoa aua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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*•«»*«*•*><»» T Agente FWudário 

A Amortização de Cessão Voluntária não 
poderá ocorrer (a) em montante superior a 
2% (dois por cento) do Saldo Devedor das 
Debêntures em um Período de Cálculo; e/ou 
(b) caso os recursos referentes à 
Amortização de Cessão Voluntária de 
qualquer dos últimos 6 (seis) Períodos de 
Cálculo imediatamente anteriores não 

( (bmg) ) 

compaftKlMmeftotora docontertoorlginalaclaesrficaçio da informaç&oquantoaauaeenaibfUdBdedewaer reavaliada. 
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L JThHk Autcwrc^utacào 
//XV ANBIMA 

Autorregutação 

/A\ ANBIMA 

tenham sido utilizados para aquisição de 
novos Direitos Creditórios, nos termos do 
Contrato de Cessão. 

“Amortização de Princioal” 
» JL Indistintamente. a Amortização de PrinciDal 

das Debêntures Seniores, a Amortização de 
Principal das Debêntures Mezanino e a 
Amortização de Principal das Debêntures 
Juniores. 

“Amortização de Principal das 
Debêntures Juniores” 

Com relação a uma Data de Amortização, a 
amortização do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Juniores efetivamente realizada 
em tal Data de Amortização, nos termos do 
item 4.18 da Escritura. 

“Amortização de Principal das 
Debêntures Mezanino” 

Com relação a uma Data de Amortização, a 
amortização do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Mezanino efetivamente 
realizada em tal Data de Amortização, nos 
termos do item 4.19 da Escritura. 

“Amortização de Principal das 
Debêntures Seniores” 

Com relação a uma Data de Amortização, a 
amortização do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores efetivamente realizada 
cm uaixi zuilOrtlZaÇaO, HOS iCililGS dv 
item 4.17 da Escritura. 

“Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures 
Juniores" 

Amortização extraordinária compulsória das 
Debêntures Juniores, nos termos do item 
7.10 da Escritura. 

“Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures 
Seniores e das Debêntures 
Mezanino” 

Amortização extraordinária compulsória das 
Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, nos termos dos itens 7.2 e 
seguintes da Escritura. 

com partilha me motora do contato oriítinalaclaaaificacãod» Informação quanto» aia aeMíbiiit*»ai 
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Autorregulação 

/A\ ANBIMA 
• • 

• • • • • 
S*curttta*dor»» Agente FWudârto 

Amortização Pro Rata” Regime de amortização das Debêntures 
adotado, nos termos do item 4.22 da 
Escritura, que se trata de amortização 
programada, conforme os cronogramas 
constantes do Anexo II-A, do Anexo II-B 
e do Anexo II-C à presente Escritura 
(a) ordinariamente, até a eventual 
ocorrência de um Evento de 
Desalavancagem ou de um Evento de 
Aceleração de Vencimento; ou (b) após a 
ocorrência de um Evento de Realavancagem, 
desde que não esteja em curso qualquer dos 
Eventos de Aceleração de Vencimento ou das 
demais hipóteses previstas no item 9.1 da 
Escritura. 

“Amortização Sequencial” Regime de amortização das Debêntures 
adotado, nos termos do item 4.23 da 
Escritura, (a) após a eventual ocorrência de 
um Evento de Desalavancagem ou de um 
Evento de Aceleração de Vencimento; e 
(b) até a ocorrência de um Evento de 
Realavancagem, desde que não esteja em 
curso qualquer dos Eventos de Aceleração de 
Vencimento ou das demais hipóteses 
previstas no item 9.1 da Escritura. 

“ANBIMA” Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178DQ44FJ55p 

/VI Autofreuutoçâo I IWl Autorregulação 

ANBIMA I ANBIMA 

SMurhteAdoras j. Agente FWudário 

“Apropriação Percentual da 
Cessão” 

Valor determinado pelo Agente de Cálculo, 
em cada Data de Verificação (após a 
determinação da Quantidade Mínima 
Mensal e da Amortização de Cessão 
aplicáveis ao Período de Cálculo em questão 
e de sua transferência para a Emissora), 
conforme a fórmula abaixo: 

razão entre (a) a soma (i) da Meta de 
Remuneração; (2) da Estimativa de 

Despesas e Encargos; e (3) da Meta de 

EstedocumertocontdminformsçloRESTRrTASeuconteúdoérestrltotspanMintsresBadMapreviamontsajtiyizsdasdentrodocomertoedoprocessoqueeBtfoaendocflmpanlnBdasButlliudas EmcMOdamcdfficaçâodoconteúdoou 
compartilhamontofore docontattooriginaiscUMÜíCBçAo da informaçio quantos sua aervibiUdade devo ser reavaliada. 
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• AutwreçutacÁto 
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4^1 Autorregulação 

/A\ ANBIMA 

S«curittz»<tora« Agente Fiduciário 

Recomposição da Reserva de Pagamentos; e 
(b) o Saldo de Cessão Ajustado Anterior 

0 valor apurado nos termos da fórmula 
acima deverá vigorar até a Data de 
Verificação imediatamente seguinte (antes 
da apuração da Quantidade Mínima Mensal 
e da Amortização de Cessão do Período de 
Cálculo subsequente). 

“Arquivo de Prévia” Indistintamente, o Arquivo de Prévia 
-Benefício e o Arquivo de Prévia -BMG 
Card. 

"Arquivo de 
Prévia - Benefício” 

Arquivo eletrônico referente às faturas 
mensais dos Cartões Benefício, contendo as 
informações sobre os Direitos Creditórios 
- Benefício ainda não pagos, preparado 
mensalmente e disponibilizado pela 
Processadora, até o 25o (vigésimo quinto) 
dia de cada mês-calendário. 0 Arquivo de 
Prévia - Benefício será disponibilizado pela 
Processadora ao Agente de Cálculo. 

“Arquivo de Prévia — BMG 
Card” 

Arquivo eletrônico referente às faturas 
mensais dos Cartões BMG Card, contendo as 
informações sobre os Direitos Creditórios 
- BMG Card ainda não pagos, preparado 
mensalmente e disponibilizado pela 
Processadora, até 0 25o (vigésimo quinto) 
dia de cada mês-calendário. 0 Arquivo de 
Prévia - BMG Card será disponibilizado 
pela Processadora ao Agente de Cálculo. 

( i BMG í | 
/a, -
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AmotveçuUKâo j Autorreguíação 

ANBIMA //\\ ANBIMA 

Agente FWudárlo 

“Arquivo Remessa” Arquivo eletrônico gerado mensalmente pelo 
Cedente e enviado à Dataprev, entre o 25o 
(vigésimo quinto) dia de um mês- calendário 
e 0 2o (segundo) Dia Útil do mês-
calendário seguinte, no qual são 

™ rocmoqu. ealo^Mo ecmpmlud..'.»»,».. Em e^p.mtdlrlaicjo «o contpúdoou 
compartilhamentotora do contexto original a classificação da Informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada. ’ 
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anbimaJ /A\ anbima 
SecurmiMiora» X Agente Fiduclârto 

identificados os Devedores que deverão ter, 
no 2 o (segundo) mês-calendário 
imediatamente subsequente, parcela 
correspondente ao Valor Mínimo descontada 
da respectiva folha de Benefício. 

“Arquivo Retorno” Arquivo eletrônico contendo o 
processamento mensal do Arquivo Remessa, 
disponibilizado pela Dataprev, até o último 
Dia Útil dê cada mês=calendário, no qual são 
identificados os Devedores e os respectivos 
montantes que serão descontados de suas 
folhas de Benefício, na Data de Recebimento 
do INSS do mês-calendário imediatamente 
subsequente. 0 Arquivo Retorno será 
disponibilizado pelo Agente de Recebimento 
ao Agente de Cálculo na mesma Data de 
Cálculo do seu recebimento da Dataprev. 

“Assembleia Geral” Assembleia geral de Debenturistas. 

“Ativos Financeiros” Os seguintes ativos, nos quais os recursos 
mantidos na Conta da Emissora poderão ser 
aplicados pela Emissora: (a) Letras 
Financeiras do Tesouro Nacional (LFT); 
(b) certificados de depósito bancário, com 
liquidez diária, emitidos por qualquer das 
Instituições Autorizadas; ou (c) operações 
compromissadas, com liquidez diária, 
lastreadas nos ativos indicados nas alíneas 
(a) e (b) acima, desde que sejam contratadas 
com qualquer das Instituições Autorizadas. 

E*teclocumemocontém informaçAo RESTRITA. Sai conteúdoé restrito *• pane* IntereModase previamente autarlzadasdentrodocortextoedoproceMoqueesioaendocompvtlAadaeeutiUzadas 
companilhamentofora do contato original actauificeçâo da Intormaçioquantoa sua aerábilidade dew ser 

Em caso de modificação do conteúdo ou 
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Autwre^utoçào I MJI Autorreguiação 

ANBIMA />\\ ANBIMA 

sewrltirxíor». j Agente Hdudârto 

“Auditor Independente” GRANT THORNTON AUDITORES 
INDEPENDENTES LTDA, sociedade 
limitada com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, n° 105, coniunto 121. 
torre 4, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
10.830.108/0001-65, ou seu sucessor a 
qualquer título. 

compartilhameraoloradoconteitooriginelactaMHIcaçlodaintorfnaçioquantoaaua sensibilidade deve ser reavaliada. “Va
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SecurtttrxdcnB* Agente Fldudário 

B3” B3 S .A. - Brasil, Bolsa, Balcão (Balcão B3). 

“BACEN” Banco Central do Brasil. 

“Benefício” Benefício previdenciário ou assistencial pago 
pelo INSS. 

“Bradesco BBI” BANCO BRADESCO BBI SA., 
instituição financeira com sede na cidade e 
E&iauu uc cau ramu, ua /ivciuua ricòiuciitc 
Juscelino Kubitscheck, n° 1.309, 10o andar, 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 06.271.464/0073-
93-

“Cartões Benefício” Cartões de crédito consignado de benefício 
emitidos pelo Cedente aos 
Devedores - Benefício, no âmbito do 
Convênio, (a) que, entre outros benefícios, 
permitem aos Devedores - Benefício realizar 
a contratação e 0 financiamento de bens e de 
despesas decorrentes de serviços e saques, 
em todo 0 território brasileiro; e (b) cujo 
pagamento do Valor Mínimo é, como regra 
geral, efetuado pelo INSS, por meio de 
consignação em folha de Benefício. 

“Cartões BMG Card” Cartões de crédito consignado emitidos pelo 
Cedente aos Devedores — BMG Card no 
âmbito do Convênio, (a) que permitem aos 
Devedores — BMG Card realizar compras e 
saques, em todo 0 território brasileiro; e 
(b) cujo pagamento do Valor Mínimo é, 
como regra gerai, efetuado peio INSS, por 
meio de consignação em folha de Benefício. 
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: : • • anbima I /A\ ANBIMA 

KB S»cúrMx«doni« Agente Fkkídárto 

“Cedente” BANCO BMG S.A., instituição financeira 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 1.830, blocos 1, 2, 3 e 4, 90, 
10o e 14o andares, salas 94, 101, 102, 103, 
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104 e 141, Vila Nova Conceição, CEP 04543-
000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
61.186.680/0001-74. 

CFTIP21 CETIP21 — Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

“CMN” Conselho Monetário Nacional. 

t” 
Vl^JFU icui u signiucauo que e auiuUido no 

preâmbulo da Escritura. 

“Conta Autorizada do 
Cedente” 

Conta n° 16493195-7, de titularidade do 
Cedente, mantida na agência n° 0001 do 
Banco BMG S.A. (318). 

“Conta Centralizadora de 
Pagamentos Voluntários” 

Conta corrente específica n° 24.731-6, de 
titularidade do Agente de Recebimento da 
Conta Pagamento Voluntário, mantida na 
agência n° 2011 do Agente de Recebimento e 
movimentada por este exclusivamente, 
conforme orientação do Agente de 
Movimentação de Contas, na qual são 
recebidos os recursos correspondentes aos 
Pagamentos Voluntários efetuados pelos 
Devedores ou por sua ordem. 

“Conta Centralizadora de 
Repasse” 

Conta corrente específica n° 11.088-4, de 
titularidade do Cedente, mantida na agência 
n“ 2011 do Agente de Recebimento e 
movimentada exclusivamente pelo Agente 
de Recebimento, conforme orientação do 
Agente de Movimentação de Contas, na qual 
0 INSS realiza 0 pagamento dos Valores 
Mínimos. 

( Í6MG> ) 
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“Conta da Emissora” Conta corrente n° 13003889-0, de 
titularidade da Emissora, mantida na 
agência n° 3940 do Banco Santander (Brasil) 
S.A. (033), ou outra conta que a substituir, 
movimentada exclusivamente 
pela Emissora, para a qual são transferidos 

( I6MG ) ) 
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’ anbima I anbima 

SwcurittzMfcra* 1 Agente FWudárlo 

os recursos (a) decorrentes da 
integralização das Debêntures; e 
(b) referentes aos Direitos Creditórios 
Cedidos e aos Ativos Financeiros. 

“Contador” CONTÁBIL GUARARAPES S/S LTDA., 
sociedade com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Nova 
Independência, n° 409, conjunto 413, i° e 20 
aiiuuiw, uí+o/w^ooo, inscrita noCMxJ 
sob 0 n° 48.756.191/0001-42, ou seu 
sucessor a qualquer título. 

“Contrato de Agente de 
Cálculo” 

“Contrato de Prestação de Serviços de 
Desenvolvimento e Manutenção de Software 
e Outras Avenças” celebrado entre a 
Emissora e 0 Agente de Cálculo, com a 
interveniência do Cedente. 

“Contrato de Consultoria 
Financeira” 

0 “Instrumento Particular de Consultoria 
Financeira e Outras Avenças”, celebrado 
entre a Emissora e a VERT Consultoria e 
Assessoria Financeira Ltda., sociedade 
empresária limitada com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, n°2.3ó5, 11o andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, devidamente 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 24.796.771/0001-
03. 

“Contrato de Conciliação e 
Movimentação de Contas” 

vuuuaiu u.c x 1 estaçao de Serviços de 
Conciliação e Movimentação de Contas e 
Outras Avenças” celebrado entre a Emissora, 
0 Agente de Conciliação e 0 Agente de 
Movimentação de Contas, com a 
interveniência do Cedente e do Agente de 
Cálculo. 
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AN BIma I /A\ ANBIMA 

Agente Fiduciário 

Contrato de Cessão” "Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
Creditórios Vinculados à 7a (Sétima) 
Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para 

compartiiruTOriotorídoconU^toorig^la^U^^^d^n^^íô^rtto^l^^^.fcteteX^r^X^ 
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/A\ ANBIMA 
la -। S*curltte«clofa« Agente FWudârio 

Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Vert Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros e 
Outras Avenças” celebrado entre o Cedente e 
a Emissora, com a interveniência do Agente 
de Cálculo, do Agente de Conciliação, do 
Agente de Movimentação de Contas e do 
Agente Fiduciário. 

fio PnRunnnn zIa 
vuiiuatu k^vfuja cuiya ulv, 

Inadimplidos” 
“Contrato de Cobrança de Direitos 
Creditórios Inadimplidos” celebrado entre a 
Emissora e o Agente de Cobrança. 

“Contrato de Contas 
Centralizadoras'" 

“Contrato de Prestação de Serviços de 
Depositário" celebrado, em 2 de junho de 
2016, entre 0 Agente de Recebimento, 0 
Cedente e 0 Agente de Movimentação de 
Contas, conforme aditado de tempos em 
tempos. 

“Contrato de Distribuição” “Contrato de Coordenação, Estruturação e 
Distribuição Pública, sob Regime Misto de 
Garantia Firme e Melhores Esforços de 
Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 7a 
(Sétima) Emissão da Vert Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros” 
celebrado entre os Coordenadores e a 
Emissora, com a interveniência do Cedente. 

“Contrato de Custódia” “Contrato de Prestação de Serviços de 
Custódia” celebrado entre a Emissora e 0 
Custodiante, com a interveniência do 
Cedente. 

( I 8MG ) ) 
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S4MXwHiz«<kxas Agente Fiduciário 

Contrato dos Cartões 
Benefício” 

“Regulamento de Utilização do Cartão de 
Crédito Consignado Benefício Emitido pelo 
Banco BMG” registrado no 6o Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55(í I •’*’ •**’ 

•L I M/l Autorregulaçâo 

ANBIMA /A\ ANBIMA 

Secu.HU»*»». Agente Fiduciário 

Paulo, sob n° 1.922.488, em 3 de junho de 
2022, e suas posteriores alterações 
averbadas à margem do referido registro, 
conforme aditado de tempos em tempos, que 
define os termos e condições gerais 
referentes à emissão e à utilização do Cartão 
Benefício. Cada Devedor — Benefício, 
mediante a assinatura do Termo de Adesão e 
Autorização - Benefício, adere a todos os 
termos e condições do Contrato dos Cartões 
Benefício. 

“Contrato dos Cartões BMG 
Card” 

“Regulamento de Utilização do Cartão de 
Crédito Consignado Emitido pelo Banco 
BMG (bMg Card e bMG Master)'" registrado 
no 3o Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital de São Paulo, sob n° 
9.050.975, em 10 de setembro de 2020, à 
margem do registro n° 8905949, em 17 de 
abril de 2015, e suas posteriores alterações 
averbadas à margem do referido registro, 
conforme aditado de tempos em tempos, que 
define os termos e condições gerais 
referentes à emissão e à utilização do Cartão 
BMG Card. Cada Devedor - BMG Card, 
mediante a assinatura do Termo de Adesão e 
Autorização - BMG Card, adere a todos os 
termos e condições do Contrato dos Cartões 
BMG Card. 
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XA\ ANBIMA /A\ ANBIMA 
S«curtttz odoras Agente Fiduciário 

Convénio” Em conjunto, (a) o “Acordo de Cooperação 
Técnica n° 77/2020” celebrado, em 14 de 
julho de 2020, entre 0 INSS e 0 Cedente; e 
(b) 0 “Contrato n° 022/2020.318.C” 
celebrado, em 8 de abril de 2021, entre a 
Dataprev e 0 Cedente, conforme aditados de 
tempos em tempos, para 0 pagamento dos 
Valores Mínimos, mediante desconto nas 
folhas de Benefício dos respectivos 
Devedores, nos termos da Instrução 

M̂e<K*^ne'1*oc«r«ém irdDrmaçâoRESlWTA Seu eonteúdoé restrito às partes interesaadaae previamente ancriadaa dentro do cort «atoado proceaao que estio aendocompartlhadaseitlteadaa. Em caso de modificaçSodo conteúdo ou compartilhamento tora doconteitoorlglnala claselftcaQâoda Informação quantos sua sensibilidade deve ser reavaliada. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044f^ít í *’*’ •*/ 

J /yi AMwregutaOo I /VI AutorregutaeSo 

IXAXanbima /A\ anbima 
* 
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Normativa PRES/INSS n° 138, de 10 de 
novembro de 2022. 

“Coordenador Líder” BANCO SANTANDER (BRASIL) SA., 
instituição financeira com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041, 
conjunto 281, Bloco A, Torre JK, 
CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
90.400.888/ 0001-42. 

“Coordenadores” (a) 0 Coordenador Líder; (b) 0 IBBA; (c) 0 
Bradesco BBI; e (d) 0 BANCO BMG S.A., 
instituição financeira com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.830, 
blocos 1, 2, 3 e 4, 9o, 10o e 14o andares, 
salas 94, 101, 102, 103, 104 e 141, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-000, inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 61.186.680/0001-74. 

Critérios de Elegibilidade” Indistintamente, 0 Critérios de 
Elegibilidade - Benefício e Critérios de 
Elegibilidade - BMG Card. 

Critérios de Elegibilidade dos 
Direitos 
Creditórios — Benefício” 

Critérios de elegibilidade estabelecidos no 
item 3.16 da Escritura 

“Critérios de Elegibilidade dos 
Direitos Creditórios - BMG 
Card” 

Critérios de elegibilidade estabelecidos no 
item 3.15 da Escritura. 

“Custodiante” BANCO DAYCOVAL S.A., instituição 
financeira com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 
1.793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no 
CNPJ sob 0 nõ 62.232.889/0001-90. 

“CVM” Tem 0 significado que é atribuído no 
preâmbulo da Escritura. 

(0MG^ ) 
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“Data de 1a Integralização” Data em que ocorrer a 1a (primeira) 
integralização das Debêntures de cada série. 

EatBdocwneraoconHmlnformaçioRESTRlTA.SeuctxtteúdoãrMtrlto&aparteelnteraaaadasepreviBmenteanorizadaadentrodoconiectoedoprocesaoqueesiâoaendocampartlhadaaeutKzadaB BncModemodificectodoconteúdoou 
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Data de Amortização” Cada data em que será realizada a 
Amortização de Principal, conforme o 
Anexo II-A, o Anexo II-B e o Anexo III-
C à Escritura. Caso a referida data não seja 
um Dia Útil, a Data de Amortização 
correspondente será o Dia Útil 
imediatamente subsequente. 

Data de Aquisição” Cada Dia Util em que ocorrer a celebração de 
um Termo de Cessão entre a Emissora e o 
Cedente, nos termos do Contrato de Cessão. 

^Data de Cálculo” Todo Dia Útil. 

“Data de Emissão” Para todos os fins e efeitos legais, 12 de 
setembro de 2024. 

Data de Pagamento” Indistintamente, a Data de Amortização e a 
Data de Pagamento da Remuneração. 

“Data de Pagamento da 
Remuneração” 

Cada data em que será realizado 0 
pagamento da Remuneração das Debêntures 
Seniores e da Remuneração das Debêntures 
Mezanino, conforme 0 Anexo H=A e 0 
Anexo II-B, respectivamente, à Escritura. 
Caso a referida data não seja um Dia Útil, a 
Data de Pagamento da Remuneração 
correspondente será 0 Dia Útil 
imediatamente subsequente. 

“Data de Pagamento do Preço 
de Aquisição” 

Cada Dia Útil em que ocorrer 0 pagamento 
do Preço de Aquisição pela Emissora ao 
Cedente, nos termos do Contrato de Cessão. 

“Data de Recebimento do 
INSS” 

5a (quinta) Data de Cálculo de cada mês-
calendário, nos termos do Convênio e da 
regulamentação em vigor, conforme alterada 
de tempos em tempos. 
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“Data de Recompra dos 
Direitos Creditórios Cedidos” 

Data da Recompra Facultativa, nos termos 
da cláusula 14 do Contrato de Cessão, a qual 

Efiedocume rtocontémlntarmaçtoRESTRnA. Seu conteúdodreatritotepaneslraereaaadaseprevlamenteauurludaa dentro do 
compartllhamertofora docorttactooriginalaclaasificaçtoda inlormaçioquardoa aua Htá biCtode deve aer reavaliada. 

cortexto e do proceaso que eat to sendocompart lhadaa e utRUadaa. Em caao de modifcaçto do conleiáio ou 
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Autorregulação 

/AV ANBIMA 

S*curÍttz«doKM Agente Fiduciário 

deverá ocorrer no Dia Útil imediatamente 
anterior a uma Data de Amortização. 

“Data de Resgate Antecipado 
Facultativo” 

Data do Resgate Antecipado Facultativo, nos 
termos do item 7.13 da Escritura, que deverá 
ocorrer na Data de Amortização 
imediatamente posterior à Data de 
Recompra dos Direitos Creditórios Cedidos. 

“ zl /v niwi/iTit-o” 
xzaixi UV V CllUUIIClllU xzaia dc VcíiClííicíitO daS DcbcíiturÊS 

Seniores, das Debêntures Mezanino e das 
Debêntures Juniores, correspondente à 
última Data de Amortização prevista no 
Anexos II-A, no Anexo II-B e no Anexo 
ID-C à Escritura. Caso a referida data não 
seja um Dia Útil, a Data de Vencimento será 
0 Dia Útil imediatamente subsequente. 

“Data de Verificação” 4a (quarta) Data de Cálculo de cada mês-
calendário. Caso haja a alteração da Data de 
Recebimento do INSS, por qualquer motivo, 
a Data de Verificação deverá ser alterada de 
forma correspondente. 

“Dataprev” Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social. 

“Debêntures” Debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da especie quirografana, em 3 (tres) 
séries, emitidas no âmbito da Emissão. 

EMedoamervocoraémlrAxmBQaoRESTWTASajctmteúdotirMtrltotapaTtepintereaMdMeprevIamente aitorizMlMdentrodocwtextoedoproceawqueesttoMftdocompartlhadMeutiUzPdM. EmcModemodlfícacfodoconteúdoou 
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“Debêntures em Circulação 
para Fins de Apuração de 
Quórum” 

Todas as Debêntures subscritas e 
integralizadas, excluídas aquelas 
(a) mantidas em tesouraria ou, de outra 
forma, de titularidade da Emissora ou do 
Cedente; ou (b) de titularidade (1) direta ou 
indiretamente, de integrantes do Grupo 
Econômico da Emissora ou do Cedente, de 
Pessoas ligadas à Emissora ou ao Cedente ou 
de fundos de investimento administrados 

Pocqoqq ò ccAro mi on pVl A VUJVLW U^UMWJ CA XullHÒÒwl d UU dO 
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s*curftht««iom* J Agente Fiduciário 

Cedente; (2) dos Representantes da 
Emissora, do Cedente ou de integrantes do 
Grupo Econômico da Emissora ou do 
Cedente; (3) de Pessoas, direta ou 
indiretamente, relacionadas a qualquer das 
Pessoas referidas anteriormente, incluindo 
os seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes, colaterais e 
parentes até 0 20 (segundo) grau; e (4) de 
Pessoas que, de qualquer outra forma, se 
encontrem em situação de conflito de 
interesses com 0 Patrimônio Separado. 

“Debêntures Juniores” Debêntures da 3a (terceira) série da Emissão, 
da ciasse subordinada e da subclasse júnior, 
as quais se subordinam, para fins de 
pagamento, exclusivamente às Debêntures 
Mezanino e às Debêntures Seniores. 

“Debêntures Mezanino” Debêntures da 2 a (segunda) série da 
Emissão, da classe subordinada e da 
subclasse mezanino, as quais se subordinam, 
para fins de pagamento, exclusivamente às 
Debêntures Seniores, mas que, para os 
mesmos efeitos, não se subordinam às 
Debêntures Juniores. 

Qanírtmc55
VI1LU1 VO U7VM&AVFA VO He fnrimnirol cario ria lyvuviiLiu vo ua x xxxxvxx <xj ovxxv vxxx 

Emissão, da classe sênior. 

“Debenturistas” Titulares das Debêntures. 

( I «MG] ) 
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JHZt j JFM< Autorreguiação 
ANBIMA ANBIMA 

Agente FMudá Ho 

“Déficit de Reposição de 
Direitos Creditórios” 

Com relação a cada Data de Verificação e 
considerados pro forma os pagamentos a 
serem realizados na Data de Pagamento 
imediatamente seguinte (com exceção da 
Amortização de Cessão Extraordinária), 
significa o maior entre (a) o (zero); e (b) a 
diferença entre (i) o Saldo Devedor das 
Debêntures; e (2)0 produto (i) do Saldo 
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• • I * AtMOíxegutáiçâo | JWl Autorregutação 

* anbima I ̂ \\ ANBIMA 

S»curittr«dorws j Agente Fldudárlo 

Ajustado dos Direitos Creditórios Cedidos 
Até Vencimento; e (ii) do Fator de 
Ponderação. 

“Demanda de Caixa Aureeada” Com relação a uma Data de Verificação, 
significa a soma (a) da Demanda de Caixa 
Ordinária; e (b) da Demanda de Caixa 
Extraordinária. 

1 o*e*> d zl/M 
±^C111<111U.<1 u V V/CllACl 

Extraordinária” 
<yUin 1 ciaÇaG a 111113 Data ílc VcnflCaÇaO, 
significa a soma (a) do Déficit de Reposição 
de Direitos Creditórios; e (b) da 
Amortização de Cessão Voluntária. 

( I BMG } ) 
\ A, ‘ 

EMedocwnertocofWém Intamaçio RESTRITA. Sai conteúdo<resMtoà«parte»in>8re®««n»eprevi*men!eartoriBda»dentro<foconierto«doproce»»oquee«tloaendocanp«ilhadaB eutiifeadas Em 
compartilhamentotoradoconMctoorlginBlaclaMiflcaQiodainforrnaçfoquantoasuaaeneJbilidBdedeteserreavatiada. 

caso de modificaçiodo conteúdo ou 
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“Demanda de Caixa Ordinária” Com relação a uma Data de Cálculo, significa 
a somatória (a) da Meta de Amortização das 
Debêntures; (b) da Meta de Remuneração; 
(c) da Estimativa de Despesas e Encargos; e 
(d) da Meta de Recomposição da Reserva de 
Pagamentos. 

Para fins de determinação da Demanda de 
Caixa Ordinária: 

(i) a Estimativa de Despesas e Encargos 
e a Meta de Recomposição da Reserva 
de Pagamentos, determinadas em 
uma Data de Verificação, serão 
válidas para o Período de Cálculo 
subsequente e serão mantidas 
constantes até que sejam 
determinadas na próxima Data de 
Verificação, em relação aos Períodos 
de Cálculo posteriores; e 

(2) a Meta de Remuneração deverá ser 
recalculada diariamente 
considerando, como Taxa Dl 
aplicável a períodos futuros, a mais 
recente Taxa Dl divulgada. 

s a,' 

Em caMdemadincaçio do conteúdo ou 
companilnamerRororaaocontsitoorlglnalaclaMiflcaçiodaiMDfmaQSoquantoa aua tenalbllldadadew ter reavaliada. * 
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•• ••/W I «J* Autorrequlação 
’ anbima ANBIMA 

s«»ritte«dor» Agente FMudàrto 

A Demanda de Caixa Ordinária deverá ser 
calculada, em relação a cada Período de 
Cálculo, até a Data de Verificação que 
delimita o seu final. Após a apuração da 
Quantidade Mínima Mensal e da 
Amortização de Cessão referentes a um 
Período de Cálculo, a Demanda de Caixa 
Ordinária passará a ser calculada com 
relação ao Período de Cálculo subsequente. 

Despesas Iniciais da 
Emissão” 

Montante necessário para a composição da 
1a (primeira) Reserva de Pagamentos e o 
pagamento das despesas iniciais da Emissão, 
conforme a tabela constante no Anexo Hl à 
Escritura. 

“Devedor” Indistintamente, o Devedor - Benefício e o 
Devedor - BMG Card. 

“Devedor — Benefício” Cada pessoa física, pensionista ou 
aposentada, (a) que recebe Benefício pago 
pelo INSS e é titular do Cartão Benefício; 
(b) que assinou ou venha a assinar o Termo 
de Adesão e Autorização - Benefício; e 
(c) que solicitou ou venha a solicitar, ao 
Cedente, a liberação do respectivo limite de 
crédito. 

“Devpdnr = mir rv».~4” l^CVCUUl - X»XVAKJ vaiu. vauu pcooua fíSiCa, pcRSiGiiiSua Ou 
aposentada, (a) que recebe Benefício pago 
pelo INSS e é titular do Cartão BMG Card; 
(b) que assinou ou venha a assinar o Termo 
de Adesão e Autorização - BMG Card; e 
(c) que solicitou ou venha a solicitar, ao 
Cedente, a liberação do respectivo limite de 
crédito. 
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•jry\ Aucwveg^açâo 
fJW ANBIMA 

AutorreguhçSo 

/A\ ANBIMA 

Agente Fidudârío 

‘Devedor Cedido” Devedor identificado, por número de 
Benefício e número de contrato, em um 
Termo de Cessão. Nos termos do Contrato de 
Cessão, será cedida a totalidade dos Direitos 

comiwrtil^rn^ertoforadocorXloorigiTvila^ti^ffiM^da^^^íoq^Voa^a^r^WítelfedX^^Xa^^ ^^Ç^^co^eúdoou 
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Awwre^utoçAo i Autorreguiação 
ZA\ ANBIMA ANBIMA 

. SwcuritixjMfora* Agente Fiduciário 

Creditórios devidos por um Devedor Cedido, 
de acordo com o número de CPF, ou seja, os 
Direitos Creditórios relacionados a todos os 
números de Benefícios do respectivo 
Devedor. 

“Dia Útil” (a) com relação a qualquer obrigação 
pecuniária que deva ser cumprida no âmbito 
da B3, qualquer dia que não seja sábado, 
domingo, feriado nacional; (b) com relação 
a qualquer obrigação pecuniária que não 
deva ser cumprida no âmbito da B3, 
qualquer dia que não seja sábado ou 
domingo e no qual haja expediente nos 
bancos comerciais na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo; e (c) com relação a 
qualquer obrigação não pecuniária prevista 
na Escritura, qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

“Direitos Creditórios” Indistintamente, os Direitos 
Creditórios - Benefício e os Direitos 
Creditórios - BMG Card 

“Direitos 
Creditórios — Benefício” 

Todos os direitos creditórios, presentes e 
futuros, de ' titularidade do Cedente, na 
qualidade de emissor dos Cartões Benefício, 
POntríí OÇ — "Rono-Fínír» VU11UU uo A-*V V VUVl VO UV11V11 VAV, 

decorrentes da utilização, a qualquer tempo, 
dos Cartões Benefício, incluindo para a 
contratação e 0 financiamento de bens e de 
despesas decorrentes de serviços e saques, e 
de quaisquer outros valores devidos pelos 
Devedores - Benefício nos termos do 
Contrato dos Cartões Benefício. 

^°Cí^*°f02’^l^ ,T̂ ^WSTmA'^^^oére*rrt0tepane’l™e'e,!“^ epr8"8fT̂ e^ Dr^ a4d*^docor’“oe(toPr“ B“0^ee8,teserxloccxnpí«ítuKía»eutilizadas. ÉmcMOdernodrtarçàodo 
cornpertrtnamertotorB dococwwto originei «clanificaçào da informaçdoquantoa aua eansioíiídede deva aer reavaliada. 
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I /Fyt Aíjtorregutaçào | 
L*1A.V AN8IMA 

Autorregulação 

/A\ ANBIMA 

“Direitos Creditórios — BMG 
Card” 

Todos os direitos creditórios, presentes e 
futuros, de titularidade do Cedente, na 
qualidade de emissor dos Cartões BMG Card, 
contra os Devedores - BMG Card, 

( j 

Estedocum«r»ocom^nlntDrm«;èoRE3TRrrA.8eucoMeúdoé restrito As partesinteresMdase previamente artorizadasdentrodo cortextoedo processo que estão MndocompartthadaseutllUadas. Em casode modfficaçio do conteúdo ou 
compartilhamento tora do contacto originalactassificaçAo da informação quantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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•zx\ AutcwrcgutocAo 
ANBIMA /Xk Autorregulação 

ANBIMA 

* S»curttte«4ont* Agente Fiduciário 

decorrentes da utilização, a qualquer tempo, 
dos Cartões BMG Card, incluindo para 
saques e/ou compras, e de quaisquer outros 
valores devidos pelos Devedores - BMG 
Card nos termos do Contrato dos Cartões 
BMG Card. 

“Direitos 
Creditórios — Benefício 
C* rs *9 í xl zx f WU1UU3 

Direitos Creditórios - Benefício que sejam 
Direitos Creditórios Cedidos. 

“Direitos Creditórios - BMG 
Card Cedidos” 

Direitos Creditórios - BMG Card que sejam 
Direitos Creditórios Cedidos. 

“Direitos Creditórios Cedidos” Direitos Creditórios vincendos, atuais e 
futuros, cujos Devedores sejam 
identificados, por número de Benefício, nos 
Termos de Cessão, respeitado 0 disposto no 
Contrato de Cessão, notadamente 0 seu item 
2.2. Para fins de clareza, nos termos do 
Contrato de Cessão, será cedida a totalidade 
dos Direitos Creditórios devidos por um 
mesmo Devedor, de acordo com 0 número de 
CPF, ou seja, os Direitos Creditórios 
relacionados a todos os números de 
Benefício do respectivo Devedor, não sendo 
permitida a cessão parcial dos Direitos 
Creditórios devidos por um mesmo Devedor. 

“Direitos Creditórios Elegíveis 
Adicionais” 

1^11 eitos Creditórios adicionais, livres e 
desembaraçados de quaisquer Gravames, 
que atendam aos Critérios de Elegibilidade. 

“Direitos Creditórios Objeto 
de Recompra" 

Direitos Creditórios Cedidos objeto da 
obrigação de recompra compulsória do 
Cedente, nos termos do item 13.1 do Contrato 
de Cessão. 

E«edocumerto contém informaçto RESTRITA. Sm conteúdo ért® rito à» panes interessadas e previamente mtorizadas dentro do contextoedo processo que estto MndocompmlhadaseuiWzadae.Bn caso de modificaciodoconteúdoou 
com partilha me teoloradocontertoorifiinBlaclaMlficaçâo da infcwmaçaQquantoanu» 
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AutOfTegutoc^o 
ANBIMA /Xk Autorregutação 

ANBIMA 

Socurkta adora* 
I 

Aflente Fiduciário 

“Disponibilidades” Em conjunto, (a) os recursos em caixa 
mantidos na Conta da Emissora; (b) os 
depósitos bancários à vista em Instituição 
Autorizada mantidos pela Emissora; e (c) os 

| ( BMGj ) 

Estedocumemocontãm Informação RE3TRITA Sejconteúdoé restrito is parte» interessadas e previamente autorizadasdentrodocontextoedo processo que estio sendo compartlhadase utilizada». Em caso de mcdifícaçSodo conteúdo ou 
compartilha me motora do contato originei aclassfficaçio da informação quantos sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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ANBIMA 

AA Autorregulação 

/Z\\ ANBIMA 
• • • 

•••• •• • • ••• S#c»irítir*d<xji» Agente Fiduciário 

demais Ativos Financeiros de titularidade da 
Emissora. 

“Documentos 
Comprobatórios” 

Indistintamente, os Documentos 
Comprobatórios - Benefício e os 
Documentos Comprobatórios - BMG Card. 

“Documentos 
Comprobatórios - Benefício” 

Documentação que evidencia o lastro dos 
Direitos Creditórios - Benefício e que 
nrvmrvfnnrírln» /" zx Pr»r^+r»n4-n r4nn 
WllipXCCllUC. ^<1/ V ^/VllLldUV UUÕ vaiiuco 

Benefício; (b) as informações do Arquivo de 
Prévia - Benefício referentes aos 
Devedores - Benefício que sejam Devedores 
Cedidos; e (c) as informações do Arquivo 
Retorno referentes aos 
Devedores - Benefício que sejam Devedores 
Cedidos. 

“Documentos 
Comprobatórios - BMG Card” 

Documentação que evidencia o lastro dos 
Direitos Creditórios - BMG Card e que 
compreende: (a) o Contrato dos Cartões 
BMG Card; (b) as informações do Arquivo 
de Prévia - BMG Card referentes aos 
Devedores - BMG Card que sejam 
Devedores Cedidos; e (c) as informações do 
Arquivo Retorno referentes aos Devedores 
- BMG Card que sejam Devedores Cedidos. 

“Documentos da Emissão” Em conjunto, a Escritura, o Contrato de 
Cessão, o Contrato de Cobrança de 
Inadimplidos, o Contrato de Agente de 
Cálculo, o Contrato de Conciliação e 
Movimentação de Contas, o Contrato de 
Contas Centralizadoras, o Contrato de 
Custódia, o Contrato de Consultoria 
Financeira e o Contrato de Distribuição. 

Estedocumertocontárn Irrfor mBçdoRESWTA. deuconieúdoé restrito*» partes interessada* eprevlamente artorlzadasdentro do cortextoedo processo que estão sendocompartthadaseutltèadas.Em caso de modificação do conteúdo ou 
compartilhamento tora docorttertoorlginet a classificação da informação quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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I | Autorreguíação 
* anbima I /7\\ anbima 

SKvrltteador» | Agente Fiduciário 

“Efeito Adverso Relevante” Qualquer circunstância ou fato, atual ou 
contingente, sobre a Emissora que, a critério 
fundamentado e de boa-fé dos Debenturistas 

( bmg) i 

Estedocumerao contém Informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito ta partes interessadas eprwlamente tutorizadasdentrodocorwextoedo processo que estão sendo compartilhadas «utilizadas. Em casodemcdificaçãodo conteúdo ou 
compartilhamento tora docontsctooriginala classificação da Informação quantoa sua aensibilirfededew ser reavaliada. 
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•/ZkV anbima 

Âutorregulação 

/A\ ANBIMA 

S»curHtz»dora* 

1^-
Agente Fkbdárlo 

reunidos em Assembleia Geral, modifique 
adversamente a sua condição econômica, 
financeira, jurídica ou de qualquer outra 
natureza, de modo a afetar a capacidade da 
Emissora de cumprir as suas obrigações 
decorrentes da Escritura e dos demais 
Documentos da Emissão. 

“Emissão” 7a (sétima) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, da 
Emissora, no valor total de 
R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos 
milhões de reais). 

“Emissora” VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS, sociedade anônima com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.365, 
11o andar, Pinheiros, CEP 05407-003, 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 43.737.117/0001-
65-

“Encargos Moratórios” Encargos incidentes sobre os débitos em 
atraso, nos termos do item 4.26 da Escritura. 

( í BMG l | 

EstedoctfnertocontàninformeçAo RESTRITA. Seu conteúdoé restrito ès parte* iHteresMdaaeprahamenteartorizadacdeniro do 
com pertnna me mo tora docontoto origineis classificação da InformaçAo qua moa sue eensibllidede deve ser reavaliada. 

comextoedo processo <p>e estio se ndocompanlhadaseutilizadas. Em casode modlflcaçío do conteúdo ou 
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• • L s Aurtorregirtaçâo 
’ anbima I //\\ anbima 

S*curhtr«tor«» Agente Fiduciário 

“Escritura” “Instrumento Particular de Escritura da 7a 
(Sétima) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para 
Distribuição Pública, sob 0 Rito de Registro 
Automático, da Vert Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros, 
Lastreadas em Direitos Creditórios 
Financeiros Cedidos pelo Banco BMG SA.” 
celebrado entre 0 T7miccr>rí> a n Áaanta ^rVzAVzkZA UV1V V11L1V CA » «■ » ■ «titi» »« Cz ll^VHUV 

Fiduciário, com a interveniência do Cedente, 
do Agente de Cálculo e do Agente de 
Conciliação. 

Estedocisner«ocont*n IrdwmaçJo RESTRITA. Seu contsúdoé restrito As panes interessadas e previamente ajtorizsdasdentrodocontextoedo processo que estio asndocompartlhadas sutilizadas. Em caso dtmcdifícacèo do conteúdo ou 
compertilhamento fora do contesto originelaclaMfflcaçâo da Intormaçioquentoa sua wnsibitittade deve ser reavaliada. 
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Í/y» Autofre^uu^ào § Autorreçulação 

ANBIMA /A\ ANBIMA 

Agente Fiduciário 

“Escriturador” OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 7, sala 
201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ sob 0 n° 36.113.876/0001-
91 

“Estimativa de Despesas e 
Encargos” 

Montante estimado de despesas e encargos 
de responsabilidade do Patrimônio 
Separado, referentes à Emissão, conforme 
determinado pela Emissora em cada Data de 
Verificação, referente ao Período de Cálculo 
imediatamente subsequente. 

“Estimativa de Montante de 
Recebimento do INSS com 
base no Histórico” 

0 menor valor entre (a) 0 montante total 
pago pelo INSS na última Data de 
Recebimento do INSS; e (b) a média dos 
montantes totais pagos pelo INSS nas 
últimas 3 (três) Datas de Recebimento do 
INSS, em qualquer caso, exclusivamente em 
relação aos Direitos Creditórios Cedidos. 

“Eventos de Desalavancagem” Os seguintes eventos: (a) verificação, pelo 
Agente de Conciliação, com base em 
informações disponibilizadas pelo Agente de 
Cálculo, em uma Data de Verificação, de que 
0 índice de Cobertura e/ou 0 índice de 
Liquidez são menores que 1,00 (um inteiro); 
(b) não recebimento e/ou impossibilidade 
de processamento do Arquivo Retorno 
referente a uma Data de Recebimento do 
INSS, enviado pela Dataprev, até a Data de 
Verificação correspondente; e (c) não 
recebimento dos Arquivos de Prévia, enviado 
pela Processadora, até a Data de Verificação 
correspondente. 

(' IBMOj 

Este documerto contém Intormaçéo RESTRITA Seu conteúdoé restrito tcpenes interessadas e previamente autorizadas dentrodocontextoedo processo que estão se ndocompart lhedase utilizadas. Em casoGe modificação do conteúdo ou 
com partllhame motora do contato oríglnalaclassmcaçAo da intormaçtoquantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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| IW4 Autorreguíaçào 
;XA\ ANBIMA /A\ ANBIMA 

$*curittaMoras Agente Fidudário 

A ocorrência de um Evento de 
Desalavancagem enseja a mudança do 
regime de amortização das Debêntures da 
Amortização Pro Rata para a Amortização 
Sequencial, independentemente de 
deliberação da Assembleia Geral. 

( ; BMG ) ) 

Este docmereocontém informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito às panes interessados e previamente autorlodasdentrodo cont «toedo processo queestãosendocompartinodaseutitUBdas. Em caso de modrficaçAodo conteúdo ou 
compartilhamento tora docontwtooriginalaclasstficaçáoda informação quantoa sua aenslBKJt&dedetesef reavatiada. 
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“Eventos de Realavancagem” Caso um Evento de Desalavancagem esteja 
em curso, será considerado um Evento de 
Realavancagem: 

(a) caso tenha ocorrido o evento previsto 
na alínea (a) da definição de “Evento 
de Desalavancagem”, verificação, 
pelo Agente de Cálculo, em uma Data 
de Verificação, de que o índice de 
fnhnrtnra a n Ínrlína ria T ÍhiiiHa7 cSrt I WMVllUIU V- V AX1CUW VSX, ÜUV 
maiores que 1,02 (um inteiro e dois 
centésimos); 

(b) caso tenha ocorrido 0 evento previsto 
na alínea Cd) da definição de “Evento 
de Desalavancagem”, regularização 
do envio do Arquivo Retorno pela 
Dataprev, até a Data de Verificação 
imediatamente seguinte, conforme 
verificado pelo Agente de Cálculo; e 

(c) caso tenha ocorrido 0 evento previsto 
na alínea (c) da definição de “Evento 
de Desalavancagem”, regularização 
do envio dos Arquivos de Prévia pela 
Processadora, até a Data de 
Verificação imediatamente seguinte, 
conforme verificado pelo Agente de 
Cálculo, 

Fica estabelecido que não será considerado 
como tendo ocorrido um Evento de 
Realavancagem caso esteja em curso 
qualquer dos Eventos de Aceleração de 

Ette docunerto cont4m informação RESTRITA. Smconteúdod rettrito is parte* interessadas eprevlamente autorizada* dentro do contertoedo processo que estio sendo compvtlhadaseutiUtadas. Em casode modificação do conteúdo ou 
compartilhamento fora docontertooriglnalactassificaçAo da informação quantos sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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zx\ AuttwrnpXacàe 
ANBIMA 

Autorregulação 

/A\ ANBIMA 

$»curHte«<k>c»* Agente Fldudârío 

Vencimento ou das demais hipóteses 
previstas no item 9.1 da Escritura. 

“Eventos de Aceleração de 
Vencimento” 

Eventos previstos no item 8.1 da Escritura, 
cuja ocorrência enseja a mudança do regime 
de amortização da Amortização Pro Rata 
para a Amortização Sequencial, de forma 
definitiva, independentemente de 
deliberação pela Assembleia Geral. 

“Eventos de Retenção dos 
Pagamentos” 

Verificação, pelo Agente de Conciliação, com 
base em informações disponibilizadas pelo 
Agente de Cálculo, em uma Data de Cálculo, 
de que (a) a Demanda de Caixa Ordinária é 
superior à Projeção de Montante de 
Recebimento do INSS do Mês; ou (b) 0 
índice de Cobertura é menor que 1,00 (um 
inteiro). 

“Fator de Ponderação” Equivalente a 1,00 (um inteiro). 

“Gravame” Com relação a qualquer bem, direito ou 
ativo, qualquer ônus, hipoteca, penhor, 
anticrese, direitos reais de garantia, 
preempção, garantia, gravame, encargo, 
usufruto, fideicomisso, alienação ou cessão 
fiduciária, alienação com ou sem reserva de 
domínio, penhora, arresto, embargo, direito 
de participação, opção de compra, opção de 
venda, direito de preferência, direito de 
primeira oferta, direito de negociação ou de 
aquisição, ou outra restrição de natureza 
semelhante. 

( IBMG) ) 
'■í \_ / i / 

com Emenoa.mM^çloaoeomWdoou 
compartUhamertoforadocontertooriglnBlaclaMificaçiodalntarmaçãoquantoaBUBMnsloilidadedeve ter reavaliada. * 
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Autwreguiaçào 
ANBIMA 

fWI Autorregtrfaçâo 

/A\ ANBIMA 

SKurttízAdoraa I Agente Fiduciário 

Grupo Economico” Em relação a uma Pessoa, o grupo 
constituído por tal Pessoa, pelos seus 
controladores (inclusive pertencentes a 
grupo de controle) e pelas Pessoas, direta ou 
indiretamente, controladas, coligadas ou sob 
controle comum da referida Pessoa. 

í í bmg) ) 

EMeflocimenocontém IntormaçloftESTRCTASeu conteúdo < restrito «s partes interessadas e previamente aJtorizadasdentrodo contextoedoprocesso que e«ào sendo compartinadaseutilízadas. Em caso de modihcaçãodoconteúdoou 
compartilhamento tora do contesto original a claulflcaçto da informação quantoa sua sene>OHidede deve ser reavaliada. 
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• • • • • • * * a - • •• • • I /y\ I MM Autorregutação 

: ; ; * ^«. | anbima | ZAl anbima 
S«urtttaa*or». | Agerrte Fiduciário 

“Horizonte de Liquidez” Com relação a cada Data de Verificação, 
intervalo de tempo entre a Data de 
Verificação em questão (inclusive) e a 12a 
(décima segunda) Data de Pagamento 
(inclusive) subsequente ao mês em questão. 

“IBBA” ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA 
S.A., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1o, 2° 
e 3° andar (parte), 40 e 50 andares, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 0 
n° 04.845.753/0001-59. 

“índice de Cobertura” índice calculado peio Ágente de Cálculo, em 
cada Data de Cálculo, conforme a fórmula 
abaixo: 

(Saldo Ajustado dos Direitos Creditórios 
Cedidos Até Vencimento 
x Fator de Ponderação 

+ Valor das Disponibilidades) 
-j- Saldo Devedor das Debêntures 

0 índice de Cobertura deverá ser igual ou 
maior que 1,00 (um inteiro). 0 Agente de 
Conciliação informará 0 resultado da 
verificação do índice de Cobertura ao 
Cedente, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
por meio eletrônico, em formato 
previamente acordado, em cada Data de 
Verificação. 

0 Agente de Conciliação deverá informar, de 
forma destacada, a Emissora, 0 Cedente e 0 
Agente Fiduciário caso 0 índice de Cobertura 
seja, em uma Data de Verificação, inferior a 
1,02 (um inteiro e dois centésimos). 

í {BMS ) 
Wv_Zí 

compartilhamentotoradoconteaoorlginBlac<aMffic4çao<íalrtformaçÍoquantoaaM«nsibiÜ<tededeveterrMvaUadB. l■.«~«■lMJllM■vwuuu>nllwuw 
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Amwre^uUçàe | Autorregutaçâo 

ANBIMA ZA\ ANBIMA 
S*eurftte«dorv» [ Agente Fldudárlo 

“índice de Liquidez” índice calculado pelo Agente de Cálculo, em 
cada Data de Verificação, como o menor 
entre os índices de Liquidez Mensais. 

0 índice de Liquidez deverá ser igual ou 
maior que 1,00 (um inteiro). 0 Agente de 
Conciliação informará o resultado da 
verificação do índice de Liquidez ao Cedente, 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio 

om ínrmafn nrmnumnnfo 
VlVllVlllWj V411 XV1111ULU ^7X V XCXXXXX^XXLA^ 

acordado, em cada Data de Verificação. 

“índice de Liquidez Mensal” índice calculado pelo Agente de Cálculo, em 
cada Data de Verificação, com relação a cada 
um dos ”N" meses dentro do Horizonte de 
Liquidez, conforme fórmula a seguir: 

(Valor Presente a CDI das Projeções 
Ajustadas de Fluxo de Caixa dos Direitos 

Creditórios até o N-ésimo Mês 
x Fator de Ponderação 

+ Valor das Disponibilidades 
- N x Estimativa de Despesas e Encargos) 

-r Valor Presente a CDI das Projeções 
Ajustadas de Fluxo de Caixa das Debêntures 

até o N-ésimo Mês 

“INSS” Instituto Nacional do Seguro Social. 

“Instituições Autorizadas” Qualquer das Instituições Elegíveis que 
possua classificação de risco de crédito de 
longo prazo, atribuída pela Agência de 
Classificação de Risco, cumulativamente, 
(a) no mínimo, "A" ou equivalente (em 
escala local); e (b) igual ou superior (i) à 
classificação de risco mais elevada dentre as 
Instituições Elegíveis; ou (2) à classificação 
de risco conferida às Debêntures Seniores, 0 
que for maior. 

Estedocumeno contém Informação RESTRITA. Sou conteúdoé restrito às paneslmereMadaseprevIamente autorlzadasdemrodocorteaoedo praceMoqueeMâosendocompvtinadaseutlUzatfas.&n casode modificação do conteúdoou 
compartilhamento fora docontotooriglnaia classificação da informaçàoquantos tua senaibilidBde deve ser reavaliada. 
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/y\ Atít&vvguta&t I AutorreguldçSo 

ANBIMA ANBIMA 

S^urHizAdora* X Agente FWudârio 

Caso uma Instituição Autorizada, que atue 
como contraparte ou prestadora de serviços 
do Patrimônio Separado, tenha a sua 
classificação de risco rebaixada para patamar 
inferior ao descrito acima, a Emissora 
substituirá referida instituição por outra 
Instituição Autorizada no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 

“TncirHiinrkac 171 a^^^Tníc ,, 
XiWULUl^WO AjlVglVVlO Qualquer das seguintes instituições 

financeiras: (a) Itaú Unibanco S.A.; 
(b) Banco Bradesco S.A.; (c) Banco 
Santander (Brasil) SA.; (d) Banco do Brasil 
S.A.; ou (e) Caixa Econômica Federal. 

“Interveniente” ou 
“Intervenientes” 

Tem 0 significado que é atribuído no 
preâmbulo da Escritura. 

“Investidores Profissionais” Investidores profissionais, conforme 
definidos no artigo 11 da Resolução CVM 
n° 30/21. 

“Investidores Qualificados” Investidores qualificados, conforme 
definidos no artiso 12 da Resolução CVM 
n° 30/21. 

“IPCA” índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto 

zí z* n z* U m+m+-í «^+4 z»r» uiasuciiu uc vrcugiaiia c uaiaiiaLiva. 

“JUCESP’ Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

“Leis Anticorrupção” Em conjunto, as normas aplicáveis a 
qualquer Pessoa que versem sobre atos de 
corrupção ou lesivos à administração 
pública, incluindo, sem limitação, a Lei n° 
12.529, de 30 de novembro de 2011, a Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, a Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013, 0 Decreto 
n° 11.129, de 11 de julho de 2022, 0 US 

i bmg} j 

Estedocirnertocontémlntormaçào RESTRITA. Seuconteúdoé restrito às partes Interessadas eprevismente ajtorlzadasdentrodocortextoedo processo que estteaendo compartilhadas e utilizadas. Em caso de modificação do conteúdoou 
compartilha me rtofora do contesto originelaclassificaçào da ifltormaçâoquantoa sua senslbitjdadedew ser reavaliada. 
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• • • zx\ Autwre^uUçào 
ANBIMA /XX Autor egulaçâo 

ANBIMA 
• • • • • 

• • 
S«curitte«dor*» Agente Fiduciário 

Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) e o 
UK Bribery Act. 

“Limite de Amortização 
Extraordinária” 

Equivalente a 98% (noventa e oito por cento) 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Seniores, das Debêntures Mezanino ou das 
Debêntures Juniores, conforme aplicável. 

“n/m a ” niun. xtavíIuIg dc DlStnbUlÇaG dc AtiVOS, 
administrado e operacionalizado pela B3. 

“Meta de Amortização das 
Debêntures” 

Com relação a cada Data de Amortização, o 
somatório da Meta de Amortização das 
Debêntures Seniores, da Meta de 
Amortização das Debêntures Mezanino e da 
Meta de Amortização das Debêntures 
Juniores. 

“Meta de Amortização das 
Debêntures Juniores” 

Montante a ser pago em cada Data de 
Amortização, a título de Amortização de 
Principal das Debêntures Juniores, 
determinado nos termos do item 4.20 da 
Escritura. 

“Meta de Amortização das 
Debêntures Mezanino” 

Montante a ser pago em cada Data de 
Amortização, a título de Amortização de 
Principal das Debêntures Mezanino, 
UCLCIU1111CÍU.G nos termos do item 4*t9 da 
Escritura. 

“Meta de Amortização das 
Debêntures Seniores” 

Montante a ser pago em cada Data de 
Amortização, a título de Amortização de 
Principal das Debêntures Seniores, 
determinado nos termos do item 4.17 da 
Escritura. 

Emedoconertocontém informação RESTRITA. $auconteúdotfrMtrKoftspanes1ntereasadM«prev1ameme autorizadaadentrodo 
compartilha me ríolora docontato original a clAMlficaçioda Informaçâoquantoa tua aenalbilidade deve wr reavaliada. 

contextoedo processo quo estAosendocompartlitadaseutilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
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AmorregwUçào 
/Zk\ ANBIMA 

AutorregulaçSo 

/A\ ANBIMA 

S*curlttar«dora* Agente Fiduciário 

‘Meta de Remuneração” Com relação a uma Data de Cálculo, o valor 
projetado da Remuneração das Debêntures 
Seniores e da Remuneração das Debêntures 
Mezanino, referente ao Período de Cálculo 

( fsMGj j 

Estedocumeno contém Informação RESTRITA. Seu conteúdoérestritoàs parte» intereasadase previamente autoriíadasdentrodo com enoedo processo que estão sendocomparríhadase utilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
compartilhamento tora do contacto original a classificação da informação guantoasua serwihiiiriarir» riam «r 
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/W AutwretjuUçÀo | Autorregulação 

ANBIMA /A\ ANBIMA 

SMurittzAócra* I Agente FWudârio 

que se encerra na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente subsequente. 

“Meta de Recomposição da 
Reserva de Paeamentos” 

Valor necessário para que o valor da Reserva 
de Pagamentos seja recomposto ao seu valor 
estipulado nos termos da Escritura. 

“Montante de Pagamentos 
Voluntários” 

Com relação a uma Data de Cálculo, o valor 
agregado dos Pagamentos Voluntários 
recebidos na Conta Centralizadora de 
Pagamentos Voluntários, desde a data de 
recebimento dos últimos Arquivos de Prévia 
disponibilizados pela Processadora até a 
Data de Cálculo imediatamente anterior. 

“Montante de Pagamentos 
Voluntários Liberado” 

Com relação a uma Data de Cálculo, o valor 
agregado dos Pagamentos Voluntários 
transferidos para a(s) conta(s) corrente(s) de 
titularidade do Cedente previamente por ele 
informada(s), desde a data de recebimento 
dos últimos Arquivos de Prévia 
disponibilizados pela Processadora até a 
Data de Cálculo imediatamente anterior. 

\ fsMS} ) 

Estedocumenoconfomlnformaçlo RESTRITA. Seu conteúdo éresl rito ia partes Interessadas e previamente artorizadesdentro do contextoedo processo que estio MndoeompartlhadaeeufHizadM.&n caso de modlAcacíodo conteúdo ou 
compartlinamentolora do contacto original aclaasificaçào da Informação quantoa sua sensibilidade deve sar reavatiade. 
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S*curKte*dora» | Agente FWudârfo 

NPL 6o” Razão, apurada em cada Data de Verificação, 
entre (a) o somatório do saldo devedor, na 
respectiva Data de Verificação, dos Direitos 
Creditórios Cedidos cujos Devedores, 
cumulativamente, (i) não tenham tido o 
desconto dos Valores Mínimos em suas 
folhas de Benefício verificado nos últimos 
2 (dois) Arquivos Retorno; (2) não tenham 
realizado 0 Pagamento Voluntário em ambos 
os últimos 2 (dois) meses; e (3) cujo saldo da 
respectiva fatura, conforme informado no 
respectivo último Arquivo de Prévia, seja 
superior a 0 (zero); e (b) 0 somatório do 
saldo da fatura de todos os Devedores 
Cedidos na respectiva Data de Verificação, 
conforme informado nos últimos Arquivos 
de Prévia. 

{ ( bmgJ ) 

E®e<l“^«*o«w^ln»wmBÇÍoRESWA.3eucomeú<k>êrestrftoà«parte»lmereseadMeprevi«meMeaitora»dMderitrodoct«exweaoproceMoquee«fcsemiocwnpwtlhrtMeutto»<las.Emc^Bernodificaçlotfow^ 
compertilnarnertofora docomattoonglnataclaMtficaçSoda intorm^íoquantoa sua sentiblVdBdedewMr reavaliada. 
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/4*.*Vibima /A\ ANBIMA 

s«curitU*dor»« t Agente Fidudârto 

“NPL90” Razão, apurada em cada Data de Verificação, 
entre (a) 0 somatório do saldo devedor, na 
respectiva Data de Verificação, dos Direitos 
Creditórios Cedidos cujos Devedores, 
cumulativamente, (1) não tenham tido 0 
desconto dos Valores Mínimos em suas 
folhas de Benefício verificado nos últimos 
3 (três) Arquivos Retorno; (2) não tenham 
realizado 0 Pagamento Voluntário em todos 
os últimos 3 (três) meses; e (3) cujo saldo da 
respectiva fatura, conforme informado no 
respectivo último Arquivo de Prévia, seja 
superior a 0 (zero); e (b) 0 somatório do 
saldo da íatura de todos os Devedores 
Cedidos na respectiva Data de Verificação, 
conforme informado nos últimos Arquivos 
de Prévia. 

“Número Dias Úteis Mês” Número de Dias Úteis em um determinado 
Período de Cálculo. 

“Obrigações Anticorrupção” Obrigações de (a) conduzir negócios em 
conformidade com as Leis Anticorrupção 
aplicáveis; e (b) instituir e manter políticas e 
procedimentos elaborados para garantir a 
contínua conformidade com as Leis 
Anticorrupção aplicáveis. 

“Oferta” Distribuição pública das Debêntures, sob 0 
rito de registro automático, nos termos da 
Resolução CVM n° 160/22, e das demais 
disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 

“Ordem de Alocação dos 
Recursos” 

Ordem de alocação dos recursos decorrentes 
do pagamento dos Direitos Creditórios 
Cedidos e dos Ativos Financeiros, definida 
no item 4.21.2 da Escritura. 

E«edocum«r*ocont6n Irtformaçto RESTRITA Seu conteúdoé restrjtotoparte»imeresMfMe previatnente aitoriZBda»tfen<ro0o ccxtenoedo proceMoque esto aendocompart toada* e utilizadas EmcMoOemodificaçtodoconieúdoou 
com partilha mento tora dccontortooriglnala classificação da Intormaçtoquantoa sua sensIbKidededeve ser reavaliada. 
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ANBIMA I />\\ ANBIMA 

S*curitta*dor« I Agente FWudârto 

‘Pagamentos Voluntários” Pagamentos voluntários, totais ou parciais, 
pelos respectivos Devedores ou por sua 
ordem, via boleto bancário, das faturas dos 
Cartões Benefício e/ou dos Cartões BMG 
Card. 

“Parte” ou “Partes” Tem o significado que é atribuído no 
preâmbulo da Escritura. 

Património Separado i au. iiuuiuO ScpaTadO COnStítuldO, a partir da 
instituição do Regime Fiduciário, pelos 
Direitos Creditórios Cedidos, pelos Ativos 
Financeiros e pelos recursos disponíveis na 
Conta da Emissora, nos termos do artigo 26 
da Lei n° 14.430/22. 

“Período de Cálculo” Cada um dos seguintes períodos: (a) para 0 
1o (primeiro) Período de Cálculo, 0 intervalo 
de tempo que se inicia na Data de 
1a Integralização das Debêntures Seniores ou 
das Debêntures Mezanino (inclusive) e 
termina na 1a (primeira) Data de Pagamento 
(exclusive); e (b) para os demais Períodos de 
Cálculo, 0 intervalo de tempo que se inicia na 
Data de Pagamento imediatamente anterior 
(inclusive) e termina na Data de Pagamento 
do respectivo Período de Cálculo (exclusive), 
sendo certo que cada Período de Cálculo 
sucede 0 anterior, sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento ou a 
data do resgate antecipado integral das 
Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, conforme 0 caso. 

í Íbmg ) ) 
_, X \ ' 

Este cJocumemocontfrn Informação RESTRITA. SaiconteúdoérestrRoàs pane* imereaMdMeprovtamente aitorizadas dentro do contextoedo processo que esteaendocomprtlhadas 
com partilha me motora doconteaooriglnalaclaMificaçio da intormaçSoquamoaeua sensibilidade deve ser reavaliada. 

e utilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
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• • • 

Jft/l Autorregulação 

/A\ ANBIMA 
.. j- * ■* 
S4»curfttz»<fot«* Agente Fiduciário 

Pessoa” Qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de 
direito público ou privado), personificada ou 
não, associação, parceria, sociedade de fato 
ou sem personalidade jurídica, fundo de 
investimento, condomínio, trust, ioint-
venture, veículo de investimento, 
universalidade de direitos, comunhão de 

t t nrety j 

Estedocumerío contém informação RESTRITA. Seu conteúdoé restritoãs partes Interessadas e prevlamente autorizadas dentrodo 
com partilha mentofora doconterto original aclaaslficação da informação quantoa sua sensibilidade deve set reavaliada. 

cortextoedo processo que estão se ndocompartlhadaseutllizBdas. Emcasode modificação do conteúdo ou 
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/yt AutwreçuUKâo | Autorregulação 

ANBIMA /A\ ANBIMA 

«•cwlttxdora 1 Agente Fldudârío 

recursos ou qualquer organização que 
represente interesse comum, ou grupo de 
interesses comuns, inclusive previdência 
privada patrocinada por qualquer pessoa 
jurídica, ou outra entidade de qualquer 
natureza. 

“Plano de Distribuição” Plano de distribuição das Debêntures, no 
âmbito da Oferta, nos termos do Contrato de 
T>i ctTnki ii oÕ /-» X/1O LA 1U UlÇci V . 

“Preço de Aquisição” Preço de aquisição dos Direitos Creditórios 
Cedidos, a ser pago pela Emissora ao 
Cedente em cada Data de Pagamento do 
Preço de Aquisição, negociado entre o 
Cedente e a Emissora de acordo com o 
item 5.1 do Contrato de Cessão. 

“Preço de Recompra 
Compulsória” 

Preço da Recompra Compulsória, definido 
nos termos do item 13.1.4 do Contrato de 
Cessão. 

“Preço de Recompra 
Facultativa” 

Preço da Recompra Facultativa, definido nos 
termos do item 14.1.1 do Contrato de Cessão. 

“Preço de Resgate com Prêmio 
das Debêntures Seniores e/ou 
das Debêntures Mezanino” 

Valor devido em relação às Debêntures 
Seniores e/ou às Debêntures Mezanino, por 
ocasião do Resgate Antecipado Compulsório 
*40m TAyxTx nrt+ii Mnri z\ /01-1 ^4/^^ 
Udb A>*CUC11LUÍCÔ 0C1UU1CÒ C/UU UXLO 

Debêntures Mezanino com a incidência de 
prêmio ou do Resgate Antecipado 
Facultativo, definido nos termos do item 
7.7.1 da Escritura. 

Este<locunientocontdm1nfarmaçioAESTRiTA.9euconteúdoâreKrltot»partes)ntereaMdMepreviamenteaAorlzada*ilentrodocontenoecioproceMoqueeMfosen<locomBartlnadMeutilizadas Fm c mo d» do conteúdo ou 
compartilhamento tora docomatoorlginala ctesincaçio da intormaçáoquantoa aua aenaibitiffede deve ser reavaliada. 
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Z/W ANBIMA 
Autorregutação 

ZA\ ANBIMA 

Sacuritizador» I Agente Fiduciário 

“Prêmio de Amortização das 
Debêntures Juniores” 

Em cada Data de Pagamento, o que for maior 
entre (a) o (zero); e (b) a diferença entre 
(1) o montante de recursos disponíveis para 
a Amortização de Principal das Debêntures 
Juniores ou a Amortização Extraordinária 
Compulsória das Debêntures Juniores, 
conforme o caso, observada a Ordem de 

( í BM6 ) ) 

compsrtilhamenofors doconte«towig>na(i ctaMlficaçào da informsçio quantos sua MnoiDllitfede deve ser reavaliada. 
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ANBIMA I /A\ ANBIMA 

SKwMndor» | Agente Fiduciário 

Alocação dos Recursos, excluindo os 
recursos que compõem a Reserva de 
Pagamentos; e (2) 0 valor da Meta de 
Amortização das Debêntures Juniores. 

“Prêmio de Resgate das 
Debêntures Juniores” 

Na Data de Vencimento ou na data do 
Resgate Antecipado Compulsório das 
Debêntures Juniores, 0 que for maior entre 
(a) 0 (zero); e (b) a diferença entre (1) 0 
ui oi 1 Lccii lC dos recursos disponíveis para a 
Amortização de Principal das Debêntures 
Juniores ou 0 Resgate Antecipado 
Compulsório das Debêntures Juniores, 
conforme 0 caso, observada a Ordem de 
Alocação dos Recursos, incluindo os recursos 
que compõem a Reserva de Pagamentos; e 
(b) 0 saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Juniores. 

“Primeiro Aditamento” 1o (Primeiro) Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 7a (Sétima) 
Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para 
Distribuição Pública, sob 0 Rito de Registro 
Automático, da Vert Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros, 
Lastreadas em Direitos Creditórios 
Finsnnoirnc PorlíHnc noln Rannn Q A 
A 111U11W1X V/U W^W.A\AVXM 1>U11VV A^ATA^ WtXX. 

“Procedimento 
Bookbuildingn

de Procedimento de coleta de intenções de 
investimento nas Debêntures Seniores, que 
foi conduzido pelos Coordenadores nos 
termos do Contrato de Distribuição e da 
Resolução CVM nG 160/22 para a definição 
da quantidade de Debêntures e da 
Remuneração das Debêntures Seniores. 

Estedocwneraocomàn Informação RESTRITA Seu conteúdoãreMrltoàa panes interessadas e previamente autorlzadasdentrotfocontertoedoprocessoqueestãoaendocompartlhadaseutKizadas.Emcasodemodifícacãodoconteúdoou 
compertilhamentofora docontectooriglnM actassificaçio da informaçloquantoa sua seneibUidededeve ser reavaliada. 
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4VRL AutorregutaçAo 

/A\ ANBIMA 
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Processadora” (a) DOCK TECNOLOGIA S.A.. com sede 
na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Avenida Tamboré, n° 267, Bloco Sul, 
27o andar, conjunto 271-A, Tamboré, 

i Íbmg) I 
W V 

Ettedocumertocontém informação RESTRITA. Seu ̂ eúdoérenrtoàspartesimemaaadaaeprwiamenteautorlzadaaderWdocoraextoedoproceMOfiueeMSoaendocompwtilhadaeeutiliMdaa. Em caso de modificacSodo conteúdo ou 
companrtnamentotora oocontwtoonginelaclaMificaçio da informaçSoqu«ntoa»uaserwbiíidBdedew»er reavaliada. 
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/VI AutofveçMUçAo B fUl Autorregutação 
ZAX ANBIMA /AX ANBIMA 

S*curHÍr»tfora* Agente Fiduciário 

CEP 06460-000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 
03 645.772/0001-79; e/ou (b) qualquer 
outra empresa que venha a ser contratada 
pelo Cedente para prestar os serviços de 
processamento das faturas dos Cartões 
Benefício e dos Cartões BMG Card. 

“Projeção Ajustada de Fluxo 
de Caixa dos Direitos 
Í^T»Z>rl í +A AC ” 
KzX VXXXXXFX 1U3 

Com relação a cada Devedor Cedido e cada 
Data de Pagamento vincenda, significa 0 
produto de (a) (100% = Provisão para 
Inadimplência Individual); e (b) a Projeção 
de Pagamento Mensal referente ao mês de tal 
Data de Pagamento. 

“Projeção de Montante de 
Recebimento do INSS do Mês” 

Caso 0 Arquivo Retorno ainda não tenha sido 
recebido, ou seja, no período entre uma Data 
de Recebimento do INSS e a data de 
recebimento do Arquivo Retorno 
imediatamente seguinte, 0 valor 
correspondente a 90% (noventa por cento) 
da Estimativa de Montante de Recebimento 
do INSS com Base no Histórico. 

Caso 0 Arquivo Retorno tenha sido recebido, 
0 montante correspondente ao valor a ser 
pago pelo INSS, na próxima Data de 
Recebimento do INSS, referente aos Direitos 
Creditórios Cedidos, conforme informado 
■nplfj AaantA rio Pá1r»nln pviv U.V VLUVUIV. 

compartilnamerton>radocontertoorlgInataciaMffica0od4intormaç8oquantoa sua eensibKídadedew ser reavaliada. ’ 
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Í/yt AiMwre^uUçâo I JWl Autorregutação 
ZA.V ANBIMA | ANBIMA 

S»curitbr«dora« Agente Fiduciário 

“Projeção de Pagamento das 
Debêntures no Horizonte de 
Liquidez” 

Em cada Data de Verificação, com relação a 
cada Data de Pagamento no Horizonte de 
Liquidez, a projeção da Amortização de 
Principal e do pagamento da Remuneração 
das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino referentes à totalidade das 
Debêntures, determinada pelo Agente de 
Cálculo conforme o disposto a seguir: 

(a) a Amortização de Principal deverá 
_ corresponder à soma da Meta de 

Estetfoojme rKcont Am 1ntar maçto RESTRITA. Seu cnmeúdoârest rito àspartesírteresMdmepreviamenteautorladasdenro do cortertoedo processo que e«àose ndocompwtlhadaseutHjMdas.&nMM«tem««fc»c*»rtft 
compertilhemertotoradocortartooriglnalaclassificaçAodaintormaQtoquantoasuasensibitjdededewserreavaliada. P EmcasodemodiflcaçSodocordmidoou 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-31 78D044F55C 

Í/VX AutwreçwUçâo | Autorregutação 
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Amortização das Debêntures 
Seniores, da Meta de Amortização 
das Debêntures Mezanino e da Meta 
de Amortização das Debêntures 
Juniores, determinadas conforme os 
cronogramas no Anexo n-A, no 
Anexo II-B e no Anexo II-C à 
Escritura, considerando-se a 
Amortização Pro Rata; 

(b) a Remuneração das Debêntures 
Seniores e das Debêntures Mezanino, 
a ser paga em cada Data de 
Pagamento da Remuneração no 
Horizonte de Liquidez, será calculada 
pro rata temporis desde a Data de 1a 
Integralização das Debêntures 
Seniores ou das Debêntures 
Mezanino, conforme o caso, ou a Data 
de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, o que tiver 
ocorrido por último, até a Data de 
Pagamento da Remuneração em 
questão; e 

(c) para efeito de cálculo, considerar-se-
á, como Taxa Dl aplicável a períodos 
futuros, a mais recente Taxa Dl 
rlíxnilatirlQ VAX * 

“Projeção de Pagamento 
Mensal” 

Em cada Data de Verificação, com relação a 
cada Devedor Cedido e cada mês, o menor 
entre (a) o Valor Mínimo; e (b) a Projeção 
de Saldo Remanescente. 

( í BMG ] ) 

E*efloctxneno contém informaçJo RESTRITA. Seu conteúdo é restrito èspatesInteresMdaseprevlamenteautorladasdentrodo contenoedoproceMoqueeatoeendoctvnpvtlhadM 
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“Projeção de Saldo 
Remanescente” 

Em cada Data de Verificação, com relação a 
cada Devedor Cedido e cada mês 
subsequente, a projeção de saldo 
remanescente do Devedor imediatamente 
antes da amortização do mês subsequente 
em questão, considerando (a) como saldo 
inicial, aquele informado no respectivo 

f !8Ms) ) 
y \/ 

v^Ho^y 

EaedocunertocomAn Informação RESTRITA. Seu comoidod restritoàsparteslntercssadas e previamente autoriudasdentrodocoriextoedoprocessoqueestíosendocompvtlhadMe utilizadas EmcasodemodificacSodoconteúdoou 
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s*cur*3e*dor« I Agente Fiduciário 

Arquivo de Prévia correspondente à Data de 
Verificação; (b) os pagamentos futuros 
equivalentes ao Valor Mínimo; e (c) os juros 
conforme a respectiva Taxa de Juros dos 
Cartões. 

“Proporção de Subordinação” A Proporção de Subordinação Mezanino e a 
Proporção de Subordinação Sênior, em 
conjunto e indistintamente. 

“Proporção de Subordinação 
Mezanino” 

Razão entre (a) o somatório do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da totalidade das 
Debêntures Juniores; e (b) o somatório do 
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da totalidade das 
Debêntures, correspondente a 
2,00000000% (dois por cento). 

“Proporção de Subordinação 
Sênior” 

Razão entre (a) o somatório do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da totalidade das 
Debêntures Juniores e das Debêntures 
Mezanino; e (b) o somatório do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da totalidade das 
Debêntures, correspondente a 
16,66666667% (dezesseis inteiros e sessenta 
P çpíc rnil cnicoanfnc a caccnn+a 0 cota 

OVzlO XXXXX OV10UV11LUO V" ovooviim oCLv 

centésimos por cento). 

“Provisão para Inadimplência 
Individual” 

Em cada Data de Verificação, 0 percentual de 
100% (cem por cento) aplicável a cada 
Devedor Cedido com relação ao qual 0 
pagamento de quaisquer Direitos Creditórios 
Cedidos não conste no último Arquivo 
Retorno disponibilizado pela Dataprev. 

í IBMG ' 
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Quantidade Mínima” Com relação (a) às Debêntures Seniores, a 
quantidade mínima de 750.000 (setecentas 
e cinquenta mil) Debêntures Seniores; (b) às 

compartrtnarneniofota docontfirto originei 8 clAMfficeçdodB informâçàoQusntoe eua sensiotllctade deve set reevaUede. " 
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| S«curhlx*dora* Agente Fiduciário 

Debêntures Mezanino, a quantidade mínima 
dei32.ooo (cento e trinta e duas mil) 
Debêntures Mezanino; e (c) às Debêntures 
Juniores, a quantidade mínima de 
18.000 (dezoito mil) Debêntures Juniores. 
Fica certo que a quantidade de Debêntures 
Mezanino e de Debêntures Juniores deverá 
respeitar a Proporção de Subordinação 
Mezanino e Proporção de Subordinação 
Qaninr 
UV111UA « 

“Quantidade Mínima Mensal” Em cada Data de Verificação, a Quantidade 
Mínima Mensal será determinada, pelo 
Agente de Cálculo, como sendo o menor 
valor entre (a) a Demanda de Caixa 
Agregada; e (b) a soma (1) da Projeção de 
Montante de Recebimento do INSS do Mês; 
e (2) dos montantes mantidos na Conta 
Centralizadora de Pagamentos Voluntários e 
na Conta Centralizadora de Repasse relativos 
aos Direitos Creditórios Cedidos. 

“Recompra Facultativa” Hipótese de recompra facultativa da 
totalidade dos Direitos Creditórios Cedidos 
pelo Cedente, conforme prevista cláusula 14 
do Contrato de Cessão. 

“Regime Fiduciário” Regime fiduciário instituído pela Emissora, 
nos termos dos artigos 25 e seguintes da Lei 
n° 14.430/22, sobre os Direitos Creditórios 
Cedidos, os Ativos Financeiros e os recursos 
disponíveis na Conta da Emissora, com a 
consequente constituição do Patrimônio 
Separado, até a liquidação integral do Saldo 
Devedor das Debêntures. 

“Regras e Procedimentos de 
Ofertas Públicas da ANBIMA” 

As Regras e Procedimentos de Ofertas 
Públicas, de 1° de fevereiro de 2024, 
expedidas pela ANBIMA. 

( j bmgJ j 

compertilhamertofora docontettoonglnal» classificação da Informaçèo quanto a sua sensibilidade deve ser reavaliada. * 
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“Remuneração das 
Debêntures Mezanino” 

Com relação a cada Data de Pagamento da 
Remuneração, os juros remuneratórios 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Mezanino, calculados na forma 
do item 4-14-1 da Escritura, efetivamente 
pagos em tal Data de Pagamento da 
Remuneração. 

“Dnrniinntwinõn <lnc ivviiiuiiviayau uao 

Debêntures Seniores” 
Com relação a cada Data de Pagamento da 
Remuneração, os juros remuneratórios 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores, calculados na forma do 
item 4.13.1 da Escritura, efetivamente pagos 
em tal Data de Pagamento da Remuneração. 

“Repactuação Programada” 

■» 

Repactuação programada automática da 
Data de Vencimento, nos termos do item 
4.28 da Escritura. 

“Representantes” Em relação a determinada Pessoa, os seus 
sócios, administradores, procuradores, 
empregados, prepostos, assessores e 
prestadores de serviços, presentes ou 
futuros, que atuem em nome da Pessoa em 
questão. 

compartRMmerMotwa docontaitoongirtfttaclaMifioçto da informação quantos sua MMibKidBdedew ser reavaliada. ’ 
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<• SMuruúxfor»* f Agente Fiduciário 

“Reserva de Pagamentos” 0 maior entre os seguintes valores, conforme 
determinado pelo Agente de Cálculo em uma 
Data de Verificação, com relação ao Período 
de Cálculo subsequente: 

(a) (1) o montante necessário para o 
pagamento das despesas e dos 
encargos relacionados à Emissão, 
relativos ao período de 2 (dois) 
meses; ou 
(2) R$200.000,00 (duzentos mil 
reais), 0 que for maior; e 

( . BMG ) | 
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Autorregulação 

/A\ ANBIMA 
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(b) 0 valor necessário para que 0 índice de 
Liquidez se mantenha igual ou 
superior a 1,00 (um inteiro). 

“Reseate Antecinado 
Compulsório das Debêntures 
Juniores” 

Resgate antecipado compulsório da 
totalidade das Debêntures Juniores, nos 
termos do item 7.11 da Escritura. 

“Resgate Antecipado 
s^ompulsoriG das Dcbciiiurcs 
Seniores e/ou das Debêntures 
Mezanino” 

Resgate antecipado compulsório da 
LULcuiuadc doS UCucIituFcS SciilOIcS c daS 
Debêntures Mezanino, nos termos dos itens 
7.6 e seguintes da Escritura. 

“Resgate Antecipado 
Facultativo” 

Resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures, nos termos do item 7.13 da 
Escritura. 

“Resolução CVM n° 17/21” Resolução CVM n° 17, de 09 de fevereiro de 
2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 30/21” Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 60/21” Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 
2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 82/22” Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 160/22” Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 
2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 161/22” Resolução CVM n° 161, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada. 

“Resolução Parcial 
Compulsória da Cessão” 

Hipóteses de resolução parcial compulsória 
da cessão dos Direitos Creditórios Cedidos, 
conforme previstas no item 11.2 do Contrato 
de Cessão. 

“Resolução Parcial Voluntária 
da Cessão” 

Hipótese de resolução parcial voluntária da 
cessão dos Direitos Creditórios Cedidos, 
conforme prevista no item 11.3 do Contrato 
de Cessão. 

^«doc^r«ocomém Wamaça^STRU A. Seu co«akjoármfitoè#pMeâlmere«»Mteseprevi»fne«eartoriiBda»tíefTOtfoconi«oedopfOceswquee«to se naocompartIhadBe«lt^«.&nc^ de modificação do comaMo ou 
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“Resolução Total da Cessão” Hipótese de resolução total da cessão dos 
Direitos Creditórios Cedidos, conforme 
prevista no item 11.1 do Contrato de Cessão. 

“Saldo Ajustado dos Direitos 
Creditórios Cedidos Até 
Vencimento” 

Valor presente agregado das Projeções 
Ajustadas de Fluxo de Caixa dos Direitos 
Creditórios, calculado utilizando-se a Taxa 
de Juros dos Cartões, sob a forma de 
capitalização composta, com base em um ano 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, e considerando-se os fluxos de caixa 
até a Data de Vencimento, deduzido do 
Montante de Pagamentos Voluntários 
Liberado. 

0 Agente de Cálculo deverá determinar 0 
valor presente agregado das Projeções 
Ajustadas de Fluxo de Caixa dos Direitos 
Creditórios, na forma descrita no parágrafo 
anterior, em até 1 (um) Dia Útil a contar do 
recebimento do respectivo Arquivo de Prévia 
ou do Arquivo Retorno, 0 que ocorrer por 
último. 

0 valor presente agregado das Projeções 
Ajustadas de Fluxo de Caixa dos Direitos 
Creditórios determinado deverá vigorar até a 
Data de Recebimento do INSS 
imediatamente subsequente. 

( Íbmg) j 
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Após tal data, o valor presente agregado das 
Projeções Ajustadas de Fluxo de Caixa dos 
Direitos Creditórios será deduzido da 
Projeção de Montante de Recebimento do 
INSS do Mês e passará a ser corrigido 
diariamente pela Taxa de Juros dos Cartões, 
sob a forma de capitalização composta, com 
base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, até a próxima 
data de recebimento do respectivo Arquivo 
de Prévia ou a próxima data de recebimento 

^p.rtilh»mer<ofcwadocw^orliii.w(ac(2^^d°*n̂ «fen.a.?.^T*.^Í”*£^^ 
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do Arquivo Retorno, o que ocorrer por 
último. 

“Saldo de Cessão Ajustado” Na 1a (primeira) Data de Pagamento do 
Preço de Aquisição, o Saldo de Cessão 
Ajustado corresponderá à soma (a) do Preço 
de Aquisição; e (b) das Despesas Iniciais da 
Emissão. 

um Lodas as datas posteriores, o Saldo do 
Cessão Ajustado será determinado 
diariamente de acordo com o resultado da 
fórmula a seguir: 

Saldo de Cessão Ajustado Anterior 
x (i + Apropriação Percentual da 
CessãojVNúmero Dias Úteis Mês 

+ Preço de Aquisição efetivamente pago na 
Data de Cálculo em questão 

- Amortização de Cessão efetivamente 
realizada na Data de Cálculo em questão 

- valores efetivamente recebidos pela 
Emissora em razão da Resolução Parcial 
Compulsória da Cessão e/ ou da recompra 
dos Direitos Creditórios Cedidos, nos 

termos da cláusula 13 ou 14 do Contrato de 
Cessão, na Data de Cálculo em questão 

“Saldo de Cessão Ajustado 
Anterior” 

Com relação a qualquer Data de Cálculo 
posterior à 1a (primeira) Data de Pagamento 
do Preço de Aquisição, 0 Saldo de Cessão 
Ajustado na Data de Cálculo imediatamente 
anterior. 

“Saldo Devedor das 
Debêntures” 

Somatório do Saldo Devedor das Debêntures 
Seniores, do Saldo Devedor das Debêntures 
Mezanino e do Saldo Devedor das 
Debêntures Juniores. 

j IBMG } ) 
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“Saldo Devedor das 
Debêntures Juniores” 

Com relação a cada Data de Cálculo, o 
somatório do Valor Nominal Unitário ou do 

( 1 BMG^ ) 

\5&Hc ẑ
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Auíofre^jUçâo | JWl Autorregulação 

ANBIMA I ANBIMA 

r SKuritteadon» L Agente FWuctórto 

saldo do Valor Nominal Unitário da 
totalidade das Debêntures Juniores, 
acrescido de eventuais Encargos Moratórios. 

“Saldo Devedor das 
Debêntures Mezanino” 

Com relação a cada Data de Cálculo, o 
somatório do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário da 
totalidade das Debêntures Mezanino, 
acrescido da Remuneração das Debêntures 
Mezanino, calculada pro rata temparis 
desde a Data de 1a Integralização das 
Debêntures Mezanino ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, o que tiver ocorrido por último, até 
a Data de Cálculo em questão, e de eventuais 
Encargos Moratórios. 

“Saldo Devedor das 
Debêntures Seniores” 

Com relação a cada Data de Cálculo, o 
somatório do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário da 
totalidade das Debêntures Seniores, 
acrescido da Remuneração das Debêntures 
Seniores, calculada pro rata temporis desde 
a Data de 1a Integralização das Debêntures 
Seniores ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, o que 
tiver ocorrido por último, até a Data de 
Cálculo em questão, e de eventuais Encargos 

nrof A nc 1’AVIULVI 1VÜ. 
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AtMorregMUçâo I IMI Aytorreguiação 

ANBIMA I /Aà ANBIMA 

SiKurittexior» Agente Fiduciário 

“Segundo 
Aditamento” 

2o (Segundo) Aditamento ao Instrumento 
Particular de Escritura da 5a (Quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para 
Distribuição Pública, sob 0 Rito de Registro 
Automático, da Vert Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros, 
Lastreadas em Direitos Creditórios 
Financeiros Cedidos pelo Banco BMG S.A. 

“Taxa de Juros dos Cartões” Taxa de juros mensal aplicável aos saldos 
devidos pelos Devedores - BMG Card e pelos 
Devedores - Benefício, conforme informado 
pelo Cedente. 

“Taxa Dl” 

- -- - 1 

Com relação a cada Data de Cálculo, a taxa 
média referencial dos depósitos 
interfinanceiros (CDI Extra-Grupo), 
expressa na forma percentual e calculada 
diariamente sob a forma de capitalização 
composta, com base em um ano de 

compartilha memoloradocontettooriglnM a clataiTicpçAo da InformaçSoquanto a sua aenaibMdBdedew ser reavaliada. **a* 
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Autorregutatto | Autorregutação 
anbima | /AX ANBIMA 

SwuKtixior» I Agente Fiduciário 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
apurada e divulgada pela B3. 

“Taxa Máxima de Juros dos 
Cartões” 

Taxa máxima mensal permitida por lei ou 
regulamentação aplicável aos Cartões 
Benefício e aos Cartões BMG Card. 

Nos termos da Instrução Normativa 
PRES/INSS n° 152, de 24 de agosto de 2023 
a zín /MDQ tiO 1 oAo rir» oQ c via AvcaviuÇav viu 0/ xtax 0 11 1.J02, Gê 2u 
de fevereiro de 2024, a Taxa Máxima de 
Juros dos Cartões vigente, na data da 
Escritura, é 2,55% (dois inteiros e cinquenta 
e cinco centésimos por cento). 

“Taxa Mínima de Juros dos 
Cartões” 

Equivalente a 90% (noventa por cento) da 
Taxa Máxima de Juros dos Cartões. 

“Taxa Teto” Sobretaxa (spread) de 1,20% (um inteiro e 
vinte centésimos por cento) ao ano. 

“Termo de Adesão e 
Autorização - Benefício” 

‘Termo de Adesão Cartão de Benefício 
Consignado Emitido pelo Banco BMG S.A. e 
Autorização para Desconto em Folha de 
Pagamento”. 

‘Termo de Adesão e 
Autorização — BMG Card” 

‘Termo de Adesão ao Cartão de Crédito 
Consignado Banco BMG e Autorização para 
ucavumu cm r uma uc r agauicmu . 

“Termo de Cessão” Termo de cessão dos Direitos Creditórios 
Cedidos elaborado na forma do Anexo II ao 
Contrato de Cessão. 

“Termo de Recompra” Termo de recompra dos Direitos Creditórios 
Cedidos elaborado na forma do Anexo VI ao 
Contrato de Cessão. 

(8Mâ^ ) 

EsedocwnertocorMm 1rtfcrmaçAoRESTRlTA.8fluoon(eiMoé restritofts panes Interessadas epreviarnenteautorlZBdMdentrodoconiertoedoprDcesaoqueesitoaendocornpvttnadMe utilizadas fr» ri*"» tf** do cofrtwMo ou 
compaftilhamertoforadocontettootiginelaclassfficaçtedalntonnaçioquantoa sua MnsiOKhMe deve ser reavaliada. 
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• • 
• 

AuiosreguUcAo 
ANBIMA 

Autorregutação 

ANBIMA 
• ••• 

S*ctxitix»dor»« Agente Fiduciário 

Termo de Resolução” Termo de resolução da cessão dos Direitos 
Creditórios Cedidos elaborado na forma do 
Anexo IV ao Contrato de Cessão. 

( ibmg) ) 

Em caso de modificação do conteúdo ou compartilhamento tora docontorto originais classificação da informação quanto a sua Mnftbibttadadove ser reavaliada. ’ 1X1
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“Valor das Disponibilidades” Valor agregado das Disponibilidades, após 
deduzidas eventuais provisões aplicáveis. 

“Valor Mínimo” Valor mínimo a ser pago mensalmente, 
referente aos Direitos Creditórios devidos 
por cada Devedor, conforme solicitado pelo 
Cedente no Arquivo Remessa e confirmado 
pela Dataprev no Arquivo Retorno, e que, 
como regra geral, deverá ser pago pelo INSS, 
mediante desconto na folha de Benefício do 
Devedor. 

“Valor Nominal Unitário” Valor nominal unitário das Debêntures de 
uma determinada série. 

“Valor Presente a CDI das 
Projeções Ajustadas de Fluxo 
de Caixa dos Direitos 
Creditórios até o N-ésimo 
Mês” 

Com relação a uma Data de Verificação e um 
índice de mês “N”, o valor presente agregado 
das Projeções Ajustadas de Fluxo de Caixa 
dos Direitos Creditórios, considerando-se os 
fluxos de caixa até a N-ésima Data de 
Pagamento contada da respectiva Data de 
Verificação. Para efeito do cálculo do valor 
presente agregado das Projeções Ajustadas 
de Fluxo de Caixa dos Direitos Creditórios, os 
fluxos de caixa projetados deverão ser 
trazidos a valor presente pela mais recente 
Taxa Dl, considerando-se juros exponenciais 
AiiviLiciilco sobre Dias Úteis e anos de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
conforme determinado pelo Agente de 
Cálculo. 

Estedocumertocontãmlnformaçlo RESTRITA. Seu conteúdo* restrito àspanesIntetesMdasepreviamemeauicxiMdasdenvo do contextoedo processo C|uee«toaendocompvtlhadMeutiUzad8S. Em caso de modificacío do conteúdo ou 
compartilhamento tora docontectooríginala classificação da informaçioquantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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»* I i Autorregutação 
anbima | ANBIMA 

Agente FWudárlo 

“Valor Presente a CDI das 
Projeções Ajustadas de Fluxo 
de Caixa das Debêntures até o 
N-ésimo Mês” 

Com relação a uma Data de Verificação e um 
índice de mês “N”, o valor presente agregado 
das Projeções de Pagamento das Debêntures 
no Horizonte de Liquidez, considerando-se 
os fluxos de caixa até a N-ésima Data de 
Pagamento contada da respectiva Data de 
Verificação. Para efeitos do cálculo do valor 
presente agregado das Projeções de 

( ! 8MgJ I 
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Pagamento das Debêntures no Horizonte de 
Liquidez, os fluxos de caixa projetados para 
as Debêntures deverão ser trazidos a valor 
presente pela mais recente Taxa Dl, 
considerando-se juros exponenciais 
incidentes sobre Dias Úteis e anos de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
conforme determinado pelo Agente de 
Cálculo. 

“Valor Total da Garantia 
Firme” 

Valor da garantia firme prestada pelo 
Coordenador Líder, pelo IBBA e pelo 
Bradesco BBI, nos termos do Contrato de 
Distribuição, para a colocação das 
Debêntures Seniores, correspondente, na 
Data de Emissão, a 
R$75O.ooo.ooo,oo (setecentos e cinquenta 
milhões de reais), sendo 
R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) prestados por cada 
Coordenador acima mencionado, de maneira 
individual e não solidária. 
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• /VI Autwre^utocâo | Autorreguteçâo 

Z™ ANBIMA /AÀ ANBIMA 

stcurktzaÀm Agente Fiduciário 

- ANEXO II-A 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES SENIORES 

Data de Pagamento da Remuneração 

1 12/10/2024 
2 12/11/2024 
O □ 10/10 Mno/i 

4 12/01/2025 
5 12/02/2025 
6 12/03/2025 
7 12/04/2025 
8 12/05/2025 
9 12/o6/2O25 

10 12/07/2025 
11 12/08/2025 
12 12/09/2025 
13 12/10/2025 
14 I2/H/2O25 
15 12/12/2025 
16 12/01/2026 
17 12/02/2026 
18 12/03/2026 
19 12/04/2026 
20 12/05/2026 
21 12/06/2026 
22 12/07/2026 
23 12/08/2026 
24 12/09/2026 
25 ip/m/onofí 
26 12/11/2026 
27 12/12/2026 
28 12/01/2027 
29 12/02/2027 
30 12/03/2027 
31 12/04/2027 

^ízrx^ii™™,s^H’“«co"7^°f.ir,*7 p‘a“wp"’'”a?.' p”'’™"”*""a!’a"ap”aaaeM^^ compannhamentoforadocontectoonglnalaclassfficaçlodalntwmaçioquantoaeuaeenelbRJdadedew aer reavaliada. * 
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32 12/05/2027 
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•• ••JW ] ã^\ Autorregulaçâo 
’ anbima /Al anbima 

sxutetón. I Agente FMucürlo 

Data de Pagamento da Remuneração 

33 12/06/2027 
34 12/07/2027 
oc ou 10 /nfi/omn ■“•/ 
36 12/09/2027 
37 12/10/2027 
38 12/11/2027 
39 12/12/2027 
40 12/01/2028 
41 12/02/2028 
42 12/03/2028 
43 12/04/2028 
44 12/05/2028 
45 12/06/2028 
46 12/07/2028 
47 12/08/2028 
48 I2/O9/2O28 
49 12/10/2028 
50 12/11/2028 
51 12/12/2028 
52 12/01/2029 
53 12/02/2029 
54 12/03/2029 
55 12/04/2029 
56 12/05/2029 
57 12/O6/2O29 
58 12/07/2029 
59 12/08/2029 
60 12/09/2029 
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• Au»o»re9uU<>o 
,/A\ ANBIMA 

JWl Autorreguteção 

/A\ ANBIMA 
S*curntz«dors« Agente Fiduciário 

CRONO GRAMA DE AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES SENIORES 

Data de 
Amortização 

% do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Seniores 

1 12/10/2026 2,7770% 

2 12/11/2026 2,8571% 

3 12/12/2026 2,9412% 

4 12/01/2027 3,0303% 

5 12/02/2027 3,1250% 

6 12/03/2027 3,2258% 

7 12/04/2027 3,3333% 

8 12/05/2027 3,4483% 
U' • ■ 

9 12/06/2027 3,5714% 

10 12/07/2027 3,7037% 

11 12/08/2027 3,8462% 

12 12/09/2027 4,0000% 

13 1 !-ir\ ! 
1^/ iu/ 4,-lUU/ZO 

14 12/11/2027 4,3478% 

15 12/12/2027 4,5455% 

16 12/01/2028 4,7619% 

17 12/02/2028 5,0000% 

18 12/03/2028 1 5,2632% 
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.*•*.**. •• • •• .Jpyt | MM AutorregulacSo 

: : *• * anbima 
s»cu.ituxtor.« T Agente FWudârio 

19 12/04/2028 5,5556% 
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• • * i Autorregutaçào 
. ANBIMA | /A\ ANBIMA 

SwurHiudor» I Agente Fiduciário 

20 12/05/2028 5,8824% 

21 12/06/2028 6,2500% 

22 12/07/2028 6,6667% 

23 12/08/2028 7,1429% 

24 12/09/2028 7,6923% 

25 12/10/2028 8,3333% 

26 12/11/2028 9,0909% 

27 12/12/2028 10,0000% 

28 12/01/2029 11,1111% 

29 12/02/2029 12,5000% 

30 12/03/2029 14,2857% 

31 12/04/2029 16,6667% 

32 12/05/2029 20,0000% 

33 12/06/2029 25,0000% 

34 lo/n^/onoa QQ QQQQ% 

35 12/08/2029 50,0000% 

36 12/09/2029 100,0000% 

Estedocunersocontém InformaçâoRESTRrtA. Seu conteúdoéreMrilois parte» Interessadas e prevlamentcautorlzadaedentrodocont ettoedo processo que esttosendocanpanUhadaseulUadaa. Em caeodemodifcaciodo conteúdo ou 
compartiUwmentotoradocontertooriglnalaclaMificaçSodalnformaçioquantoaeuaaenalblU^dedewMrreavaUada. 
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jry* Auto*regutocâo | Autorregutação 

.. anbima /A\ ANBIMA 

SKwttiz»doni* í Agente Fiduciário 

ANEXO II-B 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES MEZANINO 

Data de Pagamento da Remuneração 

1 12/10/2024 

2 12/11/2024 
O 
o 10 a 

4 12/01/2025 

5 12/02/2025 
6 12/03/2025 

7 12/04/2025 

8 12/05/2025 

9 12/06/2025 

10 12/07/2025 
li 12/08/2025 

12 12/09/2025 

13 12/10/2025 

14 I2/II/2025 

15 12/12/2025 

16 12/01/2026 

17 12/02/2026 

18 12/03/2026 

19 12/04/2026 

20 12/05/2026 

21 12/06/2026 
22 12/07/2026 

23 12/08/2026 

24 12/09/2026 

25 19/10/9006 

26 12/11/2026 

27 12/12/2026 
28 12/01/2027 

29 12/02/2027 

30 12/03/2027 

31 12/04/2027 

( lBMG j 

Eatedocumeraocontém lnfamaç4oRESTRnA.$0jeonteúdodrestrltoAspaneainiereaMdaaeprevf*mente anorirada»der«ro<joconextoedoproces»oquee»tâo*endoccmpaTiiinada«eulizadas. Emcasodemodifcaçâodoconteúdoou 
compamtna mento fora do contecto original a classificação da Intormaçtoquantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044l;533 

•• •« /VX R A/l Autorregufação 
’ Ü.J anbima | /AX ANBIMA 

s«curtm«<ioo* t Agente Fiduciário 

Data de Pagamento da Remuneração 

33 12/06/2027 

34 12/07/2027 
oc oo n /nR/onc? 

36 12/09/2027 

37 12/10/2027 

38 I2/H/2027 
39 12/12/2027 

40 12/01/2028 

41 12/02/2028 

42 12/03/2028 

43 12/04/2028 

44 I2/O5/2O28 
45 12/06/2028 
46 12/07/2028 

47 12/08/2028 

48 I2/O9/2O28 

49 12/10/2028 
50 12/11/2028 

51 12/12/2028 

52 12/01/2029 

53 12/02/2029 

54 12/03/2029 

55 12/04/2029 

56 12/05/2029 

57 I2/O6/2O29 
58 12/07/2029 

59 12/08/2029 
60 _ 12/09/2029 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044g5$: 

AutcvreçuUcâo I ÍVW Autorregulação 
ZA\ ANBIMA /A\ ANBIMA 

I Agente Fldudárfo 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES MEZANINO 

Data de 
Amortização 

% do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures 

Mezanino 

1 12/10/2026 2,7770% 

2 12/11/2026 2,8571% 

3 
X» / / x^ x^ 
IZ/IZ/ZUZO 

~ ^x,nz 

4 12/01/2027 3,0303% 

5 12/02/2027 3,1250% 

6 12/03/2027 3,2258% 

7 12/04/2027 3,3333% 

8 12/05/2027 3,4483% 

9 12/06/2027 3,5714% 

10 12/07/2027 3,7037% 

li 12/08/2027 3,8462% 

12 12/09/2027 4,0000% 

13 12/10/2027 4,1667% 

14 12/11/2027 4,3478% 

15 12/12/2027 -f-,- z ã.Rd.^% UU/ IW ~ * 

16 12/01/2028 4,7619% 

17 12/02/2028 5,0000% 

18 12/03/2028 5,2632% 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C 

/àfL £ IMl Autorregutação 

’ ..'í. anbima | f/X ANBIMA 

Agente Fiduciário 

19 12/04/2028 5,5556% 

^«<>oc^*oc°rtèrnintofmaçiorçSTftnA. Seu comeúdotrearftofca partes Intereasadaseprevlameme «iwtoadatdentrodocwtettoedo processo oue estio tendo cOToartiinadaseia liadas. Fm 
compartilhamento tora doconteitooriglnal «classificação da InformaçAoquanwa sua sensIbHJdede deve ser reavaOada. 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C 

AutotveguUcAe 

üí. anbima 
/y% AutorreguíaçAo 

/A\ ANBIMA 

3*curhU«4om* Agente Fkiudário 

20 12/05/2028 5,8824% 

21 12/06/2028 6,2500% 

22 12/07/2028 6,6667% 

23 12/08/2028 7,1429% 

24 12/09/2028 7,6923% 

25 12/10/2028 8,3333% 

26 12/11/2028 9,0909% 

27 12/12/2028 10,0000% 

28 12/01/2029 11,1111% 

29 12/02/2029 12,5000% 

30 12/03/2029 14,2857% 

31 12/04/2029 16,6667% 

32 12/05/2029 20,0000% 

33 12/06/2029 25,0000% 

34 19/07/0090 
/ '*// — y 99 9999% 

35 12/08/2029 50,0000% 

36 12/09/2029 100,0000% 

: BMG 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C • • I I •*/ •**’ • *’. 

► Autofregwtaçào 
anbima • • • • 

IVI Autorregutação 

/A\ ANBIMA 

O*curittz*dor>* Agente FWudárlo 

ANEXO II-C 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES JUNIORES 

Daiâ uê 
Amortização 

% do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures 

Mezanino 

1 12/10/2026 2,7770% 

o 10/11 /ono A AA/ AA/ 0 -Í.,^Q/A/U 

3 12/12/2026 2,9412% 

4 12/01/2027 3,0303% 

5 12/02/2027 3,1250% 

6 12/03/2027 3,2258% 

7 12/04/2027 3,3333% 

8 12/05/2027 3,4483% 

9 12/06/2027 3,5714% 

10 12/07/2027 3,7037% 

li 12/08/2027 3,8462% 

12 12/09/2027 4,0000% 

13 12/10/2027 4,1667% 

14 12/11/2027 4,3478% 

15 12/12/2027 4,5455% 

16 12/01/2028 4,7619% 

( IBMGj | 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F5JC • • • ‘ 

• r I ÍVt Autorregutação 

• ANBIMA 

WcurHiz*dora* 1 Agente Fiduciário 

17 12/02/2028 5,0000% 

i : BMG j i 

Este documento contém Informação RESTRriA Seu conteúdoérectrltoH partes IntereaeatlBseprevíamente autorizadesdentrodo 
compertllhamertofora do contoto originai acloMificaçio da informação quantoa sua Mrtslblüdade deve ser rewaüada. 

cora extoedo processo que estio sendo ccmoartilhadase ta Madaa. Em easo de modifinaçjir.ririrnntM>jt.lw
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C ** * • I”* 

J. /VI Autorregutacão 

• I tf. ANB,MA | ZAX ANBIMA 

ES^RB Ei WcuHttz«d4»ni« Agente FWudário 

18 12/03/2028 5,2632% 

19 12/04/2028 5,5556% 

20 12/05/2028 5,8824% 

21 12/06/2028 6,2500% 

22 12/07/2028 6,6667% 

23 12/08/2028 7,1429% 

24 12/09/2028 7,6923% 

25 12/10/2028 8,3333% 

26 12/11/2028 9,0909% 

27 12/12/2028 10,0000% 

28 12/01/2029 11,1111% 

29 12/02/2029 12,5000% 

30 12/03/2029 14,2857% 

31 12/04/2029 16,6667% 

32 ip/nc/onoo 
■*—/ ~ — 9n nnnn% xx xx xx xx xx r kt 

33 12/06/2029 25,0000% 

34 12/07/2029 33,3333% 

35 12/08/2029 50,0000% 

36 12/09/2029 100,0000% 
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ANEXO IV*’* ” 

IDENTIFICAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CEDIDOS 

Na data da Escritura e respeitado o disposto na cláusula 2 do Contrato de Cessão, os 
Direitos Creditórios Cedidos correspondem à totalidade dos Direitos Creditórios 
vincendos, atuais e futuros, cujos Devedores são identificados, por número de 
Benefício, no Termo de Cessão n° 1” a ser celebrado entre o Cedente e a Emissora e 
registrado no cartório de registro de títulos e documentos da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, nos termos da cláusula 8 do Contrato de Cessão. 

Para fins de atendimento ao artigo 2°, V, do Suplemento A à Resolução CVM n° 6o /qi 

e considerando a significativa quantidade de Direitos Creditórios Cedidos e a expressiva 
diversificação dos Devedores Cedidos, as características dos Direitos Creditórios 
Cedidos, com base no respectivo último Arquivo de Prévia recebido pelo Agente de 
Cálculo até a data de celebração da presente Escritura, são: 

(a) valor nominal médio dos Direitos Creditórios - BMG Card Cedidos: 
R$2.593,00 (dois mil e quinhentos e noventa e três reais); 

(b) valor nominal médio dos Direitos Creditórios - Benefício Cedidos: R$2.511,00 
(dois mil e quinhentos e onze reais); 

(c) prazo de vencimento médio dos Direitos Creditórios - BMG Cedidos: 
80 (oitenta) meses; e 

(d) prazo de vencimento médio dos Direitos Creditórios - Benefício Cedidos: 
81 (oitenta e um) meses. 

ANEXO V 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F550 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS ORIUNDOS DA 7a (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

Período: de [DATA] até [DATA] 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, 
sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Cardeal Arcoverde, n° 2.365, 11o andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ 
sob o n° 43.737.117/0001-65, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
(“Emissora”), declara, para os devidos fins, que utilizou os recursos obtidos por meio 
da Emissão exclusivamente nos termos do item 3.13 do “Instrumento Particular de 
Escritura da 7a (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de 
Registro Automático, da Vert Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, 
Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Cedidos pelo Banco BMG SA.” 
(“Escritura”). 

Em resumo: 

Percentual dos Recursos Utilizado Valor Destinado 
[•]% R$H 
Valor Total R$[.] 

Acompanha a presente declaração a cópia dos Termos de Cessão celebrados entre a 
Emissora e o Cedente, nos termos do Contrato de Cessão, nos quais estão identificados 
os Direitos Creditórios Cedidos adquiridos pela Emissora com os recursos da Emissão. 

Os termos utilizados nesta declaração que não sejam aqui definidos de outra forma 
terão os significados a eles atribuídos na Escritura. 

São Paulo, [DATA]. 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

Ibmg) ) 

Estedocurnereo contém informaçio RESTRITA. Seu oonteúdoérestritoà» panes Interessada» e previamente aitorlzadasdentrodocontextoedo processo que estio sendo eompartilhadaseut toadas. Em caso de modifteaçio do conteúdo ou 
compartKhamemotora docontertoonglnat BclaMlficaçio da Informaçioquantoa sua sensibiUdede deve ser reavaliada. 
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ANEXO VI 

FATORES DE RISCO DAS DEBÊNTURES E DA OFERTA 

Este anexo contempla os principais fatores de risco, descritos de forma resumida, 
diretamente relacionados às Debêntures e à Oferta. Os riscos descritos abaixo são 
aqueles que a Emissora atualmente acredita que poderão (a) afetar de maneira adversa 
as Debêntures ou a Oferta, podendo haver riscos adicionais e incertezas atualmente não 
conhecidos pela Emissora ou que a Emissora considere irrelevantes; ou (b) prejudicar 
as Debêntures ou a Oferta de maneira significativa. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, podendo haver riscos adicionais que 
impactem adversamente as Debêntures ou a condição financeira, os negócios e os 
resultados das operações da Emissora ou do Cedente. Caso qualquer dos riscos e 
incertezas aqui descritos venham a se concretizar, as Debêntures ou a condição 
financeira, os negócios e os resultados das operações da Emissora ou do Cedente 
poderão ser afetados de forma adversa. 

Os Investidores Profissionais podem perder parte substancial ou todo o seu 
investimento. Os Coordenadores recomendam aos Investidores Profissionais 
interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nas 
Debêntures. 

O investimento nas Debêntures envolve alto grau de risco. Antes de tomar uma decisão 
de investimento nas Debêntures, os Investidores Profissionais devem considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e seus objetivos de 
investimento, todas as informações disponíveis nesta Escritura. 

A Oferta não é adequada aos Investidores Profissionais que (a) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na Emissão, na Oferta e/ou nas Debêntures ou que 
não tenham acesso a consultoria especializada; (b) necessitem de liquidez considerável 
com relação às Debêntures, uma vez que a negociação de Debêntures no mercado 
secundário é restrita; e/ou (c) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de 
empresas dos setores em que a Emissora e o Cedente atuam. 

Não foi feita uma análise ou realizada auditoria completa dos negócios da Emissora ou 
do Cedente. Os Investidores Profissionais devem ter feito, por conta própria, uma 
análise completa de todos os riscos inerentes e aplicáveis à Emissora e ao Cedente. 

Caso qualquer dos riscos listados e/ou descritos abaixo venha a se concretizar, a 
condição financeira, os negócios e os resultados das operações da Emissora e do 

Este documerso crxiiâit irrformaçào RESTRITA. Seu conteúdo é restrito às partes interessadas eprtviamente autorizadasdentrodo contexto e do processo que estio sendo compartilhadas eutitízadae. Em casodemodifcaçàodoconteúdoou 
compartilha mento tora doconte/tooriginetaclassificaçào dalrrformaçàoquantoaauasensipilidade deve ser reavaliada. 
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Cedente poderão ser afetados de forma adversa. Riscos adicionais que não são 

compertHhamertofora docontattoorlgiretactaaslficaçâodalntormaçtoquaritoaaua «enaibilittede deve ter reavaliada. 
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atualmente do conhecimento da Emissora e do Cedente ou que eles julguem, neste 
momento, serem de pequena relevância também podem vir a afetar os seus negócios e, 
consequentemente, suas respectivas situações financeiras. 

Riscos de liquidez 

Risco de baixa liquidez do mercado secundário 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta 
baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que, no futuro, existirá um mercado de 
negociação que permita aos Debenturistas alienar as Debêntures, caso decidam pelo 
desinvestimento. A Emissora não pode garantir o desenvolvimento ou a liquidez de um 
mercado para as Debêntures. O mercado de negociação das Debêntures e a sua liquidez 
também podem ser negativamente afetados por fatos que afetem o mercado em geral. 
Tais fatos podem ter um efeito adverso sobre a liquidez e o mercado das Debêntures, 
independentemente das perspectivas de desempenho financeiro da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Risco de liquidez dos Direitos Creditórios 

Não existe, no Brasil, mercado ativo para compra e venda dos Direitos Creditórios. 
Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos Creditórios Cedidos pelos 
Debenturistas, após a configuração de um cenário que tenha acarretado a dação em 
pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos pela Emissora aos Debenturistas, pode não 
haver compradores ou o preço de negociação praticado poderá causar prejuízos aos 
Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

O regime de colocação não garante a colocação das Debêntures 

As Debêntures Seniores serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia 
firme e de melhores esforços de colocação, enquanto as Debêntures Mezanino e as 
Debêntures Juniores serão, integralmente, objeto de distribuição pública, sob o regime 
de melhores esforços de colocação. Dessa forma, não há garantia, portanto, de que todas 
as Debêntures serão efetivamente colocadas, de modo que uma eventual distribuição 
parcial das Debêntures poderá reduzir a sua liquidez para negociação no mercado 
secundário, afetando o seu valor no mercado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

E«adocwnemoa>mémlftformaç*oR6STRfTA.S«ícom«jdoére«rlioP»paftes1ntetMaadaseprwfarr>wrteaMtixladasderwodocof«e«oedopfoceMoquee8t4osendoccmpartllhadaaeuWadas Emcasodemodifteacíodacofttútiai compartilhameraoforadocontectooriglnalaciaMificaçiodalntormaçtoquantoaiuasensiblUdBdedmeaerreavBllada. aowsnooGonpannnaoaseuiinaas. bmcasooemodmcaçaodacorMXMx 
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Riscos de descontinuidade 

Amortização ou resgate antecipado das Debêntures 

Observado o disposto nesta Escritura, a Emissora pode e/ou deve, conforme o caso, 
amortizar ou resgatar as Debêntures antecipadamente, conforme o caso, (a) caso 
ocorra a Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures Seniores e das 
Debentures Mezanino, o Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Seniores e 
das Debêntures Mezanino, a Amortização Extraordinária Compulsória das Debêntures 
Juniores, o Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures Juniores e/ou o Resgate 
Antecipado Facultativo, conforme aplicável; ou (b) na ocorrência do Evento de 
Desalavancagem ou de qualquer Evento de Aceleração de Vencimento, na qual o regime 
de amortização das Debêntures passará automaticamente da Amortização Pro Rata 
para a Amortização Sequencial. Ocorrendo qualquer dessas hipóteses, os Debenturistas 
podem ter seu horizonte original de investimento reduzido e podem não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos em ativos com remuneração equivalente à 
Remuneração das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino. 

Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina 
alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação. Dessa forma, uma 
eventual amortização ou resgate antecipado das Debêntures poderá implicar a 
aplicação de uma alíquota superior à que seria aplicada caso as Debêntures fossem 
liquidadas apenas na Data de Vencimento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Pagamento condicionado das Debêntures 

Nos termos do artigo 50 da Resolução CMN n° 2.686/00, os pagamentos, pela 
Emissora, da Amortização de Principal, da Amortização Extraordinária Compulsória 
das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, do Resgate Antecipado 
Compulsório das Debêntures Sêniores, da Amortização Extraordinária Compulsória 
das Debêntures Juniores, do Resgate Antecipado das Debêntures Juniores e da 
Remuneração das Debêntures Seniores e/ou das Debêntures Mezanino estão 
condicionados ao efetivo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios 
Cedidos. 

Uma vez que o pagamento das Debêntures está condicionado ao vencimento e 
pagamento, pelos Devedores, dos Direitos Creditórios Cedidos, a Emissora pode não 
dispor de recursos imediatos para efetuar o pagamento das Debêntures. 

Estedocvner«ocontfrn1ntormaçdo RESTRITA. SaiconteúdoérestritoieparteelntereMadaseptevtamentaautcriZBdasdentrodocoft&toedoprocessoqueettâoaendocampartliriadaseutllzadas Emcaudemodlfcactodoconteúdoai 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 
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Indisponibilidade de recursos 

Diante de um cenário que demande o pagamento imediato do Saldo Devedor das 
Debêntures, a Emissora pode não dispor de recursos para efetuar tal pagamento (por 
exemplo, pelo fato de os Direitos Creditórios Cedidos ainda não serem exigíveis dos 
respectivos Devedores). Nessa hipótese, (a) os Debenturistas teriam suas Debêntures 
pagas mediante a entrega dos Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros; ou 
(b) o pagamento do Saldo Devedor das Debêntures ficaria condicionado (i) ao 
vencimento e ao pagamento, pelos Devedores, dos Direitos Creditórios Cedidos; ou 
(2) à venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, sendo que o preço praticado 
poderia causar prejuízos aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Regime de Amortização Sequencial pode reduzir a capacidade financeira e 
operacional do Cedente 

A ocorrência de um Evento de Desalavancagem ou de um Evento de Aceleração de 
Vencimento pode acelerar a amortização das Debêntures, reduzindo os montantes a 
serem direcionados ao Cedente até que tais eventos sejam interrompidos ou as 
Debêntures sejam integralmente amortizadas. Nessas circunstâncias, o Cedente pode 
ter sua capacidade financeira e/ou operacional prejudicada, causando possíveis falhas 
e/ou interrupções na prestação de seus serviços e nos serviços dos demais prestadores 
de serviços relacionados à Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Dação em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos 
Financeiros 

Observado o disposto nesta Escritura, na hipótese de liquidação do Patrimônio 
Separado, as Debêntures podem ser resgatadas por meio da dação em pagamento dos 
Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros. O Cedente, ou quem este indicar, 
terá o direito de preferência para a aquisição da totalidade dos Direitos Creditórios 
Cedidos, nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código Civil, observado o disposto 
nesta Escritura. Caso o Cedente, ou quem este indicar, não exerça o seu direito de 
preferência e não adquira os Direitos Creditórios Cedidos, os Debenturistas podem 
encontrar dificuldades para negociar e/ou cobrar os Direitos Creditórios Cedidos 
recebidos. Adicionalmente, a Emissora pode encontrar obstáculos, inclusive 
operacionais, para a realização da dação em pagamento, dificultando o recebimento de 

( (bmg) ) 
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recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos ou, mesmo, a cessão de tais 
Direitos Creditórios Cedidos pelos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Recompra dos Direitos Creditórios Cedidos 

Nos termos do Contrato de Cessão, o Cedente tem a faculdade de recomprar a totalidade 
dos Direitos Creditórios Cedidos, hipótese em que a Emissora deve realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures, com o seu consequente 
cancelamento, mediante o pagamento do prêmio calculado de acordo com a fórmula 
prevista nesta Escritura para as Debêntures Seniores e Debêntures Mezanino e, no caso 
das Debêntures Juniores, mediante o pagamento do Saldo Devedor das Debêntures 
Juniores, acrescido do prêmio definido de acordo com a Escritura, se houver. Os 
Debenturistas titulares das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino podem ter 
seu horizonte original de investimento reduzido e podem não conseguir reinvestir os 
recursos recebidos em ativos com remuneração equivalente à Remuneração das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino. 

Ademais, o Cedente tem a obrigação, no Contrato de Cessão, de resolver a cessão, 
mediante o pagamento do respectivo valor original de aquisição, dos Direitos 
Creditórios Cedidos em relação aos quais verifique-se a inexistência ou a ausência dos 
respectivos Documentos Comprobatórios, entre outras hipóteses. Se o Cedente não 
cumprir com a sua obrigação na Resolução Parcial Compulsória da Cessão, os 
Debenturistas podem vir a sofrer prejuízos decorrentes de tal inadimplência. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Monitoramento dos Eventos de Desalavancagem, dos Eventos de 
Realavancagem e dos Eventos de Aceleração de Vencimento 

A definição do regime de amortização aplicável às Debêntures depende do 
monitoramento e da identificação da ocorrência dos Eventos de Desalavancagem, dos 
Eventos de Realavancagem e dos Eventos de Aceleração de Vencimento. Falhas da 
Emissora e/ou do Agente Fiduciário no monitoramento ou na identificação de tais 
eventos podem fazer com que o regime de amortização aplicável às Debentures não seja 
correto, podendo acarretar perdas ou atrasos para os Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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Transferência da administração do Patrimônio Separado e liquidação do 
Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 39 da Resolução CVM n° 60/21, a ocorrência de determinados 
eventos previstos nesta Escritura, pode ocasionar a destituição e a substituição da 
Emissora na administração do Patrimônio Senarado ca^^n^^ an Awnt? FidnHárín 
convocar a Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da Emissora ou a 
liquidação do Patrimônio Separado. Não há qualquer garantia de que os procedimentos 
adotados pelo novo responsável pela administração do Patrimônio Separado serão 
melhores ou similares aos adotados pela Emissora. 

Adicionalmente, mediante deliberação da Assembleia Geral, o Agente Fiduciário deve 
promover a liquidação do Patrimônio Separado, com o consequente resgate da 
totalidade das Debêntures, observado o disposto nesta Escritura. Na hipótese de 
liquidação do Patrimônio Separado, observada a Ordem de Alocação dos Recursos, as 
Debêntures podem ser resgatadas mediante a dação em pagamento dos Direitos 
Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros. Nesses casos, os Debenturistas podem ter 
seu horizonte original de investimento reduzido e podem não conseguir reinvestir os 
recursos recebidos em ativos com remuneração equivalente à Remuneração das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Riscos relacionados à Emissora 

Atrasos ou falta de pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos à Emissora 
e outros eventos poderão afetar negativamente a capacidade da Emissora 
de honrar as suas obrigações 

A Emissora é uma securitizadora de créditos financeiros, constituída nos termos da Lei 
n° 6.404/76 e da Resolução CMN n° 2.686/00. 

A principal fonte de recursos da Emissora para efetuar o pagamento das Debêntures 
decorre do pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos pelos respectivos Devedores, 
inclusive por meio de consignação em folha de Benefício nos termos do Convênio. Dessa 
forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos à 
Emissora poderá afetar negativamente a sua capacidade de honrar as obrigações 
assumidas junto aos Debenturistas, sendo que, depois de esgotados todos os meios 
cabíveis para a cobrança, judicial ou extrajudicial, dos Direitos Creditórios Cedidos, a 
Emissora poderá não dispor de quaisquer outros valores para efetuar a amortização 
e/ou o resgate das Debêntures. 

í í^mg^ | 
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Escala qualitativa de risco : Probabilidade Maior 

A não aquisição de Direitos Creditórios poderá prejudicar as atividades da 
Emissora 

A Emissora adquirirá os Direitos Creditórios^ quais sejam, direitos creditórios 
presentes e futuros, de titularidade do Cedente, (a) na qualidade de emissor dos 
Cartões Beneficio, contra os Devedores - Benefício, decorrentes da utilização, a 
qualquer tempo, dos Cartões Benefício, incluindo para a contratação e o financiamento 
de bens e de despesas decorrentes de serviços e saques, e de quaisquer outros valores 
uêviuõs pêiõs uêVêuõrês - Bênênciô nos têHnOS dõ Contrato dos Cãrtõês Bènênciô; ê 
(b) na qualidade de emissor dos Cartões BMG Card, contra os Devedores - BMG Card, 
decorrentes da utilização, a qualquer tempo, dos Cartões BMG Card, incluindo para 
saques e/ou compras, e de quaisquer outros valores devidos pelos Devedores - BMG 
Card nos termos do Contrato dos Cartões BMG Card. 

A Emissora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo a 
Emissão realizada com lastro nos Direitos Creditórios adquiridos do Cedente. Portanto, 
o sucesso na aquisição dos Direitos Creditórios é fundamental para que a Emissora 
possa efetuar a amortização e/ou o resgate das Debêntures. Na hipótese de ocorrência 
da Amortização de Cessão Extraordinária, decorrente da existência de Déficit de 
Reposição de Direitos Creditórios ou da Amortização de Cessão Voluntária, a Emissora 
pode não conseguir adquirir novos Direitos Creditórios. 

Ainda, medidas adotadas pelo Governo Federal, relativamente à política monetária do 
Brasil, podem ocasionar escassez de crédito, diminuindo a capacidade de concessão de 
crédito pelo Cedente e, consequentemente, prejudicar a aquisição dos Direitos 
Creditórios pela Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

A securitização de créditos financeiros é uma operação recente no Brasil e 
eventuais incertezas sobre o setor poderão ter efeito adverso sobre a 
Emissora 

A securitização de créditos financeiros é uma operação recente no Brasil. A Resolução 
CMN n° 2.686/00 autorizou a cessão de créditos oriundos de operações praticadas por 
bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimento, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades de 
arrendamento mercantil, companhias hipotecárias, associações de poupança e 
empréstimo e pela Caixa Econômica Federal a sociedades anônimas que tenham por 
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objeto exclusivo a aquisição de tais créditos. A Resolução CVM n° 60/21, por sua vez 
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regulou as companhias securitizadoras registradas na CVM. Por fim, a Lei n° 14.430/22 
dispôs, entre outros temas, sobre as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos 
creditórios. O mercado de securitização de créditos financeiros ainda é restrito, 
composto por poucos participantes, e a jurisprudência aplicável, inclusive na esfera 
administrativa, não está consolidada nem pacificada. Desse modo, podem ocorrer 
situações em que ainda não existam discussões ou posicionamentos sedimentado” 
sobre o regime jurídico aplicável à emissão de valores mobiliários de securitização, tais 
como as Debêntures, e a interpretação da legislação e da regulamentação aplicáveis, 
gerando, assim, uma insegurança jurídica e um risco aos investidores. Nesses casos, os 
órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão questionar as operações de 
sêêUíHlzãçãô ê/õü, êm iiiíi êvêntUãl Cêíiariô dê discUssãõ ê/OU dê idêíiiíficãçãõ dê 
lacuna na legislação e na regulamentação existentes, editar novas normas para reger o 
assunto e/ou interpretar as normas existentes de forma a provocar um efeito adverso 
sobre a Emissora e as Debêntures. Tais decisões ou normas podem ser desfavoráveis 
aos interesses dos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Emissões de valores mobiliários de securitização com lastro em créditos financeiros, 
como as Debêntures, consideram um conjunto de rigores e obrigações, estipulados por 
meio de contratos e/ou títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação e a 
regulamentação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 
jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a esse tipo de operação 
financeira, especialmente com relação à Lei n° 14.430/22 e a Resolução CVM n° 60/21, 
em situações de conflito, dúvida ou estresse, poderá haver perdas por parte dos 
investidores em razão do dispêndio de tempo e de recursos para implementação da 
estrutura adotada para as operações de securitização (notadamente, na eventual 
necessidade de se buscar o reconhecimento ou a exigibilidade de quaisquer de seus 
termos e condições específicos, por meios judiciais e/ou extrajudiciais). Ademais, não 
se pode afastar a possibilidade de contrapartes em conflito de interesses com os 
Debenturistas lograrem êxito nas suas eventuais demandas. Nessa hipótese, os Direitos 
Creditórios Cedidos podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisões 
judiciais e/ou na esfera administrativa, o que afetaria negativamente os montantes a 
serem recebidos pelos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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Falência ou regimes similares da Emissora 

A decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora pode 
ocasionar, a critério da Assembleia Geral, a destituição e a substituição da Emissora na 
administração do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM n° 
60/21. Nessa hipótese, 0 Agente Fiduciário deve convocar a Assembleia G^al narfl 

deliberar sobre a substituição da Emissora ou a liquidação do Patrimônio Separado, 
observado o disposto neste Escritura. 

Ademais, ocorrendo a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 
qüãiqüêi rêglniê Slniuãí' Côni rêiãçãO à Eriilssôrã, ôs rêcUrsõs dêpOsitãdõs nã Cõntâ dã 
Emissora podem ser bloqueados e vir a não ser recuperados. A interrupção ou o atraso 
da transferencia dos recursos na Conta da Emissora pode trazer prejuízos aos 
Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Riscos de mercado 

Flutuação dos preços dos Ativos Financeiros 

A Emissora pode aplicar os recursos remanescentes na Conta da Emissora em Ativos 
Financeiros. Os preços e a rentabilidade dos Ativos Financeiros estão sujeitos a 
oscilações e poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como 
variação da liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, notícias 
econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a 
notícias específicas a respeito dos respectivos emissores, bem como em razão de 
alterações na regulamentação sobre a precificação de referidos ativos. Essa oscilação 
dos preços pode fazer com que parte ou a totalidade dos Ativos Financeiros seja avaliada 
por valores inferiores ao da sua emissão ou contabilização inicial. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Efeitos da política econômica do Governo Federal 

A Emissora, os Direitos Creditorios Cedidos, o Cedente e os respectivos Devedores estão 
sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo 
Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, também na economia do País. As medidas que podem vir a ser 
adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação 
compreendem controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de 
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capitais e limitações no comércio exterior, altera^õè^ ftàs taxas de juros, entre outras. 
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Tais medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do Governo 
Federal, podem gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade 
no mercado de capitais nacional, podendo afetar adversamente, por exemplo, o 
interesse de investidores na aquisição das Debêntures, bem como a liquidação e o valor 
dos Direitos Creditórios Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Fatos extraordinários e imprevisíveis 

A ocorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis no Brasil ou no exterior, incluindo 
eventos que modifiquem a ordem econômica, política ou financeira atual e influenciem, 
de forma relevante, os mercados em nível nacional ou internacional, como crises, 
guerras, desastres naturais, catástrofes, epidemias ou pandemias - como foi a 
pandemia da COVID-19 — pode ocasionar a desaceleração da economia, a diminuição 
dos investimentos e a inutilização ou, mesmo, redução da população economicamente 
ativa. Em qualquer desses cenários, pode haver (a) o aumento da inadimplência dos 
Devedores Cedidos, afetando negativamente o pagamento dos Direitos Creditórios 
Cedidos e, consequentemente, das Debêntures; e/ou (b) a diminuição da liquidez dos 
Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros, bem como das Debêntures, em 
prejuízo dos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Descasamento de taxas - Rentabilidade dos Direitos Creditórios Cedidos 
inferior à Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino 

Os Direitos Creditórios Cedidos são contratados a taxas prefixadas. Considerando-se 
(a) a Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino estabelecida 
nesta Escritura; e (b) que sobre Debêntures Juniores não incidirão juros 
remuneratórios, pode haver o descasamento entre as taxas de retorno (1) dos Direitos 
Creditórios Cedidos; e (2) das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, 
notadamente considerando a Taxa Dl aplicada na Remuneração das Debêntures 
Seniores e das Debêntures Mezanino. Uma vez que o pagamento das Debêntures 
decorrerá principalmente do pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, observada a 
existência de tal descasamento, os recursos remanescentes da Emissora podem ser 
insuficientes para pagar parte ou a totalidade da Remuneração das Debêntures Seniores 
e das Debêntures Mezanino. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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Riscos de crédito 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes das 
Debêntures depende do pagamento pelos Devedores Cedidos dos Direitos 
Creditórios Cedidos 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes da Emissão 
dependerá, nos termos da Resolução CMN n° 2.686/00, da solvência dos Devedores 
Cedidos. O recebimento integral e tempestivo dos montantes devidos aos Debenturistas 
depende do recebimento das quantias devidas em função dos Direitos Creditórios 
Cedidos. A solvência dos Devedores Cedidos pode ser afetada por fatores 
macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação, baixos 
índices de crescimento econômico, dentre outros, bem como por outros fatores 
específicos aos Devedores Cedidos, como o óbito. Assim, na hipótese de ocorrência de 
um ou mais desses eventos, pode haver aumento da inadimplência dos Direitos 
Creditórios Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Solvência dos Devedores 

O Cedente somente tem responsabilidade pela existência, pela legalidade, pela 
autenticidade e pela correta formalização dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos 
do artigo 295 do Código Civil, do Contrato de Cessão e da Escritura, não respondendo 
pela solvência dos Devedores. Cabe exclusivamente à Emissora e, consequentemente, 
aos Debenturistas suportar o risco de inadimplência dos Devedores Cedidos. Caso a 
inadimplência ocorra, o Agente de Cobrança deverá realizar a cobrança dos Direitos 
Creditórios Cedidos vencidos e não pagos nos termos do Contrato de Cobrança de 
Inadimplidos, sendo que o atraso nos pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos e o 
resultado incerto dos procedimentos de cobrança podem afetar negativamente o 
pagamento das Debêntures. 

Caso, por qualquer motivo, haja um aumento da inadimplência dos Devedores Cedidos, 
0 pagamento das Debêntures dependerá prioritariamente da cobrança dos Direitos 
Creditórios Cedidos inadimplidos, mediante a adoção de procedimentos extrajudiciais 
ou judiciais. Nada garante, contudo, que a referida cobrança atingirá os resultados 
almejados, recuperando o valor total dos Direitos Creditórios Cedidos, o que poderá 
implicar perdas patrimoniais aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

( |'bmG 'j | 
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A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes das 
Debêntures pode depender do desconto dos Benefícios pelo INSS 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes da Emissão depende, 
nos termos da Resolução CMN n° 2.686/00, dos pagamentos referentes aos Direitos 
CreditÓríOS Cedidos, OS quais são realizados, yia dp rppra rnm rprnrsns dpsmntadn<; 
dos Benefícios dos Devedores pelo INSS. Qualquer decréscimo na capacidade de 
pagamento por parte do INSS, incluindo, mas não se limitando a, (a) a suspensão dos 
pagamentos aos Devedores pelo INSS; (b) a retenção, pelo INSS, dos valores já 
descontados das folhas de Benefícios dos Devedores, inclusive, para fins de 
enquadramento do INSS às diretrizes de responsabilidade fiscal estabelecidas em lei; 
(c) alterações nas leis e normas que especificam a consignação em folha; ou 
(d) dificuldades operacionais nos processos de averbação, desconto, transferência de 
recursos ou conciliação de pagamentos, pode resultar em perdas dos valores devidos 
em relação aos Direitos Creditórios Cedidos. Consequentemente, o pagamento pela 
Emissora aos Debentunstas dos valores devidos em razão das Debêntures pode ser 
prejudicado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco de mudanças de comportamento de pagamento dos Devedores 

Mudanças no comportamento dos Direitos Creditórios originados pelo Cedente em 
razão de eventuais oscilações na realização de saques e/ou compras pelos Devedores 
durante o prazo de existência da carteira de Direitos Creditórios podem acarretar 
perdas ou atrasos para a Emissora e, consequentemente, para os Debentunstas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Inexistência de reserva de amortização 

A Reserva de Pagamentos, prevista na Escritura, não estabelece a manutenção de uma 
ou mais parcelas de Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino 
ou Amortização de Principal com antecedência em relação à Data de Recebimento do 
INSS. A ausência de tal previsão pode prejudicar a capacidade de pagamento das 
Debêntures por parte da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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Concentração de pagamentos na Data de Recebimento do INSS 

Os Direitos Creditórios Cedidos têm seus pagamentos realizados, em regra, com 
recursos descontados dos Benefícios dos Devedores pelo INSS, que são agendados para 
as Datas de Recebimento do INSS. Existe, portanto, uma potencial concentração de 
recebimentos em uma única data de cada mês. 0 recebimento Hp rpmrsns dp forma tãn 
concentrada em cada mês pode prejudicar a gestão de caixa da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

RênegOclâçãô dê cuntraiOs ê ubrlgãçõês 

Diante de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como 
foram os efeitos da crise sanitaria, social e econômica decorrente da pandemia da 
COVID-19, é possível que se intensifiquem as discussões judiciais e extrajudiciais e a 
renegociação de contratos e obrigações, pautadas, inclusive, nas hipóteses de caso 
fortuito e/ou força maior previstas no Codigo Civil. Tais discussões, assim como a 
renegociação de contratos e obrigações, podem alcançar o setor de atuação do Cedente 
ou, mesmo, os próprios termos e condições dos Direitos Creditórios, afetando, 
consequentemente, a sua originação e o seu pagamento. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Ausência de coobrigação 

Não há terceiros, incluindo o Cedente, que respondam pelo pagamento dos Direitos 
Creditórios Cedidos ou pela solvência dos Devedores Cedidos. Assim, na hipótese de 
inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos, pode haver um impacto negativo na 
capacidade de pagamento, pela Emissora, das Debêntures aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Riscos de originação 

Julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7223 

O Supremo Tribunal Federal, atualmente, discute a constitucionalidade das alterações 
nas regras das operações de crédito consignado promovidas pela Lei n° 14.431, de 3 de 
agosto de 2022. Dentre outros aspectos, é questionada a elevação do limite da renda de 
beneficiários do INSS que pode ser comprometida com operações de crédito 
consignado, incluindo os Cartões BMG Card e os Cartões Benefício. Na hipótese de o 
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Supremo Tribunal Fedei^Tdèadir pela inconstitücforfâlidade das alterações trazidas 
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pela Lei n° 14.431/22, tal decisão poderia inviabilizar ou, mesmo, impossibilitar 
originação dos Direitos Creditórios pelo Cedente. 

a 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Desconto em folho de Benefício 

Os Direitos Creditórios Cedidos têm seus pagamentos realizados, em regra, com 
recursos descontados dos Benefícios dos Devedores pelo INSS. A capacidade de 
pagamento de um Devedor Cedido pode ser afetada se, por força de decisão judicial ou 
ãurninisirãtlvã, SUã niãrgênl êOnslgnávêl for rêduzldã, InclUslVê êm dêcõrrêíiciã dê 
obrigação de pagamento de pensão alimentícia, que tem preferência em relação ao 
pagamento consignado decorrente da utilização dos Cartões BMG Card e dos Cartões 
Benefício, para fins de desconto em folha de Benefício. Na hipótese de superveniência 
de outros descontos prioritários, é possível que a margem consignável do Devedor se 
torne insuficiente para pagamento do Valor Mínimo, que deverá ser readequado à nova 
margem consignável do Devedor Cedido. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Falhas nos procedimentos de desconto em folha de Benefício 

Os Direitos Creditórios Cedidos têm seus pagamentos realizados, em regra, com 
recursos descontados dos Benefícios dos Devedores pelo INSS. Em caso de redução de 
margem consignável de um Devedor Cedido, que se torne insuficiente para pagamento 
do Valor Mínimo, o Cedente pode realizar procedimentos de troca de arquivos junto à 
Dataprev objetivando identificar montante de margem consignável disponível para tal 
Devedor Cedido, de forma a viabilizar os descontos. Não se pode assegurar que o 
Cedente logrará êxito em tais procedimentos e, portanto, é possível que a margem 
consignável do Devedor Cedido permaneça insuficiente para pagamento do Valor 
Mínimo, sem se adequar à nova margem consignável do Devedor. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Morte do beneficiário 

O desconto em folha de Benefício, para pagamento do Valor Mínimo referente aos 
Direitos Creditórios Cedidos, não é possível caso o Devedor, inclusive, mas não se 
limitando a, deixe de ser titular de Benefício pago pelo INSS, hipótese em que a 
liquidação das obrigações decorrentes da utilização do Cartão BMG Card e/ou do 
Cartão Benefício, conforme o caso, ficará dificultada. A morte do Devedor interrompe 
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automaticamente o desconto em folha das parcelas devidas do pagamento consignado 
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do Cartão BMG Card e/ou do Cartão Benefício, conforme o caso, respondendo pelo 
saldo a pagar do Devedor apenas o patrimônio deixado pelo de cujus, que pode se 
mostrar insuficiente. Nesse caso, o Devedor pode ficar inadimplente com relação às 
suas obrigações decorrentes da utilização do Cartão BMG Card e/ou do Cartão 
Benefício, conforme o caso. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Questionamento judicial 

Os Devedores Cedidos podem questionar judicialmente (a) a validade dos Direitos 
Creditórios Cedidos, inclusive em razão da legalidade dos limites de crédito concedidos 
pelo Cedente nos Cartões BMG Card e nos Cartões Benefício que deram origem aos 
Direitos Creditórios Cedidos e das taxas de juros praticadas antes e/ou após a respectiva 
Data de Aquisição; (b) a sistemática de pagamento por meio de desconto em folha de 
Benefício; e/ou (c) os termos e condições da cessão dos Direitos Creditórios Cedidos à 
Emissora. Em qualquer caso, é possível que a Emissora não receba parte ou a totalidade 
dos valores relativos aos Direitos Creditórios Cedidos objeto de questionamento 
judicial, após decisão judicial favorável ao Devedor Cedido, o que poderá afetar o 
pagamento das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Falhas na originação e formalização dos Direitos Creditórios 

Os Documentos Comprobatórios podem eventualmente conter irregularidades, como 
falhas na sua elaboração e erros materiais, ou mesmo não serem suficientes para ensejar 
um processo de execução. Por esse motivo, a cobrança judicial dos referidos Direitos 
Creditórios Cedidos pode não se beneficiar da celeridade de um processo de execução, 
ficando ressalvada a cobrança pelas vias ordinárias, por meio da propositura de ação de 
cobrança, por exemplo. Dessa forma, a cobrança judicial dos Direitos Creditórios 
Cedidos pode ser mais demorada do que seria caso os Documentos Comprobatórios 
pudessem instruir uma execução judicial, uma vez que a cobrança pelas vias ordinárias 
impõe ao credor a obrigação de obter uma sentença transitada em julgado reconhecendo 
o inadimplemento do Direito Creditório Cedido, para que, somente depois, essa 
sentença possa ser executada. Esse procedimento, dependendo do tribunal em que a 
cobrança se processa, pode demorar de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, em média. 
Adicionalmente, para a instrução do pedido judicial de cobrança, podem ser necessários 
documentos e informações que não são enviados à Emissora, ou mesmo documentos e 
informações adicionais que deveriam ser fornecidos pelo Cedente ou Devedor Cedido à 
época da cessão, os quais, uma vez não apresentados ou apresentados 
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Creditórios Cedidos. Assim, a Emissora pode permanecer longo tempo sem receber os 
recursos oriundos dos Direitos Creditórios Cedidos que sejam discutidos judicialmente, 
prejudicando o pagamento das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Perda da capacidade de originação dos Direitos Creditórios em razão de 
mudanças legislativas ou regulatórias 

A legislação e a regulamentação, atualmente vigentes, aplicáveis à concessão de crédito 
consignado, podem ser alteradas pelas autoridades competentes, ocasionando, por 
exemplo, a imposição de restrições a concessões de crédito por instituições financeiras 
privadas, como o Cedente, ou, ainda, o tabelamento de taxas abaixo de níveis aceitáveis 
no mercado financeiro. Tais alterações podem resultar na impossibilidade de 
celebração e/ou manutenção do Convênio em condições favoráveis ao Cedente e, 
consequentemente, da originação dos Direitos Creditórios. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Decisões judiciais 

Determinadas decisões judiciais estabeleceram que cessões de direitos creditórios a 
entidades não participantes do Sistema Financeiro Nacional - tais como as 
securitizadoras de créditos financeiros - não atribuiriam, a tais cessionárias, as mesmas 
prerrogativas que seriam atribuídas às entidades integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, como a possibilidade de cobrança de encargos, juros e correção monetária 
próprios de instituições financeiras. Sendo assim, não é possível prever se serão 
impostas ou não à Emissora, por meio de decisão judicial, limitações à cobrança de 
encaigos e/ou juros remuneratórios dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos 
inicialmente pactuados com os Devedores. A imposição dos referidos limites de 
cobrança pode afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios 
Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Originação por meio fraudulento 

A Emissora pode adquirir Direitos Creditórios relacionados a Cartões BMG Card e a 
Cartões Benefício cujo titular tenha se utilizado de meio fraudulento para a sua 
obtenção, identificando-se falsamente para obter os benefícios do Cartões BMG Card 
e/ou dos Cartões Benefício em nome e sob a responsabilidade de terceiro. Ocorrida essa 

I BMG j j 
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Devedores Cedidos lesados, restando-lhe somente exigir do Cedente a restituição do 
preço pago na aquisição dos Direitos Creditórios Cedidos fraudulentos. A restituição 
devida pelo Cedente pode demorar ou simplesmente não ocorrer. Em ambos os casos, 
haveria impacto negativo para os Debenturistas. 

Escala Qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Contestação de obrigações e/ou de autorizações para descontos de 
Benefícios pelos Devedores 

us uêVêuOrês pOuêni Cõniêstãr âs õbrigãçõês dêcõrrêntês dôs Dirêitõs Crêdítóriôs 
Cedidos e/ou as autorizações para descontos dos Benefícios junto ao INSS. Não se pode 
assegurar que os Devedores não lograrão êxito em tais contestações, inclusive em 
decorrência de eventuais irregularidades nos Documentos Comprobatórios, como 
falhas na sua elaboração e erros materiais. Tais contestações podem afetar 
negativamente o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Notificação do INSS para realização de pagamentos na Conta 
Centralizadora de Repasse 

O Cedente notificou o INSS apenas quanto à necessidade de depósito dos valores 
descontados das folhas de Benefício na Conta Centralizadora de Repasse. Desse modo, 
caso o INSS realize os depósitos em outras contas do Cedente, não será possível a 
cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos por parte da Emissora, ficando o Cedente 
obrigado a restituir à Emissora os valores referentes a tais pagamentos, nos termos do 
Contrato de Cessão. Não há garantia de que o INSS cumprirá com o seu dever de realizar 
os depositos na conta informada pelo Cedente, bem como não há garantia de que o 
Cedente cumprirá com a obrigação descrita acima, situação em que a Emissora poderá 
ter dificuldades para realizar o pagamento das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Riscos de fiineibilidade 

Risco de fiingibilidade - Pagamentos diretamente ao Cedente 

Na hipótese de os Devedores realizarem os pagamentos referentes aos Direitos 
Creditórios Cedidos diretamente para o Cedente, por qualquer motivo, o Cedente deve 
repassar tais valores à Conta da Emissora. Não há garantia de que o Cedente repassará 
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tais recursos para a Conta da Emissora, situação em que os Debenturistas podem sofrer 
perdas, podendo inclusive incorrer em custos para reaver os recursos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Risco dc fmigíbllldâdc — SlOQUClO dc contas em dpcnTTpncií* Hp pvpntns 
relacionados ao Cedente 

Os recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos são recebidos na Conta 
Centralizadora de Repasse e na Conta Centralizadora de Pagamentos Voluntários e, 
põsteriormente, transferidos para a Conta da Emissora (sendo a Conta Centralizadora 
de Repasse e a Conta Centralizadora de Pagamentos Voluntários de titularidade do 
Cedente e a Conta da Emissora de titularidade da Emissora). Existe o risco de os 
recursos depositados na Conta Centralizadora de Repasse e na Conta Centralizadora de 
Pagamentos Voluntários serem alcançados por obrigações assumidas pelo Cedente, 
inclusive em decorrência de intervenção, liquidação, regime de administração especial 
temporário (RAET), pedidos de recuperação judicial, falência, planos de recuperação 
extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, em prejuízo da Emissora e, 
consequentemente, dos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco do ente consignante 

Na medida em que os pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos podem ser 
diretamente deduzidos da folha de Benefício dos Devedores, qualquer decréscimo na 
qualidade do crédito do INSS pode resultar em perdas dos valores devidos em relação 
aos Direitos Creditórios Cedidos. Consequentemente, (a) a suspensão dos pagamentos 
aos Devedores pelo INSS; ou (b) a retenção, pelo INSS, dos valores já descontados das 
folhas de Benefícios dos Devedores, inclusive para fins de enquadramento do INSS às 
diretrizes de responsabilidade fiscal estabelecidas em lei, pode prejudicar o pagamento, 
pela Emissora aos Debenturistas, dos valores devidos em razão das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco de não oneração da Conta Centralizadora de Repasse e da Conta 
Centralizadora de Pagamentos Voluntários 

Os recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos são recebidos inicialmente 
na Conta Centralizadora de Repasse e na Conta Centralizadora de Pagamentos 
Voluntários e, posteriormente, transferidos, conforme os termos da Escritura e dos 
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Emissora). O Cedente não constitui, em benefício dos Debenturistas, o regime 
fiduciário dos direitos creditórios detidos contra o Agente de Recebimento relacionados 
a quaisquer valores depositados ou que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora de Repasse e na Conta Centralizadora de Pagamentos Voluntários. 

Escala qualitativa ds risco; Probabilidade Menor 

Riscos relacionados ao Cedente e ao seu setor de atuação 

Risco de concentração no Cedente 

Tendo em vista o seu objeto social, a Emissora somente pode adquirir direitos 
creditórios cedidos pelo Cedente ou pelas demais entidades pertencentes ao seu 
conglomerado financeiro, sendo que suas atividades estão condicionadas à 
continuidade das operações do Cedente e, notadamente, à sua capacidade de originação 
e cessão dos Direitos Creditórios. O Cedente pode, a qualquer momento, deixar de 
originar e ceder novos Direitos Creditórios à Emissora. Adicionalmente, o Cedente pode 
descumprir algumas das obrigações assumidas nos Documentos da Emissão, incluindo, 
mas não se limitando a, (a) o envio do Arquivo Remessa; (b) o envio dos comprovantes 
de autorização da consignação dos Devedores, caso solicitado pelo INSS e/ou pela 
Dataprev; e (c) a disponibilização aos Devedores das faturas mensais relativas aos 
Cartões BMG Card e aos Cartões Benefício com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de 
antecedência dos respectivos vencimentos. Tais descumprimentos de obrigações 
podem afetar os recebimentos dos recursos oriundos dos Direitos Creditórios Cedidos 
e, consequentemente, o pagamento das Debentures, podendo, portanto, prejudicar os 
Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo Cedente para concessão de 
crédito 

As Debêntures estão sujeitas aos riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos 
Creditórios Cedidos e à política de crédito adotada pelo Cedente, na qualidade de 
originador dos Direitos Creditórios Cedidos, sendo que, para a concessão dos Direitos 
Creditórios Cedidos, o Cedente não realiza consulta a qualquer serviço de proteção ao 
crédito. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 
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Falhas em notificações de eventos pelo Cedente 

Nos termos dos Documentos da Emissão, o Cedente se obriga a informar a Emissora 
sobre vários eventos, incluindo, mas não se limitando a, (a) qualquer ato ou fato que 
possa afetar a validade de qualquer de suas declarações contidas nos Documentos da 
Emissão; (b) qualquer proposta de pedido de falência ou liquidação do Cedente 
aprovada por seus órgãos societários; (c) qualquer alteração dos termoTe condições dõ 
Convênio, bem como publicação ou alteração das normas expedidas pelo INSS ou da 
legislação em vigor referente aos Cartões BMG Card e aos Cartões Benefício, incluindo, 
mas não se limitando a, alterações da Taxa Máxima de Juros dos Cartões; (d) início de 
quaiquer proceoimeritô ãaministrduvô, arbitrai ou j udicial contra o Cedente, que tenha 
como objetivo a suspensão ou o cancelamento do Convênio e/ou dos pagamentos 
realizados pelo INSS; e (e) ocorrência de qualquer Evento de Aceleração de Vencimento 
que venha a ser de seu conhecimento. O eventual descumprimento de obrigações pelo 
Cedente pode afetar os recebimentos dos recursos oriundos dos Direitos Creditórios 
Cedidos e/ou a capacidade da Emissora e do Agente Fiduciário de defender os 
interesses dos Debenturistas e, consequentemente, o pagamento das Debêntures, 
podendo, portanto, prejudicar os Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Atuação do Cedente como Agente de Cobrança. 

O Cedente foi contratado pela Emissora para atuar na qualidade de Agente de Cobrança 
dos Direitos Creditórios inadimplidos. Assim, é possível que venha a existir situações 
uê cõnnitõ uê interesses ilõ êxêrcíciõ uãs ãuvidãdês de cobrança dós Direitos 
Creditórios inadimplidos, como, por exemplo: (i) caso o Cedente, atuando como Agente 
de Cobrança, venha a oferecer condições de renegociação dos Direitos Creditórios 
inadimplidos aos respectivos Devedores mais benéficas do que outros agentes de 
cobrança ofereceriam, visando a manutenção do relacionamento ou outras transações 
(não relacionadas à Emissão) com tais Devedores; e (ü) caso o Cedente, a despeito de 
suas obrigações como Agente de Cobrança, privilegie a cobrança de créditos próprios 
que eventualmente detenha em face de seus devedores que sejam também Devedores 
de Direitos Creditórios inadimplidos de titularidade da Emissora. Tais potenciais 
conflitos de interesses poderia vir a reduzir o fluxo de recebimento dos Direitos 
Creditórios Inadimplidos, por exemplo, refletindo em efeitos negativos no Patrimônio 
Separado e aos Debenturistas. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 
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Concorrência 

O Cedente está sujeito à competição com outras instituições financeiras na celebração 
de convênios com o INSS e na contratação dos Cartões BMG Card e dos Cartões 
Benefício junto aos Devedores, e seu desempenho financeiro depende das condições 
dos mercados em que atua e do ambiente macroeconômico no País. A concorrência nos 
mercados em que atua e eventuais mudanças setoriais e no ambiente macroeconômico 
do País podem afetar a capacidade do Cedente de cumprir com suas obrigações 
previstas no Contrato de Cessão e nos demais Documentos da Emissão. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Processos internos do Cedente 

As Debêntures estão sujeitas a perdas decorrentes de falhas, deficiências ou 
inadequação dos processos internos do Cedente, pessoas e sistemas, ou eventos 
externos, incluindo o risco legal associado à inadequação ou deficiência nos 
Documentos Comprobatórios quelastreiam os Direitos Creditórios Cedidos, bem como 
dos processos operacionais do Cedente e fluxo financeiro de pagamento dos Direitos 
Creditórios Cedidos. 

A liquidez e a situação financeira do Cedente podem ser adversamente afetadas como 
consequência de eventual intervenção do BACEN em outras instituições financeiras. 

Caso o BACEN intervenha em qualquer instituição financeira, ou caso uma instituição 
financeira seja liquidada, o Cedente, juntamente com outras instituições fi nanceiras, 
poderá sofrer as consequências de uma eventual “corrida aos bancos”, com o aumento 
dos saques de depósitos e a redução das aplicações. Essa “corrida aos bancos” pode 
afetar adversamente a liquidez e a situação financeira do Cedente, dificultando a sua 
capacidade de originar de novos Direitos Creditórios. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

O Cedente esta sujeito a ataques cibernéticos e violações de segurança e 
privacidade 

O negócio do Cedente envolve a coleta, o armazenamento, o processamento e a 
transmissão de dados pessoais de seus clientes, inclusive de informações financeiras. 
Partes não autorizadas podem tentar obter acesso aos sistemas de informação do 
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Cedente por diferentes formas, dentre eles, pór méío de ataques de hackers aos 
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sistemas de informação do Cedente ou aos sistemas dé informação de seus clientes e 
parceiros comerciais ou por meio da indução dos empregados, clientes, parceiros ou 
outros usuários dos sistemas do Cedente, para que estes forneçam as suas senhas de 
acesso aos sistemas de informação ou a sua conta corrente, dados de pagamentos de 
cartões ou outras informações confidenciais. Assim, tais partes não autorizadas podem 
obter acesso a dados pessoais e dados da conta corrente e/ou cartões dos clientes do 
Cedente. Qualquer violação do sistema de segurança do Cedente ou dos sistemas de 
seus clientes ou parceiros comerciais (inclusive de data centers e prestadores de serviço 
de armazenamento de informações em nuvem) poderá ter um efeito negativo sobre a 
rêpUtãçâô ê â marcã uO vêuêntê, ô qüê poderá âfêtâr advêrsamente O USO dos nOsSOS 
serviços e, consequentemente, o nosso negocio e os nossos resultados operacionais. 

Qualquer violação de segurança, ou qualquer falha percebida envolvendo a apropriação 
indevida, perda ou divulgação não autorizada de informações confidenciais, bem como 
qualquer falha ou não cumprimento de leis, políticas ou padrões da indústria sobre 
privacidade e proteção de dados, seja pelo Cedente ou por seus parceiros, pode 
prejudicar as operações e reputação do Cedente, bem como pode resultar em violação 
às normas de sigilo bancário, ao direito de privacidade, segurança de dados e outras 
normas aplicáveis, e resultar em exposição a contingências judiciais e financeiras 
significativas o Cedente, alem de danos causados por publicidade negativa e perda de 
confiança dos seus clientes, impactando adversamente os negócios do Cedente. Ataques 
cibernéticos podem, também, resultar na paralisação dos sistemas operacionais, na 
nioíspOnloiiíuãuê têlnpOráriã OU pêrniãilêíitê dõS serviços do Cêdêntê OU na subtração 
de ativos líquidos do Cedente ou de seus clientes, o que poderá afetar adversamente o 
negócio do Cedente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Risco dos processos judiciais e administrativos 

O Cedente é, atualmente, parte em diversas ações judiciais e procedimentos 
administrativos. Além disso, o Cedente pode, no futuro, estar sujeito a outras ações ou 
reclamações relacionadas a suas atividades. Uma eventual decisão desfavorável nas 
ações atualmente em curso e/ou em ações judiciais ou reclamações que eventualmente 
venham a ser movidas contra o Cedente pode ter um efeito materialmente adverso na 
reputação, nos negócios, na condição financeira e/ou nos seus resultados operacionais 
do Cedente, prejudicando a originação de Direitos Creditórios. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Falência ou regimes similares do Cedente 

A ocorrência de decretação de intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, Regime 
de Administraçso Especial Temporária (R A ET), falência ou regime semelhante com 
relação ao Cedente é considerada um Evento de Aceleração de Vencimento, hipótese 
em que o regime de amortização das Debêntures passará automaticamente a ser a 
Amortização Sequencial. Enquanto não ocorrer a deliberação da Assembleia Geral, deve 
ser mantida a Amortização Sequencial até a liquidação integral do Saldo Devedor das 
vêoêntUrês ê 0 pâgaríiêritõ OU â êõristltülçãõ dê resêrvâ pãrã pãgãrnêntO dê tôdâs ãs 
despesas devidas pelo Patrimônio Separado, nos termos da Escritura. Adicionalmente, 
na ocorrência de quaisquer eventos de insolvência relacionados ao Cedente, pode 
ocorrer a interrupção ou o atraso da transferência dos recursos referentes aos Direitos 
Creditórios Cedidos. Em qualquer desses casos, o pagamento das Debêntures pela 
Emissora pode ser prejudicado. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da aplicação subsidiária 
da Lei de Falências para instituições financeiras 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 
capitais brasileiro no que tange à aplicação subsidiária da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005 (Lei de Falências), para instituições financeiras, nesse tipo de operação 
financeira, em situações de conflito, dúvida ou estresse, pode haver perdas por parte 
dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para a implementação da 
estrutura adotada para as operações de securitização, notadamente (a) constituição do 
Patrimônio Separado; e (b) eficácia do Regime Fiduciário. Ademais, não pode ser 
afastada a possibilidade dos esforços da Emissora e do Agente Fiduciário na 
implementação da estrutura adotada não lograrem êxito, o que poderia afetar 
negativamente os montantes a serem recebidos pelos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Alterações na legislação e na regulamentação bancária poderão afetar 
adversamente os negócios do Cedente 

As instituições financeiras, inclusive o Cedente, estão sujeitas a uma extensa e contínua 
fiscalização do BACEN. O Cedente não tem controle sobre a regulamentação aplicável 
às suas operações, inclusive no que diz respeito a (a) exigências de capital mínimo; 
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(b) exigências de depósitos compulsórios; (c) limites de empréstimos e outras 
restrições de crédito; e (d) exigências contábeis e estatísticas. 

Adicionalmente, o BACEN realiza, periodicamente, fiscalizações em instituições 
financeiras para verificar o cumprimento da regulamentação vigente. Após a realização 
dc Í2ÍS fiscalizaÇOCS, sao emitidos relatórios cnm as rpcnmpndacÕAs p nhsprvapnps Hn 
BACEN. Caso tais relatórios indiquem que o Cedente não está cumprindo 
adequadamente a regulamentação aplicável, ou caso o Cedente não consiga 
satisfatoriamente implementar as recomendações feitas pelo BACEN, o Cedente estará 
sujeito a penalidades que poderão ter um efeito adverso sobre suas operações e, 
consequentemente, prejudicar sua capacidade de originar Direitos Creditórios. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Riscos operacionais 

Risco de pré-pagamento 

Os Devedores podem optar por pagar antecipadamente os Direitos Creditórios Cedidos, 
mediante o pagamento integral das respectivas faturas. Adicionalmente, os Devedores 
podem cancelar, a qualquer tempo, os respectivos Cartões BMG Card e Cartões 
Benefício, quitando antecipadamente seu débito. Caso o Cedente não consiga originar 
e/ou ceder novos Direitos Creditórios à Emissora e a Emissora não consiga reinvestir 
os recursos decorrentes desse pré-pagamento em Ativos Financeiros com a mesma 
remuneração dos Direitos Creditórios Cedidos, o pagamento da Remuneração das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino inicialmente esperada pode ser 
afetado de forma negativa. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Atraso do INSS 

Os valores devidos pelos Devedores em decorrência da utilização dos Cartões BMG Card 
e dos Cartões Benefício são pagos, em regra, mediante desconto em folha de Benefício, 
realizado pelo INSS. Se, por qualquer razão, o INSS atrasar ou não pagar os Benefícios 
devidos ao Devedor Cedido, a Emissora pode não receber quaisquer recursos 
decorrentes dos respectivos Direitos Creditórios Cedidos para realizar o pagamento das 
Debêntures. Nessas hipóteses, enquanto o INSS não voltar a pagar adequadamente os 
Benefícios aos Devedores Cedidos, a capacidade destes de saldar seus débitos também 
ficará comprometida, o que pode impactar negativamente o pagamento das Debêntures 
e resultar em perda aos Debenturistas. 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade l^aior 

Falhas no sistema da Dataprev — Transferência entre contas 

O desconto em folha de Benefício dos recursos referentes ao Valor Mínimo e sua 
transferência à Conta Centralizadora de Repasse são processados por sistema iptprnn 
de controle da Dataprev, não tendo o Cedente, a Emissora ou o Agente de Recebimento 
controle sobre tal processamento. Assim, qualquer falha ou alteração no sistema da 
Dataprev pode atrasar ou reduzir o desconto dos vencimentos dos Devedores e sua 
transferência à Conta Centralizadora de Repasse. Nessa hipótese, o pagamento das 
vêoêniUrês pôuê sêr âiêtãuO nêgâtivânlêntê ênqUâritO persistir ô prõblêHlâ nO sístênlã, 
ou até que todos os valores sejam devidamente repassados. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Convênio com INSS 

O desconto em folha de Benefício para pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, 
oriundos da utilização dos Cartões BMG Card e dos Cartões Benefício pelos Devedores 
é viabilizado pelo Convênio, celebrado entre o Cedente, o INSS e a Dataprev. Certas 
regras devem ser observadas para a manutenção do Convênio, cujo descumprimento 
pode levar ao seu rompimento. Alterações normativas, alheias ao controle do INSS, da 
Dataprev e do Cedente, também podem afetar e/ou inviabilizar a manutenção do 
Convênio. Além disso, após o término do seu prazo de vigência, o Convênio precisa ser 
renovado pelo INSS, pela Dataprev e pelo Cedente. Havendo o rompimento ou a não 
renovação do Convênio, a sistemática de cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos, 
qual seja, o desconto em folha de Benefício, pode ser comprometida, havendo 
necessidade de adoção de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até mostrar-
se, na prática, inadequada ou com elevados custos de operação. Tais ocorrências podem 
prejudicar o pagamento das Debêntures pela Emissora, na medida em que ela deixará 
de receber, definitiva ou provisoriamente, parte ou a totalidade dos recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Registro dos Termos de Cessão e dos Termos de Cessão Complementares 

Nos termos do Contrato de Cessão, cabe à Emissora registrar, às custas do Cedente, 
cada Termo de Cessão e cada Termo de Cessão Complementar no cartório de registro 
de títulos e documentos competente. Caso haja o atraso no registro dos Termos de 
Cessão ou dos Termos de Cessão Complementares ou, por qualquer motivo, esse 
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registro não venha a ocorrer, pode haver a Yneficáciâpérante terceiros de boa-fé das 
respectivas cessões de Direitos Creditórios. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco de liberação de Pagamentos Voluntários de forma a reduzir o índica 
de Cobertura a níveis inferiores a 1,00 (um inteiro) 

O Agente de Conciliação, com base em informações disponibilizadas pelo Agente de 
Cálculo, deve verificar diariamente a ocorrência dos Eventos de Retenção dos 
râgamêritos. Enquanto tais eventos não forem identificados, os pagamentos recebidos 
dos Devedores Cedidos referentes aos Pagamentos Voluntários serão direcionados para 
o Cedente, no mesmo Dia Útil do seu recebimento. 

Tal direcionamento de recursos pode acarretar uma redução no Saldo Ajustado dos 
Direitos Creditórios Cedidos Até Vencimento, com consequente redução no índice de 
Cobertura, podendo causar um Evento de Retenção dos Pagamentos, que somente terá 
efeito no Dia Útil posterior. Nesses casos, os Pagamentos Voluntários recebidos ao 
longo do dia podem ser direcionados para o Cedente, mesmo após a ocorrência do 
Evento de Retenção dos Pagamentos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco de intervenção ou liquidação do Agente de Recebimento e do banco 
da Conta da Emissora 

Os recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos são recebidos na Conta 
Centralizadora de Repasse, de titularidade do Cedente e mantida junto ao Agente de 
Recebimento e, posteriormente, transferidos para a Conta da Emissora, de titularidade 
da Emissora e mantida junto ao respectivo banco. Igualmente, recursos 
correspondentes aos Pagamentos Voluntários são recebidos na Conta Centralizadora 
Pagamentos Voluntários, mantida junto ao Agente de Recebimento, e podem ser 
destinados à Emissora nas hipóteses previstas nos Documentos da Emissão. Na 
hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial do Agente de Recebimento ou do 
banco da Conta da Emissora, os recursos provenientes dos Direitos Creditórios Cedidos 
depositados podem ser bloqueados e podem não ser recuperados, o que afetaria a 
capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 
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Interrupção ou falha na prestação dé serviços pêlo Agente de Recebimento 
ou pelo banco da Conta da Emissora 

Caso, por qualquer motivo, o Agente de Recebimento ou banco da Conta da Emissora, 
contratados para monitorar e transferir os recursos creditados na Conta Centralizadora 
de Repasse, na Conta Centralizadora de Pagamentos Voluntários e na Conta da 
Emissora, decorrentes dos pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos, deixe de 
prestar esses serviços ou ocorram falhas operacionais na sua prestação, tanto o 
recebimento dos recursos referentes aos Direitos Creditórios Cedidos, como o repasse 
dos respectivos montantes, ficariam prejudicados. Não obstante, ainda que ocorra a 
cõntrãtâção uê Um nôVO oãncõ, iiãuâ gârâiitê qUê ã SlStêliiãtlCã dê rêcebiniênto dós 
Direitos Creditórios Cedidos adotada será tão eficiente quanto a oferecida atualmente 
pelo Agente de Recebimento e atual banco da Conta da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Riscos operacionais relacionados ao Agente de Cálculo, ao Agente de 
Conciliação e ao Agente de Movimentação de Contas 

Parte do processo operacional da cessão e do pagamento dos Direitos Creditórios 
Cedidos à Emissora depende da atuação do Agente de Cálculo, do Agente de Conciliação 
e do Agente de Movimentação de Contas. Caso qualquer desses prestadores de serviços 
enfrente problemas operacionais em seus sistemas, ou qualquer outra dificuldade 
operacional, o cálculo dos índices previstos nesta Escritura e/ou a transferência dos 
recursos para a Conta da Emissora podem ser afetados. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados 

A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de 
atividades como o Auditor Independente, o Agente Fiduciário, o Escriturador, entre 
outros. Caso alguns desses prestadores de serviços aumentem significativamente seus 
preços ou nao prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, ou 
mesmo por mera discricionariedade da Emissora, pode haver a substituição dos 
referidos prestadores de serviços. Essa substituição, no entanto, pode não ser bem-
sucedida e afetar adversamente a capacidade da Emissora em gerir seus ativos 
relacionados a cada uma de suas emissões de valores mobiliários, incluindo a Emissão, 
afetando igualmente os resultados da Emissora e, consequentemente, os titularas dos 
valores mobiliários de sua emissão, como as Debêntures. 
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Escala qualitativa de risco: "PróBabilidáde Mênor 
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O Cedente contrata prestadores de serviços terceirizados 

O Cedente contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades 
como a Processadora, entre outros. Caso alguns desses prestadores de serviços 
aumentem signifícativamente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade e 
agilidade esperada pelo Cedente, ou mesmo por mera discricionariedade do Cedente, 
pode haver a substituição dos referidos prestadores de serviços. Essa substituição, no 
entanto, pode não ser bem-sucedida e afetar adversamente a capacidade do Cedente de 
originar e ceder os Direitos Creditórios à Emissora, ou até mesmo o pagamento dos 
Direitos Creditórios Cedidos e, consequentemente, das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Troca eletrônica de informações 

Dada a complexidade operacional própria da secuntização de créditos financeiros, não 
há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos da Emissora 
e de terceiros ocorrerão livre de erros. Caso este risco venha a se materializar, a 
cobrança, a liquidação e/ou a baixa dos Direitos Creditórios Cedidos, inclusive 
inadimplidos, podem ser adversamente afetadas, prejudicando o desempenho da 
Emissora e, consequentemente, o pagamento das Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Risco decorrente de determinação de valores e índices com base em 
arquivos eletrônicos 

O Agente de Cálculo deve determinar diversos parâmetros, incluindo o Saldo de Cessão 
Ajustado, o Saldo Ajustado dos Direitos Creditórios Cedidos Até Vencimento, o índice 
de Cobertura e o índice de Liquidez, entre outros, com base nos Arquivos de Prévia e 
nos Arquivos Retorno. Os Debenturistas podem sofrer perdas patrimoniais, caso as 
informações contidas em tais arquivos estejam equivocadas ou imprecisas, bem como 
se houver interrupção na disponibilização de tais informações. 

Ademais, a determinação de parâmetros e índices supracitados depende de cálculos 
complexos. Os Debenturistas podem sofrer perdas patrimoniais, caso os processos 
operacionais descritos nos Documentos da Emissão venham a sofrer falhas técnicas ou 
sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de 
serviços contratados. 
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Entrega e guarda de documentos 

Os Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios Cedidos, existentes 
e que estejam disponíveis em cada Data de Aquisição, são recebidos pelo Custodiante, 
observadas as disposições do Contrato de Cessão. Nos termos do Contrato de Custódia’ 
o Custodiante contratou o Agente de Cálculo e o Agente de Conciliação para realizarem 
a guarda dos Documentos Comprobatórios. O Agente de Cálculo e o Agente de 
Conciliação devem disponibilizar, mediante solicitação, os Documentos 
Comprobatórios à Emissora e ao Agente Fiduciário. Ademais, conforme previsto no 
Contrato de Cessão, o Cedente deve disponibilizar ou permitir o acesso pela Emissora, 
ou por quem for por ela indicado, aos documentos e informações razoáveis relacionados 
aos Direitos Creditórios Cedidos, incluindo, sem limitação, (a) o Termo de Adesão e 
Autorização assinado pelo respectivo Devedor; (b) a cédula de crédito bancário emitida 
pelo respectivo Devedor ao Cedente, em relação à contratação de saque com o Cartão 
BMG Card e/ou no Cartão Benefício, conforme aplicável; (c) a imagem microfilmada 
do cheque emitido pelo Cedente ao Devedor, contendo, no verso, a assinatura do 
respectivo Devedor, em relação à adesão e à autorização para desconto em folha de 
Benefício, e à contratação de saque com o Cartão BMG Card e o Cartão Benefício, 
conforme aplicável; e (d) as imagens digitalizadas das faturas mensais do Cartão BMG 
Card e/ou do Cartão Benefício. Falhas e/ou descumprimentos pelo Cedente, pelo 
Custodiante, pelo Agente de Conciliação e/ou pelo Agente de Cálculo nos 
procedimentos de entrega, guarda ou disponibilização, conforme o caso, dos 
Documentos Comprobatórios e dos demais documentos e informações relacionados aos 
Direitos Creditórios Cedidos podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos 
Direitos Creditórios Cedidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Majoração de custos dos prestadores de serviços 

Caso qualquer um dos prestadores de serviços contratados pela Emissora venha a ser 
substituído, o custo do serviço prestado pelo novo prestador de serviço pode ser 
superior ao custo anterior, podendo levar a perdas patrimoniais e/ou à queda de 
rentabilidade da Emissora. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

rio tora 
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Existência de vícios ocultos relativos aos Direitos Creditórios Cedidos não 
apontados na auditoria por amostragem da carteira 

Em que pese o fato de ter sido contratada empresa de auditoria independente para 
realizar a auditoria da carteira de Direitos Creditórios do Cedente, não há garantia de 
que não existam vícios ou riscos ocultos, não evidenciados durante a auditoria por 
amostragem. Caso quaisquer desses defeitos ou riscos ocultos venham a se verificar, o 
pagamento das Debêntures poderá ser afetado negativamente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Falhas de cobrança 

A cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos depende da atuação diligente de terceiros. 
Assim, qualquer falha no procedimento de cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos, 
tais como, mas não se limitando a, interrupções, falhas e/ou atrasos na emissão das 
faturas dos Cartões BMG Card e dos Cartões Benefício e dos boletos de cobrança, pode 
acarretar menor recebimento dos recursos devidos pelos Devedores. Ademais, qualquer 
falha de procedimento de cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos inadimplidos pelo 
Agente de Cobrança, tais como, mas não se limitando a, falta de diligência no 
procedimento de cobrança, pode acarretar menor recebimento dos recursos devidos 
pelos Devedores. Adicionalmente, pode haver a cobrança judicial e/ou extrajudicial dos 
valores devidos. Nada garante, contudo, que referidas cobranças atingirão os resultados 
almejados, recuperando parte ou o total dos Direitos Creditórios Cedidos inadimplidos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Despesas de liquidação ou execução dos Direitos Creditórios Cedidos 
podem ser desproporcionais e reduzir os montantes disponíveis para 
pagamento das Debêntures ou, mesmo, comprometer a viabilidade 
econômica do processo de cobrança 

Despesas de liquidação ou execução dos Direitos Creditórios Cedidos não possuem 
relação direta com o valor devido no momento da inadimplência. Assim, dado que o 
Agente de Cobrança terá os mesmos custos de cobrança para Direitos Creditórios 
Cedidos com valores diversos, o valor realizado após descontadas as despesas de 
liquidação ou execução pode ser menor no caso de um Direito Creditório Cedido de 
menor valor. Despesas de liquidação ou execução, tais como honorários advocatícios, 
entre outros, reduzem o valor disponível para pagamento das Debêntures. Certas taxas, 
custos e outras despesas são pagos a partir do produto obtido com a cobrança dos 
Direitos Creditórios Cedidos, antes do pagamento das Debêntures. Todos esses fatores 
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podem afetar o valor pago aos Debentunstas ou, mesmo, comprometer a viabilidade 
econômica do processo de cobrança. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Falha na verificação dos Critérios de F.lppíhílidadp 

Falhas na verificação dos Critérios de Elegibilidade podem ocorrer, fazendo com que a 
Emissora adquira Direitos Creditórios em desacordo com os Documentos da Emissão e 
gerando perdas à Emissora e, consequentemente, aos Debenturistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Critérios de Elegibilidade - Não obrigatoriedade de manutenção dos 
Critérios de Elegibilidade após a Data de Aquisição 

Ainda que os Direitos Creditórios atendam aos Critérios de Elegibilidade previamente 
a cada Data de Aquisição, não é possível assegurar que os Critérios de Elegibilidade 
continuarão sendo atendidos posteriormente. Na hipótese de, após a verificação e a 
validação pelo Agente de Cálculo dos Critérios de Elegibilidade e a aquisição dos 
Direitos Creditórios pelo Fundo, tais Direitos Creditórios Cedidos deixem, por qualquer 
motivo, de atender aos respectivos Critérios de Elegibilidade, a Emissora pode ter em 
sua carteira Direitos Creditórios Cedidos que não atendam aos respectivos Critérios de 
Elegibilidade. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Risco de questionamento da validade e da eficácia do Regime Fiduciário 

A validade do Regime Fiduciário pode ser questionada por obrigações assumidas pelo 
Cedente e/ou em decorrência de sua intervenção ou liquidação extrajudicial. Os 
principais eventos que podem afetar o Regime Fiduciário consistem (a) na existência 
de garantias reais sobre os Direitos Creditórios Cedidos, constituídas antes da sua 
cessão à Emissora, sem conhecimento da Emissora; (b) na existência de penhora ou 
outra forma de constrição judicial sobre os Direitos Creditórios Cedidos, ocorridas 
antes da sua cessão à Emissora e sem o conhecimento da Emissora; (c) na verificação, 
em processo judicial, de fraude contra credores ou fraude à execução praticada pelo 
Cedente, ou caso a cessão dos Direitos Creditórios Cedidos seja considerada simulada; 
e (d) na revogação da cessão dos Direitos Creditórios Cedidos à Emissora, quando 
restar comprovado que tal cessão foi praticada com a intenção de prejudicar os credores 
do Cedente. Nessas hipóteses, os Direitos Creditórios Cedidos podem ser alcançados 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Outros riscos 

As Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação 

Conforme previsto no artigo 86, II, da Resolução CVM n° 160/22, as Debêntures 
Seniores e as Debentures Mezanino somente poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários entre (a) Investidores Qualificados, após 
decorridos 6 (seis) meses da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta; 
e (b) o público investidor em geral, após decorrido 1 (um) ano da data de divulgação do 
anuncio de encerramento da Oferta, o que pode diminuir ainda mais a liquidez das 
Debêntures Seniores e as Debêntures Mezanino no mercado secundário. As Debêntures 
Juniores não podem ser negociadas pelo Cedente no mercado secundário, sendo vedada 
sua transferência a quaisquer outros Investidores Profissionais ou Investidores 
Qualificados. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Maior 

Governança e risco de questionamento das matérias de Assembleia Geral 
que dependem de consentimento dos Debenturistas detentores de 
Debêntures Subordinadas Juniores 

A submissão à Assembleia Geral de determinadas matérias indicadas na Cláusula 12.6.2 
da Escritura depende do consentimento prévio de Debenturistas titulares da maioria 
das Debêntures Juniores. Considerando que o artigo 32 da Resolução CVM n° 60/21 
limita o voto em Assembleia Geral dos prestadores de serviços relacionados à Emissão 
e que o Agente de Cobrança será o detentor das Debêntures Subordinadas, é possível 
que a obrigatoriedade de obtenção de tal consentimento seja questionada se este for 
considerado como tendo efeito equivalente ao voto de prestador de serviço em 
Assembleia Geral. Como resultado de tal discussão, as matérias em questão poderão ser 
consideradas aprovadas sem o consentimento do detentor das Debêntures 
Subordinadas, ou mesmo não passíveis de aprovação em razão de impossibilidade de 
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obtenção e consentimento necessário para aprovação. Em tais situações, os interesses 
dos Debenturistas poderão ser afetados. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Classificação dc risco das Debêntures 

A Agência de Classificação de Risco deverá atribuir a classificação de risco das 
Debêntures Seniores até a Data de 1a Integralização das Debêntures Seniores. A 
classificação de risco atribuída às Debêntures se baseará, entre outros fatores, na atual 
cOnuiçãõ uõ vêuêixtê. iNâõ êxistê gãrãííuã uê qUê ciãssificâçãõ dê risCO pêrnlãriêCêrá 
inalterada durante o prazo de duração das Debêntures. O rebaixamento na classificação 
de risco das Debêntures pode ser considerado um Evento de Aceleração de Vencimento, 
nos termos previstos na Escritura. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

Risco de não cumprimento de condições precedentes 

O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes que deverão ser 
satisfeitas para a realização da distribuição das Debêntures. Na hipótese do não 
atendimento de tais condições precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não 
continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da 
Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das 
partes, com o seu consequente cancelamento. Em vista disso, os Investidores 
Profissionais interessados em adquirir as Debentures poderão sofrer prejuízos 
financeiros em decorrência de eventual não continuidade da Oferta, uma vez que não 
há qualquer garantia de que existirão outros ativos no mercado de risco e retorno 
semelhantes às Debêntures. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Inexistência de propriedade direta dos Direitos Creditórios Cedidos e dos 
Ativos Financeiros 

A titularidade das Debêntures não confere, aos Debenturistas, a propriedade direta 
sobre os Direitos Creditórios Cedidos ou os Ativos Financeiros ou sobre fração ideal 
específica dos Direitos Creditórios Cedidos ou dos Ativos Financeiros. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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Alteração das normas legais e regulamentares aplicáveis 

As normas legais e regulamentares aplicáveis à Emissora, às Debêntures, aos Direitos 
Creditorios e ao Cedente estão sujeitas a alterações. Tais alterações podem ocorrer, 
inclusive, em caráter transitório ou permanente, em decorrência de fatos 
extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como foram os efeit^ da 
crise sanitária, social e econômica decorrente da pandemia da COVID-19. A publicação 
de novas normas e/ou tuna nova interpretação das normas vigentes podem impactar 
negativamente o valor das Debentures, bem como as condições para o seu pagamento. 

CiSêâiã qUaiitâuva dê riscô: Prõbãbllidâuê MenOr 

Quóruns de aprovação em Assembleia Geral e Debenturistas 
“minoritários” 

Exceto pelo disposto nesta Escritura e se quórum superior não for exigido pelas normas 
vigentes, todas as deliberações tomadas na Assembleia Geral devem ser aprovadas por 
Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação 
para Fins de Apuração de Quórum de titularidade dos Debenturistas presentes na 
Assembleia Geral, desde que estejam presentes os Debenturistas representando, no 
mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação para Fins de Apuração de Quórum. O 
titular de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar as decisões 
tomadas em Assembleia Geral, ainda que manifeste voto desfavorável. Não há 
mecanismos de venda compulsória dos títulos no caso de dissidência do titular de 
Debêntures vencido nas deliberações tomadas em Assembleias Gerais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Participação de “pessoas vinculadas” na Oferta 

O investimento por “pessoas vinculadas” nas Debêntures pode ter um impacto adverso 
na sua liquidez no mercado secundário, uma vez que esses investidores podem optar 
por manter suas Debêntures fora de circulação. São considerados “pessoas vinculadas” 
os controladores ou administradores dos Coordenadores, da Emissora, do Cedente e/ou 
de quaisquer outras pessoas envolvidas na Emissão e/ou na Oferta, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 20 
(segundo) grau. Em qualquer das hipóteses acima, os Debenturistas podem incorrer em 
prejuízos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático e não foi 
objeto de análise prévia da ANBIMA 

A Oferta (a) é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais; (b) será 
registrada automaticamente perante a CVM, nos termos da Resolução CVM n° 160/22; 
(c) não será objeto de análise prévia pela ANBIMA spndn rpoistrada npmntp a 
ANBIMA somente após a divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, nos termos 
do artigo 20 do Código de Ofertas Públicas da ANBIMA. Os Investidores Profissionais 
podem estar sujeitos a riscos adicionais a que não estariam caso a Oferta fosse objeto 
de análise prévia pela CVM e/ou pela ANBIMA. Os Investidores Profissionais 
interessados em investir nas Debêntures no âmbito da Oferta devem ter conhecimento 
sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para 
conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação 
financeira e as atividades da Emissora e do Cedente. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Risco de adoção de taxa divulgada por instituições de direito privado, 
destinadas à defesa dos interesses de instituições financeiras e 
questionamento judicial 

O regime de Amortização Sequencial pode ser adotado no caso da Assembleia Geral não 
delibere, de comum acordo com a Emissora e com o Cedente, sobre o novo parâmetro 
de Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino, inclusive em 
razão de a Assembleia Geral não ser instalada por falta de quórum, caso a Taxa Dl deixe 
de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis, a Taxa Dl seja extinta ou haja 
a impossibilidade legal de aplicação da Taxa Dl para o cálculo da Remuneração das 
Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino. Nesse caso, o regime de Amortização 
Sequencial pode acelerar a amortizaçao das Debentures, reduzindo os montantes a 
serem direcionados ao Cedente até que tais eventos sejam interrompidos ou as 
Debêntures sejam integralmente amortizadas. Nessas circunstâncias, o Cedente pode 
ter sua capacidade financeira e/ou operacional prejudicada, causando possíveis falhas 
e/ou interrupções na prestação de seus serviços e nos serviços dos demais prestadores 
de serviços relacionados a Emissão. Com isso, os Debentunstas podem sofrer prejuízos 
financeiros em decorrência da adoção do regime de Amortização Sequencial. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 
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A Taxa Dl utilizada para os juros reinuneratórios das Debêntures Seniores 
e das Debêntures Mezanino pode ser considerada nula em decorrência da 
Súmula n° 176, do Superior Tribunal de Justiça 

A Súmula n° 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a 
cláusula que sujeita 0 devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DT 

divulgada pela B3. A referida súmula não vincula as decisões do Poder Judiciário e 
decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a validade da aplicação da 
Taxa Dl divulgada pela B3 em contratos utilizados em operações bancárias ativas. Há a 
possibilidade de, em uma eventual disputa judicial, a Súmula n° 176 vir a ser aplicada 
pêiO rôuêr dUuiciãnO pârã cOnsiuêrãr qUê â Tãxã Dl não é válíuã êOnlô pãrâínêtrO uã 
Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures Mezanino. Nesse caso, o 
índice que vier a ser ofícialmente indicado para substituir a Taxa Dl pode resultar em 
uma remuneração inferior à Remuneração das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino, prejudicando a rentabilidade das Debêntures Seniores e das Debêntures 
Mezanino. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

A espécie das Debêntures é quirografária, sem garantia e sem preferência 

As Debêntures são da espécie quirografária, não contando com nenhuma garantia ou 
preferência em relação aos demais credores da Emissora. Dessa forma, na hipótese de 
eventual falência ou liquidação (ou procedimento similar) da Emissora, os 
Debenturistas estarão subordinados aos demais credores da Emissora que contarem 
com garantia real, no limite da referida garantia, ou privilégio (em atendimento ao 
critério legal de classificação dos créditos na falência ou liquidação ou procedimento 
similar). Em razão das características das Debêntures, os Debenturistas somente 
preferirão aos titulares de créditos subordinados aos demais credores, se houver, e 
acionistas da Emissora em relação à ordem de recebimento de seus créditos. Nestes 
casos indicados, não há garantia de que os Debenturistas receberão a totalidade ou 
mesmo parte dos seus créditos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

O Agente Fiduciário atua como agente fiduciário de outras emissões da 
Emissora e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico 

Na presente data, o Agente Fiduciário atua como agente fiduciário em outras emissões 
de valores mobiliários da Emissora e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico, 
conforme descrito nesta Escritura. Na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado 

( (bmg) ) 
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ou inadimplemento das obrigações assumTdas pd^Eifiissora, no âmbito da Emissão 
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eventualmente, em caso de fato superveniente, o Agente Fiduciário pode se encontrar 
em situação de conflito de interesses quanto ao tratamento equitativo entre os 
Debenturistas e dos titulares de valores mobiliários das outras emissões da Emissora 
e/ou de integrantes do seu Grupo Econômico, conforme aplicável, o que pode resultar 
em prejuízos financeiros aos Investidores Profissionais. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Risco de potencial conflito de interesses 

Os Coordenadores e/ou sociedades integrantes de seu Grupo Econômico podem 
possuir títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora e/ou de integrantes do 
Grupo Economico da Emissora, diretamente ou por meio de fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado, podendo, também, manter relações 
comerciais, no curso normal de seus negócios, com a Emissora e/ou integrantes do 
Grupo Econômico da Emissora. Por esta razão, o eventual relacionamento entre a 
Emissora e os Coordenadores e sociedades integrantes de seus respectivos Grupos 
Econômicos pode gerar um conflito de interesses. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Limitação do gerenciamento de riscos 

A realização de investimentos na Emissão expõe o investidor a riscos a que a Emissora 

está sujeita, os quais poderão acarretar perdas para os Debenturistas. Não há qualquer 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a Emissora e para os 

Debenturistas. Em condições adversas de mercado, esses sistemas de gerenciamento de 
riscos poderão ter sua eficiência reduzida. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor 

Potenciais impactos de eventual reforma tributária sobre a renda 

Tramitam no Congresso Nacional diversos projetos de reforma tributária visando à 

alteração da legislação em matéria de tributação sobre renda, incluindo rendimentos 

auferidos no mercado financeiro e de capitais. Potenciais alterações advindas desses 

projetos incluem mudanças nas alíquotas vigentes, alteração em regimes tributários 

vigentes e/ou criação de novos tributos. Caso sejam convertidos em leis, as regras de 

compartrlnamerao tora do contacto original a claaaMcaçào da informaçáoquamo a «uiaensibtUdade deve sar reavaliada. * 
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Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média 

EMedocirneno contém intormação RESTRITA. Seu conteúdoéreatritoés parte» interessadaseprevlamenteautorlzadatdentro do cor»extoedoproceaso que eaUosendocompvtllhadaaeutílizadaa. Em caeo de modificação do corteúdoou 
com partilha mento tora do contsttoorlginalaciaaalficaçio da intormaçâoquantoaeuaeensibilidade deve aer reavaliada. 
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ANEXOVH 

Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-
PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
22.625.000,00 

Quantidade de ativos: 22.625 

ESpéèié: REAL “ 
Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 

AiUaii^açâO iViOnêtariâ; viãO ilâ. 
Státüs: ATIVO 

Garantias: (I) Cessão Fiduciana de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba todos e 
quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e 
pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos Direitos Creditórios 
vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem detidos pela 
Emissora como resultado dos valores depositados na Conta Exclusiva, inclusive enquanto 
em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem como seus frutos e 
rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios 
atuais e futuros detidos e a serem detidos pela Provi como resultado dos valores depositados 
na Conta Vinculada, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e 
(iv) todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes. 

iniormaçoes uetainaoas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no iva série, disponível no 

Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-
PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.900.000,00 

Quantidade de ativos: 4.900 

Espécie: REAL 

Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Garanuas: Uj Cessão Fiduciana de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba todos e 
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quaisquer valores que, efetiva ou potencíálmenYd/sqjtim ou venham a se tornar exigíveis e 
pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos Direitos Creditórios 
Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem detidos pela 
Emissora como resultado dos valores depositados na Conta Exclusiva, inclusive enquanto 
em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem como seus frutos e 
rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios 
atuais e futuros detidos e a serem detidos pela Provi como resultado dos valores depositados 
na Conta Vinculada, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, bem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e 
(iv) todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-
PROVI II 
Ativo: Debênture 
Série: 3 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.900.000.00 

Quantidade de ativos: 4.900 

Espécie: REAL 
Data de Vencimento: 12/08/2027 
Taxa de Juros: no período de 12/08/2022 até 12/08/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
OUtLU»; A1Ivu 

Garantias: (I) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que: (i) Receba todos e 
quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e 
pendentes de pagamento pelos Tomadores, decorrentes dos Direitos Creditórios 
Vinculados; (ii) todos os direitos creditórios atuais e futuros detidos e a serem detidos pela 
tsmissõrã cõmõ résuitãâõ dôs vãlôrés depositados na Cõntã Exclusiva, inclusive enquanto 
em trânsito ou em processo de compensação bancária, bem como seus frutos e 
rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; (iii) todos os direitos creditórios 
atuais e futuros detidos e a serem detidos pela Provi como resultado dos valores depositados 
na Conta Vinculada, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação 
bancária, oem como seus frutos e rendimentos, inclusive os Investimentos Permitidos; e 
(iv) todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser 
objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
Direitos Creditórios Vinculados ou deles decorrentes. 

ntormaçoes detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

( ( bmg) i 

^í^^° Ĉ ,t n̂*í^â° 3̂J^^WMx^Oll!’,r"\teP8"e8’rtfe Ŵda*epre âm8me ^"'CTda8de,^ doconle*oeaopw^^eM^ 
comp&rtllhamentoforadocofflectooriglnitactawJficaçiodainforniaçicquantoaaMMnsibWttottedevBMrreMtiada. 
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Emissora: COMPANHIA SÊcURITÍZÁffoRATDE CRÉDITOS FINANCEIROS VERT-
UME 
Ativo: Debênture 
Série: 3_ __ Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 9.000 
9.000.000,00 
Espécie: QUIROGRAFÁRIA ' ' 
Data de Vencimento: 27/04/2035 
Taxa de Juros: 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: As Debêntures são da espécie quirografária, isto é, sem garantia real, conforme 
previsto na cláusula 3.11.1 da Escritura de Emissão. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT CIA SEC 137E 
Ativo: CRI ~ 

Série; 1_ Emissão: 137 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 48.000 
48,000,000.00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 25/07/2029 
Taxa de Juros: IPCA + 10,75% a-a- na base 252 no período de 16/08/2024 até 
25/07/2029._ 

2ixii<ulz<iç<iu iviuiiciâriã; Ir CA HO penodu de 16/ 0o/2024 3té 25/07/2029. 
Status: ATIVO ~ --

Observações: Pendências: - Verificação mensal do índice de Cobertura referente a 
dez/2024; - Matricula contendo a Alienação Fiduciária de Imóvel registrado; 
Garantias: Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 
Quotas - sobre a integralidade do capitai social da GRAND QUáRTIER 2 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
55.816.054/0001-11; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - foram cedidos todos e 
quaisquer direitos creditórios oriundos de vendas presentes ou futuras das Unidades, 
observado que, inicialmente, a garantia recairá sobre: (a) a fração dos direitos creditórios 
decorrentes das vendas das Unidades equivalente à Participação no VGV Líquido do 
Empreendimento e (b) os direitos residuais da fração remanescente dos direitos creditórios 
decorrentes das vendas das Unidades (excluída a fração dos Direitos Creditórios A), nos 
casos em que houver liberação de direitos creditórios pelo Agente Financiador (conforme 
abaixo definido) à Fiduciante, no âmbito do Plano Empresário; (iv) Fiança - prestada pelo 
Fiador PATRIMAR ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ sob o nô 23.236.821/0001-27. 

( Ibmg) 

compenHhamertofora docontactooriglnal aclassiftcaçtodaíntormaçtoquaffloa sua eenslbüidede dm ser reavaliada. 
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Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ~ ‘ 
Série: 1_ Emissão: 55 ” 
Voiume na Data de Emissão: K$ Quantidade de ativos: 800.000 
800.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 02/08/2021 até 
22/07/2027._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 27/07/2021 até 22/07/2027. 
Status: ATIVO ~ “-

Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas 
I _ _ __ _ 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CR A 

Série: 1 Emissão: 54 
Volume na Data de Emissão: R$ 
150.000.000,00 

Quantidade de ativos: 150.000 

Espécie: 
Data de vencimento: 16/ 08/2027 
laxa de Juros: IPCA + 6,233% a.a. na base 252 no período de 16/08/2021 até 
16/08/2027._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 16/08/2021 até 16/08/2027. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária (ii) 0 Aval. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 1 Emissão: 62 
Volume na Data de Emissão: R$ 
33.943-614,00 

Quantidade de ativos: 33.943.614 

Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 

■ f BMG ) 

Axtumeno contém informação RESTRITA. Sai corReúdoé restritoãBpartesintereaMdaseprevUmenteajtorizaduden&t) do cortextoedo processo que estio sendo como»tílhadase utilizada* Em can de modifcacfedn CAr«M-lrtnn.. 
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Taxa de Juros: IPCA + 7,8% a.a. na base 252 no período de 08/07/2022 até 
22/07/2027._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2021 até 22/07/2027 
Status; ATIVO — -
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Serie; 1 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ 
100.000.000,00 

Quantidade de ativos: 100.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 09/12/2026 
laxa de Juros: 10o% ao CDi + 4,25% a.a. na base 252 no período de Í5/I2/2O2Í até 
09/12/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
StatUS* INADIMPLENTE 
inaaimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório Semestral de 
Destinação de Recursos, referente ao 2° semestre de 2024; 
garantias: (1) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária de 
Imóveis; (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e (vi) 
Fiança. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. ’ ~ 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Advo; VKi_ “ 
Série: 1 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: R$ 
25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25.000 

Espécie: "" 
Data de Vencimento: 15/06/2027 
iHÀa uv JüiuSi 11 vA t Q/ó S.S. 03 bSSc 252 00 pCriudO de 11/04/2022 2ié 15/06/2027 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 11/04/2022 até 15/06/2027 
Status: ATIVO - - — ”= 

oarannas: çij Aiienaçao Hduciana de Açoes/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado; (vi) Aval; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
í (bmg) j 
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site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 73 
Volume na Data de Emissão: R$ 
49,000.000,00 

Quantidade de ativos: 49.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 26/11/2027 
laxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 19/04/2022 até 
26/11/2027. 

AiüôiiZâÇâo Monetariã; Nao há. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: R$ 
53.148.571,00 

Quantidade de ativos: 53.571.148 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/04/2028 
laxa de Juros: IPÇA + 11% a,a., na. base 252 no período de 29/04/2022 até 
22/04/2028. 

Atualização Monetária: IPCAno período de 29/04/2022 até 22/04/2028. 
Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE 
Observações: Pendências: - Celebração e registro da Escritura de Venda e Compra, 
conforme deliberado na assembleia realizada no dia 30=09=2024, cujo prazo encerra=se em 
Março de 2025. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; (iii) 
Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime Fiduciário 
e Patrimônio Separado; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1_ ._ | Emissão: 83 

■í ibmg) > 

compartilnemettOTOradoconteitoorl^nBtaclaMiricaçiodaintormaçâoquantoBaMsenftbilKfedefleveMrreavstada. 
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Volume na Data de EittiSsãb: R$ 
24.574.000,00 

• • • • • 

• • •• • • • • • • • • • • 
Quantidade de ativos: 24.574 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: PRE + 8,25% a.a. na base 252 no período de 04/05/2022 até 
20/08/2042. 

Atualização Monetária: IPCAno período de 04/05/2022 até 20/08/2042. 
Status: INADIMPLENTE 
inadimpiementos no período: Pendências: - envio da constituição e exequibilidade dos 
Créditos Imobiliários, bem como a legalidade e ausência de vícios da emissão através do 
Relatório do Agente de Espelhamento e 0 valor da garantia com base nas apólices de seguro 
do ANEXO I do TS; - Relatório Mensal de Acompanhamento, referente ao mês de Dezembro 
de 2024; 

Garantias: (1) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 

í - . -aerie: 1 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ 
24.610.000,00 

Quantidade de ativos: 24.610 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 7,25% a.a. na base 252 no período de 13/05/2022 até 
20/08/2042. 

Atualizaçao Monetária: IPCAno período de 04/05/2022 até 20/08/2042. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 1 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
25.020.000,00 

Quantidade de ativos: 25.020 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
laxa de Juros: IPCA + 8,25% a.a. na base 252 no período de 27/05/2022 até 
22/09/2042. 

\ {BMg) ' 

pa,te ’,mere“ d“ ’ pf^ am^ 
com partilha mento tot« <tocoffi«tooriflinM»cta>»ific«c8o di IntofmacaoauantoaMiaaenaibiUdatterttnaw Miwtif 
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Atualização MonetáriaVlPCA no pêfiodyde 27/1/5/2022 até 22/09/2042. 
Status: INADIMPLENTE “ 

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 30 Aditamento do Termo 
de Securitização, conforme deliberado na Assembleia Especial de Investidores realizada em 
22/08/2023._ 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Credito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez Permanente 
(MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado -
destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos 
custos de administração e obrigações fiscais; 

iiuui luaçucs ucLtuiiauad puuciii ôcí uuuuüò nu íciSlOiiO uS rGSpcCúVa Scíiê, diSpOniVcl 110 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ‘ ~ 

Série: i Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 25.036 
25.036.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
laxa ae Juros: IrcA + 8,25% a.a. na base 252 no período de õi/õó/2õ22 até 
22/09/2042._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 24/05/2022 até 22/09/2042. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovante de registro dos Contratos 
de Empréstimo junto aos respectivos RGI dos imóveis; 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis -
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a totalidade dos 
Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações Financeiras Permitidas, os 
recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de Liquidez e os demais valores 
depositados ou que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ 
24.726.000,00 

Quantidade de ativos: 24.726 

Data de Vencimento: 20/10/2042 

í (bmg) I 

comptnnnamertorors doconteitoorlginal aclaMlfcaçioda intormaçSoquantoa sua sentibitidadedeve ser reavaliada. 
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Taxa de Juros: CDI + 8,75% a.a. na base 252 no*pèHô3o de 21/06/2022 até 
20/10/2042._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 14/06/2022 até 20/10/2042. 
Status: ATIVO ’ 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: ÇRI 
Série: 1 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 
23.686.000,00 

Quantidade de ativos: 23.686 

Espécie: 
Data de VenciiiiêíitO: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 7,25% a.a. na base 252 no período de 02/08/2022 até 
20/11/2042. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/08/2022 até 20/11/2042. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo I 
do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por averbação, 
contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de 
Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra incêndio, raio, explosão, 
vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial (assim entendido a destruição 
ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural), ameaça de 
desmoronamento (devidamente comprovada), destelhamento, inundação ou alagamento 
(ainda que decorrente de chuva), vinculando, assim, 0 respectivo Cliente como segurado, 
nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da 
Garantia dos Créditos Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel, (iii) Apólice de 
Seguros MIP: Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do 
Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e invalidez 
laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, 0 respectivo Cliente como 
segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir 0 fluxo 
financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de morte ou invalidez 
permanente do Cliente. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Este docunerto contêm Irrtwmaçào RESTRITA. Seu conteúdo ê restrito às psrteslnteresMdesepreviementeautoriZBclasdentrodo contexto edo processo que estio sendo com partilhadas e utilizadas. Em casodemodlficeçAodocorteúdoou 
com partilhamentotwa do contexto orlgínalaclMsiricaçlodBlntormaçioqua mos sua MtwlbWdade deve ser reavaliada. 
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| Ativo: CRÃ 
Série: 1 Emissão: 75 
Volume na Data de Emissão: R$ 
200.000.000,00 

Quantidade de ativos: 200.000 

Eüpêélêi 
Data de Vencimento: 15/05/2030 
Taxa de Juros: iruA + 8,0955% a-a- na base 252 no período de 15/08/2022 até 
15/05/2030. 

Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 15/08/2022 até 15/05/2030 
Status: ATIVO 
Observações: Documentos Comprobatónos da Destinação para Selo Verde 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

nmissõrã: vERi COMPANHIA SECURííiZADORA 
Ativo: CRI --
Série: 1 Emissão: 89 
Volume na Data de Emissão: R$ 
229.055.000,00 

Quantidade de ativos: 229.055 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/08/2027 
Taxa de juros: 100% do CD1 + 0,88% a.a. na base 252 no período de 30/08/2022 até 
15/08/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Siauis:Aiivu 
Observações: Pendências: - Envio do Relatório de Verificação da destinação de recursos 
acompanhado dos Documentos Comprobatorios, referente ao período entre Junho de 2024 
e Dezembro de 2024. 

Garantias: (ij Garantia Corporativa (ii) Fianpn

iniormaçoes oetainaoas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no respectiva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
AuvO: CRI 
Série: 1 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.300.000,00 

Quantidade de ativos: 7.300 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
iaxa ae Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
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Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VHTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

iiuuiniaçoes u8imnauaS puu8ni ser uouuas nu reiatorlO dã reSpêCtlVã Série, diSpOniVel HO 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
QÁrip» 1 av« A FmÍGCQn» Ri 

JlJAllAkJkJUV* WA 

Volume na Data de Emissão: R$ 
650.000,00 

Quantidade de ativos: 65.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/12/2027 
l axa de Juros: 100% do CdI + 4% a.a. na base 252 no período de 19/12/2022 até 
15/12/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (i) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY 
ENERGIA RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.A, (v) BRUNO 
COUTINHO GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO, (vii) 
LUIS RICARDO MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se 
compromete a ceder e transferir de tempos em tempos 0 domínio resolúvel e a posse 

( Íbmg'; i 

Ertedocurneitocontém inftxmaçio RESTRITA. Seu conteúdo é restritoàs partes interessadas epravi amente sutoriadas dentro do cart esta e do prncessr» que estia taivincnmpartnharta«»iitii^»rt»^ Em caso de modificação doconteúdoou 
compartilhamento tora docontato origl nal sclassiflcaçàodalnformaçãoqua ntoa sua se nsibilidadedeve ser reavaliada. 
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indireta: (i) dos Direitos CredftoriôS decoiTfent^do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos pela Fiduciante em função dos 
eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações mercantis de 
compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos títulos, bens e direitos 
decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores decorrentes de seu resgate e de 
seus rendimentos 
I_ -_ 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1_ Emissão: 83 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 850.000 
850.000.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 15/01/2027
Taxa de Juros: 103% do CPI no período de 23/02/2023 até 15/01/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE ~ 

Inadimplementos no período: Pendências: - Envio do relatório de destinação de 
recUrsõs ãcõmpãnhãdõ dõs Dõcumêntõs Cõmprõbãtóriõs dã Dêstinãção de Recursos, 
referente ao período compreendido entre Junho de 2024 e Dezembro de 2024; 
Garantias: (I) Regime Fiduciário de Patrimônio Separado: A emissora institui Regime 
Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, bem como sobre a Conta Centralizadora e 
todos e quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: R$ 
132.500.000,00 

Quantidade de ativos: 132.500 

Espécie: REAL 
Data de Vencimento: 17/03/2027 
Taxa de Juros: CDI + 7% a.a. na base 252 no período de 21/03/2023 até 17/03/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Este docwnerto contém informação RESTRITA. Seu conteúdoérestrlto As partes Interessadas e previamente autoriadaedentrodocontertoedo processo que estio sendo compartilhadas eut ilizadas.Emcaso de modlftaçSo do conteúdo ou 
compartilhamentotoradocontactoonginMaclassIficaçAodBlnftirmaçioquantoasuasensibilidadedewMrreavaliada. 
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Emissora: VEKT CUMPÀNH1Á SecUkitIzÁDOkA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 107 
Volume na Data de Emissão: R$ 
26.115.000,00 

Quantidade de ativos: 26.115 

Espécie: 
Data de Vencimento: 22/06/2043 
laxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252 no período de 08/03/2023 até 
22/06/2043. 

Atualização Monetária: IPÇA no período de 07/02/2022 até 22/06/2042. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os 
registros das garantias e averbações de 100% das CCIs. 

: Nos termos dos contratos de AFI (II) 
I npunvv 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI " “ 
Série: 1_ _ Emissão: 106 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 26.076 
26.076.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 22/06/2043 
Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 252 no período de 08/03/2023 até 
22/06/2043._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 07/03/2023 até 22/06/2043. 
Status: INADIMPLENTE “ ~-

Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou não tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária: Nos termos de cada um dos contratos de alienação 
fiduciária; (II) Apólice de seguro de imóveis: Apólice de seguro MIP e apólice de seguro DFI 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

í ÍBMG ) i 

compartllhameríofora docomextooriglnalactBMificaçAodaintormaçSoquanioa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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| Emissora; VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ‘:• •'• • ‘ 
Ativo: CRA ~ 

Série: 1 _ Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 175.000 
175.000.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 23/05/2029 
Taxa de Juros: CPI + 4% a.a. na base 252 no período de 26/04/2023 até 23/05/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status; ATIVO ~ “ -

Garantias: (i) Aval: Aval prestado pela avalista, sendo ela: GBRBR HOLDING S.A. (II) 
Cessão Fiduciária: A ser constituída; (III) Alienação Fiduciária de Imóveis: Aliena 
fiduciariamente os imóveis de matrícula n° 8.725, 12.138, 70.704, 70.705, 70.706 e 70.707 
todos registrados no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Salto/SP e de 
titularidade da devedora; (IV) Alienação Fiduciária de Equipamentos: A ser constituída; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA_ 
Série: 1 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
329.796.000,00 

Quantidade de ativos: 329.796 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/05/2026 
laxa de Juros: CDI + 0,95% a.a. na base 252 no período de 01/06/2023 até 
15/05/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 108 
Volume na Data de Emissão: R$ 
61.492.000,00 

Quantidade de ativos: 61.492 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
laxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 26/0^/2022 até 
21/09/2043._ __ ' 

( (bmg) j 

companilharnentofors docontectoorlginala clMsrficaçto da Intormaçftoquantoa sua sensibilidade deve ser reavsUada. 
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Atualização Monetária: IPCA rio período dè 26/0572023’ até 21/09/2043 
Status: ATIVO ~ --
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel: A ser constituída (II) Apólices de Seguro: 
A ser constituída 

nformaçoes detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário; 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; UK1 _ 
Série: 1 Emissão: 109 
Volume na Data de Emissão? R$ 
62.466.000,00 

Quantidade de ativos* 62. 7166 

Especie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
iaxa ae Juros: 10,5% a.a. na base 252 no período de 29/05/2023 até 21/09/2043. 
AtUãiizãÇaõ Monetária: IPCA no período àe 29/ 05/2023 até 2I/O9/2O43._ 
Status: ATIVO 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de imóvel (II) Seguro de imóvel 

nformaçoes detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CK1_ 
Série: 1 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 
63.034.000.00 V X V 1 " - - -

Quantidade de ativos: 63.934 

Especie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
laxa ae Juros: 10,5% a.a. na base 252 no período de 13/06/2023 até 21/09/2043 
Atualização Monetária: IPCA no período de 13/06/2023 até 21/09/2043. 
atai lis: INADiMrLEN iE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel (II) Apólices de Seguro 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 111 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 63.327 
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63.327.000,00_ "* |. . 
Espécie:_ 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 14/06/2023 até 
21/09/2043._ _ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 14/06/2023 até 21/09/2043. 
Status: ATIVO 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel (II) Apólice de Seguro 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 114 
Volume na Data de Emissão: R$ 
8zl.64Q.OOO.OO - 1 • - 1 - - J - -

Quantidade de ativos: 84.649 

Espécie: 
Data de Vencimento: 20/10/2043 
Taxa de Juros: 10,5% a.a. na base 252 no período de 26/06/2023 até 20/10/2043. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 26/06/2023 até 20/10/2043. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou não tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento; - Renovação das Apólices de Seguro; 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária (II) Apólice de Seguro 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.428.000.000,00 

Quantidade de ativos: 4.428.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 11/08/2023 até 11/08/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Cl-ntTic* A'l '1 \7rA uiaiuo» n.iivv 

Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 

Estedocumentocontém Informação RESTRITA. Seu conteúdoéreatrltot* partesIrrteresiadBse previamente autorlzadasdentrodo contextoedo processo que estio sendo compartilhadaseutlüzadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
compartilha me ntofora docontertoorlglnatactauIflcaQãodBlntormaç&oquantoasuaMnsIpKJdade deve ser reavaliada. 
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semestralmente. . 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Aeente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1_ Emissão: 117 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 2i.6qi 
21.651.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 27/11/2027 
Taxa de Juros: CPI + 5,5% a.a. na base 252 no período de 08/12/2023 até 27/11/2027. 
ÀtüâliZâÇãO MüHêiáriâ; Não há. 
Status: ATIVO “ 
Observações: Cópia da Guarantee (i) devidamente notarizada e consularizada 
juntamente com a respectiva tradução juramentada para o idioma Português e seus 
eventuais aditamentos perante o RTD; e (ii) cópia devidamente registrado perante o RTD, 
conforme cl. 3.22.4.3 da NC Cópia do Instrumento de ÁF de Ações registrado no RTD SP, 
cl. 2.2 da AF de Ações Cópia do Livro de Registro de Ações da Mottu III, constando o 
gravame das ações em favor da Sec., cl. 2.2.1 da AF de Ações Cópia do Contrato de CF 
registrado no RTD, cl. 2.4 do Contrato de CF Cópia do envio semestral do Registro e 
Licenciamento dos Veículos e aditamentos aos contratos de locação dos veículos; 
Informações financeiras trimestrais da Devedora referentes ao 1T, 2T e 3T de 2024 ; 
Demonstrações Financeiras anuais da Devedora referente ao ano exercício encerrado em 
2023; Relatório Semestral de Destinação de recursos referente aos semestres findos em 
jun/24 e dez/24; Declaração da Emissora atestando a não ocorrência de eventos de 
vencimento referente ao ano exercício de 2023; 
Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Locação; (íi) a Alienação 
Fiduciária de Ações; (iii) as Guarantee; e (iv) o Aval 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 120 
Volume na Data de Emissão: R$ 
154-929.ooo,oo 

Quantidade de ativos: 154.929 

Espécie: 

Estedocumeraocontânlnformaçio RESTRITA. Sajcontaldod restrito 6s partes1nteressadaaeprev1amemeartarizBd8SdentrodocortextoedoproceMoqueeslJosendocompartnhadaseutitizadaa.&ncasodemodffic8ç>odocOfiteúdoou 
compartUhamentofora do contesto original a ctassincaçâo da InformaçSoquantoa sua nneibiOdade deve ser reavaliada. 
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Data de Vencimento: 21/03/2044 . •••*••* 
Taxa de Juros: IPCA + 10,1% a.a. na base 252 no período de 27/11/2023 até 
22/02/2044. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 27/11/2023 até 22/02/2044. 
Status: ATIVO -- ‘-
Observações: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado nos RTD, cl 10.2 do 
contrato 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Apólices de Seguro. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
100.000,000,00 

Quantidade de ativos: 100.000 

Especie: QUIR0GRAFÁR1A 
Data de Vencimento: 25/01/2029 
iaxa ae Juros: CD1 + 4,5% a.a. na base 252 no período de 31/01/2024 até 25/01/2029 
Atualização Monetária: Não há. 
icvZzmm *'TTíTn _ - - - - -
oiaius: mivu 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ' -- -- -
Série: 1 Emissão: 119 
Volume na Data de Emissão: R$ 
88.000.000,00 

Quantidade de ativos: 88.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 21/12/2028 
iaxa ae juros: CD1 + 5,5% a.a. na base 252 no período de 03/01/2024 até 21/12/2028 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: 
Garantias: DJ Fiança; (11J Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 

i bmg) 

Este docunertocont^n Informaçlo RESTRfTA. Seu canteúdoé restrito àspades interessadas e previ amente ajtorlzadMdentrodo 
compartilha me ntotora do contato ofiglnalaclassmcaçio da InfprmaçSo quantos sua se nsiblUdade deve ser reavaliada. comextoedo processo que estio sendocompartiihadaseutllizadas. Em caso de modircaçâodocomeúdoou 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C • í li 

Série: i.  jNnissãW^_ 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 14.238 
14.238.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 15/12/2033_ 
Taxa de Juros: IPCA + 8,5% a.a. na base 360 no período de 28/12/2023 até 
15/12/2033._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 28/12/2023 até 15/12/2033. 
Status: ATIVO ' 
Observações: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
garantias e averbações de 100% das ccis - Çónia do i° Aditamento ao Contrato de Cessão 
registrado no RTD 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA_ 
Ativo: CRA ' 
Série: 1_ Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 145.000 
14^.000.000.00 
— r .— — '- -- J_ -_ _ 
Especie: 
Data de Vencimento: 26/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 2,3% a.a. na base 252 no período de 30/01/2024 até 05/05/2025. 
CDI + 2,55% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026. 
zMuaiizciçau iviuiiciariu; i>au ua. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 91 
Volume na Data de Emissão: R$ 
145.000.000,00 

Quantidade de ativos: 145.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 26/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 2,3% a.a. na base 252 no período de 31/01/2024 até 05/05/2025. 
CDI + 2,55% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

compertKhamerto tora do contexto origlnalacUMlfcacâo da informação quanto» 
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| Observações: •••• --

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA --
Ativo: CRI ~ 

serie: 1_ _ Emissão: 12Ó 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 135.000 
135.000.000,00 
Espécie: ~ ‘-
Data de Vencimento: 09/02/2029 --
Taxa de Juros: CPI + 2,6% a.a. na base 252 no período de 15/02/2024 até 09/02/2029. 
Atualização Monetária: Não há. ' 
Status: ATIVO --
Garantias: Garantias: (i) Cessão Fiduciária Fiduciária de Direitos Creditórios - Foram 
cedidos todos os direitos, frutos, rendimentos e vantagens presentes e futuros que forem 
atribuídos aos Direitos Creditórios, títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos e 
quaisquer outros bens eventualmente adquiridos com o produto da garantia prestada; (ii) 
Fundo de Reserva. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site uG Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CKi 
Série: 1 Emissão: 127 
v ultime na Data de Emissão: R$ 
29.807.000,00 

Quantidade de ativos: 29.807 

Espécie: " 
Data de Vencimento: 20/06/2044 
Taxa ue juros: ircA + 8,45% a.a. na base 252 no período de 14/03/2024 até 
20/06/2044. 
Anializaçao Monetária: IPCA no período de 14/03/2024 até 20/06/2044 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: uni 
Série: 1 Emissão: 125 
Volume na Data de Emissão: R$ 
100,100,000.00 

Quantidade de ativos: 100.100 

Espécie: 
i7 V-' ‘ -- -- ■-
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C 

•••• •• •• •• • • • Data de Vencimento: 28/03/2029 . 
Taxa de Juros: CPI +1,5% a.a. na base 252 no período de 28/03/2024 até 28/03/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
6A.824.zlC2L.Od — V/ 1 - IV 1 3 ~ t 

Quantidade de ativos: 76.449 

Espécie: 
Data de Vencimento: 17/05/2030 
Taxa de Juros: IPCA + 9,5% a.a. na base 252 no período de 30/07/2024 até 
17/05/2030. 
Auiâlizâção Monetária: IPCA no penodu de 30/07/2024 até 17/05/2030. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Aditamento à Promessa de 
Cessão Fiduciária, de modo a formalizar a constituição da Cessão Fiduciária sobre os novos 
Contratos Mercantis; - resultado do índice de Cobertura Mínimo da Cessão Fiduciária, 
devido a partir de setembro de 2024. 
Garantias: Garantias: (i) Promessa de Cessão Fiduciária (1); (ii) Promessa de Cessão 
Fiduciária (2); (iii) Escritura Pública de Alienação Fiduciária. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 96 
Volume na Data de Emissão: R$ 
414.181.000,00 

Quantidade de ativos: 414.181 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/07/2031 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 0,9% a.a. na base 252 no período de 26/07/2024 até 
i6/n?/9n9O KZ y ^ / / a* Ma y • 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

' nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Este documento contém intormaçio RESTRITA. Seu conteúdoé reMtito is partes interessadas e previamente autorizadasdentrodocontextoedo processo que estio sendo compartllhadase utilizadas. Em caso de modifcaç&o docorteúdoou 
compartilhamentoforadocomerto origlnalaclassfficaçâo dalnformaçSoquantoa sua sensibiUcfecie deve ser reavaliada. 
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• * * • • 

Ativo: CRI . *..* 
Série: 1 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
10.000.000,00 

Quantidade de ativos: 10.000.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 31/07/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 31/10/2024 até 
31/07/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture_ 
Série: 1 Emissão: 5 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2oo..oooíooo.oo 

Quantidade de ativos: 200.000 

Espécie: REAL 
Data de Vencimento: 25/10/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,25% a.a. na base 252 no período de 30/10/2024 até 
25/10/2028. 
ALuanzaçao iviOiiêiãnâ: iNãõ nã. 
Status: ATIVO 
Garantias: Real + Fidejussória, (i) Fiança: Fiança prestada pela Mottu V S.A., inscrita sob 
0 CNPJ 52.724.104/0001-42. (ii) Alienação Fiduciária de Ações: Alienação Fiduciária de 
Ações da Mottu V S A. As ações fiduciariamente alienadas correspondem a 100% do capital 
social da companhia, (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Locação e de Conta 
Vinculada: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios referente aos contratos da locação e 
sublocação de veículos. 

iniormaçoes uetainadas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no relatório da respectiva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 6 
Volume na Data de Emissão: R$ 
74.800.000.00 f --7--

Quantidade de ativos: 74.800 

-- -
( ^bmg) > 

E«edocwr»emoconrtm Infwmaçào RESTRITA. Seu contaídoérettrltoit partes ínteresMdMeprevtanente aitoriadasdentro do cortextoedo processo que estAosendocompan>Dwdaseut1Uzadas.&n caso de modificação cio conteúdo ou 
compenilhemertofora docontertooriginalaclassfficaçSo dalntormaçSoquantoaeua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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Espécie: QUIROGRAVÃMÂ _ _ 
Data de Vencimento: 17/11/2028 
Taxa de Juros: CPI + 2% a.a. na base 252 no período de 04/12/2024 até 17/11/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 8 
Volume na Data de Emissão: R$ 
120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120.000 

Espécie: QUIROGRAFARIA 
Data de Vencimento: 05/01/2029 
Taxa de Juros: PTAX + 11% a,a, na base 360 no período de 30/01/2025 até 
04/01/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site dn Aeente Fiduciário 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 9 
Volume na Data dc Emissão: R$ 
120.000.000,00 

Quantidade de ativos: 120.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 04/01/2029 
Taxa de Juros: PRE + 15% a.a. na base 360 no período de 30/01/2025 até 04/01/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 100 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 0 
Espécie: 
Data de Vencimento: 15/01/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,15% a.a. na base 252 no período de 21/01/2025 até 

Este documemo contém informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito és parte* Interessadas e prevlamente autorlzadasdentrodo contexto e do processo Que estão sendo compartilhadas sutilizadas. Em caso de modificação do conteúdo ou 
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Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-31 78d)41F55c 

I5/OI/2O3O. . . 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO ~ 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VEKTCOMpâNHiá SECUKÍTíZàdOrà 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 145 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: 34.456 
Espécie: REAL 
Data de Vencimento: 28/12/2028 
laxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 30/01/2025 até 
28/12/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
status: ATIVO 
Garantias: Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; (ii) Alienação Fiduciária de 
Participações; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (iv) Aval 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 146 
Volume na Data de Emissão: R$ 
19,335,000.00 

Quantidade de ativos: 19.335 

Espécie: 
Data de Vencimento: 28/12/2028 
laxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 27/12/2024 até 
28/12/2028. 
/^.lucuizxiçau inHO iiâ. 
Status: ATIVO 

Intormações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 1 Emissão: 147 
Volume na Data de Emissão: R$ 
16.120.000,00 

Quantidade de ativos: 16.120 

Espécie: kEAL 

( foMc) j 

Este documerto contém InformBçioRESTRfTA. Seu comeúdoératritoisparteilmereaMdneprevfameme artortadesdentrodo coríextoedo processo que estlosendocompanilhadaseutiUzadaa.&n caso de modificação do corteúdoou 
compartllnamemoforadocontattooriglnalaclaMlflcaçfiodBínformaçSoquantoasuaMneibill<tededeveBerresra<iada. 
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Data de Vencimento:* 28*712/2020. 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 30/01/2025 até 
28/12/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Alienação Fiduciária de 
Participações; (iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: e (iv) Aval. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 1 Emissão: 99 
Volume na Data de Emissão: R$ 
60.000.000,00 

Quantidade de ativos: 60.000 

ti' A ní zx • TJ TT A T uapcvici imazyju 

Data de Vencimento: 29/01/2029 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 27/02/2025 até 
29/01/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: Garantias: (i) Aval; (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Mirassol; 
(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - São José do Rio Preto; (iv) Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios - São Paulo; (v) Alienação Fiduciária de Imóveis - Piumhi/MG; e (vi) 
Alienação Fiduciária de Imóveis - Tanabi/SP. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 12 
Volume na Data de Emissão: R$ 
400.000.000,00 

Quantidade de ativos: 400.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
riata dp Vpnrimpntn* ic/no/onon 

Taxa de Juros: CDI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 15/03/2029. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
z^rx A /Trx*x+/x UirliinrnTrm 

O1LC UU ngCAllC 1- XU.UV1CU AU. 

I faMG-) j 

Ecte<tocunentocont4n informação RESTRITA. Seu conteúdo ér«vko A* partes interesMOasepreviamente artorindasdentrodocwiextoedo processo que estio sendocompartllhadase utilizadas. Em ca«> de modifcaçèo do conteúdo ou 
compartilha me motora docontectooriglnal a classiflcaçioda informação quantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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Emissora: VERT COMPANHIA SECÜRÍTIZÁDÕRA 
Ativo: UK1 
Série: 1 Emissão: 149 
Volume na Data de Emissão: R$ 
27.500.000,00 

Quantidade de ativos: 27.500 

Espécie: REAL 
Data de Vencimento: 25/01/2030 
Taxa ue juros: 100% ao GDI + 3,35% a.a. na base 252 no período de 28/02/2025 até 
27/02/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
STHTUSt A11VU " “ 1 

uarantias: Garantias: (1) Aval: Aval cedido por (i) SEI Incorporação e (ii) ASTN; (ii) 
Alienação Fiduciária de Imóvel - Alienação sobre imóveis registrados sobre matrículas de 
n (i) 48.754; (ii) 64.384; (iii) 108.021; e (iv) 128.322 do 40 Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP; (iii) Alienação Fiduciária de Participação; e (iv) Cessão Fiduciária de Direitos 
vreuiiuiiuS - vcSSHu iiuiiciâiia Suurê ã propriedade resolnvel e a posse indireta de todos e 
quaisquer Direitos Creditórios por parte da SEI Joaquim Floriano Empreendimento 
Imobiliário Ltda. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 12 
Volume na Data de Emissão: R$ 
400,000.000.00 

Quantidade de ativos: 400.000 

Especie: OUIKUGKAFÁRIA 
Data de Vencimento: 15/03/2029 
taxa de Juros: CDl + 4,5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 15/03/2029 
Atualização Monetária: Não há. 
otaiiis: AiIVG 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI " -- --
Série: 1 Emissão: 150 
Volume na Data de Emissão: R$ 
60.105.128,00 

Quantidade de ativos: 60.105.128 

Especie: keal 
Data de Vencimento: 24/03/2032 

! 'bmg) i 
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Taxa de Juros: IPCA + 11,75% a.a/naBãse 252'no’período de 11/04/2025 até 
24/03/2032._ 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: NAO COLOCADA ~ ~ 
Garantias: Garantias: (i) Aval - Aval cedido por: (a) Idea Zarvos Planejamento Imobiliário 
Ltda.; (b) Luiz Felipe Fernaine de Carvalho: e (c) Otávio Uchoa Zarvos; (ii) Alienação 
Fiduciária de Imóvel - Alienação fiduciária sobre os imóveis registrados sobre matrícula de 
n° (a) 107.769; (b) 102.388; (c) 61.115; e (d) 71-932 do 13o Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP.; (iii) Alienação Fiduciária de Quotas - Alienação fiduciária sobre as 1.000 
quotas de emissão da Idea Empreendimentos 42 Ltda., representativas de 100% de seu 
capital social e de titularidade da Idea Zarvos Planejamento Imobiliária Ltda.; e (iv) Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios - Cessão fiduciária sobre (a) a conta corrente (Conta Split) 
de titularidade da Idea Empreendimentos 42 Ltda; (b) a totalidade dos direitos creditórios 
futuros que serão originados a partir das obrigações de pagamento do preço de aquisição 
decorrente da venda, cessão de direitos aquisitivos, e promessa de cessão de direitos 
aquisitivos de quaisquer Unidades do Empreendimento; e (c) a totalidade dos direitos 
creditórios futuros que a Idea Empreendimentos 42 Ltda venha a ser titular e que venha a 
sobejar no âmbito do processo de execução da Alienação Fiduciária de Imóveis. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI 
Série: 2 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.800.7=10.00 '- ‘ 

Quantidade de ativos: 4.800.750 

Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 04/08/2021 até 
22/07/2027. 
/niiaiizaçau ivionêiariã: IPCA HO pênodo dê 27/07/2021 ãté 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 60 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 80.000 

«xxlow.dopmeeMO qu.Mlo Em cuooemodnwIodocOTAX»» 
companilnamentotoraclocontenoonglnBt a cla>«lflcaç*o da informação quanto a aua aanaíbilKladedew ter reavaliada. 
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I 80.000.000,00 . . . I. 
Espécie: . 
Data de Vencimento: 09/11/2026 ' ~ 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,25% a.a. na base 252 no período de 15/12/2021 até 
09/11/2026. 
Atualização Monetária: Não há. ' ‘—————— 
Status: INADIMPLENTE "- — 
Inadimplementos no período: Pendências atualizadas: - Relatório Semestral de 
Destinação de Recursos, referente ao 2° semestre de 2024; 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; (ii) Promessa de Alienação Fiduciária de 
Imóveis: (iii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) Alienação Fiduciária de Ações e (vi) 
Fiança. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORÃ 
Ativo: CRI “ ~ -
Série: 2_ Emissão: 62 ’ 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 5.700.000 
5.700.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 25/04/2022 até 
22/07/2027. 
Atualizaçao Monetana: IPCA no período de 02/12/2021 até 22/07/2027. 
Status: ATIVO ~ 
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Advo; UKi_ 
Série: 2 Emissão: 71 
Volume na Data de Emissão: R$ 
14.465.000.00 • ■ 1 ■ VZ ~ - - z - -

Quantidade de ativos: 14.465 

Especie: "l
Data de Vencimento: 15/06/2027 
iaxa ae juros: IPCA + 9% a.a. na base 252 no período de 11/04/2022 até 15/06/2027 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 11/04/2022 até 15/06/2027. 
Siauis: AiiVü 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55C* • • 

•••••• •••• • • • 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/QuotÃs; (ii‘) Alienação Fiduciária de Imóvel; 
(ui) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado; (vi) Aval; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ' --
Ativo: CRI --
Série: 2 _ __ __ Emissão: 73 ' 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 81.000 
81.000.000,00 
Espécie: ' “ 1 ’- --
Data de Vencimento: 27/11/2028 ' ’ ■ 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 26/05/2022 até 
27/11/2028. 
Atualização Monetária: Não há. ' ' --
Status: ATIVO -

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Fiança; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 82 
Volume na Data de Emissão: R$ 
17.851.429,00 

Quantidade de ativos: 17.851.429 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/04/2028 
laxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 29/04/2022 até 
22/04/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 29/04/2022 até 22/04/202R 
Status: RESGATADA ANTECIPADAMENTE 
Observações: Pendências: - Celebração e registro da Escritura de Venda e Compra, 
conforme deliberado na assembleia realizada no dia 30-09-2024, cujo prazo encerra-se em 
Março de 2025. 

Goiuiilias: (1) Alienação fiduciária de Imóveis; (ii) Alienações Fiduciárias de Quotas; (iii) 
Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iv)Fiança; (v) Fundo de Despesas; (vi) Regime Fiduciário 
e Patrimônio Separado; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 
( faias) j 

1 estio sendo compartilhadas e utilizadas. Em caso de modificação do corteúdo ou 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55c: 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ‘ 
Ativo: CRI ~ ' 
Série: 2_ _ Emissão: 83 —

Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 4.336 
4.336.000,00 
Espécie: ' ~ 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252 no período de 04/05/2022 até 
20/08/2042. _ 
Atualização Monetária: IPÇA no período de 04/05/2022 até 20/08/2042. 
Status: INADIMPLENTE ~ -
Inadimplementos no período: Pendências: - envio da constituição e exequibilidade dos 
Créditos Imobiliários, bem como a legalidade e ausência de vícios da emissão através do 
Relatório do Agente de Espelhamento e o valor da garantia com base nas apólices de seguro 
do ANEXO I do TS; - Relatório Mensal de Acompanhamento, referente ao mês de Dezembro 
de 2024;_ 

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CKl_ 
Série: 2 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.343.000,00 

Quantidade de ativos: 4.343 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
laxa ue Juros: 1PCA + 8,92% a.a. na base 252 no período de 13/05/2022 até 
20/08/2042. 
Aruanzaçao Monetária: IPCA no período de 04/05/2022 até 20/08/2042. 
Status: ATIVO 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI _ 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.415-000,00 

Quantidade de ativos: 4.415 

( fane) I 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D04Íf:55c 

Espécie: 
Data de Vencimento: 22/09/2042 " ~ 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252 no período de 27/05/2022 até 
22/09/2042._ 

Atualização Monetária: IPCA no período de 27/05/2022 até 22/09/2042 
Status: INADIMPLENTE-  - ~ -

Inadimplementos no período: Pendências: - Celebração do 30 Aditamento do Termo 
de Securitização, conforme deliberado na Assembleia Especial de Investidores realizada em 
22/08/2023. _ 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário: (ü) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez Permanente 
(MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado -
destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos 
custos de administração e obrigações fiscais; 

nform açõesdetalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site uu Agente riuiiciáno. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA --
Ativo: CRI - — 
Série: 2_ __ __ Emissão: 87 
vôiUmê nã uãtã uê iimlssãõ: R$ QUãíitidãdê dê ativos: 4.418 
4.418.000,00 
Espécie: " --
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252 no período de 01/06/2022 até 
22/09/2042._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 24/05/2022 até 22/09/2049 
Status: INADIMPLENTE - ~ -
Inadimplementos no período: Pendências: - Comprovante de registro dos Contratos 
de Empréstimo junto aos respectivos RGI dos imóveis; 
Garantias: (i) Alienações Fiducianas de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis -
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a totalidade dos 
Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações Financeiras Permitidas, os 
recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de Liquidez e os demais valores 
depositados ou que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; C.RT 

Série: 2 | Emissão: 92 
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Volume na Data de Emissão»R$ 
4.363.000,00 
Espécie: 

Quaritfóádé de ativos: 4.363 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 10,42% a.a. na base 252 no período de 21/06/2022 até 
20/10/2042. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 14/06/2022 até 20/10/2042. 
Status: ATIVO —

Garantias: (i) Alienação Fiduciária; (ii) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
SCriCí 2 f Zna-v rí • nn 

Volume na Data de Emissão: R$ 
4.180.000,00 

Quantidade de ativos: 4.180 

Espécie: 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
Taxa de Juros: 100% do IPCA + 8,92% a.a. 
20/11/2042. 

na base 252 no período de 02/ 08/2022 até 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/08/2022 até 20/11/2042. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo I 
do Termo de Secuntização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por averbação, 
contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de 
Empréstimo vinculados aos Créditos Imobiliários, contra incêndio, raio, explosão, 
vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial (assim entendido a destruição 
ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural), ameaça de 
desmoronamento (devidamente comprovada), destelhamento, inundação ou alagamento 
(ainda que decorrente de chuva), vinculando, assim, 0 respectivo Cliente como segurado, 
nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da 
Garantia dos Créditos Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel, (iii) Apólice de 
Seguros MIP: Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do 
Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e invalidez 
laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, 0 respectivo Cliente como 
segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir 0 fluxo 
financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de morte ou invalidez 
permanente do Cliente. 

í I BMG) ! 

Estedocumertocontôn Informaçlo RESTRITA. Seu conteútfod restrito As partetimeresMdMeprevíamente autorizadesdentrodo contextoedo processo queestAo sendo compartilhadase utilizadas. Em caeodemodifcaçéodoconteúdoou 
compartilhamento tora do conecto original actasslficação da InformaçSoquantoasua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044f=€6C< 

Informações detalhadas podelia.SerT)bti(^^nq rplatóççj^^ respectiva série, disponível no 
site ao Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI _ 
Série: 2 Emissão: 89 
Voiume na Data de Emissão: R$ 
270.945000,00 

Quantidade de ativos: 270.945 

üspecie: 
Data de Vencimento: 15/08/2029 
iaxa ae Juros: 1PCA + 6,4124% a.a. na base 252 no período de 30/08/2022 até 
15/08/2029. 
Atualização Monetária: IPCA no período de go/08/2022 até 15/08/2020. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Envio do Relatório de Verificação da destinação de recursos 
acompanhado dos Documentos Comprobatorios, referente ao período entre Junho de 2024 
e Dezembro de 2024. 
Garantias: (i) Garantia Corporativa (ii) Fiança 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ~ 
Ativo: CRI 
Série: 2_ _ Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 5.000 
5.000.000.00 

-7;— ;- -- 1_ __ 
Especie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 01/01/2023 até 
20/12/2028._ 
zA.LÚâiiz,açãO MOíiêtáriâ; Ir CA üO pêEIOuO dê 02/12/2022 até 20/12/202ç, 
Status: ATIVO ~ :-
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fíduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capitai social da 

í ^BMG) I 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178fX«JF}5C 

Incorporadora CPS VnTAÍ6*até a integfal^uitaçãô-dé+ddas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VOTA 
RESIDENCIAL S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VHTA 16. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Alivo; CRA _ 
Série: 2 Emissão: 81 
Volume na Data de Emissão: R$ 
100.000,00 

Quantidade de ativos: 100.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/12/2032 
laxa de Juros: 100% do CD1 + 10% a.a. na base 252 no período de 19/12/2022 até 
15/12/2032. 
Atualizaçao Monetana: Nao há. 1 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: 
Garantias: (I) Aval: Como avalistas (1) MACOU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, (ii) COMPANHIA COLORADO DE AGRONEGÓCIO, (iii) CICLO ENERGY 
ENERGIA RENOVÁVEL S.A (iv) NOVA MUCURI PARTICIPAÇÕES S.À, (v) BRUNO 
COUTINHO GONÇALVES FERNANDES, (vi) MARCELO MACAES COUTINHO (vii) 
LUIS RICARDO MACAES COUTINHO (II) Cessão Fiduciária: A fiduciariamente se 
compromete a ceder e transferir de tempos em tempos 0 domínio resolúvel e a posse 
indireta: (i) dos Direitos Creditórios decorrentes do Contrato Raízen; (ii) a totalidade dos 
pagamentos, valores ou recursos financeiros recebidos peia Fiduciante em função dos 
eventuais pagamentos feitos pelos respectivos Clientes, oriundos de relações mercantis de 
compra e venda de etanol; (iii) a própria Conta Vinculada; e (iv) dos títulos, bens e direitos 
decorrentes da Aplicações Financeiras Permitidas e valores decorrentes de seu resgate e de 
seus rendimentos 

iiuormaçoes aetainaoas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no respectiva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 2 | Emissão; 83 
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| Volume na Data de Eiliis&ãb: R$ 
150.000.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 17/01/2028 

QíKtnlitfade de ativos: 150.000 

Taxa de Juros: 13,584% do PRE no período de 23/02/2023 até 17/01/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Envio do relatório de destinação de 
recursos acompanhado dos Documentos Comprobatórios da Destinação de Recursos, 
referente ao período compreendido entre Junho de 2024 e Dezembro de 2024; 
Garantias: (i) Regime Fiduciário de Patrimônio Separado: A emissora institui Regime-
Fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, bem como sobre a Conta Centralizadora e 
todos e quaisquer valores depositados na Conta Centralizadora. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 107 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4,608,000.00 

Quantidade de ativos: 4.608 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/06/2043 
laxa de Juros: 1PCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 08/03/2023 até 
22/06/2043. 
^viiiaiizaçuu iviunciana; ir va nu pêriôuO dê 0// 03/2023 ãtê 22/ 06^20^^. 
Status: INADIMPLENTE 
inadimplementos no período: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os 
registros das garantias e averbações de 100% das CCIs. 
vraranuas: UJ Alienação riduciana de Imóveis: Nos termos dos contratos de AFI (II) 
Apólice de Seguro: Apólice de seguro de MIP e apólice de seguro de DFI 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 106 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.601.000,00 

Quantidade de ativos: 4.601 

üspecie: 
Data de Vencimento: 22/06/2043 

(bmg) J 
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Taxa de Juros: IPCA + jn^%.â.a. na.bàse!252 noúpetíofio de 08/03/2023 até 
22/06/2043._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 07/03/2023 até 22/06/2043. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou não tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento _ 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária: Nos termos de cada um dos contratos de alienação 
fiduciária; (II) Apólice de seguro de imóveis: Apólice de seguro MIP e apólice de seguro DFI 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora; VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
467.909.000,00 

Quantidade de ativos: 467.909 

Espécie: 
Data de Vencimento: 17/05/2027 
Taxa de Juros: PRE + 11,8729% a.a. na base 252 no período de 01/06/2023 até 
17/05/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 108 
Volume na Data de Emissão: R$ 
10.851.000,00 

Quantidade de ativos: 10.851 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
Taxa de Juros: IPCA + 14,8% a.a. na base 252 no período de 26/05/2023 até 
21/09/2043. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel: A ser constituída (II) Apólices de Seguro: 

Estedocirnertocomdm ínformaç80 RESTRITA. Seu conteúdo^ restrito 8» parte» interessadas e previ emente autorizadBsdentrodo contextoedoproce»soqueest8osendocompvtiinada«eutlUzada«.Emcaso de modificação doconteúdo ou 
compartlinamentotara do contexto orlginalaclaasiflcaçSo dainformaçioquantoaeua sensibilidade deve ser reavaliada. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178DOMF55C 

| A ser constituída J. 
1 _ 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 109 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.023.000,00 

Quantidade de ativos: 11.023 

Especie: 
Dnta de Vencimentos 21/09/2043 
laxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 29/05/2023 até 21/09/2043. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 29/05/2023 até 21/09/2043. 
Status: ATIVO " 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de imóvel (II) Seguro de imóvel 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.282.000,00 

Quantidade de ativos: 11.282 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
laxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 13/06/2023 até 21/09/2043. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 13/06/2023 até 21/09/2043. 
Status: INADIMPLENTE 
inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel (II) Apólices de Seguro 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora; VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 2 Emissão: 111 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.175.000,00 

Quantidade de ativos: 11.175 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 

( (bmg) 

«edocumeríocontém Informação RESTRITA. SwconteúdoãreMrhoã* parte* IraereaudMeprariameme autoriadMdentro do cortertoedoproceMoque estio sendocomp*ti»wta*eut1UzadB«. 
compartilha mamo tora docontertooriginalactaMificaçfoda informação quantoa sua «enalbiUdade deve aer reavaliada. Em caso de modificação do conteúdo ou 
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Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044FJ5C, 

Taxa de juros: 14,8% a^ Oa base ^14/06/2023 até 21/09/2043. 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 14/06/2022 até 21 /oq/pcmq 
Status: ATIVO ’ -- ’- :-
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel (II) Apólice de Seguro 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
Slt? Aapntp Fidimiárin 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ' --
Série: 2_ Emissão: 114 ~ “ 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 14.938 
14.938.000,00 
Espécie: ~ - — 
Data de Vencimento: 20/10/2043 
Taxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 26/06/2023 até 20/10/2043. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 26/06/2023 até 20/10/2042. 
Status: ATIVO -- "- :-

Observações: Pendências: - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou não tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento; - Renovação das Apólices de Seguro; 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária (II) Apólice de Seguro 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; cki_ 
Série: 2 Emissão: 112 
Volume na Da_ta de Emissão: RS 
15.000.000,00 

Quantída.de de ativos: 15,000,000 

EypéClê: '" 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: cui + 4,5% a.a. na base 252 no período de 21/08/2023 até 11/08/2028 
ÂiüaiizaçãO Mônêtâriâ: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: cessão Iiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 

[ (bmg) j 
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| Fiança prestada pela fiadora, s‘endô ela: MRVENGENHARiA E PARTICIPAÇÕES S.A; I 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 120 
Volume na Data de Emissão: R$ 
27.340.000,00 

Quantidade de ativos: 27.340 

r.specie: 
Data Úe Vencimento: 21/03/2044 

raxa ae juros: ifca + 14,45% a-a. na base 252 no período de 27/11/2023 até 
22/02/2044. 
Aiuaiizaçao Monetária: IPCA no período de 27/11/2023 até 22/02/2044 
Status: ATIVO 

tf usei v ações. rêiiuêiiCiâs: - võplâ uô vOuLiâiO uê vêssâO registrado 11OS RED, cl 10.2 uO 
contrato 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Apólices de Seguro. 

iniormaçoes aetainadas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no iva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 119 
Volume na Data de Emissão: R$ 
132,0OO.OOO;OO 

Quantidade de ativos: 132.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 21/12/2029 
taxa ae Juros: 1PCA + 11% a.a. na base 252 no período de 03/01/2024 até 21/12/2020 
Atualização Monetária: IPCA no período de 03/01/2024 até 21/12/2030. 
ataius: AilvU 
Observações: Pendências: 
Garantias: (1) tiança; tu) Cessão Fiduciária; e (iii) Alienação Fiduciária 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 2 Emissão: 121 
Volume na Data de Emissão: R$ 
14.227.000.00 1 — U/ ' ~ ~ -

Quantidade de ativos: 14.237 
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Espécie: . . . 
Data de Vencimento: 15/12/2033 
Taxa de Juros: IPCA + 14,3% a.a. na base 360 no período de 28/12/2023 até 
15/12/2033._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 28/12/2023 até 15/12/2033. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
garantias e averbações de 100% das CCIs - Cópia do 1° Aditamento ao Contrato de Cessão 
registrado no RTD 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Ativo: CRA 

r» 

Volume na Data de Emissão: R$ 
30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 26/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 30/01/2024 até 05/05/2025. 
CDI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 2 Emissão: 91 
Volume na Data de Emissão: R$ 
30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 16/11/2026 
Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252 no período de 19/01/2024 até 05/05/2025. 
CDI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Estedocunervococrtém informação RESTRITA. Seu conteúdoé restrltoàs partes Interessadas e prevlsmente autoriz»dasdentro do contextoedo processo que estio sandocompariHhadaBeutilizadas. Em caso de modificação docorteúdo ou 
compartilhamento tora docontajtooriginalactassificaçio da irrformaçio<|uantoa sua senaibWdade deve ser reavaliada. 
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| Emissora: VERT COMPANTHÁ SECURTnZÂDOR^ "' -
Ativo: CRI ~ -
Série: 2_ __ Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 5.260 
5.260.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 20/06/2044 
Taxa de Juros: IPCA + 10,45% a.a. na base 252 no período de 14/03/2024 até 
20/06/2044. 

Atualização Monetária: IPCA no período de 14/03/2024 até 20/06/2044. 
Status: ATIVO - '-

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA “ 
Ativo: ÇRI ~ ' 

Série: 2_ Emissão: 125 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 999 
99.900.000,00 
Espécie: 
Data de VênciinêiiiO; 28/03/2034 
Taxa de Juros: CDI + 2,85% a.a. na base 252 no período de 28/03/2024 até 
28/03/2034._ _ _ _ 
Atualização Monetária: Não há. ' ~ 
Status: ATIVO - ~-

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 117 
Volume na Data de Emissão: R$ 
8.624.000,00 

Quantidade de ativos: 8.624 

Espécie: 

Data de Vencimento: 29/11/2027 
iaxa ae Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252 no período de 15/04/2024 até 
29/11/2027. 
Atualização Monetária: Não há._ 
Status: ATIVO 
yoservaçoes: copia da Guarantee (1) devidamente notarizada e consularizada 
juntamente com a respectiva tradução juramentada para o idioma Português e seus 

compartilha me ntofora Em caao de modifcaçâo do conteúdo ou 
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- - _- « • A .e • • 

eventuais aditamentos perante b RtD; e Qi) copia deWthrtfente registrado perante o RTD, 
conforme cl. 3.22.4.3 da NC Cópia do Instrumento de AF de Ações registrado no RTD SP, 
cl. 2.2 da AF de Ações Cópia do Livro de Registro de Ações da Mottu III, constando ô 
gravame das ações em favor da Sec., cl. 2.2.1 da AF de Ações Cópia do Contrato de CF 
registrado no RTD, cl. 2.4 do Contrato de CF Cópia do envio semestral do Registro e 
Licenciamento dos Veículos e aditamentos aos contratos de locação dos veículos; 
Informações financeiras trimestrais da Devedora referentes ao 1T, 2T e 3T de 2024; 
Demonstrações Financeiras anuais da Devedora referente ao ano exercício encerrado em 
2023; Relatório Semestral de Destinação de recursos referente aos semestres findos em 
jun/24 e dez/24; Declaração da Emissora atestando a não ocorrência de eventos de 
vencimento referente ao ano exercício de 2023; 

Garantias: (i) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Locação; (ii) a Alienação 
Fiduciária de Ações; (iii) as Guarantee; e (iv) o Aval 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA --
Ativo: CRA --
Serie: 2_ __ Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 36.844 
21.728.402.26 

— — - —i—_ __ _ Especie: -
Data de Vencimento: 17/05/2030 ’-
Taxa de Juros: 100% do CDI + 4,75% a.a. na base 252 no período de 30/07/2024 até 
17/05/2030-_ 
Atualizaçao Monetária; Não há. 
Status: INADIMPLENTE - ’- “ 
Inadimplementos no período: Pendências: - Cópia do Aditamento à Promessa de 
Cessão Fiduciária, de modo a formalizar a constituição da Cessão Fiduciária sobre os novos 
Contratos Mercantis; - resultado do índice de Cobertura Mínimo da Cessão Fiduciária, 
devido a partir de setembro de 2024. 
Garantias: Garantias: (i) Promessa de Cessão Fiduciária (1); (ii) Promessa de Cessão 
Fiduciária (2); (iii) Escritura Pública de Alienação Fiduciária. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA_ 
Série: 2 Emissão: 96 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2R.81Q.000.00 
- -- — -

Quantidade de ativos: 35.819 

( BMG 1 ! 

caso de moditicaçio do corvejdo ou 
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Espécie: . . . 
Data de Vencimento: 15/07/2031 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,1% a.a. na base 252 no período de 26/07/2024 até 
15/07/2031-_ 
Atualização Monetária: Não há. 
Status; ATIVO --

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 2 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
3.848.500,00 

Quantidade de ativos: 3.848.500 

ESpêClé: 
Data de Vencimento: 03/08/2026 
laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
03/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
siams! ativo- - -
Observações: renaencias: = Venhcaçao do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 6 
Volume na Data de Emissão: R$ 
14,025,000.00 

Quantidade de ativos: 14.025 

Espêélê: QU1RUGRAFAR1A 
Data de Vencimento: 17/11/2028 
laxa de Juros: CDI no período de 13/11/2024 até 17/11/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
na_x_ A ‘ ---- __— _ 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Série: 2 Emissão: 100 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55t 

Volume na Data de Emissão:* k$ 0,00* |* QuanÚttaffe* de ativos: o 
Espécie: ” ‘-
Data de Vencimento: 15/01/2030 ‘ 
Taxa de Juros: 110,15% do CPI no período de 21/01/2025 até 15/01/2030. 
Atualização Monetária: Não há. ’—— 
Status: ATIVO ’ --

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível 
site do Agente Fiduciário. no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA ~ " " -- -— 
serie: 2 Emissão: 99 
Volume na Data de Emissão: R$ 
90.000.000,00 

Quantidade de ativos: 90.000 

Especie: REAL 
Data de Vencimento: 28/01/20-10 
taxa üc Juius. 100/0 do CD1 + 5,1% a.a. na base 252 no período de 27/02/2025 até 
28/01/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO ‘ - --

vruraiuia». W ̂val; (ü) Cessão Fiduciana de Direitos Creditórios - Mirassob 
(111) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - São José do Rio Preto; (iv) Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios - São Paulo; (v) Alienação Fiduciária de Imóveis - Piumhi/MG; e (vi) 
Alienação Fiduciária de Imóveis - Tanabi/SP. 

site do Agente Fiduciário. 
no série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ -- -- -— 
Série: 2 Emissão: 149 
Volume na Data de Emissão: R$ 
40.000.000,00 

Quantidade de ativos: 40.000 

Especie! REAL ~ 
Data de Vencimento: 27/02/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,35% a.a. na base 252 no período de 28/02/2025 até 
27/02/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO ' ’ - --

voKuiudsâ vraranuas: W Aval: Aval cedido por (i) SEI Incorporação e (ii) ASTN; (ii) 
Ahenaçao Fiduciária de Imóvel - Alienação sobre imóveis registrados sobre matrículas dp 
n° (i) 48.754; (ü) 64.384; (iü) 108.021; e (iv) 128.322 do 40 Registro de Imóveis de São 

/ / \ ' 
í IawG | í 

umWítllfwrrwtto fora do coreto orlau1atacla^c«çtoda dr^^toq^mo^^,^X^;£^r^«^£#demr0dOC°m0rt0edOPraC“*° qUCea,Aoaana°cdmpa',iüdKlaaaudUafl^ 
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Paulo/SP; (111) Alienaçao Fiduciária de Participação; e(iv) Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditorios - Cessão fiduciária sobre a propriedade resolúvel e a posse indireta de todos e 
quaisquer Direitos Creditórios por parte da SEI Joaquim Floriano Empreendimento 
Imobihano Ltda. 

S±.dSS.POta ser obtídas no respectiva série, disponível no site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA- --
Ativo: CRI ~ -- --
Série: 3 Emissão: 55 
volume na Data de Emissão: R$ 
2.250.000,00 
Espécie: 

Quantidade de ativos: 2.250.000 

Data de Vencimento: 22/07/2027 ” --
Taxa de Juros. 1PCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 02/08/2021 até 
00 /n^/ono^ / w// 
Atualização Monetária: 1PCA no período de 27/07/2021 até 22/07/2027 
Status: ATIVO ‘ ~ --

Garantias: (1) as Cessões Fiducianas de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (üi) 0 Fundo de 
Despesas 

site do Agente Fiduciário. série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA- -- -
Ativo: CRI " " ' -- -
serie: 3 Emissão: 62 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5900.000,00 

Quantidade de ativos: 5.900.000 

nspecie: --

Data de Vencimento: 22/07/2027 ' 
Taxa de Juros: 1PCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 02/12/2021 até 
22/07/2027. 

Atualização Monetária: 1FCA no período de 02/12/2021 até 22/07/2027 
Status: ATIVO ‘ 

Garantias: (1) Fiança; (11) Cessão Fiduciána de Recebíveis e Ciii^ Fnndn Hp np«np«nc

site do Agente Fiduciário. série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA-
AtiVO: CRI 

Série: 3 | Emissão: 71 

J 
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Volume na Data de Emissão: R$ ” ' 
10.535000,00 
Espécie: 

• • * • 
(}uanHda*de de ativos: 10.535 

Data de Vencimento: 15/06/2027 ‘ 
Taxa de Juros: IPCA + 9% a.a. na base 252 no período de 31/03/2022 até 15/06/2027. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 11/04/2022 até 15/06/2027.- -
Status: ATIVO — --

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações/Quotas; (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel-
(111) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iv) Regime Fiduciário e Patrimônio 
Separado; (vi) Aval; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ‘ -— 
OCX iCi J Xi cm ■ Oa 

xjiniaaavi o^ 

Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/08/2042 
Taxa de Juros: IPCA + 9,92% a.a. na base 252 no período de 04/05/2022 até 
20/08/2042. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status! INADIMPLENTE - --

inaaunpiementos no período: Pendências: - envio da constituição e exequibilidade dos 
Créditos Imobiliários, bem como a legalidade e ausência de vícios da emissão através do 
Relatóno do Agente de Espelhamento e 0 valor da garantia com base nas apólices de seguro 
do ANEXO I do TS; - Relatório Mensal de Acompanhamento, referente ao mês de Dezembro 
de 2024; 

Garantias: (1) Alienações Fiducianas; (11) Apólices de Seguro dos Imóveis; (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

site do Agente Fiduciário. 
ser no relatório da respectiva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI -
serie: 3 Emissão: 84 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Data de Vencimento: 20/08/2042 

l (bmg) j 

umpan«h»™«ofor» do a° Em cim de modifcaçío dpconleüdo ou 
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_ 
Taxa de Juros: IPCA’4-’8,92% a.a.ma báse 252iao*peModo de 13/05/2022 até 
20/08/2042. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO - -

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000.00 

Quantidade de ativos: 1 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/09/2042 
Taxa ae Juros: PRE + 9,92% a.a. na base 252 no período de 27/05/2022 até 
22/09/2042. 

Atüailzaçau ÍViuiieiaria: irv/i. hO pfinOuO de 05/ 2022 âtê 22/ 0^^20^^ 
Status: INADIMPLENTE 
Inadunplementos no período: Pendências: - Celebração do 30 Aditamento do Termo 
de Secuntização, conforme deliberado na Assembleia Especial de Investidores realizada em 
22/08/2023. 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel - constituída em garantia do respectivo 
Crédito Imobiliário; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis - Morte ou Invalidez Permanente 
(MIP) e Danos Físicos ao Imóvel (DFI); (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado -
destina-se exclusivamente a liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos 
custos de administração e obrigações fiscais; 

site do Agente Fiduciário. 
ser no iva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 87 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/09/2042 

laxa ue Juros: PRE + 9,92% a-a- na base 252 no período de 24/05/2022 até 
22/09/2042. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 

iiiauiiiipiciiiciiLus nu período; Pendências; - Comprovantê de registro dos Contratos 
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de Empréstimo junto áÓSfêspectivà»kGÍ<ios inióv&s» “ 
Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de Imóveis; (ii) Apólices de Seguro dos Imóveis -
MIP e DFI; (iii) Regime Fiduciário e Patrimônio Separado - composto por: a totalidade dos 
Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as Aplicações Financeiras Permitidas, os 
recursos mantidos no Fundo de Despesas, no Fundo de Liquidez e os demais valores 
depositados ou que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Bspecie: 

Data de Vencimento: 20/10/2042 
laxa ae Juros: PRE + 10,42% a.a. na base 252 no período de 21/06/2022 até 
20/10/2042. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Garantias: (1) Alienação Fiduciana; (u) Apólice de Seguro dos Imóvel; e (iii) Regime 
Fiduciário e Patrimônio Separado; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: cri_ 
Série: 3 Emissão: 93 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

líspecie: 
Data de Vencimento: 20/11/2042 
laxa ae juros: PKE + 8,92% a.a. na base 252 no período de 02/08/2022 até 
20/11/2042. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: (ij Alienação Fiduciária de Imóveis: Créditos Imobiliários, conforme Anexo I 
do Termo de Securitização; (ii) Apólice de Seguros DFI: Apólice de seguro por averbação, 
contratada pela Emissora com auxílio do Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de 
uupiwuiiiv viuviuauuô auo ^editos Imobiliários, contra incêndio, raio, explosão, 
vendaval, desmoronamento total, desmoronamento parcial (assim entendido a destruição 

i CMÜ } 
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I ou desabamento de "paredes, vigâs-ou odtBd..êlemento estrutural), ameaça de 
desmoronamento (devidamente comprovada), destelhamento, inundação ou alagamento 
(ainda que decorrente de chuva), vinculando, assim, o respectivo Cliente como segurado, 
nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir a preservação da 
Garantia dos Créditos Imobiliários, em caso de danos físicos do imóvel, (iii) Apólice de 
Seguros MIP: Apólice de seguro por averbação, contratada pela Emissora com auxílio do 
Agente de Cobrança, para cobrir os Contratos de Empréstimo vinculados aos Créditos 
Imobiliários, contra riscos de morte, invalidez permanente e total por acidente, e invalidez 
laborativa permanente total por doença, vinculando, assim, o respectivo Cliente como 
segurado, nos termos dos Contratos de Empréstimo, com a finalidade de garantir o fluxo 
financeiro dos pagamentos dos Créditos Imobiliários em caso de morte ou invalidez 
permanente do Cliente. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
14.194.261,00 

Quantidade de ativos: 14.194.261 

Esnéciet —x-
Data de Vencimento: 20/12/2028 
laxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028 
otauiS; AlíVO 

Garantias: (a) pela Alienaçao Fiduciana de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Secuntizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
imóveis, to; peia Alienação riouciária dê Quotas: Em gãrãntia ao cumprimento dãs 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
incorporadora CPS vn iA 16 até a integrai quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VHTA 
RESIDENCIAL SA„ BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo Dí ao presente Termo de Securitização, os 
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quais não integram osTfop^mdiM^ integráfo-â operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

í Ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no site do Agente Fiduciário. 

| Emissora; 
Ativo; CRI ~ 
í>ene: 3 Emissão: 107 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1.000 

üspecie: - --

Data de Vencimento: 22/06/2043 --
Taxa de Juros: PRE + 10,5% a.a. na base 252 no período de 07/03/2023 até 
22/06/2043. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE - -- -

Inadimplementos no penodo; Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os 
registros das garantias e averbações de 100% das CCIs 
Garantias; (I) Alienaçao Fiduciana de Imóveis: Nos termos dos contratos de AFI (II) 
Apólice de Seguro: Apólice de seguro de MIP e apólice de seguro de DFI 

site do Agente Fiduciário. sene, no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA-
Ativo: CRI ~ --
serie: 3 Emissão: 106 
volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Especie: -- -

Data de Vencimento: 22/06/2043 - —-
Taxa de Juros. PRE + 10,5% a.a. na base 252 no período de 07/03/2023 até 
22/06/2043. 
Atualização Monetária: Não há. '- --
Status: INADIMPLENTE -- -- --

no penodo: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou não tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento 

Garantias: (I) Alienação Fiduciana: Nos termos de cada um dos contratos de alienação 
~ ’ -- --
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| fiduciária; (II) Apólice dVSeguro de kriováis: Apcdiçedé seguro MIP e apólice de seguro DFI 
I _ 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA 
Série: 3 Emissão: 86 
Volume na Data de Emissão: R$ 
132.295.000,00 

Quantidade de ativos: 132.295 

Espécie: 
Data de Vencimento: ta/oc;/2O2R " - - --
Taxa de Juros: CDI +1% a.a. na base 252 no período de 01/06/2023 até 15/05/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
çj+p rir» A rrnnto o fio 
OllV UU A 1VLLXVACU. XU. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 108 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

a 1-a azla /ln nl-íimc» -1 yucuiuuauc uv auw>3« x 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
Taxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 26/05/2023 até 21/09/2043. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel: A ser constituída (II) Apólices de Seguro: 
A ser constituída 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da resnectiva série disnnníypl nn 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 109 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Espécie: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 

xx|.,o/õ a.a.. na mSSc 2q2 RO pcDOílO (xG 2y/05/2020 âtc 21/09/2043* 
Atualização Monetária: Não há. 

( (bmg) 1 

Estedocumervocontêm informação RESTRITA. Seu conteúdoérestrKoài partes Interessadas e pravl amante ajtorladasdentrodocontextoedo processo que estio sendo comparlithsdase utilizadas. Em caso demodífcação docortaidoou 
com partilha mento fora docontextoorlginala classificação da informação quantoa sua senslbitidBde deve ser reavaliada. 
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Status: ATIVO . - - -
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de imóvel (II) Seguro de imóvel 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

| Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ' ~ 
Ativo: CRI ' -- — 

Série: 3 _ __ Emissão: 110 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 1 
1.000,00 
Espécie: -- --

Data de Vencimento: 21/09/2043 
Taxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 13/06/2023 até 21/09/2043. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE -- --

inadimpiementos no período: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado 
nos RTD, cl 10.2 do contrato 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária de Imóvel (II) Apólices de Seguro 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 111 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1,000,00 

Quantidade de ativos: 1 

ESpééle: 
Data de Vencimento: 21/09/2043 
laxa ae Juros: pke + 14,8% a.a. na base 252 no período de 14/06/2023 até 
21/09/2043. 
AxiIcuizciçaO jVlGnêiâriâ; NâO ha. 
Status: ATIVO 

Garantias: (1) Alienação Tiduciária de Imóvel (II) Apólice de Seguro 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CKl_ 
Série: 3 Emissão: 114 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000.00 
l— — - — 

Quantidade de ativos: 1 

- -- --
í (bmg) i 
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Espécie:. . . . 

Data de Vencimento: 20/10/2043 
Taxa de Juros: 14,8% a.a. na base 252 no período de 26/06/2023 até 20/10/2043. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 26/06/2023 até 20/10/2043 
S tatus: ATIVO ~ --

Observações: Pendências: - Cópia do relatório do Agente de Espelhamento, tendo em 
vista que na data da assinatura do Termo de Securitização alguns Contratos de Empréstimo 
tinham sido apenas prenotados mas estavam pendentes de registro junto ao cartório de 
registro de imóveis competente e/ou nao tinham sido objeto de auditoria de formalização e 
financeira pelo Agente de Espelhamento; - Renovação das Apólices de Seguro; 
Garantias: (I) Alienação Fiduciária (II) Apólice de Seguro 

. nformaçoes detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ' ~ --
Série: 3 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2.326.456,00 

Quantidade de ativos: 2.326.456 

ESpéèlé: 

Data de Vencimento: 11/08/2028 
iaxa ae Juros: CD1 + 4,5% a.a. na base 252 no período de 31/08/2023 até 11/08/2028 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: AT1VU 
Observações: venclencias: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: U) Cessão Hduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

iiuOuuaçoes uciamauas pouêm ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; UKi_ 
Série: Q Emissão: 120 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

üspécie: 
Data de Vencimento: 21/03/2045 

laxa ae juros: IPCA + 14,45% a.a. na base 252 no período de 27/11/2023 até 
22/02/2044. 

EsteCocumerwocontém Informação RESTRITA. Seu comeútfotfrearKoàt partesintereMadateprevIemente autorizadas dentrodo 
compartilha ma rto tora doconteooorlglnelaclaMiricaçSoda informaçio quantoa tua nnaibHicMe deve ser corvextoedo processoqueesUosendocompartiinadase utilizadas. Em caso de mod fcaçâo docorteúdoou 
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Atualização Monetária: IPCA no periodó*de 2^/11/^023 até 22/02/2045 
Status: ATIVO ' -- --

Observações: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado nos RTD, cl 10.2 do 
contrato 

Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Apólices de Seguro. “ 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ' ~ --
Series 3 Emissão: 121 
Volume na Data de Emissão: R$ 
14.025.000,00 

Quantidade de ativos: 14.025 

Especie: 
Data de Vencimento: 15/12/2033 
iãxà de Juros: irCA + 10% a.a. na oase 360 no período de 28/12/2023 até 15/12/2033 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 28/12/2023 até 15/12/2033 
Status: ATIVO ' 

Obsei vaçôes: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
garantias e averbações de 100% das CCIs - Cópia do 1° Aditamento ao Contrato de Cessão 
registrado no RTD 
uarantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA_ _ 
serie: 3 Emissão: 92 
Volume na Data de Emissão: R$ 
25,000,000.00 
— ■■■ -  - -—■—■ _ 

Quantidade de ativos: 25.000 

Espécie: 

Data de Vencimento: 26/11/2026 
Taxa de juros: cui + 5% a.a. na base 252 no período de 28/12/2023 até 05/05/2025. 
CDI + 5,5% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026 
Átuaiizaçao Monetária; Nao há. 
Status: ATIVO - --
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADOR A
Ativo: CRA 

»e docwe«o«>mém Iriftxmaçio RESWK Seu comeúdoé re«r«ois pane. Interemadase pwlarn^ 
«ompattUhamertotora docontextooriginalacUMificaçAo da informaçloquantoa wa «rwibiMade deve ter reavaliada. coftextoedoproceaao que eatâo sendo compartHhadaseutíüzadaa.Bncaao de modifteaçâo do conteúdo ou 
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| Série: 3 . “ ••• EnfiíSãü: 91 
Volume na Data de Emissão: R$ 
25.000.000,00 

Quantidade de ativos: 25.000 

EUpêêlè: 1 " 

Data de Vencimento: 26/11/2026 
iaxa ae Juros: CD1 + 5% a.a. na base 252 no período de 28/12/2023 até 05/05/2025. 
CDI + 5,5% a.a. na base 252 no período de 06/05/2025 até 26/11/2026 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: 

Informações detalhadas nndpm cor nhtírlac 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 3 Emissão: 127 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000,00 

Quantidade de ativos: 1 

Eüpééié: " 
Data de Vencimento: 20/06/2044 
ioau ücuüíüí; ir-vA + 10,4570 a.a. na base 252 no período de 14/03/2024 até 
20/06/2044. 
Arualizaçao Monetária: IPCA no período de 14/03/2024 até 20/06/2044 
Status: ATIVO 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site uo Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
ATlVò: CRI ' " 
Série: 3 Emissão: 131 
v oiunle na Data dê Emissão: R$ 
3848.500,00 

Quantidade dê ãuvôs: 3.848.5OO 

ESpéèie: "" 
Data de Vencimento: 04/08/2026 
laxa de «juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: AHVU 

Observações: renuencias: - venticaçao do Índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

( íbmg) j 
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site do Agente Fiduciário^ 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ --
serie: 3 Emissão: 117 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.946,000,00 

Quantidade de ativos: 11.946 

Especie: --
Data de Vencimento: 29/11/2027 

Taxa ae juros. 100% do CDI + 5,5% a.a. na base 252 no período de 25/10/2024 até 
29/11/2027. 
^lUaiiZaçaO ÍVluiietaria; dâO 113. 
Status: ATIVO 1 --

Obscivaçoes. copia da Guarantee (i) devidamente notarizada e consularizada 
juntamente com a respectiva tradução juramentada para 0 idioma Português e seus 
eventuais aditamentos perante 0 RTD; e (ii) cópia devidamente registrado perante 0 RTD, 
conforme cl. 3-22.4.3 da Nu cópia do Instrumento de AF de Ações registrado no RTD SP, 
cl. 2.2 da AF de Ações Cópia do Livro de Registro de Ações da Mottu III, constando 0 
gravame das ações em favor da Sec., cl. 2.2.1 da AF de Ações Cópia do Contrato de CF 
registrado no RTD, cl. 2.4 do Contrato de CF Cópia do envio semestral do Registro e 
Licenciamento dos Veículos e aditamentos aos contratos de locação dos veículos; 
Informações financeiras trimestrais da Devedora referentes ao 1T, 2T e 3T de 9094 ; 
Demonstrações Financeiras anuais da Devedora referente ao ano exercício encerrado em 
2023; Relatório Semestral de Destinação de recursos referente aos semestres findos em 
jun/24 e dez/24; Declaração da Emissora atestando a não ocorrência de eventos de 
vencimento referente ao ano exercício de 2023; 
Garantias: (1) Cessão Fiduciana de Direitos Creditórios da Locação; (ii) a Alienação 
Fiduciária de Ações; (iii) as Guarantee; e (iv) 0 Aval 

site do Agente Fiduciário. 
no série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: Debênture 
serie: 3 Emissão: 6 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.675.000,00 

Quantidade de ativos: 4.675 

Especie: QUIROGRAFARIA --
Data de Vencimento: 17/11/2028 
laxa de Juros: PRE no período de 13/11/2024 até 17/11/2028 
Atualização Monetária: Não há. 
C+»4-oo<,. ATTVZO ~ ~ -- -- - -- -- _ □uuua, xxii VU 

í I^8Mg) i 
no série, disponível no 

f>m|»M>»reraoMrado<»^w origina. sendo 
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site do Agente Fiduciário* 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA --
Ativo: CRA ~ ‘ - -
Série: 3_ __ Emissão: 100 
Volume na Data de Emissão: R$ 0,00 Quantidade de ativos: o 
Espécie: --
Data de Vencimento: 15/01/2030 
Taxa de Juros: PTAX + 6,5% a.a. na base 360 no período de 21/01/2025 até 
15/01/2030._ 
Atualização Monetária: PTAX no período de 21/01/2025 até 15/01 /2030 . 
SiãtUs: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Advo: cia- -
Série: 4 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5.667.000,00 

Quantidade de ativos: 5.667.000 

ESpecie: 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 02/08/2021 até 
22/07/2027. 
Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 27/07/2021 até 22/07/2027. 
Status: ATIVO 

Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 62 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.700.000.00 
— ' -

Quantidade de ativos: 7.700.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
Taxa ae juros: ircA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 28/03/2022 até 
22/07/2027. 

ÁíUaiixaçau ÍViuiicutria; irvzi uu pêriOdu dê 02/12/2021 âtê 22/0^202^ 

( fava) i 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044*F^cj 

Status: ATIVO . »»* -

Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ' 
Série: 4 _ Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 8.856.669 
8.856.669,00 
Espécie ■ " ~ --

Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
StãtUs: ATIVO 

Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
incorporadora CPS VllTA 16 até a integral quitaçao de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL SA, BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
SA. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Secuntizaçao, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1^.000.000.00 | V»’ : 

Quantidade de ativos: 15.000.000 

- -- 1 

j . 8MG ) í 
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(Espécie: . ’ 

Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: CPI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 11/08/2023 até 11/08/2028. 
Atualização Monetária: Não há. “ '-
Status: ATIVO -- —— 

Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fíduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

Iniormações uetainaaas poaem ser ooticias no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ailvo: lka 

4 K*' c» « • rto 
124111139C1VÍ 

Volume na Data de Emissão: R$ 
50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50.000 

Espêcléi 

Data de Vencimento: 26/11/2026 
taxa de Juros: 100% do CDI no período de 28/12/2023 até 26/11/2026 
Atualização Monetária: Não há. 
SlULUS! ATIVO-

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRA_ 
Série: 4 Emissão: 91 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5Q..oqo!ooo.oo 

Quantidade de ativos: 50.000 

EüpéClê: " 
Data de Vencimento: 26/11/2026 
laxa de Juros: 100% do CDI no período de 28/12/2023 até 26/11/2026 
Atualização Monetária: Não há. 
Stanis: ATIVO 
Observações: 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA çrrni?m7AnnpA 
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Ativo: CRI ***• ” •• ••• -

Série: 4_ Emissão: 120 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 46.581 
46.581.000,00 
Espécie: - --
Data de Vencimento: 20/05/2044 ’ " 
Taxa de Juros: IPCA + 10,1% a.a. na base 252 no período de 16/01/2024 até 
20/05/2044._ 
Atualizaçao Monetaria: IPCA no período de 16/01/2024 até 20/05/204/] 
Status: ATIVO -- '—'-

Observações: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado nos RTD, cl 10.2 do 
contrato 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; e (ii) Apólices de Seguro. ~ 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 4 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
10.000,000.00 

Quantidade de ativos: 10.000.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 31/07/2026 
laxa de Juros: 100% do CD1 + 5% a.a. na base 252 no período de 31/10/2024 até 
31/07/2026. 
ÁtüaiLtaçaw iviwiictâriâ; NâO uá. 
Status: ATIVO 

Obsvi vaçoes: renaencias: - venticação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-

site do Agente Fiduciário. 
no respectiva séne, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA ~ 
Ativo: CRA -- --

oériê: 4_ __ _ 1 Eillíssãô; 100_ 
Volume na Data de Emissão; R$ 0,00 | Quantidade de ativos: o 
Espécie: “ * 
Data de Vencimento: 15/01/2032 
Taxa de Juros: IPCA + 7,7% a.a. na base 252 no período de 21/01/2025 até 15/01/2032. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 21/01/2025 até 15/01/2030. 

i Íbmg) j 

compartilharner<oío™dD«><^oow^a^«<^<tah^^to<^TO^«^®^to«^^X^XSdend°dDCPrtBrtPedDP™:e’’Pquees^”,plocpmppriahpdMBuPdMdaaEmca30ddmpdd^ 
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| Status: ATIVO ••••*••* - -

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ --

serie: 4 _ __ __ Emissão: 121 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 17.995 
i7-995ooo,oo 
Espécie: ~ --
Data de Vencimento: 15/12/2034 
Taxa de Juros: IPCA + 9,6% a.a. na base 360 no período de 29/04/2025 até 
15/12/2034._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 29/04/2025 até 15/12/2034. 
Status: ATIVO “ --
Observações: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
garantias e averbações de 100% das CCIs - Cópia do 1o Aditamento ao Contrato de Cessão 
registrado no RTD_ 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponível no 
site uo Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; cki 
Série: 5 Emissão: 55 
Volume na Dâtã de Emissão: R$ 
10.000.000,00 

Quantidade de ativos: io.oõô.ôoô 

iíspecie: 

Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa ae Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 04/08/2021 até 
22/07/2027. 

Atualizaçao Monetária: IPCA no período de 27/07/2021 até22^22^2í22Zi 
Status: ATIVO 

Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 
r- , . „ ,- ;- 7—T- —— - 1 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI 
Série: 5 Emissão: 62 

( Úmg) 
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| Volume na Data de Emissão: R$ 
5.900.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 

Quâirtidacie de ativos: 5.900.000 

Taxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 02/12/2021 até 
22/07/2027. 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2021 até 22/07/2027 
Status; ATIVO “- -- :-
Garantias: (i) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site uo Agente riuiiciáno. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; cKi_ 
Série: 5 Emissão: 97 
v Oiüiiiê iiã i>ãta uê EiiiiSSãO: R$ 
5.180.624,00 

QUãiitiuãuê uê ativo»; 5.Í0O.624 

Especie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Thxa ue juros: ircA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 
Arualizaçao Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/1272028 
Status: ATIVO 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Secuntizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VHTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL SA„ BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais, a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

no sene. no 
( f BMG ) j 
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site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ --
serie: 5 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
366,245.00 
—- - -- - -

Quantidade de ativos: 366.245 

Especie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
laxa de juros: ipca + 11% a.a. na base 252 no período de 21/08/2023 até 11/08/2028 
Atualização Monetária: IPCA no período de 21/08/2023 até 11/08/2028 
otaiiis: AiiVU 

Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (1J Cessão hiduciána: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo eia: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

| Emissora; VERT COMPANHIA SECURITIZADORA - --
Ativo: CRI 
Série: 5_ Emissão: 120 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 8.220 
8.220.000,00 
Espécie: ' --

Data de Vencimento: 20/05/2044 " 
Taxa de Juros: IPCA + 14,45% a.a. na base 252 no período de 16/01/2024 até 
20/05/2044._ 

Atualizaçao Monetaria: IPCA no período de 16/01/2024 até 20/05/2044 
States: ATIVO '-

Observações: Pendências: - Cópia do Contrato de Cessão registrado nos RTD, cl 10.2 do 
contrato 
Garantias: (i) Alienação Fiduciana de Imóvel; e (ii) Apólices de Seguro. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ~ -- — 
Série: 5 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 3.848.500 
feMs) I 
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3-848,500,00_ “ " 1 
Espécie: 
Data de Vencimento: 03/08/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
03/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO “ 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série; disnonível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI_ 
Série: 5 Emissão: 121 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.247.000,00 

Quantidade de ativos: 11.247 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/12/2034 
Taxa de Juros: IPCA + 14% a.a. na base 360 no período de 29/04/2025 até 15/12/2034. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 29/04/2025 até 15/12/2034. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
garantias e averbações de 100% das CCIs - Cópia do 1° Aditamento ao Contrato de Cessão _ • _x_J ___ nrpirv regisirauo no ki u 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI_ 
Série: 6 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5.858.477,00 

Quantidade de ativos: 5.858.477 

Espécie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 06/08/2021 até 
22/07/2027. 
Atualizacao Monetária: IPC^ nn nprínHn Hp oT/n^/onoi atp 00 /m /ocm _ * **• * * WAV* vavz **/ / — v* / / te vate / • 
Status: ATIVO 

Êstedoarnertocontémimwmaçio RESTRITA. S«jconteú<jo4 restrito is panetlMercsMdMeprevIamente artcrizatlattfentro do comartoedo processo que estio sendo compartilhada» e utilizada» Fm 
cornpaitHhamenlofora docontactowigínetadâssiflcaçàoda Informsçâoquantoa sua sensiblUdBde deve ser reavaliada. 
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Garantias: (i) as Cessões‘Fiduciárias de TteceWiá,’ (ii) a Fiança; e (iii) o Fundo de 
Despesas 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2.809.255,00 

Quantidade de ativos: 2.809.255 

Esnecie: A 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
laxa ae juros: ircA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028 

ATTízr» - -- --oiaiuS' zinw 

oarannas: ^aj peia Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
imóveis. pêiã Aiiênâçãõ riaUciáriã ué Quotãsi Em gãrãntíã âõ cumprimento dãs 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
incõrpõrãuõrã crd v 11 ia lo ãté ã integral qiíitâçãõ dê tõdãs ãs Obrigações Gãrãntidãs, nõs 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VTTTA 
RESIDENCIAL SA., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA„ BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
aõiciõnais, coniõrmê lãêntincããõs nõ Ahêxo ia ao prêsêntê Termo dê Sêcuritizãçãô, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VHTA 16. 

site do Agente Fiduciário. 
ser no respectiva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CK1_ 
Série: 6 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.7^1.080.00 

Quantidade de ativos: 4.751.980 

i—- -- 1 
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Espécie: ' . . 

Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 11/08/2023 até 11/08/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO ~ -
Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

Iniormações uetainaaas pouem ser ootiaas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
bci‘ic< 6 1/ 4 1 

EdllldddU. TJX 

Volume na Data de Emissão: R$ 
7.224.102,00 

Quantidade de ativos: 7.224.102 

ESpecie: 
Data de Vencimento: 04/08/2026 
taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 6 Emissão: 121 
Volume na Data de Emissão: R$ 
15-746.000,00 

Quantidade de ativos: 15.746 

i^specie: 

Data de Vencimento: 15/12/2034 
laxa de Juros: 1PCA + 10% a.a. na base 360 no período de 29/04/2025 até 15/12/2034 
Aniaiizaçao Monetária: IPCA no período de 29/04/2025 até 15/12/2034. 
Status: ATIVO 

ubservaçoes: Pendências: - Cópia de 100% dos imóveis constando os registros das 
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-- *_ • * . : : 
garantias e averbações de 100% das Ctts - Cópia‘doT” ‘Aditamento ao Contrato de Cessão 
registrado no RTD 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóvel; " ' 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: uKi 1

Série: 7 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
52,500.000.00 

Quantidade de ativos: 52.500.000 

ESpêClê: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 06/08/2021 até 
22/07/2027. 

Atuaiizaçao ivionêíâriâ; irCA HO pêHOCiO dê 27/07/2021 âté 22^02^2y^2i 
Status: ATIVO 
Garantias: fij as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 62 
Volume na Data de Emissão: R$ 
47.000.000,00 

Quantidade de ativos: 47.000.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
iaxa ae juros: 1PÇA + 6.6% a.a, na base 252 no período de 02/12/2021 até 
22/07/2027. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2021 até 22/07/2027. 
Status: ATIVO 
Garantias: fi) Fiança; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis e (iii) Fundo de Despesas. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
série: 7 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 3.803.428 

Estedocumerwocontém informação RESTRITA. Seu contaidoóreMrltoâs partes interessada* e previamente artcrlzadasdentrodo 
compartilha me reofora docontwtoorigirwla classificação da intormaçSoquantoa sua eeneibRidaóedeve set reavaliada. contextaedoprocesso^je estão sendocompartimadaseutiUzadas. Emcasodemoditcaçâodocorteúdoou 
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3.803.428,00_ ". . | • • ‘ • • • 
Espécie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,5% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status; ATIVO 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis. Oi) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL SA., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora. Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI 
Série: 7 Emissão: 112 
Võiumê na Data de Emissão: R$ 
35.000.000,00 

Quantidade dê ãuvõs: 35-õôô.õôô 

Espécie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: IPC + 11% a.a. na base 252 no período de 11/08/2023 até 11/08/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 11/08/2023 até 11/08/2028. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 

Estedocumertocontàn informação RESTRITA. Seu coríeúdoé restrito à» parte» intere»»adMeprevlamerrte autorizada» de ntrodo cor» extoedo processo que estôoMndocompartnhada»eutlUzadas.Emcatode modlffcacâo docortaidoou 
compertilharnentotora docontatoorlglnrta classificação da InformaçAoquantoa sua sensibilidade deve ser reavaliada. 
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| Fiança prestada pela fiadora’, sendo ela:’Mlf^ENGÊNH*ARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; | 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 7 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30.000.000 

Especie: 
Data de Vencimento; 31/Q8/2026 
taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a-a- na base 252 no período de 31/10/2024 até 
31/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Musei vaçoes: rêiiuêiiciãs: - vêriuCãçãO uô iiiuicê uê vOoêrtUrã rêiêrêutê ãOs nlêsês dê 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2,519.200.00 

Quantidade de ativos: 2.519.200 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa de Juros: IPCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 03/09/2021 até 
22/07/2027. 
Aiuaiiíaçau ivwiiêtâriâ; irv/i 11O pêriuuO uê 27/ 07/ 2021 âtê 22/ O7/2O27. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI_ 
Série: 8 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 7.625.247 

í 1®“®) i 

compartilhameiwfora docontettooriginal «cUsstficaçSoda informaçioquantoa sua tenaibiUdade deve cer reavaliada. 0WI
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| 7-625.247,00. . ] 
Espécie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 21/11/2024 até 
20/12/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
S tatus: ATIVO 

Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fíduciariamente os Imóveis em favor da Secuntizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi. com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VHTA 
RESIDENCIAL SA., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais, a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fíduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
sítê dô Agêiltê Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 112 
Võlumê na Dãtã dê Emissão: R$ 
50.000.000,00 

Quantidade de ativos: 50.000.000 

üspecie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
iaxa ue Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 21/08/2023 até 11/08/2028 
Atualização Monetária: IGP-DI no período de 21/08/2023 até 11/08/2028 
Status: ATIVO 

unservaçoes: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (1) Cessão hiduciária: Cede fíduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 

/ (bmg) j 
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| Fiança prestada pela fiadora,*sendo ela:*MRVENGÊNHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 8 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
10.235.000,00 

Quantidade de ativos: 10.235.000 

Jhspecie: 
Data de Vencimento: OI/Qo/2026 

laxa de juros: 100% do CD1 + 3,5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
01/09/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Sraius: ahvu 

woservaçoes; reiiüeiiclãs: - vêriiiCãçãu uô iiiuiêê uê Cobêrtilra rêiêrentê ãOs niêSês dê 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-

iiuormaçoes aetainaoas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no iva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; uki_ 
Série: 9 Emissão: 55 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5,700,000,00 

Quantidade de ativos: 5.700.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 22/07/2027 
laxa ue Juros: 1PCA + 6,6% a.a. na base 252 no período de 03/09/2021 até 
‘2.2‘lIqTJI2‘.Q‘2.7. 

AiiiâiiZâçâO Monetária; IPCA HO penodõ uê 27/07/2021 âté 22/ 07/2027. 
Status: ATIVO 

Garantias: (i) as Cessões Fiduciárias de Recebíveis, (ii) a Fiança; e (iii) 0 Fundo de 
Despesas 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 7.231.971 

E«e docimentocontfrn informação RESTRITA. SajcwveúdoérestrtotapsrtetlrttereaMdaseprevtanenteautorizadatdefflro do 
compartUnamemotora docontertooriginala claMlftcaçioda intormaçioquantoa sua soMlolUttede deve ter reavaliada. cortextoedoprocetsof^eestAoMndocompa-tllhadaseutlUzadas. Em catode modificação do cora eúdoou 
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7.231.971,00. . 1. .. 
Espécie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028._ 
Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO ~ -- — 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi. com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL SA„ BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a. Garantidora. Amati e a. Garantidora. Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 9 Emissão: 112 
Volume nã Data de Emissão: R$ 
10.000.000,00 

Vuaniiuaue ue ãtivõs: 10.000.000 

Especie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
laxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 31/08/2023 até 11/08/2028 
Atualização Monetária: IPCA no período de 31/08/2023 até 11/08/2028. 
Status: ATIVO 
Ooservaçoes: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: QLJ Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 

I (bMg) ! 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F55Ç 

| Fiança prestada pela fiadora* séHdo ela':'MR^«ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; | 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 9 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
19.443.601,00 

Quantidade de ativos: 19.443.601 

Espécie: 

Data de Vencimento: 02/09/2026 
laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Moservaçoes: renuênciãs: - veniicâçâO uO iDalcê uê vOuêrturã rêierentê ãOS meses dê 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 10 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7,231,971,00 

Quantidade de ativos: 7.231.971 

Espécie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 
AtüâliZâÇâu Monêtáriâ; IPCA 00 pênodõ dê 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO 
Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capitai social da 

companuname ntolora docontnto original a ctaMlflcaçSo cia Informação quanto a sua senalbiUcladedeve ter rewallacla. 
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Incorporadora CPS VTITA 16 áte a integral tjuiterção deíedhoâs Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VTITA 
RESIDENCIAL S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA, BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VTTTA 16. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ~ 
Ativo: CRI 
Série: 10_ __ Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 22.000 
22.000,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 11/08/2023 até 20/04/2025. 
100% do CPI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 20/04/2025 até 20/08/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 11/08/2023 até 20/04/2025. 
Status: ATIVO ” “ 
Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 
Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 10 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
30.000.000,00 

Quantidade de ativos: 30.000.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 31/08/2026 
laxa cie Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 31/10/2024 até 
31/08/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

EstedocimeraocomàninformaçâoRESmnA.SaiawneiidoéreSfltoàspartMinteretsadaaeprevlBmenteautorizadasdemredoconiertoedoproceaaciqueeatíosendocampnilhadaaeuWiadaa BncasodemodifcaeAodDCflMBManu compart1lhamer«ofotadocom«worlg1nalacte»»mcaç4oda1nformBçâoquamoaauaaerwíbíUd8ded«waer reavaliada. «^^«««o^owmp^wuwaaewuMdaa.EmcaaoMmodmcaçaodocoreaidoou 
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Observações: Pendências: - Verificação do índice cie Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA ‘ 
Ativo: CRI ~ --

Série: 11 _ _ Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 7.231.971 
7.231.971,00 
Espécie: ' 
Data de Vencimento: 20/12/2028 ‘ 

Taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO = - — - ~- -

Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzí com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VTTTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VnTA 
RESIDENCIAL SA., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
SA. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VTTTA 16. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site dõ Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
AtlVüi CRI ' 
Série: 11 Emissão: 131 
Voiume na Data de Emissão: R$ 
18.685.398,00 

Quantidade de ativos: 18.685.398 

( ÍBMG ; j 
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Espécie:_ ” . 

Data de Vencimento: 01/09/2026 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
01/09/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO “ '- — 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 11 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
3,ooo.ooo;oo 

Quantidade de ativos: 3.000.000 

Jbspecie: 
Data de Vencimento: 11/08/2028 

laxa de Juros: 1PCA + 11% a.a. na base 252 no período de 18/11/2024 até 11/08/2028 
Atualização Monetária: IPCA no período de 18/11/2024 até 11/08/2028. 
staiús: ATIVO_ 
Observações: Pendências: - Relatório 
semestralmente. 

de Destinação dos Recursos, devido 

Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada peia fiadora, sendo eia: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A; 

iniormaçoes aetainaoas podem ser 
site do Agente Fiduciário. 

no iva série, disponível no 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7.231.971 

Especie: 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
laxa cie Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Gtofiic. ATn/n t -
utaiuo* ni x v x_/ 
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I Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Secuntizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis^ (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VTITA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VTITA 
RESIDENCIAL S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

. nformaçoes detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

| Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ~ ‘ -

Série: 12 _ __ Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 19.443.601 
19.443.601,00 
Esnecie: -- -

Data de Vencimento: 02/09/2026 “ "— 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 

a nmrr-L ' ' " 
OLULUS; A11VVJ 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 12 Emissão: 112 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2.289.766,00 

Quantidade de ativos: 2.289.766 
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Espécie: *’ . 

Data de Vencimento: 11/08/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 11% a.a. na base 252 no período de 18/11/2024 até 20/02/2025. 
100% do CPI + 4,5% a.a. na base 252 no período de 21/02/2025 até 11/08/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO ~ ~ 

Observações: Pendências: - Relatório de Destinação dos Recursos, devido 
semestralmente. 

Garantias: (I) Cessão Fiduciária: Cede fiduciariamente os direitos creditórios oriundos 
dos repasses do crédito associativos realizado pelos Bancos Financiadores; (II) Fiança: 
Fiança prestada pela fiadora, sendo ela: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A: 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
CIví 

Série: 13 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.231.971,00 

Quantidade de ativos: 7.231.971 

Especie: 

Data de Vencimento: 20/12/2028 
taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 

Atualização Monetária: IPCA no período de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO 

Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Amati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capital social da 
Incorporadora CPS VITTA 16 até a integral quitação de todas as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VITTA 
RESIDENCIAL SA, BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 

i .BMG ; 
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de garantia das Obrigações Garantidas da Incbrpora*dôFa’CPS VITTA 16. 
L- -- - - — __ 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 13 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
5.374-611,00 

Quantidade de ativos: 5.374.611 

Espécie: 
Data de Vencimento? 31/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
31/08/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

ODscrvaÇOes: rêiiuêllCiâS: - vênucãÇâO uõ liiolcê uê vüüêrtllrâ rêierêntê ãüS IllêSêS uê 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 14 Emissão: 97 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.231.071.00 L' ~ 

Quantidade de ativos: 7.231.971 

Espécie: 
Data de Vencimento: 20/12/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 10,9% a.a. na base 252 no período de 02/12/2022 até 
20/12/2028. 

Atualização Monetária: IPCA no penodo de 02/12/2022 até 20/12/2028. 
Status: ATIVO 

Garantias: (a) pela Alienação Fiduciária de Imóveis: as Incorporadoras alienarão 
fiduciariamente os Imóveis em favor da Securitizadora, em ato subsequente à lavratura da 
respectiva Escritura de Venda e Compra entre os vendedores e a respectiva Incorporadora, 
em caráter irrevogável e irretratável, por meio do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, (b) pela Alienação Fiduciária de Quotas: Em garantia ao cumprimento das 
Obrigações Garantidas, as Controladoras alienam e transferem à Securitizadora, em caráter 
irrevogável e irretratável, por meio dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, a 
propriedade fiduciária da totalidade das quotas do capital social das Incorporadoras e da 
Garantidora Ámati e Garantidora Vizzi, com exceção das quotas do capitai social da 

( f BMG) \ 
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Incorporadora CPS VITTA^etéd inteirai qdkação.aafGdâs as Obrigações Garantidas, nos 
termos das Alienações Fiduciárias de Quotas, (c) pela Fiança: como fiadores VHTA 
RESIDENCIAL S.A., BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SA., BIVI HOLDING 
S.A. (d) pela Cessão Fiduciária de Recebíveis: (e) Alienação Fiduciária de Imóveis 
Adicionais: a Garantidora Amati e a Garantidora Vizzi alienarão fiduciariamente imóveis 
adicionais, conforme identificados no Anexo IX ao presente Termo de Securitização, os 
quais não integram os Empreendimentos e integram a operação exclusivamente para fins 
de garantia das Obrigações Garantidas da Incorporadora CPS VITTA 16. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI — 
Série: 14 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.951.487,00 

Quantidade de ativos: 4.951.487 

Especie: 
Data de Vencimento: 01/09/2027 

laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
01/09/2027. 

Atualizaçao Monetana: Não há. 
Status: ATIVO ‘ --

ubsei vaçües: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-

Intormações üetainaaas poaem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI --
□CLÍVi mi .uiiiiaaclUi 
Volume na Data de Emissão: R$ 
17.708.541,00 

Quantidade de ativos: 17.708.541 

Espécie: 

Data de Vencimento: 02/09/2027 

laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO- - --

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; -Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-
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Informações detalhadas podem^eróbtidàsmo-íelatóriè.dâ.péspectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI ' — 

Série: 16 _ Emissão: 131 

Voiume na Data de Emissão: K$ Quantidade de ativos: 5.374.611 
5.374-611,00_ _ |__ 
Espécie: 
Data de Vencimento: 31/08/2027 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
31/08/2027._ 
Atualização Monetária: Não há._ 
Status: ATIVO “-

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 

I Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

1 Fmissnra- VKRTCOMPAVHTA errTTDrTTV AnnD a 

Ativo: CRI 
Série: 17 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
4.951.487,00 

Quantidade de ativos: 4.951.487 

Especie: 

Data de Vencimento: 01/09/2027 

laxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 04/04/2025 até 
01/09/2027._ 
Atualização Monetária: Não há. 

- --Qfntiic ATIVO uiciiua» ni 1 v v 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
An-nn+n I7i rli 1 m o oiLC uu ngciiLc riuuumiu. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 18 Emissão: 131 
* oltime na Data de Emissão? R$ 
17.708.541,00 

VUtUlUUclUC UC C1UVU3Í I/./O0.54Í 
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Espécie; . . ••• 

Data de Vencimento: 02/09/2027 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2027. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO " ~ --

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Anvo; cki_ 
Série: 19 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11,118,205.00 

Quantidade de ativos: 11.118.205 

Especie: 
Data de Vencimento: 29/02/2028 

taxa ae Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
29/02/2028. 
AiiiitiizâÇâo Monetária: Nao ha. 
Status: ATIVO 

Ooservaçoes: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente-
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Anvo; cri 
Série: 20 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
7.487.632,00 

Quantidade de ativos: 7.487.632 

Especie: 
Data de Vencimento: 01/03/2028 

laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
01/03/2028. 
Atualização Monetária: Não há._ 
Status: ATIVO 

ubservaçoes: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 

( Íbmg) j 
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| Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento dévidâmentêVêgfôtrados no RTD competente; 
Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora; VERT COMPANHIA SECURITIZADORA _ 
Ativo: CRI ’ 

Série: 21_ __ Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão : R$ Quantidade de ativos: 30.767.184 
30.767.184,00 
Espécie: 
Data de Vencimento: 02/03/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/03/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 22 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
11.118.205,00 

Quantidade de ativos: 11.118.205 

Espécie: 
Data de Vencimento: 29/02/2028 
laxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
29/02/2028. 
Atualizaçao Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

iniormações aetainaaas pouem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
k7CL 1C. Lr' -wm 1 rt <1 n r» « -101 

Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 7.487.632 

fgMG) I 

Este documento contàn Informação RESTRITA. Seu conteúdo é reetrlto ès partes Interetudate previamente autorizadas dentro do contextoedo processo que estio sendo compartilhadas e utilizadas. Em CBSodemodíftecáo docorteúdoou 
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7.487.632,00 ” ” f. ‘ 
Espécie: 
Data de Vencimento: 01/03/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
01/03/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO “-

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhcida.s podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disnonível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 24 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
30.767.184,00 

Quantidade de ativos: 30.767.184 

Especie: 
Data de Vencimento: 02/03/2028 

luXí: de Juros: 100% do CDI + 5% s.s. na base 252 no período de 20/10/2024 até 
02/03/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
õUtUôrõ, nõvêmõrõ e dêzèmbrõ dê 2024; - Matrículas constando õs registros dãs Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente: 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI_ 
Série: 25 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
3.605.084,00 

Quantidade de ativos: 3.605.084 

Espécie: 
Data de Vencimento: 29/09/2028 
laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
29/09/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
5 1 

EstedocunwtoconUm Informação RESTRITA. Seu conteúdo é restrito As parte» Interessadas e previamente autorizadas dentrodo contectoedo processo que estão sendo compartithadase utilizadas. Em 
compertiirtamemo1oradoconteitoor1g>nataclassitlcsçãoda1ntormaçãoquantoasussef«ibU1dade deve ser reavaliada. 

caso de modificação doconteúdoou 
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outubro, novembro e dezembro de 2024; -Matriculai bbhátândo os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

| Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA_ _ 
ÂtiyoçCRI_ 

Série: 26_ Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ Quantidade de ativos: 10.871.856 
10.871.856,00 
Espécie: 

Data de Vencimento: 02/10/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/10/2028._ 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO “ 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo; CRI_ 
Série: 27 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
13.018.448,00 

Quantidade de ativos: 13.018.448 

Espécie: 
Data de Vencimento: 03/10/2028 
laxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
no /1 n /onnQ VF3/ J.W/ 

Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
1 AFÍm^s PDT -- --
nuvu. \>±v± 

Série: 28 Emissão: 131 

i l.^6) j 

compartilrumeraotora do contetto original aciaMificaç&oda informação quanto a aua sensibilidade daw 
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Volume na Data de Emissão: *R$ 
22.542.359,00_ _ 
Espécie: 

Data de Vencimento: 04/10/2028 

'Quarttidatle de ativos: 22.542.359 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/10/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO “-

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente: 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 29 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
3.605.084,00 

Quantidade de ativos: 3.605.084 

Espécie: 
üata de Vpnrimpntn? QQ/no/ono^ 

laxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
29/09/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Ubsêrvãçõês: rêndênciãsí - Verificação dõ índice dê CõbêrtUrã referente ãõs mêses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 
nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 

site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA_ 
Ativo: CRI 
Série: 30 _ Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão : R$ Quantidade de ativos: 10.871.856 
10.871.8^6.00 
—- ' - J_ -_ _ 
Especie: 
Data de Vencimento: 02/10/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/10/2028. 
2ixu<uiz.<içau iviuneuin<i; nau ua. 

Status: ATIVO “ “ --

aa“",'”a'aaa“'“aau*'’Uo“"aa“m ’"l"^s,"“«"^^ 
compaHilhamercoforadocontattooriglnat «classificação da Informação quantos auaaenaibRldBdedewMrteavaüada. 

Certifico o registro sob o nº 006.111/6-002 em 28/01/2026 da empresa VERT COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, NIRE nº 35300580150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 284987053. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 18CA754D-E5F4-40EF-B84E-3178D044F5ÍC 

Observações: Pendências: - Verificação doYndice”dê Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

T?—■— - — ~ — — - IWDT1 /^l/^Tl A ÀTTTT A OT7/^1T TT» A TX"\T* A i^iuissora: vilici wivirAiNiiiA 
Ativo: CRI 
Série: 31 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
13.018.448,00 

Quantidade de ativos: 13.018.448 

Espécie: 
Data de Vencimento: 03/10/2028 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
03/10/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 32 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
22.542.359,00 

Quantidade de ativos: 22.542.359 

Espécie: 
Data de Vencimento: 04/10/2028 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/10/2028. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

rmlccnru. VFPT rOMPAMUTA QFCTTPTTT7AnnP A 
«• * UIVA W/ A A AA1 IIXIÀ AJV ■ %. i ■ « * * x_Z A\A X 

Ativo: CRI 

documeto contém informaçio RESTWTA. Seu contajdoérMrttota panes IntervsMdM e prevlamente autorladasderrtrodoconfextoedoprocessoque estão sendo compartltkadase utilizadas. Bn caso de modifcaçio do contaMoou 
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Serie: 33 
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"Émissaô:T3i 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.949.650,00 

Quantidade de ativos: 1.949.650 

Espécie: 
Data de Vencimento: 30/08/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
30/08/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024: - Matrículas constando os recistros das Alienações ' “ 17 - - O- -- 5-
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 34 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
6.074.545,00 

Quantidade de ativos: 6.074.545 

Espécie: 
Data de Vencimento: 02/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
StãtUs: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 35 Emissão: 131 
Voiume na Data de Emissão: R$ 
6.126.028,00 

Quantidade de ativos: 6.126.028 

Espécie: 
Data de Vencimento: 03/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
03/09/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 

í 'bmg') i 
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Status: ATIVO . 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 36 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
2*1.120.286.00 -v/- X- - } - -

Quantidade de ativos: 23.129.286 

Espécie: 
Data de Vencimento: 04/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/09/2030. 
Aiüâlizãçãô Müiiêiáriã: Nãõ há. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1o Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Séfiê: 37 Emissão: Í3I 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.949.650,00 

Quantidade de ativos: 1.949.650 

Espécie: 
Data de Vencimento: 30/08/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
30/08/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Esledocuneftocontém Informaçio RESTRITA. Seu conteúdoéreftrftotappnetlntereiMdateprovwmente artorlzMaedentrodo contextoedo processo que eMAoMndocompvtRhadate utilizadas. Em caso de modlfcacio 
compartilhamersotofa docortterto original aclaasincaçftoda informaçtoquantoa sua aeneibilMade deve ser reavMiada. 
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Ativo: CRI . 
Série: 38 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
6.074-545,00 

Quantidade de ativos: 6.074.545 

Espécie: 
Data de Vencimento: 02/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
02/09/2030. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 39 Emissão: 131 
Volume na Data de Emissão: R$ 
6.126.028.00 — -- - -- — , - — 

Quantidade de ativos: 6.126.028 

Espécie: 
Data de Vencimento: 03/09/2030 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
03/09/2030. 
TAiuaii^açau ivi unem ria; inuu na. 
Status: ATIVO 
Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; - 1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 40 Emissão: I3I 
Volume na Data de Emissão: R$ 
23.129.286,00 

Quantidade de ativos: 23.129.286 

Espécie: 
Data de Vencimento: 04/09/2030 

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252 no período de 11/10/2024 até 
04/09/2030. 

Ê«e docunerto contém Informação RESTBfTA. Seu conteútfoérestrnota parte» interessadas e previaments outoríz«lMttentrodocortextoe(foproce»»oque estio sendocomp»rtRhad8»eutiüzadn.&n caso de modificação docorteúdoou 
compartllhamantofora docontetto original a ctsMfficaçiods informação quantoa sua sertsibiUdade deve ter reavaliada. 
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Atualização Monetária: Nao há. . 
Status: ATIVO 

Observações: Pendências: - Verificação do índice de Cobertura referente aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2024; - Matrículas constando os registros das Alienações 
Fiduciárias de Imóveis; -1° Aditamento devidamente registrados no RTD competente ; 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 
Ativo: CRI 
Série: 49 Emissão: 49 
Volume na Data de Emissão: R$ 
15.000.000,00 

Quantidade de ativos: 15.000 

Espécie: 
Data de Vencimento: 10/08/2031 
Taxa de Juros: IPCA + 7,5% a.a. na base 252 no período de 31/08/2021 até 10/08/2031. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 31/08/2021 até 10/08/2031. 
Status: ATIVO 
Observações: 
Garantias: (i) Fiança, (ii) Alienação Fiduciária de Imóvel, (iii) Cessão Fiduciária de 
Direitos Aquisitivos, (iv) Fundo de Reserva, (v) Fundo de Despesas, (ri) Seguros 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: Vert Companhia Securitizadora SA. 
Ativô: CRA 
Série: 1 Emissão: 18 
Volume na Data de Emissão: R$ 
170.775-000,00 

Quantidade de ativos: 170.775 

Espécie: 
Data de Vencimento: 17/10/2022 
Taxa de Juros: 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: 
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora " Vprt Ç.nmnnnhia Sppiiriti-zarlnrn S A 

Ativo: CRI 

( Íbmg) 1 

EMedocunerwocontim Informação RESTRITA. Seu conteúcto4rMtr)toispartesintere«M<fMe previamente autorlzadaadentrodo contextoedo processo que estaosendocompartilhadaseutiUudas.Emcasode modificação do conteúdo ou 
compartitnamentoforadocontartoortginatactaMificaçlodalnforrnaçSoquBntoatuaMnsIblUdBde deve ser reavaliada. 
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Série: 1 ‘ 

• • 

'EmtesSÓrii 
Volume na Data de Emissão: R$ 
36.999.677,62 

Quantidade de ativos: 36.999 

Espécie: 
Data de Vencimento: 24/06/2028 
Taxa de Juros: IPCA + 4,5% a.a. na base 360 no período de 24/09/2019 até 
24/06/2028. 
Atualização Monetária: IPCA no período de 24/07/2020 até 24/06/2028. 
Status: ATIVO 
Garantias: (i) Alienação Fiduciária de Imóveis; e (ii) Carta Fiança Bancária. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo: CRA 
acne; TT — .! ~ X ~ - -< O 

xLiiiissao; 10 

Volume na Data de Emissão: R$ 
221.410.000,00 

Quantidade de ativos: 221.410 

Espécie: 
Data de Vencimento: 15/10/2024 
Taxa de Juros: 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: 
Garantias: Não foram constituídas garantias sobre os CRA. 

nformações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: Vert Companhia Securitizadora S.A. 
Ativo; CRA A A. A 

Série: 2 Emissão: 20 
Volume na Data de Emissão: R$ 
240.000.000,00 

Quantidade de ativos: 240.000 

Espécie: 

Data de Vencimento: 15/12/2025 
Taxa de Juros: IPCA + 4,6107% a.a. na base 252 no período de 15/12/2018 até 
15/12/2025. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: INADIMPLENTE 
Inadimplementos no período: 

( Íbmg'; > 

EsteOocimenocontém IntarmaçAoRESTRTlA. Seu conteüdoé restrito i* parte* ImereaMdM e prevlamente autorlzadaatfenlrodocontextoedoprocesMqueestAoserKlocompartilhMlase utilizada*. Em caso demodifcaçàodocoflteúdoou 
comparUM mento tara dOGoniattoorigiralaclaMfficaçio da intormaçtoquantoaauaserwiblUdBde deve ser reavaliada. 
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| Garantias: Fiança constituída pela Ultrap^ParticiYâçõÈs S.A. | 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT PRIVATE OFFERS COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: R$ 
6.000.000,00 

Quantidade de ativos: 6.000 

Esnécie: OUIROGRAFÁRIA A V. 
Data de Vencimento: 25/09/2026 
Taxa de Juros: CDI + 6,75% a.a. na base 252 no período de 04/04/2023 até 
25/09/2026. 
Atualização Monetária: Não há. 

a'mm 
oidiu3« niiv w 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT PRIVATE OFFERS COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 1 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.500.000,00 

Quantidade de ativos: 1.500 

1 ? x—-2 ~- nTTrnnnn a 17 a t>t a 

Data de Vencimento: 25/09/2026 
Taxa de Juros: 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
serie: 1 emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.600.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1.600.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 27/06/2033 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,9% a.a. na base 252 no período de 17/07/2024 até 
27/06/2033. _ 

Este docimeríocontém informação RE3TH!TA-S«jconteúdoé restrito As parles Interessadas eprevfamente autorizadastientrodo cont extoedo processo que estio sendocompartilhadaseutitízadas. Em caso de nwwiift-Mr a» hz» 
compartilhamertofora docontwtooriginalaclaasficaçio da informeçio quanto» sua sensib4id8de deve set reavaliada. 
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Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 1 Emissão: 3 
Volume na Data de Emissão: R$ 
1.000.000.000,00 

Quantidade de ativos: 1.000.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 03/10/2033 
Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,75% a.a. na base 252 no período de 22/10/2024 até 
03/10/2033-
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 

Garantias: A Emissão das Debêntures serão da espécie quirografária, conforme disposto 
no artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, não possuindo garantias e nem preferência. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
Ativo: Debênture 
Série: 2 Emissão: 2 
Volume na Data de Emissão: R$ 
700.000.000.00 

Quantidade de ativos: 700.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 27/06/2033 
Taxa de Juros: no período de 17/07/2024 até 27/06/2033. 
Atualização Monetária: Não há. 
SiãtUs: ATIVO 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT-9 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X-XUIVW» XSVMKzAlt-lU. V 

Série: 2 Emissão: 3 
Volume na Data de Emissão: R$ 
250.000.000,00 

Quantidade de ativos: 250.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 03/10/2033 

( ÍBMg' j 

Este documertocontiminfornuçAo RESTRITA. Seu cooteúdod restrito As partesintertMadMeprevlamerite autoriza<iasctentrodocortextoe(Joprocessocjuee«tiosenüocompsrtithadaieutIlízada».&ncasodemodíftaçâodocor*eúdoou 
compartilhamento fora doconteitooriginelactsMiücaçio da Informaçtoquantoa sua eensibílictode deve ser ««^1^ 
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Taxa de Juros: no período de 03/10/2024 até 03/10/2033. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: A Emissão das Debêntures serão da espécie quirografária, conforme disposto 
no artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, não possuindo garantias e nem preferência. 

iiiiuuiia^ucd ucLcuiiciuad puucin oci UDUiias nu iciaiunu ua ic&pcuuva acnc, uiapunivci nu 
site do Agente Fiduciário. 

Emissora: VERT COMPANHIA SECURTTIZADORA 
Ativo: Debênture 
Série* 1 F.miscnn! 7 

Volume na Data de Emissão: R$ 
300.000.000,00 

Quantidade de ativos: 300.000 

Espécie: QUIROGRAFÁRIA 
Data de Vencimento: 25/11/2026 
m _ H _ TiTt t a r\ a _ >■ _ . _ a z 1 - _ 

iaxa ue juros: rKJútiAAUA em 30,07197o a.a. na nase 252. 
Atualização Monetária: Não há. 
Status: ATIVO 
Garantias: A Emissão das Debêntures serão da espécie quirografária, conforme 
disposto no artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, não possuindo garantias e 
nem preferência. 

Informações detalhadas podem ser obtidas no relatório da respectiva série, disponível no 
site do Agente Fiduciário. 

Estedocumerto contém Intormaçfc RESTRITA. Seu coctteúdoéreetrkoia parte* Interessadas e prevlamente ajterizada*dentrodocortextoedoprocessoqueestAosendocompartKhadaseut1Uz*das.EmcaMdemodificaçlodocorieúdoou 
com partilha mento tora do contacto original a classüfcaçSo da intotmaçio quantos sua senelbUdededeve ser reanUada. 
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